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Editorial

A legislação é a principal fonte de consulta utilizada por todos os que militam 
na área do Direito. Ela representa uma espécie de compilação de praticamente todos 
os assuntos vinculados ao mundo jurídico, percorrendo, desde o seu nascedouro, um 
longo caminho de debates legislativos, transformando-se, ao final, em normas de 
observância obrigatória pelos cidadãos de um determinado país. Nessa metamor-
fose essencial do mundo abstrato ao mundo concreto, as normas jurídicas figuram 
como primeiros degraus no esclarecimento de controvérsias jurídicas ou mesmo 
na resolução de conflitos de interesses já formalizados em procedimentos judiciais.  

Quando se elabora uma peça jurídica, a primeira incursão que se faz, na busca 
de um ensinamento seguro acerca do tema abordado, é na legislação regente da maté-
ria posta em discussão. Jurisprudência e doutrina entram em cena como esclareci-
mentos exegéticos do texto legal no afã de sintonizá-lo o mais próximo possível, em 
termos de verossimilhança, quando de sua aplicação prática no bojo de documento 
escrito ou de uma sustentação oral. 

Destaca-se na memória de todo jurista a famosa “pirâmide de Kelsen”, real-
çando-se, destarte, a importância dada pelo grande filósofo do Direito às normas 
jurídicas. Segundo o professor Miguel Reale:

“Para Kelsen, como vimos, o Direito não é senão um sistema de preceitos que se 
concatenam, a partir da Constituição, que a norma fundamental manda cumprir, até 
aos contratos privados e às sentenças. Desse modo, a concepção kelseniana redunda 
em um monismo normativista, do ponto de vista da atividade jurisprudencial. Con-
siste essa doutrina em dizer que para o jurista a realidade não pode ser vista a não 
ser como sistema de normas que se concatenam e se hierarquizam. Todo o mundo 
jurídico não é senão uma sequência de normas até atingir, sob forma de pirâmide, 
o ponto culminante da norma fundamental, que é ‘condição lógico-transcendental’ 
do conhecimento jurídico” (apud “Filosofia do Direito”, 17ª ed. São Paulo: Editora 
Saraiva, 1996, p. 476).

Oferecemos, assim, aos colegas do Ministério Público do Estado do Rio de 
Janeiro, aos servidores e aos operadores do Direito que, por razões diversas, como 
o estudo ou a pesquisa científica, necessitem da legislação afeta à Instituição, um 
repertório atualizado de nossas leis estaduais, não deixando de colocar, na parte 
mais alta da “pirâmide”, as Constituições da República Federativa do Brasil e a do 
Estado do Rio de Janeiro. Desejamos a todos uma proveitosa consulta.  

EMERSON GARCIA
Diretor da Revista

ADOLFO BORGES FILHO
Vice-Diretor da Revista



Fotografia: Largo da Carioca. Augusto Malta. Rio de Janeiro. Sem data. Acervo: Fundação Biblioteca Nacional - Brasil
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Durante grande parte do período colonial, 
o Largo do Paço foi um importante porto 
de desembarque de escravos africanos no 

Rio de Janeiro, situação que somente mudaria após 
a construção do Cais do Valongo. Nos arredores do 
Largo, entre a Rua Direita (1º de Março) e o cais da 
Baía de Guanabara, seriam edificados, no século XVI, 
a Igreja do Carmo, na qual Dom Pedro I e Dom Pedro 
II foram coroados; o Convento do Carmo, de 1619; a 

Casa da Moeda e o Palácio dos Governadores, de 1750, 
os quais, após a vinda da Família Real para o Brasil, 
se tornariam primeiramente o Paço Real e depois 
o Paço Imperial; e um chafariz, de 1789, projetado 
pelo Mestre Valentim. Por fim, o logradouro seria 
batizado de Praça XV de Novembro, em virtude da 
Proclamação da República em 1889. 

Fotografia: Igreja Antiga. Augusto Malta. Sem data. Acervo: 
Fundação Biblioteca Nacional - Brasil



21Constituição da República Federativa do Brasil (excertos)

Constituição da República Federativa do Brasil
(excertos)

TÍTULO IV

Da Organização dos Poderes1

CAPÍTULO III

Do Poder Judiciário

SEÇÃO I

Disposições Gerais

1  Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014.

Art. 93 Lei complementar, de iniciativa 
do Supremo Tribunal Federal, disporá 
sobre o Estatuto da Magistratura, obser-
vados os seguintes princípios:

I – ingresso na carreira, cujo cargo ini-
cial será o de juiz substituto, mediante 
concurso público de provas e títulos, 
com a participação da Ordem dos Advo-
gados do Brasil em todas as fases, exi-
gindo-se do bacharel em direito, no 
mínimo, três anos de atividade jurídica e 
obedecendo-se, nas nomeações, à ordem 
de classificação;

• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004.

II – promoção de entrância para entrân-
cia, alternadamente, por antiguidade e 
merecimento, atendidas as seguintes 
normas:

a) é obrigatória a promoção do juiz 
que figure por três vezes consecuti-
vas ou cinco alternadas em lista de 
merecimento;

b) a promoção por merecimento 
pressupõe dois anos de exercício 
na respectiva entrância e integrar 
o juiz a primeira quinta parte da 
lista de antiguidade desta, salvo se 
não houver com tais requisitos quem 
aceite o lugar vago;
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Art. 93

c) aferição do merecimento con-
forme o desempenho e pelos cri-
térios objetivos de produtividade e 
presteza no exercício da jurisdição 
e pela frequência e aproveitamento 
em cursos oficiais ou reconhecidos de 
aperfeiçoamento;
• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004.

d) na apuração de antiguidade, o 
tribunal somente poderá recusar 
o juiz mais antigo pelo voto fun-
damentado de dois terços de seus 
membros, conforme procedimento 
próprio, e assegurada ampla defesa, 
repetindo-se a votação até fixar-se a 
indicação;
• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004.

e) não será promovido o juiz que, 
injustificadamente, retiver autos em 
seu poder além do prazo legal, não 
podendo devolvê-los ao cartório sem 
o devido despacho ou decisão;
• Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004.

III – o acesso aos tribunais de segundo 
grau far-se-á por antiguidade e mereci-
mento, alternadamente, apurados na 
última ou única entrância;

• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004.

IV – previsão de cursos oficiais de pre-
paração, aperfeiçoamento e promoção 
de magistrados, constituindo etapa obri-
gatória do processo de vitaliciamento a 

participação em curso oficial ou reco-
nhecido por escola nacional de forma-
ção e aperfeiçoamento de magistrados;

• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004.

V – o subsídio dos Ministros dos Tri-
bunais Superiores corresponderá a 
noventa e cinco por cento do subsídio 
mensal fixado para os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal e os sub-
sídios dos demais magistrados serão 
fixados em lei e escalonados, em nível 
federal e estadual, conforme as respec-
tivas categorias da estrutura judiciá-
ria nacional, não podendo a diferença 
entre uma e outra ser superior a dez por 
cento ou inferior a cinco por cento, nem 
exceder a noventa e cinco por cento do 
subsídio mensal dos Ministros dos Tri-
bunais Superiores, obedecido, em qual-
quer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 
39, § 4º;

• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998.

VI – a aposentadoria dos magistrados e 
a pensão de seus dependentes observa-
rão o disposto no art. 40;

• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998.

VII – o juiz titular residirá na respectiva 
comarca, salvo autorização do tribunal;

• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004.

VIII – o ato de remoção ou de disponi-
bilidade do magistrado, por interesse 
público, fundar-se-á em decisão por voto 
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Art. 93

da maioria absoluta do respectivo tribu-
nal ou do Conselho Nacional de Justiça, 
assegurada ampla defesa;

• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019.

VIII-A – a remoção a pedido de magis-
trados de comarca de igual entrância 
atenderá, no que couber, ao disposto 
nas alíneas a, b, c e e do inciso II do 
caput deste artigo e no art. 94 desta 
Constituição;

• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
130, de 2023.

VIII-B - a permuta de magistrados de 
comarca de igual entrância, quando for 
o caso, e dentro do mesmo segmento 
de justiça, inclusive entre os juízes de 
segundo grau, vinculados a diferentes 
tribunais, na esfera da justiça estadual, 
federal ou do trabalho, atenderá, no que 
couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e 
e do inciso II do caput deste artigo e no 
art. 94 desta Constituição;

• Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 130,  
de 2023.

IX – todos os julgamentos dos órgãos 
do Poder Judiciário serão públicos, e 
fundamentadas todas as decisões, sob 
pena de nulidade, podendo a lei limitar 
a presença, em determinados atos, às 
próprias partes e a seus advogados, ou 
somente a estes, em casos nos quais a 
preservação do direito à intimidade do 
interessado no sigilo não prejudique o 
interesse público à informação;

• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004.

X – as decisões administrativas dos tri-
bunais serão motivadas e em sessão 
pública, sendo as disciplinares tomadas 
pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros;

• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004.

XI – nos tribunais com número supe-
rior a vinte e cinco julgadores, poderá 
ser constituído órgão especial, com o 
mínimo de onze e o máximo de vinte 
e cinco membros, para o exercício das 
atribuições administrativas e jurisdicio-
nais delegadas da competência do tri-
bunal pleno, provendo-se metade das 
vagas por antiguidade e a outra metade 
por eleição pelo tribunal pleno;

• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004.

XII – a atividade jurisdicional será inin-
terrupta, sendo vedado férias coletivas 
nos juízos e tribunais de segundo grau, 
funcionando, nos dias em que não hou-
ver expediente forense normal, juízes 
em plantão permanente;

• Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004.

XIII – o número de juízes na unidade 
jurisdicional será proporcional à efe-
tiva demanda judicial e à respectiva 
população;

• Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004.
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Art. 127 

XIV – os servidores receberão delegação 
para a prática de atos de administração 
e atos de mero expediente sem caráter 
decisório;

• Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004.

XV – a distribuição de processos 
será imediata, em todos os graus de 
jurisdição.

• Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004.

CAPÍTULO IV

 Das Funções Essenciais à Justiça2

SEÇÃO I

 Do Ministério Público

Art. 127 O Ministério Público é insti-
tuição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 
a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis.

§ 1º São princípios institucionais do 
Ministério Público a unidade, a indivi-
sibilidade e a independência funcional.

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada 
autonomia funcional e administrativa, 
podendo, observado o disposto no art. 
169, propor ao Poder Legislativo a cria-

2  Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014.

ção e extinção de seus cargos e serviços 
auxiliares, provendo-os por concurso 
público de provas ou de provas e títu-
los, a política remuneratória e os planos 
de carreira; a lei disporá sobre sua orga-
nização e funcionamento.

• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998.

§ 3º O Ministério Público elaborará 
sua proposta orçamentária dentro dos 
limites estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias.

§ 4º Se o Ministério Público não encami-
nhar a respectiva proposta orçamentá-
ria dentro do prazo estabelecido na lei de 
diretrizes orçamentárias, o Poder Exe-
cutivo considerará, para fins de consoli-
dação da proposta orçamentária anual, 
os valores aprovados na lei orçamentá-
ria vigente, ajustados de acordo com os 
limites estipulados na forma do § 3º.

• Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004.

§ 5º Se a proposta orçamentária de que 
trata este artigo for encaminhada em 
desacordo com os limites estipulados na 
forma do § 3º, o Poder Executivo proce-
derá aos ajustes necessários para fins 
de consolidação da proposta orçamen-
tária anual.

•Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004.

§ 6º Durante a execução orçamentária 
do exercício, não poderá haver a rea-
lização de despesas ou a assunção de 
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obrigações que extrapolem os limites 
estabelecidos na lei de diretrizes orça-
mentárias, exceto se previamente auto-
rizadas, mediante a abertura de créditos 
suplementares ou especiais.

• Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004.

Art. 128 O Ministério Público abrange:

I – o Ministério Público da União, que 
compreende:

a) o Ministério Público Federal;

b) o Ministério Público do Trabalho;

c) o Ministério Público Militar;

d) o Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios;

II – os Ministérios Públicos dos Estados.

§ 1º O Ministério Público da União tem 
por chefe o Procurador-Geral da Repú-
blica, nomeado pelo Presidente da Repú-
blica dentre integrantes da carreira, 
maiores de trinta e cinco anos, após a 
aprovação de seu nome pela maioria 
absoluta dos membros do Senado Fede-
ral, para mandato de dois anos, permi-
tida a recondução.

§ 2º A destituição do Procurador-Geral 
da República, por iniciativa do Presi-
dente da República, deverá ser prece-
dida de autorização da maioria absoluta 
do Senado Federal.

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados 
e o do Distrito Federal e Territórios for-
marão lista tríplice dentre integrantes 
da carreira, na forma da lei respectiva, 
para escolha de seu Procurador-Geral, 

que será nomeado pelo Chefe do Poder 
Executivo, para mandato de dois anos, 
permitida uma recondução.

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Esta-
dos e no Distrito Federal e Territórios 
poderão ser destituídos por deliberação 
da maioria absoluta do Poder Legisla-
tivo, na forma da lei complementar 
respectiva.

§ 5º Leis complementares da União e 
dos Estados, cuja iniciativa é facultada 
aos respectivos Procuradores-Gerais, 
estabelecerão a organização, as atri-
buições e o estatuto de cada Ministério 
Público, observadas, relativamente a 
seus membros:

I – as seguintes garantias:

a) vitaliciedade, após dois anos de 
exercício, não podendo perder o 
cargo senão por sentença judicial 
transitada em julgado;

b) inamovibilidade, salvo por motivo 
de interesse público, mediante deci-
são do órgão colegiado competente 
do Ministério Público, pelo voto da 
maioria absoluta de seus membros, 
assegurada ampla defesa;
• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004.

c) irredutibilidade de subsídio, 
fixado na forma do art. 39, § 4º, e 
ressalvado o disposto nos arts. 37, 
X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I;
• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998.

II – as seguintes vedações:
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a) receber, a qualquer título e sob 
qualquer pretexto, honorários, per-
centagens ou custas processuais;

b) exercer a advocacia;

c) participar de sociedade comer-
cial, na forma da lei;

d) exercer, ainda que em dispo-
nibilidade, qualquer outra função 
pública, salvo uma de magistério;

e) exercer atividade político-parti-
dária;
• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004.

f) receber, a qualquer título ou pre-
texto, auxílios ou contribuições de 
pessoas físicas, entidades públicas 
ou privadas, ressalvadas as exceções 
previstas em lei.
• Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004.

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministé-
rio Público o disposto no art. 95, pará-
grafo único, V.

• Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004.

Art. 129 São funções institucionais do 
Ministério Público:

I – promover, privativamente, a ação 
penal pública, na forma da lei;

II – zelar pelo efetivo respeito dos Pode-
res Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados nesta 
Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia;

III – promover o inquérito civil e a 
ação civil pública, para a proteção do 
patrimônio público e social, do meio 
ambiente e de outros interesses difusos 
e coletivos;

IV – promover a ação de inconstitucio-
nalidade ou representação para fins de 
intervenção da União e dos Estados, nos 
casos previstos nesta Constituição;

V – defender judicialmente os direitos 
e interesses das populações indígenas;

VI – expedir notificações nos proce-
dimentos administrativos de sua com-
petência, requisitando informações e 
documentos para instruí-los, na forma 
da lei complementar respectiva;

VII – exercer o controle externo da ati-
vidade policial, na forma da lei comple-
mentar mencionada no artigo anterior;

 VIII – requisitar diligências investigató-
rias e a instauração de inquérito policial, 
indicados os fundamentos jurídicos de 
suas manifestações processuais;

IX – exercer outras funções que lhe 
forem conferidas, desde que compa-
tíveis com sua finalidade, sendo-lhe 
vedada a representação judicial e a con-
sultoria jurídica de entidades públicas.

§ 1º A legitimação do Ministério Público 
para as ações civis previstas neste artigo 
não impede a de terceiros, nas mesmas 
hipóteses, segundo o disposto nesta 
Constituição e na lei.

§ 2º As funções do Ministério Público só 
podem ser exercidas por integrantes da 
carreira, que deverão residir na comarca 
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da respectiva lotação, salvo autorização 
do chefe da instituição.

• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004.

§ 3º O ingresso na carreira do Ministé-
rio Público far-se-á mediante concurso 
público de provas e títulos, assegurada 
a participação da Ordem dos Advogados 
do Brasil em sua realização, exigindo-
-se do bacharel em direito, no mínimo, 
três anos de atividade jurídica e obser-
vando-se, nas nomeações, a ordem de 
classificação.

• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004.

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no 
que couber, o disposto no art. 93.

• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004.

§ 5º A distribuição de processos no 
Ministério Público será imediata.

• Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004.

Art. 130 Aos membros do Ministério 
Público junto aos Tribunais de Contas 
aplicam-se as disposições desta seção 
pertinentes a direitos, vedações e forma 
de investidura.

Art. 130-A O Conselho Nacional do 
Ministério Público compõe-se de qua-
torze membros nomeados pelo Presi-
dente da República, depois de aprovada a 
escolha pela maioria absoluta do Senado 
Federal, para um mandato de dois anos, 
admitida uma recondução, sendo:

• Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004.

I – o Procurador-Geral da República, que 
o preside;

II – quatro membros do Ministério 
Público da União, assegurada a repre-
sentação de cada uma de suas carreiras;

III – três membros do Ministério Público 
dos Estados;

IV – dois juízes, indicados um pelo 
Supremo Tribunal Federal e outro pelo 
Superior Tribunal de Justiça;

V – dois advogados, indicados pelo Con-
selho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil;

VI – dois cidadãos de notável saber jurí-
dico e reputação ilibada, indicados um 
pela Câmara dos Deputados e outro pelo 
Senado Federal.

§ 1º Os membros do Conselho oriundos 
do Ministério Público serão indicados 
pelos respectivos Ministérios Públicos, 
na forma da lei.

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do 
Ministério Público o controle da atuação 
administrativa e financeira do Minis-
tério Público e do cumprimento dos 
deveres funcionais de seus membros, 
cabendo-lhe:

I – zelar pela autonomia funcional e 
administrativa do Ministério Público, 
podendo expedir atos regulamentares, 
no âmbito de sua competência, ou reco-
mendar providências;

II – zelar pela observância do art. 37 e 
apreciar, de ofício ou mediante provoca-
ção, a legalidade dos atos administrati-
vos praticados por membros ou órgãos 
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do Ministério Público da União e dos 
Estados, podendo desconstituí-los, revê-
-los ou fixar prazo para que se adotem as 
providências necessárias ao exato cum-
primento da lei, sem prejuízo da compe-
tência dos Tribunais de Contas;

III – receber e conhecer das reclamações 
contra membros ou órgãos do Ministério 
Público da União ou dos Estados, inclu-
sive contra seus serviços auxiliares, sem 
prejuízo da competência disciplinar e 
correicional da instituição, podendo avo-
car processos disciplinares em curso, 
determinar a remoção ou a disponibili-
dade e aplicar outras sanções administra-
tivas, assegurada ampla defesa;

• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019.

IV – rever, de ofício ou mediante pro-
vocação, os processos disciplinares 
de membros do Ministério Público da 
União ou dos Estados julgados há menos 
de um ano;

V – elaborar relatório anual, propondo 
as providências que julgar necessárias 
sobre a situação do Ministério Público 
no País e as atividades do Conselho, o 
qual deve integrar a mensagem prevista 
no art. 84, XI.

§ 3º O Conselho escolherá, em votação 
secreta, um Corregedor nacional, dentre 
os membros do Ministério Público que o 

integram, vedada a recondução, compe-
tindo-lhe, além das atribuições que lhe 
forem conferidas pela lei, as seguintes:

I – receber reclamações e denúncias, 
de qualquer interessado, relativas aos 
membros do Ministério Público e dos 
seus serviços auxiliares;

II – exercer funções executivas do Con-
selho, de inspeção e correição geral;

III – requisitar e designar membros 
do Ministério Público, delegando-lhes 
atribuições, e requisitar servidores de 
órgãos do Ministério Público.

§ 4º O Presidente do Conselho Federal 
da Ordem dos Advogados do Brasil ofi-
ciará junto ao Conselho.

§ 5º Leis da União e dos Estados cria-
rão ouvidorias do Ministério Público, 
competentes para receber reclamações 
e denúncias de qualquer interessado 
contra membros ou órgãos do Ministério 
Público, inclusive contra seus serviços 
auxiliares, representando diretamente 
ao Conselho Nacional do Ministério 
Público.

O texto original da Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil foi publicado no 
D.O.U. de 05 de outubro de 1988.
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Após o término das obras da Av. Central, foi 
demolido o Convento da Ajuda, que ocupava 
a área entre o restaurante Amarelinho e o 

Cinema Odeon, na Praça Marechal Floriano Peixoto. 
A demolição abriu o espaço necessário para que, na 
década de 1920, o empresário espanhol radicado em 
São Paulo, Francisco Serrador Carbonell, em uma 
tentativa de criar a “Broadway brasileira”, realizasse um 
empreendimento teatral e cinematográfico que ficaria 

conhecido como Cinelândia. Os primeiros cinemas 
inaugurados foram o Capitólio, o Glória e o Império, 
em 1925, seguidos pelo Odeon, em 1926. Durante os 
primeiros anos da Cinelândia, o cinema falado ainda 
não havia chegado ao Brasil e, até a década de 1930, 
todas as películas exibidas eram “mudas”.

Fotografia: Praça Marechal Floriano. Sem autor, circa 1935. 
Acervo: Fundação Biblioteca Nacional - Brasil
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TÍTULO IV

 Dos Poderes do Estado

CAPÍTULO III

Do Poder Judiciário

SEÇÃO I

Disposições Gerais

Art. 156 A magistratura estadual terá 
seu regime jurídico estabelecido no 
Estatuto da Magistratura, observados 
os seguintes princípios:

I – ingresso na carreira, cujo cargo ini-
cial será o de juiz substituto, mediante 
concurso público de provas e títulos, 
promovido pelo Tribunal de Justiça com 
a participação da Ordem dos Advogados 
do Brasil em todas as fases, exigindo-
-se do bacharel em direito, no mínimo, 
três anos de atividade jurídica e obede-
cendo-se, nas nomeações, à ordem de 
classificação;

• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.

II – promoção de entrância para entrân-
cia, alternadamente, por antiguidade e 
merecimento, observado o seguinte:

a) é obrigatória a promoção do juiz 
que figure por três vezes consecuti-
vas, ou cinco alternadas, em listas 
de merecimento;

b) a promoção por merecimento 
pressupõe dois anos de exercício na 
respectiva entrância e integrar o juiz 
a primeira quinta parte da lista de 
antiguidade desta, salvo se não hou-
ver, com tais requisitos, quem aceite o  
lugar vago;

c) aferição do merecimento con-
forme o desempenho e pelos cri-
térios objetivos de produtividade e 
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presteza no exercício da jurisdição 
e pela frequência e aproveitamento 
em cursos oficiais ou reconhecidos 
de aperfeiçoamento;
• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.

d) na apuração de antiguidade, o Tri-
bunal somente poderá recusar o juiz 
mais antigo pelo voto fundamentado 
de dois terços de seus membros, con-
forme procedimento próprio, e asse-
gurada ampla defesa, repetindo-se a 
votação até fixar-se a indicação;
• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.

e) não será promovido o juiz que, 
injustificadamente, retiver autos em 
seu poder além do prazo legal, não 
podendo devolvê-los ao cartório sem 
o devido despacho ou decisão.
• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.

III – o acesso ao Tribunal de segundo 
grau far-se-á por antiguidade e mere-
cimento, alternadamente, apurados na 
última ou única entrância;

• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.

IV – previsão de cursos oficiais de pre-
paração, aperfeiçoamento e promoção 
de magistrados, constituindo etapa obri-
gatória do processo de vitaliciamento a 
participação em curso oficial ou reco-
nhecido por escola nacional de forma-
ção e aperfeiçoamento de magistrados;

• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.

V – os subsídios dos magistrados serão 
fixados com diferença não superior a 
dez por cento nem inferior a cinco por 
cento de uma para outra das categorias 
da carreira, sendo o subsídio da mais 
elevada categoria equivalente a noventa 
inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal fixado para os 
Ministros do Supremo Tribunal Federal;

• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.

VI – a aposentadoria dos magistrados e 
a pensão de seus dependentes observa-
rão o disposto no art. 40 da Constituição 
da República;

• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.

VII – o juiz titular residirá na respectiva 
comarca, salvo autorização do Tribunal;

• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.

VIII – o ato de remoção, disponibilidade 
e aposentadoria do magistrado, por inte-
resse público, fundar-se-á em decisão 
por voto da maioria absoluta do órgão 
especial do Tribunal de Justiça ou do 
Conselho Nacional de Justiça, assegu-
rada ampla defesa;

• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.

IX – remoção a pedido ou a permuta de 
magistrados de comarca de igual entrân-
cia atenderá, no que couber, ao disposto 
nas alíneas a, b, c e e do inciso II;

• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.



35Constituição do Estado do Rio de Janeiro (excertos)

Art. 170

X – todos os julgamentos dos órgãos do 
Poder Judiciário serão públicos, e fun-
damentadas todas as decisões, sob pena 
de nulidade, podendo a lei limitar a pre-
sença, em determinados atos, às próprias 
partes e a seus advogados, ou somente a 
estes, em casos nos quais a preservação 
do direito à intimidade do interessado no 
sigilo não prejudique o interesse público 
à informação;

• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.

XI – as decisões administrativas do Tribu-
nal serão motivadas e em sessão pública, 
sendo as disciplinares tomadas pelo voto 
da maioria absoluta de seus membros;

• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.

XII – no Tribunal, havendo número 
superior a vinte e cinco julgadores, 
poderá ser constituído órgão especial, 
com o mínimo de onze e o máximo de 
vinte e cinco membros, para o exercício 
das atribuições administrativas e juris-
dicionais delegadas da competência do 
tribunal pleno, provendo-se metade das 
vagas por antiguidade e a outra metade 
por eleição pelo tribunal pleno;

• Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.

XIII – a atividade jurisdicional será inin-
terrupta, sendo vedadas férias coletivas 
nos juízos e no Tribunal, funcionando, 
nos dias em que não houver expediente 
forense normal, juízes em plantão 
permanente;

• Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.

XIV – o número de juízes na unidade 
jurisdicional será proporcional à efe-
tiva demanda judicial e à respectiva 
população;

• Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.

XV – os servidores receberão delegação 
para a prática de atos de administração 
e atos de mero expediente sem caráter 
decisório;

• Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.

XVI – a distribuição de processos 
será imediata, em todos os graus de 
jurisdição.

• Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.

CAPÍTULO IV

Das Funções Essenciais à Justiça

SEÇÃO I

Do Ministério Público

Art. 170 O Ministério Público é insti-
tuição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 
a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis.

§ 1º São princípios institucionais do 
Ministério Público a unidade, a indivi-
sibilidade e a independência funcional.
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§ 2º Ao Ministério Público é assegurada 
autonomia funcional, administrativa e 
financeira, cabendo-lhe, dentre outras 
competências:

I – propor à Assembleia Legislativa, 
observado o disposto no artigo 213 desta 
Constituição, a criação e extinção de 
seus cargos e serviços auxiliares, bem 
como a fixação de vencimentos de seus 
membros e servidores;

II – prover os cargos iniciais de car-
reira e de seus serviços auxiliares por 
concurso público de provas e de provas 
e títulos;

III – prover os cargos de confiança, assim 
definidos em lei;

IV – editar atos de provimento derivado 
e desprovimento;

V – praticar atos próprios de gestão, na 
forma da lei complementar;

VI – elaborar suas folhas de pagamento e 
expedir os competentes demonstrativos;

VII – adquirir bens e serviços e efetuar 
a respectiva contabilização.

§ 3º O Ministério Público elaborará 
sua proposta orçamentária dentro dos 
limites estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, observando-se, dentre 
outras, as seguintes normas:

I – os recursos correspondentes às 
suas dotações orçamentárias próprias 
e globais, compreendidos os créditos 
suplementares e especiais, ser-lhe-ão 
entregues até o dia 20 (vinte) de cada mês;

II – os recursos próprios, não originários 
do Tesouro Estadual, serão utilizados em 
programas vinculados às finalidades da 
instituição, vedada outra destinação.

§ 4º Se o Ministério Público não encami-
nhar a respectiva proposta orçamentá-
ria dentro do prazo estabelecido na lei de 
diretrizes orçamentárias, o Poder Exe-
cutivo considerará, para fins de consoli-
dação da proposta orçamentária anual, 
os valores aprovados na Lei orçamen-
tária vigente, ajustados de acordo com 
os limites estipulados na forma do § 3º.

• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.

§ 5º Se a proposta orçamentária de que 
trata este artigo for encaminhada em 
desacordo com os limites estipulados na 
forma do § 3º, o Poder Executivo proce-
derá aos ajustes necessários para fins de 
consolidação da proposta orçamentária 
anual.

• Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.

§ 6º Durante a execução orçamentária 
do exercício, não poderá haver a rea-
lização de despesas ou a assunção de 
obrigações que extrapolem os limites 
estabelecidos na lei de diretrizes orça-
mentárias, exceto se previamente auto-
rizadas, mediante a abertura de créditos 
suplementares ou especiais.

• Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.

§ 7º O Ministério Público, pelos órgãos 
de atuação, poderá requisitar aos órgãos 
públicos estaduais da administração, 
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direta e indireta, todos os meios necessá-
rios ao desempenho de suas atribuições.

• Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.

Art. 171 O Ministério Público tem por 
chefe o Procurador-Geral de Justiça.

§ 1º O Ministério Público, pelo voto 
secreto e universal de seus membros, 
formará lista tríplice, dentre integran-
tes da carreira, com mais de dois anos de 
atividade, para escolha do Procurador-
-Geral de Justiça, que será nomeado pelo 
Chefe do Poder Executivo, para período 
de dois anos, permitida uma recondução.

§ 2º O Procurador-Geral de Justiça 
poderá ser destituído por deliberação da 
maioria absoluta do Poder Legislativo, na 
forma da lei complementar respectiva.

Art. 172 Lei complementar, cuja ini-
ciativa é facultada ao Procurador-Geral 
da Justiça, estabelecerá a organização, 
as atribuições e o estatuto do Ministé-
rio Público, observadas, quanto a seus 
membros:

I – as seguintes garantias:

a) vitaliciedade, após dois anos de 
exercício, não podendo perder o 
cargo senão por sentença judicial 
transitada em julgado;

b) inamovibilidade, salvo por motivo 
de interesse público, mediante deci-
são do órgão colegiado competente 
do Ministério Público, pelo voto da 
maioria absoluta de seus membros, 
assegurada ampla defesa;
• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.

c) irredutibilidade de subsídio, 
observado quanto a remuneração 
o que dispõem os artigos 77, XIII, 
desta Constituição, e 39, § 4º, da 
Constituição da República, com as 
ressalvas dos seus arts. 37, X e XI, 
150, II, 153, III, 153, § 2º, I, da Cons-
tituição da República;
• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.

II – as seguintes vedações:

a) receber, a qualquer título ou pre-
texto, auxílios ou contribuições de 
pessoas físicas, entidades públicas 
ou privadas, ressalvadas as exceções 
previstas em Lei;
• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.

b) exercer a advocacia;

c) participar de sociedade comercial, 
na forma da lei;

d) exercer, ainda que em disponibili-
dade, qualquer outra função pública, 
salvo uma de magistério;

e) exercer atividade político-parti-
dária;
• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.

f) exercer a advocacia no juízo ou tri-
bunal perante o qual atuava quando 
do afastamento do cargo por apo-
sentadoria ou exoneração, antes de 
decorridos três anos.
• Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.
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§ 1º O ingresso na carreira do Ministé-
rio Público far-se-á mediante concurso 
público de provas e títulos, promovido 
pela Procuradoria-Geral de Justiça, asse-
gurada a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil na sua realização, 
exigindo-se do bacharel em direito, no 
mínimo, três anos de atividade jurídica 
e observada, na nomeação, a ordem de 
classificação.

• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.

§ 2º Aplica-se ao Ministério Público, no 
que couber, o disposto no art. 156.

• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.

Art. 173 São funções institucionais do 
Ministério Público:

I – promover, privativamente, a ação 
penal pública, na forma da lei;

II – zelar pelo efetivo respeito dos Pode-
res Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados nesta 
e na Constituição da República, pro-
movendo as medidas necessárias à sua 
garantia;

III – promover o inquérito civil e a ação 
civil pública, para proteção do patrimô-
nio público e social, do meio ambiente, 
do consumidor, do contribuinte, dos gru-
pos socialmente discriminados e de qual-
quer outro interesse difuso e coletivo;

IV – promover a ação de inconstitucio-
nalidade ou representação para fins de 
intervenção do Estado, nos casos previs-
tos nesta Constituição;

V – atuar, além das hipóteses do inciso 
anterior, em qualquer caso em que seja 
arguida por outrem, direta ou indireta-
mente, inconstitucionalidade de lei ou 
ato normativo;

VI – expedir notificação nos procedi-
mentos administrativos de sua com-
petência, requisitando informações e 
documentos para instruí-los, na forma 
da lei complementar respectiva;

VII – exercer o controle externo da ati-
vidade policial, na forma da lei comple-
mentar mencionada no artigo anterior;

VIII – requisitar diligências investigató-
rias e a instauração de inquérito policial, 
indicados os fundamentos jurídicos de 
suas manifestações processuais;

IX – exercer outras funções que lhe 
forem conferidas, desde que compa-
tíveis com sua finalidade, sendo-lhe 
vedada a representação judicial e a con-
sultoria jurídica de entidades públicas;

X – fiscalizar a aplicação de verbas 
públicas destinadas às instituições 
assistenciais;

XI – receber petições, reclamações, 
representações ou queixas de qual-
quer pessoa por desrespeito aos direi-
tos assegurados nesta Constituição e na 
da República.

§ 1º A legitimação do Ministério Público 
para as ações civis previstas neste artigo 
não impede a de terceiros, nas mesmas 
hipóteses, segundo o disposto na Cons-
tituição da República e na lei.
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§ 2º As funções do Ministério Público 
só podem ser exercidas por integran-
tes da carreira, que deverão residir na 
comarca ou sede da região da respec-
tiva lotação, salvo autorização do chefe 
da instituição.

• Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.

§ 3º Para os fins do inciso IX deste artigo, 
o Ministério Público poderá ser dotado 
de órgãos de atuação especializados em 
meio ambiente, direitos do consumidor, 
direitos dos grupos socialmente discri-
minados, sem prejuízo de outros que a 
lei criar. A estes poderão ser encaminha-
das, as denúncias de violações de direi-
tos e descumprimento das leis que lhes 
são relativos, ficando a autoridade que 
receber a denúncia solidariamente res-
ponsável, em caso de omissão, nos ter-
mos da lei.

§ 4º A distribuição de processos no 
Ministério Público será imediata.

• Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.

§ 5º Lei de iniciativa do Procurador-Ge-
ral de Justiça, observado o disposto no 

art. 173, § 2º, criará a Ouvidoria do Minis-
tério Público, competente para receber 
reclamações e denúncias de qualquer 
interessado contra membros ou órgãos 
do Ministério Público, inclusive contra 
seus serviços auxiliares, representando 
diretamente ao Conselho Nacional do 
Ministério Público.

• Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2006.

Art. 174 Aos membros do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas apli-
cam-se as disposições desta seção per-
tinentes a direitos, vedações e forma de 
investidura.

Art. 175 Para fiscalizar e superinten-
der a atuação do Ministério Público, 
bem como, para velar pelos seus prin-
cípios institucionais, haverá um Conse-
lho Superior, estruturado na forma de 
lei complementar.

O texto original da Constituição do Estado 
do Rio de Janeiro foi publicado no D.O.E.R.J. 
de 05 de outubro de 1989.





Legislação Nacional 
sobre o Ministério 

Público



Durante a primeira década do século X X, 
o Prefeito do Rio de Janeiro, Francisco 
Pereira Passos (1902-1906), inspirado nas 

intervenções urbanísticas promovidas pelo Barão de 
Haussmann em Paris, modernizou a capital nacional, 
pavimentando as ruas, abrindo túneis, reformando os 
principais mercados e o porto. Também, visando a livrar 
a cidade de pestes e de doenças, realizou campanhas 
de higienização e de aplicação compulsória de vacinas. 

Nesse contexto, a inauguração da Avenida Central em 
1905 foi um verdadeiro monumento ao progresso e à 
civilização. Posteriormente, seu nome seria mudado 
para Avenida Rio Branco, em homenagem ao Barão 
do Rio Branco, diplomata brasileiro responsável pelos 
tratados que consolidaram as fronteiras nacionais. 

Fotografia: Avenida Rio Branco. Augusto Malta. Início do 
século XX. Acervo: Fundação Biblioteca Nacional - Brasil
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Lei Orgânica Nacional do Ministério Público
(Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993)

Institui a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, 
dispõe sobre normas gerais para a organização do 
Ministério Público dos Estados e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

Das Disposições Gerais

Art. 1º O Ministério Público é insti-
tuição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 
a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis.

Parágrafo único. São princípios ins-
titucionais do Ministério Público a 
unidade, a indivisibilidade e a indepen-
dência funcional.

Art. 2º Lei complementar, denominada 
Lei Orgânica do Ministério Público, cuja 
iniciativa é facultada aos Procuradores-
-Gerais de Justiça dos Estados, estabe-
lecerá, no âmbito de cada uma dessas 
unidades federativas, normas específi-
cas de organização, atribuições e esta-
tuto do respectivo Ministério Público.

Parágrafo único. A organização, atri-
buições e estatuto do Ministério Público 
do Distrito Federal e Territórios serão 
objeto da Lei Orgânica do Ministério 
Público da União.

Art. 3º Ao Ministério Público é asse-
gurada autonomia funcional, admi-
nistrativa e financeira, cabendo-lhe, 
especialmente:

I – praticar atos próprios de gestão;

II – praticar atos e decidir sobre a situa-
ção funcional e administrativa do pes-
soal, ativo e inativo, da carreira e dos 
serviços auxiliares, organizados em qua-
dros próprios;

III – elaborar suas folhas de pagamento e 
expedir os competentes demonstrativos;
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IV – adquirir bens e contratar serviços, 
efetuando a respectiva contabilização;

V – propor ao Poder Legislativo a cria-
ção e a extinção de cargos, bem como a 
fixação e o reajuste dos vencimentos de 
seus membros;

VI – propor ao Poder Legislativo a cria-
ção e a extinção dos cargos de seus ser-
viços auxiliares, bem como a fixação 
e o reajuste dos vencimentos de seus 
servidores;

VII – prover os cargos iniciais da car-
reira e dos serviços auxiliares, bem 
como nos casos de remoção, promoção e 
demais formas de provimento derivado;

VIII – editar atos de aposentadoria, 
exoneração e outros que importem em 
vacância de cargos e carreira e dos ser-
viços auxiliares, bem como os de dispo-
nibilidade de membros do Ministério 
Público e de seus servidores;

IX – organizar suas secretarias e os ser-
viços auxiliares das Procuradorias e Pro-
motorias de Justiça;

X – compor os seus órgãos de adminis-
tração;

XI – elaborar seus regimentos internos;

XII – exercer outras competências dela 
decorrentes.

Parágrafo único. As decisões do 
Ministério Público fundadas em sua 
autonomia funcional, administrativa e 
financeira, obedecidas as formalidades 
legais, têm eficácia plena e executorie-
dade imediata, ressalvada a competên-

cia constitucional do Poder Judiciário e 
do Tribunal de Contas.

Art. 4º O Ministério Público elaborará 
sua proposta orçamentária dentro dos 
limites estabelecidos na Lei de Diretri-
zes Orçamentárias, encaminhando-a 
diretamente ao Governador do Estado, 
que a submeterá ao Poder Legislativo.

§ 1º Os recursos correspondentes às 
suas dotações orçamentárias próprias 
e globais, compreendidos os créditos 
suplementares e especiais, ser-lhe-ão 
entregues até o dia vinte de cada mês, sem 
vinculação a qualquer tipo de despesa.

§ 2º A fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimo-
nial do Ministério Público, quanto à 
legalidade, legitimidade, economici-
dade, aplicação de dotações e recur-
sos próprios e renúncia de receitas, 
será exercida pelo Poder Legislativo, 
mediante controle externo e pelo sis-
tema de controle interno estabelecido 
na Lei Orgânica.

CAPÍTULO II

Da Organização do Ministério Público

SEÇÃO I

Dos Órgãos de Administração

Art. 5º São órgãos da Administração 
Superior do Ministério Público:
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I – a Procuradoria-Geral de Justiça;

II – o Colégio de Procuradores de Justiça;

III – o Conselho Superior do Ministério 
Público;

IV – a Corregedoria-Geral do Ministé-
rio Público.

Art. 6º São também órgãos de Adminis-
tração do Ministério Público:

I – as Procuradorias de Justiça;

II – as Promotorias de Justiça.

SEÇÃO II

Dos Órgãos de Execução

Art. 7º São órgãos de execução do Minis-
tério Público:

I – o Procurador-Geral de Justiça;

II – o Conselho Superior do Ministério 
Público;

III – os Procuradores de Justiça;

IV – os Promotores de Justiça.

SEÇÃO III

Dos Órgãos Auxiliares

Art. 8º São órgãos auxiliares do Ministé-
rio Público, além de outros criados pela 
Lei Orgânica:

I – os Centros de Apoio Operacional;

II – a Comissão de Concurso;

III – o Centro de Estudos e Aperfeiçoa-
mento Funcional;

IV – os órgãos de apoio administrativo;

V – os estagiários.

CAPÍTULO III

Dos Órgãos de Administração

SEÇÃO I

Da Procuradoria-Geral de Justiça

Art. 9º Os Ministérios Públicos dos 
Estados formarão lista tríplice, dentre 
integrantes da carreira, na forma da lei 
respectiva, para escolha de seu Procura-
dor-Geral, que será nomeado pelo Chefe 
do Poder Executivo, para mandato de 
dois anos, permitida uma recondução, 
observado o mesmo procedimento.

§ 1º A eleição da lista tríplice far-se-á 
mediante voto plurinominal de todos os 
integrantes da carreira.

§ 2º A destituição do Procurador-Geral 
de Justiça, por iniciativa do Colégio de 
Procuradores, deverá ser precedida de 
autorização de um terço dos membros 
da Assembleia Legislativa.

§ 3º Nos seus afastamentos e impedimen-
tos o Procurador-Geral de Justiça será 
substituído na forma da Lei Orgânica.

§ 4º Caso o Chefe do Poder Executivo 
não efetive a nomeação do Procurador-
-Geral de Justiça, nos quinze dias que 
se seguirem ao recebimento da lista trí-
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plice, será investido automaticamente no 
cargo o membro do Ministério Público 
mais votado, para exercício do mandato.

Art. 10 Compete ao Procurador-Geral 
de Justiça:

I – exercer a chefia do Ministério 
Público, representando-o judicial e 
extrajudicialmente;

II – integrar, como membro nato, e pre-
sidir o colégio de Procuradores de Jus-
tiça e o Conselho Superior do Ministério 
Público;

III – submeter ao Colégio de Procurado-
res de Justiça as propostas de criação e 
extinção de cargos e serviços auxiliares 
e de orçamento anual;

IV – encaminhar ao Poder Legislativo 
os projetos de lei de iniciativa do Minis-
tério Público;

V – praticar atos e decidir questões rela-
tivas à administração geral e execução 
orçamentária do Ministério Público;

VI – prover os cargos iniciais da carreira 
e dos serviços auxiliares, bem como nos 
casos de remoção, promoção, convo-
cação e demais formas de provimento 
derivado;

VII – editar atos de aposentadoria, exo-
neração e outros que importem em 
vacância de cargos da carreira ou dos 
serviços auxiliares e atos de disponibili-
dade de membros do Ministério Público 
e de seus servidores;

VIII – delegar suas funções administra-
tivas;

IX – designar membros do Ministério 
Público para:

a) exercer as atribuições de dirigente 
dos Centros de Apoio Operacional;

b) ocupar cargo de confiança 
junto aos órgãos da Administração 
Superior;

c) integrar organismos estatais afe-
tos a sua área de atuação;

d) oferecer denúncia ou propor ação 
civil pública nas hipóteses de não 
confirmação de arquivamento de 
inquérito policial ou civil, bem como 
de quaisquer peças de informações;

e) acompanhar inquérito policial ou 
diligência investigatória, devendo 
recair a escolha sobre o membro 
do Ministério Público com atribui-
ção para, em tese, oficiar no feito, 
segundo as regras ordinárias de dis-
tribuição de serviços;

f) assegurar a continuidade dos ser-
viços, em caso de vacância, afas-
tamento temporário, ausência, 
impedimento ou suspeição de titu-
lar de cargo, ou com consentimento 
deste;

g) por ato excepcional e fundamen-
tado, exercer as funções processuais 
afetas a outro membro da institui-
ção, submetendo sua decisão pre-
viamente ao Conselho Superior do 
Ministério Público;
• STF. ADI nº 2.854 / DF. Relator: Min. Marco Aurélio. 
DJ: 13/10/2020. DJe: 15/12/2020.
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h) oficiar perante a Justiça Eleito-
ral de primeira instância, ou junto 
ao Procurador-Regional Eleitoral, 
quando por este solicitado;

X – dirimir conflitos de atribuições 
entre membros do Ministério Público, 
designando quem deva oficiar no feito;

XI – decidir processo disciplinar con-
tra membro do Ministério Público, apli-
cando as sanções cabíveis;

XII – expedir recomendações, sem cará-
ter normativo aos órgãos do Ministério 
Público, para o desempenho de suas 
funções;

XIII – encaminhar aos Presidentes dos 
Tribunais as listas sêxtuplas a que se refe-
rem os arts. 94, caput, e 104, parágrafo 
único, inciso II, da Constituição Federal;

XIV – exercer outras atribuições previs-
tas em lei.

Art. 11 O Procurador-Geral de Justiça 
poderá ter em seu Gabinete, no exercí-
cio de cargo de confiança, Procurado-
res ou Promotores de Justiça da mais 
elevada entrância ou categoria, por ele 
designados.

SEÇÃO II

Do Colégio de Procuradores de Justiça

Art. 12 O Colégio de Procuradores de 
Justiça é composto por todos os Procu-
radores de Justiça, competindo-lhe:

I – opinar, por solicitação do Procura-
dor-Geral de Justiça ou de um quarto 
de seus integrantes, sobre matéria rela-
tiva à autonomia do Ministério Público, 
bem como sobre outras de interesse 
institucional;

II – propor ao Procurador-Geral de Jus-
tiça a criação de cargos e serviços auxi-
liares, modificações na Lei Orgânica e 
providências relacionadas ao desempe-
nho das funções institucionais;

III – aprovar a proposta orçamentária 
anual do Ministério Público, elaborada 
pela Procuradoria-Geral de Justiça, bem 
como os projetos de criação de cargos e 
serviços auxiliares;

IV – propor ao Poder Legislativo a des-
tituição do Procurador-Geral de Justiça, 
pelo voto de dois terços de seus membros 
e por iniciativa da maioria absoluta de 
seus integrantes em caso de abuso de 
poder, conduta incompatível ou grave 
omissão nos deveres do cargo, assegu-
rada ampla defesa;

V – eleger o Corregedor-Geral do Minis-
tério Público;

VI – destituir o Corregedor-Geral do 
Ministério Público, pelo voto de dois ter-
ços de seus membros, em caso de abuso 
de poder, conduta incompatível ou grave 
omissão nos deveres do cargo, por repre-
sentação do Procurador-Geral de Justiça 
ou da maioria de seus integrantes, asse-
gurada ampla defesa;

VII – recomendar ao Corregedor-Geral 
do Ministério Público a instauração de 
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procedimento administrativo disciplinar 
contra membro do Ministério Público;

VIII – julgar recurso contra decisão:

a) de vitaliciamento, ou não, de 
membro do Ministério Público;

b) condenatória em procedimento 
administrativo disciplinar;

c) proferida em reclamação sobre o 
quadro geral de antiguidade;

d) de disponibilidade e remoção de 
membro do Ministério Público, por 
motivo de interesse público;

e) de recusa prevista no § 3º do art. 
15 desta Lei;

IX – decidir sobre pedido de revisão de 
procedimento administrativo disciplinar;

X – deliberar por iniciativa de um quarto 
de seus integrantes ou do Procurador-
-Geral de Justiça, que este ajuíze ação 
cível de decretação de perda do cargo de 
membro vitalício do Ministério Público 
nos casos previstos nesta Lei;

XI – rever, mediante requerimento de 
legítimo interessado, nos termos da Lei 
Orgânica, decisão de arquivamento de 
inquérito policial ou peças de infor-
mações determinada pelo Procura-
dor-Geral de Justiça, nos casos de sua 
atribuição originária;

XII – elaborar seu regimento interno;

XIII – desempenhar outras atribuições 
que lhe forem conferidas por lei.

Parágrafo único. As decisões do Colé-
gio de Procuradores da Justiça serão moti-
vadas e publicadas, por extrato, salvo nas 
hipóteses legais de sigilo ou por delibera-
ção da maioria de seus integrantes.

Art. 13 Para exercer as atribuições do 
Colégio de Procuradores de Justiça com 
número superior a quarenta Procuradores 
de Justiça, poderá ser constituído Órgão 
Especial, cuja composição e número de 
integrantes a Lei Orgânica fixará.

Parágrafo único. O disposto neste 
artigo não se aplica às hipóteses previstas 
nos incisos I, IV, V e VI do artigo anterior, 
bem como a outras atribuições a serem 
deferidas à totalidade do Colégio de Pro-
curadores de Justiça pela Lei Orgânica.

SEÇÃO III

Do Conselho Superior do  
Ministério Público

Art. 14 Lei Orgânica de cada Ministé-
rio Público disporá sobre a composição, 
inelegibilidade e prazos de sua cessação, 
posse e duração do mandato dos inte-
grantes do Conselho Superior do Minis-
tério Público, respeitadas as seguintes 
disposições:

I – o Conselho Superior terá como mem-
bros natos apenas o Procurador-Geral de 
Justiça e o Corregedor-Geral do Minis-
tério Público;

II – são elegíveis somente Procurado-
res de Justiça que não estejam afastados  
da carreira;
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III – o eleitor poderá votar em cada um 
dos elegíveis até o número de cargos 
postos em eleição, na forma da lei com-
plementar estadual.

Art. 15 Ao Conselho Superior do Minis-
tério Público compete:

I – elaborar as listas sêxtuplas a que se 
referem os arts. 94, caput e 104, pará-
grafo único, II, da Constituição Federal;

II – indicar ao Procurador-Geral de Jus-
tiça, em lista tríplice, os candidatos a 
remoção ou promoção por merecimento;

III – eleger, na forma da Lei Orgânica, 
os membros do Ministério Público que 
integrarão a Comissão de Concurso de 
ingresso na carreira;

IV – indicar o nome do mais antigo 
membro do Ministério Público para 
remoção ou promoção por antiguidade;

V – indicar ao Procurador-Geral de Jus-
tiça Promotores de Justiça para substi-
tuição por convocação;

VI – aprovar os pedidos de remoção por 
permuta entre membros do Ministério 
Público;

VII – decidir sobre vitaliciamento de 
membros do Ministério Público;

VIII – determinar por voto de dois ter-
ços de seus integrantes a disponibilidade 
ou remoção de membros do Ministério 
Público, por interesse público, assegu-
rada ampla defesa;

IX – aprovar o quadro geral de antigui-
dade do Ministério Público e decidir sobre 
reclamações formuladas a esse respeito;

X – sugerir ao Procurador-Geral a edição 
de recomendações, sem caráter vincu-
lativo, aos órgãos do Ministério Público 
para o desempenho de suas funções e a 
adoção de medidas convenientes ao apri-
moramento dos serviços;

XI – autorizar o afastamento de membro 
do Ministério Público para frequentar 
curso ou seminário de aperfeiçoamento 
e estudo, no País ou no exterior;

XII – elaborar seu regimento interno;

XIII – exercer outras atribuições pre-
vistas em lei.

§ 1º As decisões do Conselho Superior 
do Ministério Público serão motivadas e 
publicadas, por extrato, salvo nas hipó-
teses legais de sigilo ou por deliberação 
da maioria de seus integrantes.

§ 2º A remoção e a promoção voluntá-
ria por antiguidade e por merecimento, 
bem como a convocação, depende-
rão de prévia manifestação escrita do 
interessado.

§ 3º Na indicação por antiguidade, o 
Conselho Superior do Ministério Público 
somente poderá recusar o membro do 
Ministério Público mais antigo pelo voto 
de dois terços de seus integrantes, con-
forme procedimento próprio, repetin-
do-se a votação até fixar-se a indicação, 
após o julgamento de eventual recurso 
interposto com apoio na alínea e do 
inciso VIII do art. 12 desta Lei.
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SEÇÃO IV

Da Corregedoria-Geral do  
Ministério Público

Art. 16 O Corregedor-Geral do Minis-
tério Público será eleito pelo Colégio de 
Procuradores, dentre os Procuradores 
de Justiça, para mandato de dois anos, 
permitida uma recondução, observado 
o mesmo procedimento.

Parágrafo único. O Corregedor-Geral 
do Ministério Público é membro nato 
do Colégio de Procuradores de Justiça 
e do Conselho Superior do Ministério 
Público.

Art. 17 A Corregedoria-Geral do Minis-
tério Público é o órgão orientador e fis-
calizador das atividades funcionais e 
da conduta dos membros do Ministério 
Público, incumbindo-lhe, dentre outras 
atribuições:

I – realizar correições e inspeções;

II – realizar inspeções nas Procura-
dorias de Justiça, remetendo relatório 
reservado ao Colégio de Procuradores 
de Justiça;

III – propor ao Conselho Superior do 
Ministério Público, na forma da Lei 
Orgânica, o não vitaliciamento de mem-
bro do Ministério Público;

IV – fazer recomendações, sem caráter 
vinculativo, a órgão de execução;

V – instaurar, de ofício ou por provo-
cação dos demais órgãos da Adminis-
tração Superior do Ministério Público, 
processo disciplinar contra membro da 

instituição, presidindo-o e aplicando as 
sanções administrativas cabíveis, na 
forma da Lei Orgânica;

VI – encaminhar ao Procurador-Geral 
de Justiça os processos administrativos 
disciplinares que, na forma da Lei Orgâ-
nica, incumba a este decidir;

VII – remeter aos demais órgãos da 
Administração Superior do Ministério 
Público informações necessárias ao 
desempenho de suas atribuições;

VIII – apresentar ao Procurador-Geral 
de Justiça, na primeira quinzena de feve-
reiro, relatório com dados estatísticos 
sobre as atividades das Procuradorias e 
Promotorias de Justiça, relativas ao ano 
anterior.

Art. 18 O Corregedor-Geral do Minis-
tério Público será assessorado por Pro-
motores de Justiça da mais elevada 
entrância ou categoria, por ele indica-
dos e designados pelo Procurador-Ge-
ral de Justiça.

Parágrafo único. Recusando-se o 
Procurador-Geral de Justiça a desig-
nar os Promotores de Justiça que lhe 
foram indicados, o Corregedor-Geral 
do Ministério Público poderá submeter 
a indicação à deliberação do Colégio de 
Procuradores.

SEÇÃO V

Das Procuradorias de Justiça

Art. 19 As Procuradorias de Justiça são 
órgãos de Administração do Ministé-
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rio Público, com cargos de Procurador 
de Justiça e serviços auxiliares neces-
sários ao desempenho das funções que 
lhe forem cometidas pela Lei Orgânica.

§ 1º É obrigatória a presença de Procura-
dor de Justiça nas sessões de julgamento 
dos processos da respectiva Procuradoria 
de Justiça.

§ 2º Os Procuradores de Justiça exercerão 
inspeção permanente dos serviços dos 
Promotores de Justiça nos autos em que 
oficiem, remetendo seus relatórios à Cor-
regedoria-Geral do Ministério Público.

Art. 20 Os Procuradores de Justiça das 
Procuradorias de Justiça civis e crimi-
nais, que oficiem junto ao mesmo Tribu-
nal, reunir-se-ão para fixar orientações 
jurídicas, sem caráter vinculativo, enca-
minhando-as ao Procurador-Geral de 
Justiça.

Art. 21 A divisão interna dos serviços das 
Procuradorias de Justiça sujeitar-se-á a 
critérios objetivos definidos pelo Colégio 
de Procuradores, que visem à distribui-
ção equitativa dos processos por sorteio, 
observadas, para esse efeito, as regras 
de proporcionalidade, especialmente a 
alternância fixada em função da natu-
reza, volume e espécie dos feitos.

Parágrafo único. A norma deste artigo 
só não incidirá nas hipóteses em que os 
Procuradores de Justiça definam, con-
sensualmente, conforme critérios pró-
prios, a divisão interna dos serviços.

Art. 22 À Procuradoria de Justiça com-
pete, na forma da Lei Orgânica, dentre 
outras atribuições:

I – escolher o Procurador de Justiça res-
ponsável pelos serviços administrativos 
da Procuradoria;

II – propor ao Procurador-Geral de Jus-
tiça a escala de férias de seus integrantes;

III – solicitar ao Procurador-Geral de Jus-
tiça, em caso de licença de Procurador 
de Justiça ou afastamento de suas fun-
ções junto à Procuradoria de Justiça, que 
convoque Promotor de Justiça da mais 
elevada entrância ou categoria para 
substituí-lo.

SEÇÃO VI

Das Promotorias de Justiça

Art. 23 As Promotorias de Justiça são 
órgãos de administração do Ministério 
Público com pelo menos um cargo de 
Promotor de Justiça e serviços auxilia-
res necessários ao desempenho das fun-
ções que lhe forem cometidas pela Lei 
Orgânica.

§ 1º As Promotorias de Justiça poderão 
ser judiciais ou extrajudiciais, especia-
lizadas, gerais ou cumulativas.

§ 2º As atribuições das Promotorias de 
Justiça e dos cargos dos Promotores de 
Justiça que a integram serão fixadas 
mediante proposta do Procurador-Ge-
ral de Justiça, aprovada pelo Colégio de 
Procuradores de Justiça.

§ 3º A exclusão, inclusão ou outra modi-
ficação nas atribuições das Promotorias 
de Justiça ou dos cargos dos Promotores 
de Justiça que a integram serão efetua-



52 Lei Orgânica Nacional do Ministério Público 
(Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993)

Art. 24

das mediante proposta do Procurador-
-Geral de Justiça, aprovada por maioria 
absoluta do Colégio de Procuradores.

Art. 24 O Procurador-Geral de Justiça 
poderá, com a concordância do Pro-
motor de Justiça titular, designar outro 
Promotor para funcionar em feito deter-
minado, de atribuição daquele.

CAPÍTULO IV

Das Funções dos Órgãos de Execução

SEÇÃO I

Das Funções Gerais

Art. 25 Além das funções previstas nas 
Constituições Federal e Estadual, na Lei 
Orgânica e em outras leis, incumbe, 
ainda, ao Ministério Público:

I – propor ação de inconstitucionalidade 
de leis ou atos normativos estaduais 
ou municipais, em face à Constituição 
Estadual;

II – promover a representação de incons-
titucionalidade para efeito de interven-
ção do Estado nos Municípios;

III – promover, privativamente, a ação 
penal pública, na forma da lei;

IV – promover o inquérito civil e a ação 
civil pública, na forma da lei:

a) para a proteção, prevenção e 
reparação dos danos causados ao 

meio ambiente, ao consumidor, aos 
bens e direitos de valor artístico, 
estético, histórico, turístico e paisa-
gístico, e a outros interesses difusos, 
coletivos e individuais indisponíveis 
e homogêneos;

b) para a anulação ou declaração 
de nulidade de atos lesivos ao patri-
mônio público ou à moralidade 
administrativa do Estado ou de 
Município, de suas administrações 
indiretas ou fundacionais ou de enti-
dades privadas de que participem;

V – manifestar-se nos processos em que 
sua presença seja obrigatória por lei e, 
ainda, sempre que cabível a interven-
ção, para assegurar o exercício de suas 
funções institucionais, não importando 
a fase ou grau de jurisdição em que se 
encontrem os processos;

VI – exercer a fiscalização dos estabele-
cimentos prisionais e dos que abriguem 
idosos, menores, incapazes ou pessoas 
portadoras de deficiência;

VII – deliberar sobre a participação em 
organismos estatais de defesa do meio 
ambiente, neste compreendido o do tra-
balho, do consumidor, de política penal 
e penitenciária e outros afetos à sua área 
de atuação;

VIII – ingressar em juízo, de ofício, para 
responsabilizar os gestores do dinheiro 
público condenados por tribunais e con-
selhos de contas;

IX – interpor recursos ao Supremo Tri-
bunal Federal e ao Superior Tribunal de 
Justiça;
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X – (Vetado);

XI – (Vetado).

Parágrafo único. É vedado o exercí-
cio das funções do Ministério Público 
a pessoas a ele estranhas, sob pena de 
nulidade do ato praticado.

Art. 26 No exercício de suas funções, o 
Ministério Público poderá:

I – instaurar inquéritos civis e outras 
medidas e procedimentos administra-
tivos pertinentes e, para instruí-los:

• Vide ADI 3806.

a) expedir notificações para colher 
depoimento ou esclarecimentos e, 
em caso de não comparecimento 
injustificado, requisitar condução 
coercitiva, inclusive pela Polícia 
Civil ou Militar, ressalvadas as prer-
rogativas previstas em lei;
b) requisitar informações, exames 
periciais e documentos de autorida-
des federais, estaduais e municipais, 
bem como dos órgãos e entidades da 
administração direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Pode-
res da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios;
c) promover inspeções e diligências 
investigatórias junto às autoridades, 
órgãos e entidades a que se refere a 
alínea anterior;

II – requisitar informações e documentos 
a entidades privadas, para instruir pro-
cedimentos ou processo em que oficie;

• Vide ADI 3806.

III – requisitar à autoridade competente 
a instauração de sindicância ou procedi-
mento administrativo cabível;

IV – requisitar diligências investigatórias 
e a instauração de inquérito policial e de 
inquérito policial militar, observado o 
disposto no art. 129, inciso VIII, da Consti-
tuição Federal, podendo acompanhá-los;

V – praticar atos administrativos execu-
tórios, de caráter preparatório;

VI – dar publicidade dos procedimentos 
administrativos não disciplinares que 
instaurar e das medidas adotadas;

VII – sugerir ao Poder competente a edi-
ção de normas e a alteração da legislação 
em vigor, bem como a adoção de medi-
das propostas, destinadas à prevenção 
e controle da criminalidade;

VIII – manifestar-se em qualquer fase 
dos processos, acolhendo solicitação 
do juiz, da parte ou por sua iniciativa, 
quando entender existente interesse em 
causa que justifique a intervenção.

§ 1º As notificações e requisições previs-
tas neste artigo, quando tiverem como 
destinatários o Governador do Estado, 
os membros do Poder Legislativo e os 
desembargadores, serão encaminhadas 
pelo Procurador-Geral de Justiça.

§ 2º O membro do Ministério Público será 
responsável pelo uso indevido das infor-
mações e documentos que requisitar, 
inclusive nas hipóteses legais de sigilo.

§ 3º Serão cumpridas gratuitamente 
as requisições feitas pelo Ministério 
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Público às autoridades, órgãos e enti-
dades da Administração Pública direta, 
indireta ou fundacional, de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios.

§ 4º A falta ao trabalho, em virtude de 
atendimento à notificação ou requisição, 
na forma do inciso I deste artigo, não 
autoriza desconto de vencimentos ou 
salário, considerando-se de efetivo exer-
cício, para todos os efeitos, mediante 
comprovação escrita do membro do 
Ministério Público.

§ 5º Toda representação ou petição 
formulada ao Ministério Público será 
distribuída entre os membros da ins-
tituição que tenham atribuições para 
apreciá-la, observados os critérios fixa-
dos pelo Colégio de Procuradores.

Art. 27 Cabe ao Ministério Público exer-
cer a defesa dos direitos assegurados 
nas Constituições Federal e Estadual, 
sempre que se cuidar de garantir-lhe o 
respeito:

I – pelos poderes estaduais ou muni-
cipais;

II – pelos órgãos da Administração 
Pública Estadual ou Municipal, direta 
ou indireta;

III – pelos concessionários e permis-
sionários de serviço público estadual 
ou municipal;

IV – por entidades que exerçam outra 
função delegada do Estado ou do Muni-
cípio ou executem serviço de relevân-
cia pública.

Parágrafo único. No exercício das 
atribuições a que se refere este artigo, 
cabe ao Ministério Público, entre outras 
providências:

I – receber notícias de irregularidades, 
petições ou reclamações de qualquer 
natureza, promover as apurações cabí-
veis que lhes sejam próprias e dar-lhes 
as soluções adequadas;

II – zelar pela celeridade e racionaliza-
ção dos procedimentos administrativos;

III – dar andamento, no prazo de trinta 
dias, às notícias de irregularidades, peti-
ções ou reclamações referidas no inciso I;

IV – promover audiências públicas e 
emitir relatórios, anual ou especiais, e 
recomendações dirigidas aos órgãos e 
entidades mencionadas no caput deste 
artigo, requisitando ao destinatário sua 
divulgação adequada e imediata, assim 
como resposta por escrito.

Art. 28 (Vetado).

SEÇÃO II

Do Procurador-Geral de Justiça

Art. 29 Além das atribuições previstas 
nas Constituições Federal e Estadual, na 
Lei Orgânica e em outras leis, compete 
ao Procurador-Geral de Justiça:

I – representar aos Tribunais locais por 
inconstitucionalidade de leis ou atos 
normativos estaduais ou municipais, 
em face da Constituição Estadual;



55Lei Orgânica Nacional do Ministério Público 
(Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993)

Art. 32

II – representar para fins de intervenção 
do Estado no Município, com o objetivo 
de ssegurar a observância de princípios 
indicados na Constituição Estadual ou 
prover a execução de lei, de ordem ou 
de decisão judicial;

III – representar o Ministério Público 
nas sessões plenárias dos Tribunais;

IV – (Vetado);

V – ajuizar ação penal de competência 
originária dos Tribunais, nela oficiando;

VI – oficiar nos processos de competên-
cia originária dos Tribunais, nos limites 
estabelecidos na Lei Orgânica;

VII – determinar o arquivamento de 
representação, notícia de crime, peças 
de informação, conclusão de comissões 
parlamentares de inquérito ou inquérito 
policial, nas hipóteses de suas atribui-
ções legais;

VIII – exercer as atribuições do art. 129, 
II e III, da Constituição Federal, quando a 
autoridade reclamada for o Governador do 
Estado, o Presidente da Assembleia Legis-
lativa ou os Presidentes de Tribunais, bem 
como quando contra estes, por ato prati-
cado em razão de suas funções, deva ser 
ajuizada a competente ação;

IX – delegar a membro do Ministé-
rio Público suas funções de órgão de 
execução.

SEÇÃO III

Do Conselho Superior do  
Ministério Público

Art. 30 Cabe ao Conselho Superior do 
Ministério Público rever o arquivamento 
de inquérito civil, na forma da lei.

SEÇÃO IV

Dos Procuradores de Justiça

Art. 31 Cabe aos Procuradores de Jus-
tiça exercer as atribuições junto aos 
Tribunais, desde que não cometidas ao 
Procurador-Geral de Justiça, e inclusive 
por delegação deste.

SEÇÃO V

Dos Promotores de Justiça

Art. 32 Além de outras funções come-
tidas nas Constituições Federal e Esta-
dual, na Lei Orgânica e demais leis, 
compete aos Promotores de Justiça, den-
tro de suas esferas de atribuições:

I – impetrar habeas corpus e mandado de 
segurança e requerer correição parcial, 
inclusive perante os Tribunais locais 
competentes;

II – atender a qualquer do povo, tomando 
as providências cabíveis;

III – oficiar perante à Justiça Eleitoral de 
primeira instância, com as atribuições 
do Ministério Público Eleitoral previstas 
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na Lei Orgânica do Ministério Público da 
União que forem pertinentes, além de 
outras estabelecidas na legislação elei-
toral e partidária.

CAPÍTULO V

Dos Órgãos Auxiliares

SEÇÃO I

Dos Centros de Apoio Operacional

Art. 33 Os Centros de Apoio Operacio-
nal são órgãos auxiliares da atividade 
funcional do Ministério Público, com-
petindo-lhes, na forma da Lei Orgânica:

I – estimular a integração e o inter-
câmbio entre órgãos de execução que 
atuem na mesma área de atividade e que 
tenham atribuições comuns;

II – remeter informações técnico-jurídi-
cas, sem caráter vinculativo, aos órgãos 
ligados à sua atividade;

III – estabelecer intercâmbio perma-
nente com entidades ou órgãos públicos 
ou privados que atuem em áreas afins, 
para obtenção de elementos técnicos 
especializados necessários ao desem-
penho de suas funções;

IV – remeter, anualmente, ao Procura-
dor-Geral de Justiça relatório das ativi-
dades do Ministério Público relativas às 
suas áreas de atribuições;

V – exercer outras funções compatíveis 
com suas finalidades, vedado o exercício 
de qualquer atividade de órgão de exe-
cução, bem como a expedição de atos 
normativos a estes dirigidos.

SEÇÃO II

Da Comissão de Concurso

Art. 34 À Comissão de Concurso, 
órgão auxiliar de natureza transitória, 
incumbe realizar a seleção de candida-
tos ao ingresso na carreira do Ministé-
rio Público, na forma da Lei Orgânica e 
observado o art. 129, § 3º, da Constitui-
ção Federal.

Parágrafo único. A Lei Orgânica defi-
nirá o critério de escolha do Presidente 
da Comissão de Concurso de ingresso 
na carreira, cujos demais integrantes 
serão eleitos na forma do art. 15, inciso 
III, desta Lei.

SEÇÃO III

Do Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento Funcional

Art. 35 O Centro de Estudos e Aperfei-
çoamento Funcional é órgão auxiliar do 
Ministério Público destinado a realizar 
cursos, seminários, congressos, simpó-
sios, pesquisas, atividades, estudos e 
publicações visando ao aprimoramento 
profissional e cultural dos membros da 
instituição, de seus auxiliares e funcio-
nários, bem como a melhor execução de 
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seus serviços e racionalização de seus 
recursos materiais.

Parágrafo único. A Lei Orgânica esta-
belecerá a organização, funcionamento 
e demais atribuições do Centro de Estu-
dos e Aperfeiçoamento Funcional.

SEÇÃO IV

Dos Órgãos de Apoio Administrativo

Art. 36 Lei de iniciativa do Procurador-
-Geral de Justiça disciplinará os órgãos e 
serviços auxiliares de apoio administra-
tivo, organizados em quadro próprio de 
carreiras, com os cargos que atendam 
às suas peculiaridades e às necessida-
des da administração e das atividades 
funcionais.

SEÇÃO V

Dos Estagiários

Art. 37 Os estagiários do Ministério 
Público, auxiliares das Promotorias de 
Justiça, serão nomeados pelo Procura-
dor-Geral de Justiça, para período não 
superior a três anos.

Parágrafo único. A Lei Orgânica disci-
plinará a seleção, investidura, vedações 
e dispensa dos estagiários, que serão 
alunos dos três últimos anos do curso 
de bacharelado de Direito, de escolas ofi-
ciais ou reconhecidas.

CAPÍTULO VI

Das Garantias e Prerrogativas dos 
Membros do Ministério Público

Art. 38 Os membros do Ministério 
Público sujeitam-se a regime jurídico 
especial e têm as seguintes garantias:

I – vitaliciedade, após dois anos de 
exercício, não podendo perder o cargo 
senão por sentença judicial transitada 
em julgado;

II – inamovibilidade, salvo por motivo 
de interesse público;

III – irredutibilidade de vencimentos, 
observado, quanto à remuneração, o dis-
posto na Constituição Federal.

§ 1º O membro vitalício do Ministé-
rio Público somente perderá o cargo 
por sentença judicial transitada em jul-
gado, proferida em ação civil própria, 
nos seguintes casos:

I – prática de crime incompatível com o 
exercício do cargo, após decisão judicial 
transitada em julgado;

II – exercício da advocacia;

III – abandono do cargo por prazo supe-
rior a trinta dias corridos.

§ 2º A ação civil para a decretação da 
perda do cargo será proposta pelo Pro-
curador-Geral de Justiça perante o Tri-
bunal de Justiça local, após autorização 
do Colégio de Procuradores, na forma 
da Lei Orgânica.
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Art. 39

Art. 39 Em caso de extinção do órgão 
de execução, da Comarca ou mudança 
da sede da Promotoria de Justiça, será 
facultado ao Promotor de Justiça remo-
ver-se para outra Promotoria de igual 
entrância ou categoria, ou obter a dis-
ponibilidade com vencimentos integrais 
e a contagem do tempo de serviço como 
se em exercício estivesse.

§ 1º O membro do Ministério Público em 
disponibilidade remunerada continuará 
sujeito às vedações constitucionais e 
será classificado em quadro especial, 
provendo-se a vaga que ocorrer.

§ 2º A disponibilidade, nos casos pre-
vistos no caput deste artigo outorga ao 
membro do Ministério Público o direito 
à percepção de vencimentos e vantagens 
integrais e à contagem do tempo de ser-
viço como se em exercício estivesse.

Art. 40 Constituem prerrogativas dos 
membros do Ministério Público, além de 
outras previstas na Lei Orgânica:

I – ser ouvido, como testemunha ou 
ofendido, em qualquer processo ou 
inquérito, em dia, hora e local previa-
mente ajustados com o Juiz ou a autori-
dade competente;

II – estar sujeito a intimação ou convo-
cação para comparecimento, somente 
se expedida pela autoridade judiciária 
ou por órgão da Administração Superior 
do Ministério Público competente, res-
salvadas as hipóteses constitucionais;

III – ser preso somente por ordem judi-
cial escrita, salvo em flagrante de crime 
inafiançável, caso em que a autoridade 

fará, no prazo máximo de vinte e quatro 
horas, a comunicação e a apresentação do 
membro do Ministério Público ao Procu-
rador-Geral de Justiça;

IV – ser processado e julgado origina-
riamente pelo Tribunal de Justiça de seu 
Estado, nos crimes comuns e de respon-
sabilidade, ressalvada exceção de ordem 
constitucional;

V – ser custodiado ou recolhido à prisão 
domiciliar ou à sala especial de Estado 
Maior, por ordem e à disposição do Tri-
bunal competente, quando sujeito a pri-
são antes do julgamento final;

VI – ter assegurado o direito de acesso, 
retificação e complementação dos dados 
e informações relativos à sua pessoa, 
existentes nos órgãos da instituição, na 
forma da Lei Orgânica.

Art. 41 Constituem prerrogativas dos 
membros do Ministério Público, no 
exercício de sua função, além de outras 
previstas na Lei Orgânica:

I – receber o mesmo tratamento jurí-
dico e protocolar dispensado aos mem-
bros do Poder Judiciário junto aos quais 
oficiem;

II – não ser indiciado em inquérito poli-
cial, observado o disposto no parágrafo 
único deste artigo;

III – ter vista dos autos após distribui-
ção às Turmas ou Câmaras e intervir nas 
sessões de julgamento, para sustenta-
ção oral ou esclarecimento de matéria 
de fato;
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Art. 43

IV – receber intimação pessoal em qual-
quer processo e grau de jurisdição, atra-
vés da entrega dos autos com vista;

V – gozar de inviolabilidade pelas opi-
niões que externar ou pelo teor de suas 
manifestações processuais ou procedi-
mentos, nos limites de sua independên-
cia funcional;

VI – ingressar e transitar livremente:

a) nas salas de sessões de Tribu-
nais, mesmo além dos limites que 
separam a parte reservada aos 
Magistrados;

b) nas salas e dependências de 
audiências, secretarias, cartórios, 
tabelionatos, ofícios da justiça, inclu-
sive dos registros públicos, delega-
cias de polícia e estabelecimento de 
internação coletiva;

c) em qualquer recinto público ou 
privado, ressalvada a garantia cons-
titucional de inviolabilidade de 
domicílio;

VII – examinar, em qualquer Juízo ou 
Tribunal, autos de processos findos ou 
em andamento, ainda que conclusos 
à autoridade, podendo copiar peças e 
tomar apontamentos;

VIII – examinar, em qualquer reparti-
ção policial, autos de flagrante ou inqué-
rito, findos ou em andamento, ainda que 
conclusos à autoridade, podendo copiar 
peças e tomar apontamentos;

IX – ter acesso ao indiciado preso, a 
qualquer momento, mesmo quando 
decretada a sua incomunicabilidade;

X – usar as vestes talares e as insígnias 
privativas do Ministério Público;

XI – tomar assento à direita dos Juízes 
de primeira instância ou do Presidente 
do Tribunal, Câmara ou Turma.

Parágrafo único. Quando no curso de 
investigação, houver indício da prática 
de infração penal por parte de membro 
do Ministério Público, a autoridade poli-
cial, civil ou militar remeterá, imediata-
mente, sob pena de responsabilidade, os 
respectivos autos ao Procurador-Geral 
de Justiça, a quem competirá dar pros-
seguimento à apuração.

Art. 42 Os membros do Ministé-
rio Público terão carteira funcional, 
expedida na forma da Lei Orgânica, 
valendo em todo o território nacional 
como cédula de identidade, e porte de 
arma, independentemente, neste caso, 
de qualquer ato formal de licença ou 
autorização.

CAPÍTULO VII

Dos Deveres e Vedações dos Membros 
do Ministério Público

Art. 43 São deveres dos membros do 
Ministério Público, além de outros pre-
vistos em lei:

I – manter ilibada conduta pública e 
particular;
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II – zelar pelo prestígio da Justiça, por 
suas prerrogativas e pela dignidade de 
suas funções;

III – indicar os fundamentos jurídicos de 
seus pronunciamentos processuais, ela-
borando relatório em sua manifestação 
final ou recursal;

IV – obedecer aos prazos processuais;

V – assistir aos atos judiciais, quando 
obrigatória ou conveniente a sua 
presença;

VI – desempenhar, com zelo e presteza, 
as suas funções;

VII – declarar-se suspeito ou impedido, 
nos termos da lei;

VIII – adotar, nos limites de suas atri-
buições, as providências cabíveis em 
face da irregularidade de que tenha 
conhecimento ou que ocorra nos servi-
ços a seu cargo;

IX – tratar com urbanidade as partes, 
testemunhas, funcionários e auxiliares 
da Justiça;

X – residir, se titular, na respectiva 
Comarca;

XI – prestar informações solicitadas 
pelos órgãos da instituição;

XII – identificar-se em suas manifesta-
ções funcionais;

XIII – atender aos interessados, a qual-
quer momento, nos casos urgentes;

XIV – acatar, no plano administrativo, 
as decisões dos órgãos da Administração 
Superior do Ministério Público.

Art. 44 Aos membros do Ministério 
Público se aplicam as seguintes vedações:

I – receber, a qualquer título e sob qual-
quer pretexto, honorários, percentagens 
ou custas processuais;

II – exercer advocacia;

III – exercer o comércio ou participar 
de sociedade comercial, exceto como 
cotista ou acionista;

IV – exercer, ainda que em disponibi-
lidade, qualquer outra função pública, 
salvo uma de Magistério;

V – exercer atividade político-partidá-
ria, ressalvada a filiação e as exceções 
previstas em lei.

Parágrafo único. Não constituem 
acumulação, para os efeitos do inciso 
IV deste artigo, as atividades exercidas 
em organismos estatais afetos à área 
de atuação do Ministério Público, em 
Centro de Estudo e Aperfeiçoamento 
de Ministério Público, em entidades de 
representação de classe e o exercício de 
cargos de confiança na sua administra-
ção e nos órgãos auxiliares.

CAPÍTULO VIII

Dos Vencimentos, Vantagens e 
Direitos

Art. 45 O membro do Ministério Público, 
convocado ou designado para substitui-
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Art. 50

ção, terá direito à diferença de venci-
mento entre o seu cargo e o que ocupar.

Art. 46 A revisão da remuneração dos 
membros do Ministério Público far-se-á 
na forma da lei estadual.

Art. 47 Os vencimentos dos membros 
do Ministério Público serão fixados com 
diferença não excedente a dez por cento 
de uma para outra entrância ou catego-
ria, ou da entrância mais elevada para 
o cargo de Procurador-Geral de Justiça, 
garantindo-se aos Procuradores de Jus-
tiça não menos de noventa e cinco por 
cento dos vencimentos atribuídos ao 
Procurador-Geral.

Art. 48 A remuneração dos membros dos 
Ministérios Públicos dos Estados obser-
vará, como limite máximo, os valores per-
cebidos como remuneração, em espécie, a 
qualquer título, pelos membros do Poder 
Judiciário local.

Art. 49 Os vencimentos do Procurador-
-Geral de Justiça, em cada Estado, para 
efeito do disposto no § 1º do art. 39 da 
Constituição Federal, guardarão equiva-
lência com os vencimentos dos Desem-
bargadores dos Tribunais de Justiça.

• Declarado inconstitucional. STF. ADI nº 1.274-6 
/ PE. Relator: Min. Carlos Velloso. DJ: 11/09/2002. 
DJe: 07/02/2003.

Art. 50 Além dos vencimentos, poderão 
ser outorgadas, a membro do Ministério 
Público, nos termos da lei, as seguintes 
vantagens:

I – ajuda de custo, para despesas de 
transporte e mudança;

II – auxílio-moradia, nas Comarcas em 
que não haja residência oficial condigna 
para o membro do Ministério Público;

III – salário-família;

IV – diárias;

V – verba de representação de Ministé-
rio Público;

VI – gratificação pela prestação de ser-
viço à Justiça Eleitoral, equivalente 
àquela devida ao Magistrado ante o qual 
oficiar;

VII – gratificação pela prestação de ser-
viço à Justiça do Trabalho, nas Comar-
cas em que não haja Junta de Conciliação 
e Julgamento;

VIII – gratificação adicional por ano de 
serviço, incidente sobre o vencimento 
básico e a verba de representação, obser-
vado o disposto no § 3º deste artigo e 
no inciso XIV do art. 37 da Constituição 
Federal;

IX – gratificação pelo efetivo exercí-
cio em Comarca de difícil provimento, 
assim definida e indicada em lei ou em 
ato do Procurador-Geral de Justiça;

X – gratificação pelo exercício cumula-
tivo de cargos ou funções;

XI – verba de representação pelo exercí-
cio de cargos de direção ou de confiança 
junto aos órgãos da Administração 
Superior;

XII – outras vantagens previstas em lei, 
inclusive as concedidas aos servidores 
públicos em geral.
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§ 1º Aplicam-se aos membros do Minis-
tério Público os direitos sociais previs-
tos no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, 
XVIII e XIX, da Constituição Federal.

§ 2º Computar-se-á, para efeito de apo-
sentadoria, disponibilidade e adicio-
nais por tempo de serviço, o tempo de 
exercício da advocacia, até o máximo de 
quinze anos.

§ 3º Constitui parcela dos vencimentos, 
para todos os efeitos, a gratificação de 
representação de Ministério Público.

Art. 51 O direito a férias anuais, cole-
tivas e individuais, do membro do 
Ministério Público, será igual ao dos 
Magistrados, regulando a Lei Orgânica 
a sua concessão e aplicando-se o dis-
posto no art. 7º, inciso XVII, da Cons-
tituição Federal.

Art. 52 Conceder-se-á licença:

I – para tratamento de saúde;

II – por motivo de doença de pessoa da 
família;

III – à gestante;

IV – paternidade;

V – em caráter especial;

VI – para casamento, até oito dias;

VII – por luto, em virtude de faleci-
mento do cônjuge, ascendente, descen-
dente, irmãos, sogros, noras e genros, 
até oito dias;

VIII – em outros casos previstos em lei.

Parágrafo único. A Lei Orgânica dis-
ciplinará as licenças referidas neste 
artigo, não podendo o membro do Minis-
tério Público, nessas situações, exercer 
qualquer de suas funções.

Art. 53 São considerados como de efe-
tivo exercício, para todos os efeitos 
legais, exceto para vitaliciamento, os 
dias em que o membro do Ministério 
Público estiver afastado de suas fun-
ções em razão:

I – de licença prevista no artigo anterior;

II – de férias;

III – de cursos ou seminários de aperfei-
çoamento e estudos, no País ou no exte-
rior, de duração máxima de dois anos e 
mediante prévia autorização do Conse-
lho Superior do Ministério Público;

IV – de período de trânsito;

V – de disponibilidade remunerada, 
exceto para promoção, em caso de afas-
tamento decorrente de punição;

VI – de designação do Procurador-Geral 
de Justiça para:

a) realização de atividade de rele-
vância para a instituição;

b) direção de Centro de Estudos 
e Aperfeiçoamento Funcional do 
Ministério Público;

VII – de exercício de cargos ou de fun-
ções de direção de associação repre-
sentativa de classe, na forma da Lei 
Orgânica;
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VIII – de exercício das atividades pre-
vistas no parágrafo único do art. 44 
desta Lei;

IX – de outras hipóteses definidas em lei.

Art. 54 O membro do Ministério Público 
será aposentado, com proventos inte-
grais, compulsoriamente, por invalidez 
ou aos setenta anos de idade, e, faculta-
tivamente, aos trinta anos de serviço, 
após cinco anos de efetivo exercício na 
carreira.

Art. 55 Os proventos da aposentado-
ria, que corresponderão à totalidade 
dos vencimentos percebidos no serviço 
ativo, a qualquer título, serão revistos 
na mesma proporção e na mesma data, 
sempre que se modificar a remunera-
ção dos membros do Ministério Público 
em atividade, sendo também estendi-
dos aos inativos quaisquer benefícios 
ou vantagens posteriormente concedi-
dos àqueles, inclusive quando decorren-
tes de transformação ou reclassificação 
do cargo ou função em que se deu a 
aposentadoria.

Parágrafo único. Os proventos dos 
membros do Ministério Público aposen-
tados serão pagos na mesma ocasião em 
que o forem os vencimentos dos mem-
bros do Ministério Público em atividade, 
figurando em folha de pagamento expe-
dida pelo Ministério Público.

Art. 56 A pensão por morte, igual à 
totalidade dos vencimentos ou proven-
tos percebidos pelos membros em ati-
vidade ou inatividade do Ministério 
Público, será reajustada na mesma data 
e proporção daqueles.

Parágrafo único. A pensão obrigatória 
não impedirá a percepção de benefícios 
decorrentes de contribuição voluntária 
para qualquer entidade de previdência.

Art. 57 Ao cônjuge sobrevivente e, em 
sua falta, aos herdeiros ou dependentes 
de membro do Ministério Público, ainda 
que aposentado ou em disponibilidade, 
será pago o auxílio-funeral, em impor-
tância igual a um mês de vencimentos 
ou proventos percebidos pelo falecido.

Art. 58 Para os fins deste Capítulo, equi-
para-se à esposa a companheira, nos ter-
mos da lei.

CAPÍTULO IX

Da Carreira

Art. 59 O ingresso nos cargos iniciais da 
carreira dependerá da aprovação prévia 
em concurso público de provas e títulos, 
organizado e realizado pela Procurado-
ria-Geral de Justiça, com participação da 
Ordem dos Advogados do Brasil.

§ 1º É obrigatória a abertura do con-
curso de ingresso quando o número de 
vagas atingir a um quinto dos cargos ini-
ciais da carreira.

§ 2º Assegurar-se-ão ao candidato apro-
vado a nomeação e a escolha do cargo, 
de acordo com a ordem de classificação 
no concurso.
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§ 3º São requisitos para o ingresso na 
carreira, dentre outros estabelecidos 
pela Lei Orgânica:

I – ser brasileiro;

II – ter concluído o curso de bachare-
lado em Direito, em escola oficial ou 
reconhecida;

III – estar quite com o serviço militar;

IV – estar em gozo dos direitos políticos.

§ 4º O candidato nomeado deverá apre-
sentar, no ato de sua posse, declaração 
de seus bens e prestar compromisso de 
desempenhar, com retidão, as funções 
do cargo e de cumprir a Constituição e 
as leis.

Art. 60 Suspende-se, até definitivo jul-
gamento, o exercício funcional de mem-
bro do Ministério Público quando, antes 
do decurso do prazo de dois anos, hou-
ver impugnação de seu vitaliciamento.

§ 1º A Lei Orgânica disciplinará o pro-
cedimento de impugnação, cabendo ao 
Conselho Superior do Ministério Público 
decidir, no prazo máximo de sessenta 
dias, sobre o não vitaliciamento e ao 
Colégio de Procuradores, em trinta dias, 
eventual recurso.

§ 2º Durante a tramitação do procedi-
mento de impugnação, o membro do 
Ministério Público perceberá vencimen-
tos integrais, contando-se para todos os 
efeitos o tempo de suspensão do exercí-
cio funcional, no caso de vitaliciamento.

Art. 61 A Lei Orgânica regulamentará 
o regime de remoção e promoção dos 
membros do Ministério Público, obser-
vados os seguintes princípios:

I – promoção voluntária, por antigui-
dade e merecimento, alternadamente, 
de uma para outra entrância ou cate-
goria e da entrância ou categoria mais 
elevada para o cargo de Procurador de 
Justiça, aplicando-se, por assemelhação, 
o disposto no art. 93, incisos III e VI, da 
Constituição Federal;

II – apurar-se-á a antiguidade na entrân-
cia e o merecimento pela atuação do 
membro do Ministério Público em toda 
a carreira, com prevalência de critérios 
de ordem objetiva levando-se inclusive 
em conta sua conduta, operosidade e 
dedicação no exercício do cargo, pres-
teza e segurança nas suas manifesta-
ções processuais, o número de vezes 
que já tenha participado de listas, bem 
como a frequência e o aproveitamento 
em cursos oficiais, ou reconhecidos, de 
aperfeiçoamento;

III – obrigatoriedade de promoção do 
Promotor de Justiça que figure por três 
vezes consecutivas ou cinco alternadas 
em lista de merecimento;

IV – a promoção por merecimento pres-
supõe dois anos de exercício na respec-
tiva entrância ou categoria e integrar o 
Promotor de Justiça a primeira quinta 
parte da lista de antiguidade, salvo se não 
houver com tais requisitos quem aceite 
o lugar vago, ou quando o número limi-
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tado de membros do Ministério Público 
inviabilizar a formação de lista tríplice;

V – a lista de merecimento resultará 
dos três nomes mais votados, desde 
que obtida maioria de votos, proceden-
do-se, para alcançá-la, a tantas votações 
quantas necessárias, examinados em 
primeiro lugar os nomes dos remanes-
centes de lista anterior;

VI – não sendo caso de promoção obri-
gatória, a escolha recairá no membro do 
Ministério Público mais votado, obser-
vada a ordem dos escrutínios, prevale-
cendo, em caso de empate, a antiguidade 
na entrância ou categoria, salvo se pre-
ferir o Conselho Superior delegar a com-
petência ao Procurador-Geral de Justiça.

Art. 62 Verificada a vaga para remoção 
ou promoção, o Conselho Superior do 
Ministério Público expedirá, no prazo 
máximo de sessenta dias, edital para 
preenchimento do cargo, salvo se ainda 
não instalado.

Art. 63 Para cada vaga destinada ao 
preenchimento por remoção ou promo-
ção, expedir-se-á edital distinto, suces-
sivamente, com a indicação do cargo 
correspondente à vaga a ser preenchida.

Art. 64 Será permitida a remoção por 
permuta entre membros do Ministério 
Público da mesma entrância ou catego-
ria, observado, além do disposto na Lei 
Orgânica:

I – pedido escrito e conjunto, formulado 
por ambos os pretendentes;

II – a renovação de remoção por per-
muta somente permitida após o decurso 
de dois anos;

III – que a remoção por permuta não 
confere direito a ajuda de custo.

Art. 65 A Lei Orgânica poderá prever a 
substituição por convocação, em caso de 
licença do titular de cargo da carreira ou 
de afastamento de suas funções junto à 
Procuradoria ou Promotoria de Justiça, 
somente podendo ser convocados mem-
bros do Ministério Público.

Art. 66 A reintegração, que decorrerá 
de sentença transitada em julgado, é o 
retorno do membro do Ministério Público 
ao cargo, com ressarcimento dos venci-
mentos e vantagens deixados de perce-
ber em razão do afastamento, inclusive 
a contagem do tempo de serviço.

§ 1º Achando-se provido o cargo no 
qual será reintegrado o membro do 
Ministério Público, o seu ocupante pas-
sará à disponibilidade, até posterior 
aproveitamento.

§ 2º O membro do Ministério Público 
reintegrado será submetido a inspeção 
médica e, se considerado incapaz, será 
aposentado compulsoriamente, com as 
vantagens a que teria direito se efetivada 
a reintegração.

Art. 67 A reversão dar-se-á na entrância 
em que se aposentou o membro do Minis-
tério Público, em vaga a ser provida pelo 
critério de merecimento, observados os 
requisitos legais.
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Art. 68

Art. 68 O aproveitamento é o retorno 
do membro do Ministério Público em 
disponibilidade ao exercício funcional.

§ 1º O membro do Ministério Público 
será aproveitado no órgão de execu-
ção que ocupava quando posto em dis-
ponibilidade, salvo se aceitar outro de 
igual entrância ou categoria, ou se for 
promovido.

§ 2º Ao retornar à atividade, será o mem-
bro do Ministério Público submetido a 
inspeção médica e, se julgado incapaz, 
será aposentado compulsoriamente, 
com as vantagens a que teria direito se 
efetivado o seu retorno.

CAPÍTULO X

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 69 Os Ministérios Públicos dos 
Estados adequarão suas tabelas de ven-
cimentos ao disposto nesta Lei, visando 
à revisão da remuneração dos seus mem-
bros e servidores.

Art. 70 Fica instituída a gratificação 
pela prestação de serviço à Justiça Elei-
toral, de que trata o art. 50, VI, desta Lei.

Art. 71 (Vetado).

Art. 72 Ao membro ou servidor do 
Ministério Público é vedado manter, sob 
sua chefia imediata, em cargo ou função 
de confiança, cônjuge, companheiro, ou 
parente até o segundo grau civil.

Art. 73 Para exercer as funções junto à 
Justiça Eleitoral, por solicitação do Procu-
rador-Geral da República, os membros do 
Ministério Público do Estado serão desig-
nados, se for o caso, pelo respectivo Pro-
curador-Geral de Justiça.

§ 1º Não ocorrendo designação, exclusi-
vamente para os serviços eleitorais, na 
forma do caput deste artigo, o Promotor 
Eleitoral será o membro do Ministério 
Público local que oficie perante o Juízo 
incumbido daqueles serviços.

§ 2º Havendo impedimento ou recusa 
justificável, o Procurador-Geral de Jus-
tiça designará o substituto.

Art. 74 Para fins do disposto no art. 104, 
parágrafo único, inciso II, da Constitui-
ção Federal e observado o que dispõe o 
art. 15, inciso I, desta Lei, a lista sêxtu-
pla de membros do Ministério Público 
será organizada pelo Conselho Superior 
de cada Ministério Público dos Estados.

Art. 75 Compete ao Procurador-Ge-
ral de Justiça, ouvido o Conselho Supe-
rior do Ministério Público, autorizar o 
afastamento da carreira de membro do 
Ministério Público que tenha exercido a 
opção de que trata o art. 29, § 3º, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transi-
tórias, para exercer o cargo, emprego ou 
função de nível equivalente ou maior na 
Administração Direta ou Indireta.

Parágrafo único. O período de afas-
tamento da carreira estabelecido neste 
artigo será considerado de efetivo exercí-
cio, para todos os efeitos legais, exceto para 
remoção ou promoção por merecimento.
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Art. 76 A Procuradoria-Geral de Jus-
tiça deverá propor, no prazo de um ano 
da promulgação desta Lei, a criação ou 
transformação de cargos corresponden-
tes às funções não atribuídas aos cargos 
já existentes.

Parágrafo único. Aos Promotores de 
Justiça que executem as funções previs-
tas neste artigo assegurar-se-á preferên-
cia no concurso de remoção.

Art. 77 No âmbito do Ministério 
Público, para os fins do disposto no 
art. 37, inciso XI, da Constituição Fede-
ral, ficam estabelecidos como limite de 
remuneração os valores percebidos em 
espécie, a qualquer título, pelo Procura-
dor-Geral de Justiça.

Art. 78 O Ministério Público poderá 
firmar convênios com as associações 
de membros de instituição com vistas 
à manutenção de serviços assistenciais 
e culturais a seus associados.

Art. 79 O disposto nos arts. 57 e 58 desta 
Lei aplica-se, a partir de sua publicação, 
aos proventos e pensões anteriormente 
concedidos, não gerando efeitos finan-
ceiros anteriormente à sua vigência.

Art. 80 Aplicam-se aos Ministérios 
Públicos dos Estados, subsidiariamente, 
as normas da Lei Orgânica do Ministério 
Público da União.

Art. 81 Os Estados adaptarão a orga-
nização de seu Ministério Público aos 
preceitos desta Lei, no prazo de cento 
e vinte dias a contar de sua publicação.

Art. 82 O dia 14 de dezembro será con-
siderado “Dia Nacional do Ministério 
Público”.

Art. 83 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 84 Revogam-se as disposições em 
contrário.

Brasília, 12 de fevereiro de 1993, 172º 
da Independência e 105º da República.

ITAMAR FRANCO

MAURÍCIO CORRÊA

A Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público foi publicado no D.O.U. de 15 de 
fevereiro de 1993.
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Lei Orgânica do Ministério Público da União
(Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993)

Dispõe sobre a organização, as atribuições e o estatuto 
do Ministério Público da União.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei complementar:

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

TÍTULO I

Das Disposições Gerais

CAPÍTULO I

Da Definição, dos Princípios e das Funções Institucionais

Art. 1º O Ministério Público da União, 
organizado por esta lei Complementar, 
é instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incum-
bindo-lhe a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático, dos interes-
ses sociais e dos interesses individuais 
indisponíveis.

Art. 2º Incumbem ao Ministério Público 
as medidas necessárias para garantir o 
respeito dos Poderes Públicos e dos ser-

viços de relevância pública aos direitos 
assegurados pela Constituição Federal.

Art. 3º O Ministério Público da União 
exercerá o controle externo da atividade 
policial tendo em vista:

a) o respeito aos fundamentos do 
Estado Democrático de Direito, aos 
objetivos fundamentais da Repú-
blica Federativa do Brasil, aos prin-
cípios informadores das relações 
internacionais, bem como aos direi-
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tos assegurados na Constituição 
Federal e na lei;

b) a preservação da ordem pública, 
da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio público;

c) a prevenção e a correção de ilega-
lidade ou de abuso de poder;

d) a indisponibilidade da persecu-
ção penal;

e) a competência dos órgãos incum-
bidos da segurança pública.

Art. 4º São princípios institucionais do 
Ministério Público da União a unidade, 
a indivisibilidade e a independência 
funcional.

Art. 5º São funções institucionais do 
Ministério Público da União:

I - a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático, dos interesses sociais e dos 
interesses individuais indisponíveis, 
considerados, dentre outros, os seguin-
tes fundamentos e princípios:

a)	a soberania e a representativi-
dade popular;

b)	os direitos políticos;

c)	 os objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil;

d)	a indissolubilidade da União;

e)	 a independência e a harmonia 
dos Poderes da União;

f)	 a autonomia dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios;

g)	as vedações impostas à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios;

h)	a legalidade, a impessoalidade, a 
moralidade e a publicidade, relati-
vas à administração pública direta, 
indireta ou fundacional, de qual-
quer dos Poderes da União;

II - zelar pela observância dos princípios 
constitucionais relativos:

a)	ao sistema tributário, às limita-
ções do poder de tributar, à repar-
tição do poder impositivo e das 
receitas tributárias e aos direitos 
do contribuinte;

b)	às finanças públicas;

c)	 à atividade econômica, à polí-
tica urbana, agrícola, fundiária e de 
reforma agrária e ao sistema finan-
ceiro nacional;

d)	à seguridade social, à educação, 
à cultura e ao desporto, à ciência e 
à tecnologia, à comunicação social 
e ao meio ambiente;

e)	 à segurança pública;

III - a defesa dos seguintes bens e inte-
resses:

a)	o patrimônio nacional;

b)	o patrimônio público e social;

c)	 o patrimônio cultural brasileiro;

d)	o meio ambiente;

e)	 os direitos e interesses coletivos, 
especialmente das comunidades 
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indígenas, da família, da criança, 
do adolescente e do idoso;

IV - zelar pelo efetivo respeito dos Pode-
res Públicos da União, dos serviços de 
relevância pública e dos meios de comu-
nicação social aos princípios, garantias, 
condições, direitos, deveres e vedações 
previstos na Constituição Federal e na 
lei, relativos à comunicação social;

V - zelar pelo efetivo respeito dos Pode-
res Públicos da União e dos serviços de 
relevância pública quanto:

a)	aos direitos assegurados na Cons-
tituição Federal relativos às ações e 
aos serviços de saúde e à educação;

b)	aos princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade e da 
publicidade;

VI - exercer outras funções previstas na 
Constituição Federal e na lei.

§ 1º Os órgãos do Ministério Público da 
União devem zelar pela observância dos 
princípios e competências da Institui-
ção, bem como pelo livre exercício de 
suas funções.

§ 2º Somente a lei poderá especificar as 
funções atribuídas pela Constituição Fede-
ral e por esta Lei Complementar ao Minis-
tério Público da União, observados os 
princípios e normas nelas estabelecidos.

CAPÍTULO II

Dos Instrumentos de Atuação

Art. 6º Compete ao Ministério Público 
da União:

I - promover a ação direta de inconsti-
tucionalidade e o respectivo pedido de 
medida cautelar;

II - promover a ação direta de inconsti-
tucionalidade por omissão;

III - promover a argüição de descumpri-
mento de preceito fundamental decor-
rente da Constituição Federal;

IV - promover a representação para 
intervenção federal nos Estados e no 
Distrito Federal;

V - promover, privativamente, a ação 
penal pública, na forma da lei;

VI - impetrar habeas corpus e mandado 
de segurança;

VII - promover o inquérito civil e a ação 
civil pública para:

a)	a proteção dos direitos constitu-
cionais;

b)	a proteção do patrimônio público 
e social, do meio ambiente, dos bens 
e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico;

c)	 a proteção dos interesses indivi-
duais indisponíveis, difusos e cole-
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tivos, relativos às comunidades 
indígenas, à família, à criança, ao 
adolescente, ao idoso, às minorias 
étnicas e ao consumidor;

d)	outros interesses individuais 
indisponíveis, homogêneos, sociais, 
difusos e coletivos;

VIII - promover outras ações, nelas 
incluído o mandado de injunção sempre 
que a falta de norma regulamentadora 
torne inviável o exercício dos direitos e 
liberdades constitucionais e das prer-
rogativas inerentes à nacionalidade, à 
soberania e à cidadania, quando difusos 
os interesses a serem protegidos;

IX - promover ação visando ao cancela-
mento de naturalização, em virtude de 
atividade nociva ao interesse nacional;

X - promover a responsabilidade dos exe-
cutores ou agentes do estado de defesa 
ou do estado de sítio, pelos ilícitos come-
tidos no período de sua duração;

XI - defender judicialmente os direitos 
e interesses das populações indígenas, 
incluídos os relativos às terras por elas 
tradicionalmente habitadas, propondo 
as ações cabíveis;

XII - propor ação civil coletiva para defesa 
de interesses individuais homogêneos;

XIII - propor ações de responsabilidade 
do fornecedor de produtos e serviços;

XIV - promover outras ações necessá-
rias ao exercício de suas funções insti-
tucionais, em defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis, espe-
cialmente quanto:

a)	ao Estado de Direito e às institui-
ções democráticas;

b)	à ordem econômica e financeira;

c)	 à ordem social;

d)	ao patrimônio cultural brasileiro;

e)	 à manifestação de pensamento, 
de criação, de expressão ou de 
informação;

f)	 à probidade administrativa;

g)	ao meio ambiente;

XV - manifestar-se em qualquer fase dos 
processos, acolhendo solicitação do juiz 
ou por sua iniciativa, quando entender 
existente interesse em causa que justi-
fique a intervenção;

XVI - (Vetado);

XVII - propor as ações cabíveis para:

a)	perda ou suspensão de direitos 
políticos, nos casos previstos na 
Constituição Federal;

b)	declaração de nulidade de atos 
ou contratos geradores do endivi-
damento externo da União, de suas 
autarquias, fundações e demais 
entidades controladas pelo Poder 
Público Federal, ou com reper-
cussão direta ou indireta em suas 
finanças;

c)	 dissolução compulsória de 
associações, inclusive de partidos 
políticos, nos casos previstos na 
Constituição Federal;
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d)	cancelamento de concessão ou de 
permissão, nos casos previstos na 
Constituição Federal;
e)	 declaração de nulidade de cláu-
sula contratual que contrarie direito 
do consumidor; 

XVIII - representar;

a)	ao órgão judicial competente 
para quebra de sigilo da correspon-
dência e das comunicações telegrá-
ficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, para fins de investiga-
ção criminal ou instrução proces-
sual penal, bem como manifestar-se 
sobre representação a ele dirigida 
para os mesmos fins;

b)	ao Congresso Nacional, visando 
ao exercício das competências deste 
ou de qualquer de suas Casas ou 
comissões;

c)	 ao Tribunal de Contas da União, 
visando ao exercício das competên-
cias deste;

d)	ao órgão judicial competente, 
visando à aplicação de penalidade 
por infrações cometidas contra as 
normas de proteção à infância e 
à juventude, sem prejuízo da pro-
moção da responsabilidade civil e 
penal do infrator, quando cabível;

XIX - promover a responsabilidade:

a)	da autoridade competente, pelo 
não exercício das incumbências, 
constitucional e legalmente impos-
tas ao Poder Público da União, em 

defesa do meio ambiente, de sua 
preservação e de sua recuperação;

b)	de pessoas físicas ou jurídicas, 
em razão da prática de atividade 
lesiva ao meio ambiente, tendo em 
vista a aplicação de sanções penais 
e a reparação dos danos causados;

XX - expedir recomendações, visando 
à melhoria dos serviços públicos e de 
relevância pública, bem como ao res-
peito, aos interesses, direitos e bens 
cuja defesa lhe cabe promover, fixando 
prazo razoável para a adoção das pro-
vidências cabíveis.

§ 1º Será assegurada a participação do 
Ministério Público da União, como ins-
tituição observadora, na forma e nas 
condições estabelecidas em ato do Pro-
curador-Geral da República, em qual-
quer órgão da administração pública 
direta, indireta ou fundacional da União, 
que tenha atribuições correlatas às fun-
ções da Instituição.

§ 2º A lei assegurará a participação do 
Ministério Público da União nos órgãos 
colegiados estatais, federais ou do Dis-
trito Federal, constituídos para defesa de 
direitos e interesses relacionados com as 
funções da Instituição.

Art. 7º Incumbe ao Ministério Público 
da União, sempre que necessário ao 
exercício de suas funções institucionais:

I - instaurar inquérito civil e outros pro-
cedimentos administrativos correlatos;

II - requisitar diligências investigatórias 
e a instauração de inquérito policial e 
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de inquérito policial militar, podendo 
acompanhá-los e apresentar provas;

III - requisitar à autoridade competente 
a instauração de procedimentos admi-
nistrativos, ressalvados os de natureza 
disciplinar, podendo acompanhá-los e 
produzir provas.

Art. 8º Para o exercício de suas atri-
buições, o Ministério Público da União 
poderá, nos procedimentos de sua com-
petência:

I - notificar testemunhas e requisitar sua 
condução coercitiva, no caso de ausên-
cia injustificada;

II - requisitar informações, exames, perí-
cias e documentos de autoridades da 
Administração Pública direta ou indireta;

III - requisitar da Administração Pública 
serviços temporários de seus servido-
res e meios materiais necessários para 
a realização de atividades específicas;

IV - requisitar informações e documen-
tos a entidades privadas;

V - realizar inspeções e diligências 
investigatórias;

VI - ter livre acesso a qualquer local 
público ou privado, respeitadas as nor-
mas constitucionais pertinentes à invio-
labilidade do domicílio;

VII - expedir notificações e intimações 
necessárias aos procedimentos e inqué-
ritos que instaurar;

VIII - ter acesso incondicional a qualquer 
banco de dados de caráter público ou 
relativo a serviço de relevância pública;

IX - requisitar o auxílio de força policial.

§ 1º O membro do Ministério Público 
será civil e criminalmente responsá-
vel pelo uso indevido das informações 
e documentos que requisitar; a ação 
penal, na hipótese, poderá ser proposta 
também pelo ofendido, subsidiaria-
mente, na forma da lei processual penal.

§ 2º Nenhuma autoridade poderá opor 
ao Ministério Público, sob qualquer pre-
texto, a exceção de sigilo, sem prejuízo 
da subsistência do caráter sigiloso da 
informação, do registro, do dado ou do 
documento que lhe seja fornecido.

§ 3º A falta injustificada e o retarda-
mento indevido do cumprimento das 
requisições do Ministério Público impli-
carão a responsabilidade de quem lhe 
der causa.

§ 4º As correspondências, notificações, 
requisições e intimações do Ministé-
rio Público quando tiverem como des-
tinatário o Presidente da República, o 
Vice-Presidente da República, membro 
do Congresso Nacional, Ministro do 
Supremo Tribunal Federal, Ministro de 
Estado, Ministro de Tribunal Superior, 
Ministro do Tribunal de Contas da União 
ou chefe de missão diplomática de cará-
ter permanente serão encaminhadas e 
levadas a efeito pelo Procurador-Geral 
da República ou outro órgão do Ministé-
rio Público a quem essa atribuição seja 
delegada, cabendo às autoridades men-
cionadas fixar data, hora e local em que 
puderem ser ouvidas, se for o caso.
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§ 5º As requisições do Ministério 
Público serão feitas fixando-se prazo 
razoável de até dez dias úteis para aten-
dimento, prorrogável mediante solicita-
ção justificada.

CAPÍTULO III

Do Controle Externo da  
Atividade Policial

Art. 9º O Ministério Público da União 
exercerá o controle externo da atividade 
policial por meio de medidas judiciais e 
extrajudiciais podendo:

I - ter livre ingresso em estabelecimen-
tos policiais ou prisionais;

II - ter acesso a quaisquer documentos 
relativos à atividade-fim policial;

III - representar à autoridade compe-
tente pela adoção de providências para 
sanar a omissão indevida, ou para pre-
venir ou corrigir ilegalidade ou abuso 
de poder;

IV - requisitar à autoridade competente 
para instauração de inquérito policial 
sobre a omissão ou fato ilícito ocorrido 
no exercício da atividade policial;

V - promover a ação penal por abuso de 
poder.

Art. 10 A prisão de qualquer pessoa, 
por parte de autoridade federal ou do 

Distrito Federal e Territórios, deverá ser 
comunicada imediatamente ao Minis-
tério Público competente, com indica-
ção do lugar onde se encontra o preso e 
cópia dos documentos comprobatórios 
da legalidade da prisão.

CAPÍTULO IV

Da Defesa dos Direitos 
Constitucionais

Art. 11 A defesa dos direitos constitu-
cionais do cidadão visa à garantia do seu 
efetivo respeito pelos Poderes Públicos 
e pelos prestadores de serviços de rele-
vância pública.

Art. 12 O Procurador dos Direitos do 
Cidadão agirá de ofício ou mediante 
representação, notificando a autoridade 
questionada para que preste informa-
ção, no prazo que assinar.

Art. 13 Recebidas ou não as informa-
ções e instruído o caso, se o Procura-
dor dos Direitos do Cidadão concluir que 
direitos constitucionais foram ou estão 
sendo desrespeitados, deverá notificar o 
responsável para que tome as providên-
cias necessárias a prevenir a repetição 
ou que determine a cessação do desres-
peito verificado.

Art. 14 Não atendida, no prazo devido, 
a notificação prevista no artigo ante-
rior, a Procuradoria dos Direitos do 
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Cidadão representará ao poder ou auto-
ridade competente para promover a 
responsabilidade pela ação ou omissão 
inconstitucionais.

Art. 15 É vedado aos órgãos de defesa 
dos direitos constitucionais do cidadão 
promover em juízo a defesa de direitos 
individuais lesados.

§ 1º Quando a legitimidade para a ação 
decorrente da inobservância da Cons-
tituição Federal, verificada pela Pro-
curadoria, couber a outro órgão do 
Ministério Público, os elementos de 
informação ser-lhe-ão remetidos.

§ 2º Sempre que o titular do direito 
lesado não puder constituir advogado e 
a ação cabível não incumbir ao Minis-
tério Público, o caso, com os elementos 
colhidos, será encaminhado à Defenso-
ria Pública competente.

Art. 16 A lei regulará os procedimen-
tos da atuação do Ministério Público 
na defesa dos direitos constitucionais 
do cidadão.

CAPÍTULO V

Das Garantias e das Prerrogativas

Art. 17 Os membros do Ministério 
Público da União gozam das seguintes 
garantias:

I - vitaliciedade, após dois anos de efe-
tivo exercício, não podendo perder o 

cargo senão por sentença judicial tran-
sitada em julgado;

II - inamovibilidade, salvo por motivo de 
interesse público, mediante decisão do 
Conselho Superior, por voto de dois ter-
ços de seus membros, assegurada ampla 
defesa;

III - (Vetado)

Art. 18 São prerrogativas dos membros 
do Ministério Público da União:

I - institucionais:

a)	sentar-se no mesmo plano e ime-
diatamente à direita dos juízes sin-
gulares ou presidentes dos órgãos 
judiciários perante os quais oficiem;

b)	usar vestes talares;

c)	 ter ingresso e trânsito livres, 
em razão de serviço, em qualquer 
recinto público ou privado, respei-
tada a garantia constitucional da 
inviolabilidade do domicílio;

d)	a prioridade em qualquer ser-
viço de transporte ou comunicação, 
público ou privado, no território 
nacional, quando em serviço de 
caráter urgente;

e)	 o porte de arma, independente-
mente de autorização;

f)	 carteira de identidade especial, 
de acordo com modelo aprovado 
pelo Procurador- Geral da República 
e por ele expedida, nela se consig-
nando as prerrogativas constantes 
do inciso I, alíneas c, d e e do inciso 
II, alíneas d, e e f , deste artigo;
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Art. 21

II - processuais:

a)	do Procurador-Geral da Repú-
blica, ser processado e julgado, nos 
crimes comuns, pelo Supremo Tri-
bunal Federal e pelo Senado Fede-
ral, nos crimes de responsabilidade;

b)	do membro do Ministério Público 
da União que oficie perante tribunais, 
ser processado e julgado, nos crimes 
comuns e de responsabilidade, pelo 
Superior Tribunal de Justiça;

c)	 do membro do Ministério Público 
da União que oficie perante juízos 
de primeira instância, ser proces-
sado e julgado, nos crimes comuns 
e de responsabilidade, pelos Tribu-
nais Regionais Federais, ressalvada 
a competência da Justiça Eleitoral;

d)	ser preso ou detido somente por 
ordem escrita do tribunal compe-
tente ou em razão de flagrante de 
crime inafiançável, caso em que a 
autoridade fará imediata comuni-
cação àquele tribunal e ao Procura-
dor-Geral da República, sob pena de 
responsabilidade;

e)	 ser recolhido à prisão especial 
ou à sala especial de Estado-Maior, 
com direito a privacidade e à dispo-
sição do tribunal competente para o 
julgamento, quando sujeito a prisão 
antes da decisão final; e a dependên-
cia separada no estabelecimento em 
que tiver de ser cumprida a pena;

f)	 não ser indiciado em inquérito 
policial, observado o disposto no 
parágrafo único deste artigo;

g)	ser ouvido, como testemunhas, 
em dia, hora e local previamente 
ajustados com o magistrado ou a 
autoridade competente;

h)	receber intimação pessoalmente 
nos autos em qualquer processo e 
grau de jurisdição nos feitos em que 
tiver que oficiar.

Parágrafo único. Quando, no curso de 
investigação, houver indício da prática 
de infração penal por membro do Minis-
tério Público da União, a autoridade 
policial, civil ou militar, remeterá ime-
diatamente os autos ao Procurador-Ge-
ral da República, que designará membro 
do Ministério Público para prossegui-
mento da apuração do fato.

Art. 19 O Procurador-Geral da República 
terá as mesmas honras e tratamento dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal; 
e os demais membros da instituição, as 
que forem reservadas aos magistrados 
perante os quais oficiem.

Art. 20 Os órgãos do Ministério Público 
da União terão presença e palavra asse-
guradas em todas as sessões dos colegia-
dos em que oficiem.

Art. 21 As garantias e prerrogativas 
dos membros do Ministério Público da 
União são inerentes ao exercício de suas 
funções e irrenunciáveis.

Parágrafo único. As garantias e prer-
rogativas previstas nesta Lei Com-
plementar não excluem as que sejam 
estabelecidas em outras leis.
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Art. 22 

CAPÍTULO VI

Da Autonomia do Ministério Público

Art. 22 Ao Ministério Público da União é 
assegurada autonomia funcional, admi-
nistrativa e financeira, cabendo-lhe:

I - propor ao Poder Legislativo a cria-
ção e extinção de seus cargos e serviços 
auxiliares, bem como a fixação dos ven-
cimentos de seus membros e servidores;

II - prover os cargos de suas carreiras e 
dos serviços auxiliares;

III - organizar os serviços auxiliares;

IV - praticar atos próprios de gestão.

Art. 23 O Ministério Público da União 
elaborará sua proposta orçamentária 
dentro dos limites da lei de diretrizes 
orçamentárias.

§ 1º Os recursos correspondentes às 
suas dotações orçamentárias, com-
preendidos os créditos suplementares 
e especiais, ser-lhe-ão entregues até o 
dia vinte de cada mês.

§ 2º A fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial 
do Ministério Público da União será exer-
cida pelo Congresso Nacional, mediante 
controle externo, com o auxílio do Tribu-
nal de Contas da União, segundo o dis-
posto no Título IV, Capítulo I, Seção IX, 
da Constituição Federal, e por sistema 
próprio de controle interno.

§ 3º As contas referentes ao exercício 
anterior serão prestadas, anualmente, 
dentro de sessenta dias da abertura da 
sessão legislativa do Congresso Nacional.

CAPÍTULO VII 

Da Estrutura

Art. 24 O Ministério Público da União 
compreende:

I - O Ministério Público Federal;

II - o Ministério Público do Trabalho;

III - o Ministério Público Militar;

IV - o Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios.

Parágrafo único. A estrutura básica do 
Ministério Público da União será organi-
zada por regulamento, nos termos da lei.

CAPÍTULO VIII

Do Procurador-Geral da República

Art. 25 O Procurador-Geral da Repú-
blica é o chefe do Ministério Público 
da União, nomeado pelo Presidente da 
República dentre integrantes da car-
reira, maiores de trinta e cinco anos, 
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Art. 26

permitida a recondução precedida de 
nova decisão do Senado Federal.

Parágrafo único. A exoneração, de ofí-
cio, do Procurador-Geral da República, 
por iniciativa do Presidente da Repú-
blica, deverá ser precedida de autori-
zação da maioria absoluta do Senado 
Federal, em votação secreta.

Art. 26 São atribuições do Procura-
dor-Geral da República, como Chefe do 
Ministério Público da União:

I - representar a instituição;

II - propor ao Poder Legislativo os pro-
jetos de lei sobre o Ministério Público 
da União;

III - apresentar a proposta de orçamento 
do Ministério Público da União, compa-
tibilizando os anteprojetos dos diferen-
tes ramos da Instituição, na forma da lei 
de diretrizes orçamentárias;

IV - nomear e dar posse ao Vice-Procura-
dor-Geral da República, ao Procurador- 
Geral do Trabalho, ao Procurador-Geral 
da Justiça Militar, bem como dar posse 
ao Procurador- Geral de Justiça do Dis-
trito Federal e Territórios;

V - encaminhar ao Presidente da Repú-
blica a lista tríplice para nomeação do 
Procurador-Geral de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios;

VI - encaminhar aos respectivos Presi-
dentes as listas sêxtuplas para composi-
ção dos Tribunais Regionais Federais, do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios, do Superior Tribunal de Jus-

tiça, do Tribunal Superior do Trabalho 
e dos Tribunais Regionais do Trabalho;

VII - dirimir conflitos de atribuição 
entre integrantes de ramos diferentes 
do Ministério Público da União;

VIII - praticar atos de gestão adminis-
trativa, financeira e de pessoal;

IX - prover e desprover os cargos das 
carreiras do Ministério Público da União 
e de seus serviços auxiliares;

X - arbitrar o valor das vantagens devi-
das aos membros do Ministério Público 
da União, nos casos previstos nesta Lei 
Complementar;

XI - fixar o valor das bolsas devidas aos 
estagiários;

XII - exercer outras atribuições previs-
tas em lei;

XIII - exercer o poder regulamentar, no 
âmbito do Ministério Público da União, 
ressalvadas as competências estabeleci-
das nesta Lei Complementar para outros 
órgãos nela instituídos.

§ 1º O Procurador-Geral da República 
poderá delegar aos Procuradores-Gerais 
as atribuições previstas nos incisos VII 
e VIII deste artigo.

§ 2º A delegação também poderá ser 
feita ao Diretor-Geral da Secretaria do 
Ministério Público da União para a prá-
tica de atos de gestão administrativa, 
financeira e de pessoal, estes apenas 
em relação aos servidores e serviços 
auxiliares.
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Art. 27 

Art. 27 O Procurador-Geral da Repú-
blica designará, dentre os integrantes 
da carreira, maiores de trinta e cinco 
anos, o Vice-Procurador-Geral da Repú-
blica, que o substituirá em seus impedi-
mentos. No caso de vacância, exercerá 
o cargo o Vice-Presidente do Conselho 
Superior do Ministério Público Federal, 
até o provimento definitivo do cargo.

CAPÍTULO IX

Do Conselho de Assessoramento 
Superior do Ministério Público  

das União

Art. 28 O Conselho de Assessoramento 
Superior do Ministério Público da União, 
sob a presidência do Procurador-Geral 
da República será integrado pelo Vice-
-Procurador-Geral da República, pelo 
Procurador-Geral do Trabalho, pelo Pro-
curador-Geral da Justiça Militar e pelo 
Procurador-Geral de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios.

Art. 29 As reuniões do Conselho de 
Assessoramento Superior do Ministério 
Público da União serão convocadas pelo 
Procurador-Geral da República, podendo 
solicitá-las qualquer de seus membros.

Art. 30 O Conselho de Assessoramento 
Superior do Ministério Público da União 
deverá opinar sobre as matérias de inte-

resse geral da Instituição, e em espe-
cial sobre:

I - projetos de lei de interesse comum 
do Ministério Público da União, neles 
incluídos: 

a)	os que visem a alterar normas 
gerais da Lei Orgânica do Ministé-
rio Público da União;

b)	a proposta de orçamento do 
Ministério Público da União;

c)	 os que proponham a fixação dos 
vencimentos nas carreiras e nos ser-
viços auxiliares;

II - a organização e o funcionamento da 
Diretoria-Geral e dos Serviços da Secre-
taria do Ministério Público da União.

Art. 31 O Conselho de Assessoramento 
Superior poderá propor aos Conselhos 
Superiores dos diferentes ramos do 
Ministério Público da União medidas 
para uniformizar os atos decorrentes de 
seu poder normativo.

CAPÍTULO X

Das Carreiras

Art. 32 As carreiras dos diferentes 
ramos do Ministério Público da União 
são independentes entre si, tendo cada 
uma delas organização própria, na 
forma desta lei complementar.
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Art. 37

Art. 33 As funções do Ministério Público 
da União só podem ser exercidas por 
integrantes da respectiva carreira, que 
deverão residir onde estiverem lotados.

Art. 34 A lei estabelecerá o número 
de cargos das carreiras do Ministério 
Público da União e os ofícios em que 
serão exercidas suas funções.

CAPÍTULO XI

Dos Serviços Auxiliares

Art. 35 A Secretaria do Ministério 
Público da União é dirigida pelo seu 
Diretor- Geral de livre escolha do Pro-
curador-Geral da República e demissível 
ad nutum, incumbindo-lhe os serviços 
auxiliares de apoio técnico e adminis-
trativo à Instituição.

Art. 36 O pessoal dos serviços auxilia-
res será organizado em quadro próprio 
de carreira, sob regime estatutário, para 
apoio técnico-administrativo adequado 
às atividades específicas da Instituição.

TÍTULO II

Dos Ramos do Ministério Público  
da União

CAPÍTULO I

Do Ministério Público Federal

SEÇÃO I

Da Competência, dos Órgãos  
e da Carreira

Art. 37 O Ministério Público Federal 
exercerá as suas funções:

I - nas causas de competência do 
Supremo Tribunal Federal, do Supe-
rior Tribunal de Justiça, dos Tribunais 
Regionais Federais e dos Juízes Federais, 
e dos Tribunais e Juízes Eleitorais;

II - nas causas de competência de quais-
quer juízes e tribunais, para defesa de 
direitos e interesses dos índios e das 
populações indígenas, do meio ambiente, 
de bens e direitos de valor artístico, esté-
tico, histórico, turístico e paisagístico, 
integrantes do patrimônio nacional;

III - (Vetado).

Parágrafo único. O Ministério Público 
Federal será parte legítima para inter-
por recurso extraordinário das decisões 
da Justiça dos Estados nas representa-
ções de inconstitucionalidade.
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Art. 38 São funções institucionais do 
Ministério Público Federal as previstas 
nos Capítulos I, II, III e IV do Título I, 
incumbindo-lhe, especialmente:

I - instaurar inquérito civil e outros pro-
cedimentos administrativos correlatos;

II - requisitar diligências investigató-
rias e instauração de inquérito policial, 
podendo acompanhá-los e apresentar 
provas;

III - requisitar à autoridade competente 
a instauração de procedimentos admi-
nistrativos, ressalvados os de natureza 
disciplinar, podendo acompanhá-los e 
produzir provas;

IV - exercer o controle externo da ati-
vidade das polícias federais, na forma 
do art. 9º;

V - participar dos Conselhos Penitenci-
ários;

VI - integrar os órgãos colegiados previs-
tos no § 2º do art. 6º, quando componen-
tes da estrutura administrativa da União;

VII - fiscalizar a execução da pena, nos 
processos de competência da Justiça 
Federal e da Justiça Eleitoral.

Art. 39 Cabe ao Ministério Público Fede-
ral exercer a defesa dos direitos constitu-
cionais do cidadão, sempre que se cuidar 
de garantir-lhes o respeito:

I - pelos Poderes Públicos Federais;

II - pelos órgãos da administração pública 
federal direta ou indireta;

III - pelos concessionários e permissio-
nários de serviço público federal;

IV - por entidades que exerçam outra 
função delegada da União.

Art. 40 O Procurador-Geral da Repú-
blica designará, dentre os Subprocura-
dores- Gerais da República e mediante 
prévia aprovação do nome pelo Conse-
lho Superior, o Procurador Federal dos 
Direitos do Cidadão, para exercer as fun-
ções do ofício pelo prazo de dois anos, 
permitida uma recondução, precedida 
de nova decisão do Conselho Superior.

§ 1º Sempre que possível, o Procurador 
não acumulará o exercício de suas funções 
com outras do Ministério Público Federal.

§ 2º O Procurador somente será dispen-
sado, antes do termo de sua investidura, 
por iniciativa do Procurador-Geral da 
República, anuindo a maioria absoluta 
do Conselho Superior.

Art. 41 Em cada Estado e no Distrito 
Federal será designado, na forma do 
art. 49, III, órgão do Ministério Público 
Federal para exercer as funções do ofí-
cio de Procurador Regional dos Direitos 
do Cidadão.

Parágrafo único. O Procurador Fede-
ral dos Direitos do Cidadão expedirá 
instruções para o exercício das funções 
dos ofícios de Procurador dos Direitos do 
Cidadão, respeitado o princípio da inde-
pendência funcional.

Art. 42 A execução da medida prevista 
no art. 14 incumbe ao Procurador Fede-
ral dos Direitos do Cidadão.
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Art. 43 São órgãos do Ministério Público 
Federal:

I - o Procurador-Geral da República;

II - o Colégio de Procuradores da 
República;

III - o Conselho Superior do Ministério 
Público Federal;

IV - as Câmaras de Coordenação e Revi-
são do Ministério Público Federal;

V - a Corregedoria do Ministério Público 
Federal;

VI - os Subprocuradores-Gerais da 
República;

VII - os Procuradores Regionais da 
República;

VIII - os Procuradores da República.

Parágrafo único. As Câmaras de Coor-
denação e Revisão poderão funcionar 
isoladas ou reunidas, integrando Con-
selho Institucional, conforme dispuser 
o seu regimento.

Art. 44 A carreira do Ministério Público 
Federal é constituída pelos cargos de 
Subprocurador-Geral da República, Pro-
curador Regional da República e Procu-
rador da República.

Parágrafo único. O cargo inicial da 
carreira é o de Procurador da República 
e o do último nível o de Subprocurador-
-Geral da República.

SEÇÃO II

Da Chefia do Ministério  
Público Federal

Art. 45 O Procurador-Geral da Repú-
blica é o Chefe do Ministério Público 
Federal.

Art. 46 Incumbe ao Procurador-Ge-
ral da República exercer as funções do 
Ministério Público junto ao Supremo 
Tribunal Federal, manifestando-se pre-
viamente em todos os processos de sua 
competência.

Parágrafo único. O Procurador-Ge-
ral da República proporá perante o 
Supremo Tribunal Federal:

I - a ação direta de inconstitucionalidade 
de lei ou ato normativo federal ou esta-
dual e o respectivo pedido de medida 
cautelar;

II - a representação para intervenção 
federal nos Estados e no Distrito Fede-
ral, nas hipóteses do art. 34, VII, da 
Constituição Federal;

III - as ações cíveis e penais cabíveis.

Art. 47 O Procurador-Geral da República 
designará os Subprocuradores-Gerais 
da República que exercerão, por dele-
gação, suas funções junto aos diferentes 
órgãos jurisdicionais do Supremo Tribu-
nal Federal.

§ 1º As funções do Ministério Público 
Federal junto aos Tribunais Superiores 
da União, perante os quais lhe compete 
atuar, somente poderão ser exercidas 
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por titular do cargo de Subprocurador-
-Geral da República.

§ 2º Em caso de vaga ou afastamento 
de Subprocurador-Geral da República, 
por prazo superior a trinta dias, poderá 
ser convocado Procurador Regional da 
República para substituição, pelo voto 
da maioria do Conselho Superior.

§ 3º O Procurador Regional da República 
convocado receberá a diferença de venci-
mento correspondente ao cargo de Sub-
procurador-Geral da República, inclusive 
diárias e transporte, se for o caso.

Art. 48 Incumbe ao Procurador-Geral 
da República propor perante o Superior 
Tribunal de Justiça:

I - a representação para intervenção fede-
ral nos Estados e no Distrito Federal, no 
caso de recusa à execução de lei federal;

II - a ação penal, nos casos previstos no 
art. 105, I, “a”, da Constituição Federal.

Parágrafo único. A competência pre-
vista neste artigo poderá ser delegada a 
Subprocurador-Geral da República.

Art. 49 São atribuições do Procurador-
-Geral da República, como Chefe do 
Ministério Público Federal:

I - representar o Ministério Público 
Federal;

II - integrar, como membro nato, e pre-
sidir o Colégio de Procuradores da Repú-
blica, o Conselho Superior do Ministério 
Federal e a Comissão de Concurso;

III - designar o Procurador Federal 
dos Direitos do Cidadão e os titulares 
da Procuradoria nos Estados e no Dis-
trito Federal;

IV - designar um dos membros e o Coor-
denador de cada uma das Câmaras de 
Coordenação e Revisão do Ministério 
Público Federal;

V - nomear o Corregedor-Geral do Minis-
tério Público Federal, segundo lista for-
mada pelo Conselho Superior;

VI - designar, observados os critérios 
da lei e os estabelecidos pelo Conselho 
Superior, os ofícios em que exercerão 
suas funções os membros do Ministé-
rio Público Federal;

VII - designar:

a)	o Chefe da Procuradoria Regional 
da República, dentre os Procurado-
res Regionais da República lotados 
na respectiva Procuradoria Regional;

b)	o Chefe da Procuradoria da 
República nos Estados e no Distrito 
Federal, dentre os Procuradores 
da República lotados na respectiva 
unidade;

VIII - decidir, em grau de recurso, os 
conflitos de atribuições entre órgãos do 
Ministério Público Federal;

IX - determinar a abertura de correção, 
sindicância ou inquérito administrativo;

X - determinar instauração de inquérito 
ou processo administrativo contra ser-
vidores dos serviços auxiliares;
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XI - decidir processo disciplinar contra 
membro da carreira ou servidor dos ser-
viços auxiliares, aplicando as sanções 
cabíveis;

XII - decidir, atendendo à necessidade 
do serviço, sobre:

a)	remoção a pedido ou por permuta;

b)	alteração parcial da lista bienal 
de designações;

XIII - autorizar o afastamento de mem-
bros do Ministério Público Federal, 
depois de ouvido o Conselho Superior, 
nas hipóteses previstas em lei;

XIV - dar posse aos membros do Minis-
tério Público Federal;

XV - designar membro do Ministério 
Público Federal para:

a)	funcionar nos órgãos em que 
a participação da Instituição seja 
legalmente prevista, ouvido o Con-
selho Superior;

b)	integrar comissões técnicas ou 
científicas, relacionadas às fun-
ções da Instituição, ouvido o Con-
selho Superior;

c)	 assegurar a continuidade dos 
serviços, em caso de vacância, 
afastamento temporário, ausência, 
impedimento ou suspensão do titu-
lar, na inexistência ou falta do subs-
tituto designado;

d)	funcionar perante juízos que não 
os previstos no inciso I, do art. 37, 
desta lei complementar;

e)	 acompanhar procedimentos 
administrativos e inquéritos poli-
ciais instaurados em áreas estra-
nhas à sua competência específica, 
desde que relacionados a fatos de 
interesse da Instituição.

XVI - homologar, ouvido o Conselho 
Superior, o resultado do concurso para 
ingresso na carreira;

XVII - fazer publicar aviso de existência 
de vaga na lotação e na relação bienal de 
designações;

XVIII - elaborar a proposta orçamentá-
ria do Ministério Público Federal, sub-
metendo-a, para aprovação, ao Conselho 
Superior;

XIX - organizar a prestação de contas do 
exercício anterior;

XX - praticar atos de gestão administra-
tiva, financeira e de pessoal;

XXI - elaborar o relatório das atividades 
do Ministério Público Federal;

XXII - coordenar as atividades do Minis-
tério Público Federal;

XXIII - exercer outras atividades pre-
vistas em lei.

Art. 50 As atribuições do Procurador-
-Geral da República, previstas no artigo 
anterior, poderão ser delegadas:

I - a Coordenador de Câmara de Coorde-
nação e Revisão, as dos incisos XV, alí-
nea c e XXII;

II - aos Chefes das Procuradorias Regio-
nais da República e aos Chefes das Pro-
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Art. 51 

curadorias da República nos Estados e 
no Distrito Federal, as dos incisos I, XV, 
alínea c, XX e XXII.

Art. 51 A ação penal pública contra o 
Procurador-Geral da República, quando 
no exercício do cargo, caberá ao Sub-
procurador-Geral da República que for 
designado pelo Conselho Superior do 
Ministério Público Federal.

Art. 52 O Colégio de Procuradores da 
República, presidido pelo Procurador-
-Geral da República, é integrado por 
todos os membros da carreira em ati-
vidade no Ministério Público Federal.

Art. 53 Compete ao Colégio de Procu-
radores da República:

I - elaborar, mediante voto plurinomi-
nal, facultativo e secreto, a lista sêxtupla 
para a composição do Superior Tribu-
nal de Justiça, sendo elegíveis os mem-
bros do Ministério Público Federal, com 
mais de dez anos na carreira, tendo mais 
de trinta e cinco e menos de sessenta e 
cinco anos de idade;

II - elaborar, mediante voto plurinomi-
nal, facultativo e secreto, a lista sêxtupla 
para a composição dos Tribunais Regio-
nais Federais, sendo elegíveis os mem-
bros do Ministério Público Federal, com 
mais de dez anos de carreira, que con-
tém mais de trinta e menos de sessenta 
e cinco anos de idade, sempre que pos-
sível lotados na respectiva região;

III - eleger, dentre os Subprocuradores-
-Gerais da República e mediante voto 
plurinominal, facultativo e secreto, qua-

tro membros do Conselho Superior do 
Ministério Público Federal;

IV - opinar sobre assuntos gerais de inte-
resse da instituição.

§ 1º Para os fins previstos nos incisos 
I, II e III, deste artigo, prescindir-se-á 
de reunião do Colégio de Procuradores, 
procedendo-se segundo dispuser o seu 
regimento interno e exigindo-se o voto 
da maioria absoluta dos eleitores.

§ 2º Excepcionalmente, em caso de inte-
resse relevante da Instituição, o Colégio 
de Procuradores reunir-se-á em local 
designado pelo Procurador-Geral da 
República, desde que convocado por ele 
ou pela maioria de seus membros.

§ 3º O Regimento Interno do Colégio 
de Procuradores da República disporá 
sobre seu funcionamento.

SEÇÃO IV

Do Conselho Superior do Ministério 
Público Federal

Art. 54 O Conselho Superior do Minis-
tério Público Federal, presidido pelo 
Procurador-Geral da República, tem a 
seguinte composição:

I - o Procurador-Geral da República e 
o Vice-Procurador-Geral da República, 
que o integram como membros natos;

II - quatro Subprocuradores-Gerais da 
República eleitos, para mandato de dois 
anos, na forma do art. 53, III, permitida 
uma reeleição;



87Lei Orgânica do Ministério Público da União
(Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993)

Art. 57

III - quatro Subprocuradores-Gerais da 
República eleitos, para mandato de dois 
anos, por seus pares, mediante voto plu-
rinominal, facultativo e secreto, permi-
tida uma reeleição.

§ 1º Serão suplentes dos membros de 
que tratam os incisos II e III, os demais 
votados, em ordem decrescente, obser-
vados os critérios gerais de desempate.

§ 2º O Conselho Superior elegerá o seu 
Vice-Presidente, que substituirá o Presi-
dente em seus impedimentos e em caso 
de vacância.

Art. 55 O Conselho Superior do Minis-
tério Público Federal reunir-se-á, ordi-
nariamente, uma vez por mês, em dia 
previamente fixado, e, extraordinaria-
mente, quando convocado pelo Procura-
dor-Geral da República, ou por proposta 
da maioria de seus membros.

Art. 56  Salvo disposição em contrário, as 
deliberações do Conselho Superior serão 
tomadas por maioria de votos, presente 
a maioria absoluta dos seus membros.

§ 1º Em caso de empate, prevalecerá o 
voto do Presidente, exceto em matéria 
de sanções, caso em que prevalecerá a 
solução mais favorável ao acusado.

§ 2º As deliberações do Conselho Supe-
rior serão publicadas no Diário da Jus-
tiça, exceto quando o Regimento Interno 
determinar sigilo.

Art. 57 Compete ao Conselho Superior 
do Ministério Público Federal:

I - exercer o poder normativo no âmbito 
do Ministério Público Federal, obser-
vados os princípios desta Lei Comple-
mentar, especialmente para elaborar 
e aprovar:

a)	 o seu regimento interno, o do Colé-
gio de Procuradores da República e os 
das Câmaras de Coordenação e Revi-
são do Ministério Público Federal;

b)	as normas e as instruções para 
o concurso de ingresso na carreira;

c)	 as normas sobre as designações 
para os diferentes ofícios do Minis-
tério Público Federal;

d)	os critérios para distribuição de 
inquéritos, procedimentos adminis-
trativos e quaisquer outros feitos, no 
Ministério Público Federal;

e)	 os critérios de promoção por 
merecimento, na carreira;

f)	 o procedimento para avaliar o 
cumprimento das condições do está-
gio probatório;

II - aprovar o nome do Procurador Fede-
ral dos Direitos do Cidadão;

III - indicar integrantes das Câmaras de 
Coordenação e Revisão;

IV - aprovar a destituição do Procurador 
Regional Eleitoral;

V - destituir, por iniciativa do Procura-
dor-Geral da República e pelo voto de dois 
terços de seus membros, antes do tér-
mino do mandato, o Corregedor-Geral;
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VI- elaborar a lista tríplice para Correge-
dor-Geral do Ministério Público Federal;

VII - elaborar a lista tríplice destinada 
à promoção por merecimento;

VIII - aprovar a lista de antigüidade dos 
membros do Ministério Público Fede-
ral e decidir sobre as reclamações a ela 
concernentes;

IX - indicar o membro do Ministério 
Público Federal para promoção por anti-
güidade, observado o disposto no art. 
93, II, alínea d, da Constituição Federal;

X - designar o Subprocurador-Geral da 
República para conhecer de inquérito, 
peças de informação ou representação 
sobre crime comum atribuível ao Pro-
curador-Geral da República e, sendo o 
caso, promover a ação penal;

XI - opinar sobre a designação de mem-
bro do Ministério Público Federal para:

a)	funcionar nos órgãos em que 
a participação da instituição seja 
legalmente prevista;

b)	integrar comissões técnicas ou 
científicas relacionadas às funções 
da instituição ;

XII - opinar sobre o afastamento tempo-
rário de membro do Ministério Público 
Federal;

XIII - autorizar a designação, em cará-
ter excepcional, de membros do Minis-
tério Público Federal, para exercício de 
atribuições processuais perante juízos, 
tribunais ou ofícios diferentes dos esta-
belecidos para cada categoria;

XIV - determinar a realização de correi-
ções e sindicâncias e apreciar os relató-
rios correspondentes;

XV - determinar a instauração de pro-
cessos administrativos em que o acu-
sado seja membro do Ministério Público 
Federal, apreciar seus relatórios e pro-
por as medidas cabíveis;

XVI - determinar o afastamento pre-
ventivo do exercício de suas funções, do 
membro do Ministério Público Federal, 
indiciado ou acusado em processo disci-
plinar, e o seu retorno;

XVII - designar a comissão de processo 
administrativo em que o acusado seja 
membro do Ministério Público Federal;

XVIII - decidir sobre o cumprimento 
do estágio probatório por membro do 
Ministério Público Federal, encami-
nhando cópia da decisão ao Procurador-
-Geral da República, quando for o caso, 
para ser efetivada sua exoneração;

XIX - decidir sobre remoção e disponibi-
lidade de membro do Ministério Público 
Federal, por motivo de interesse público;

XX - autorizar, pela maioria absoluta de 
seus membros, que o Procurador-Geral 
da República ajuíze a ação de perda de 
cargo contra membro vitalício do Minis-
tério Público Federal, nos casos previs-
tos nesta lei;

XXI - opinar sobre os pedidos de rever-
são de membro da carreira;

XXII - opinar sobre o encaminhamento 
de proposta de lei de aumento do número 
de cargos da carreira;
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XXIII - deliberar sobre a realização de 
concurso para o ingresso na carreira, 
designar os membros da Comissão de 
Concurso e opinar sobre a homologação 
dos resultados;

XXIV - aprovar a proposta orçamentária 
que integrará o projeto de orçamento do 
Ministério Público da União;

XXV - exercer outras funções estabele-
cidas em lei.

§ 1º O Procurador-Geral e qualquer 
membro do Conselho Superior estão 
impedidos de participar das decisões 
deste nos casos previstos nas leis pro-
cessuais para o impedimento e a suspei-
ção de membro do Ministério Público.

§ 2º As deliberações relativas aos incisos 
I, alíneas a e e, IV, XIII, XV, XVI, XVII, 
XIX e XXI somente poderão ser tomadas 
com o voto favorável de dois terços dos 
membros do Conselho Superior.

SEÇÃO V

Das Câmaras de Coordenação e 
Revisão do Ministério Público Federal

Art. 58 As Câmaras de Coordenação e 
Revisão do Ministério Público Federal 
são os órgãos setoriais de coordenação, 
de integração e de revisão do exercício 
funcional na instituição.

Art. 59 As Câmaras de Coordenação e 
Revisão serão organizadas por função ou 
por matéria, através de ato normativo.

Parágrafo único. O Regimento 
Interno, que disporá sobre o funciona-

mento das Câmaras de Coordenação e 
Revisão, será elaborado pelo Conselho 
Superior.

Art. 60 As Câmaras de Coordenação 
e Revisão serão compostas por três 
membros do Ministério Público Fede-
ral, sendo um indicado pelo Procurador-
-Geral da República e dois pelo Conselho 
Superior, juntamente com seus suplen-
tes, para um mandato de dois anos, 
dentre integrantes do último grau da 
carreira, sempre que possível.

Art. 61 Dentre os integrantes da Câmara 
de Coordenação e Revisão, um deles será 
designado pelo Procurador-Geral para a 
função executiva de Coordenador.

Art. 62 Compete às Câmaras de Coor-
denação e Revisão:

I - promover a integração e a coordena-
ção dos órgãos institucionais que atuem 
em ofícios ligados ao setor de sua com-
petência, observado o princípio da inde-
pendência funcional;

II - manter intercâmbio com órgãos ou 
entidades que atuem em áreas afins;

III - encaminhar informações técnico-
-jurídicas aos órgãos institucionais que 
atuem em seu setor;

IV - manifestar-se sobre o arquivamento 
de inquérito policial, inquérito parla-
mentar ou peças de informação, exceto 
nos casos de competência originária do 
Procurador-Geral;

V - resolver sobre a distribuição especial 
de feitos que, por sua contínua reiteração, 
devam receber tratamento uniforme;
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VI - resolver sobre a distribuição espe-
cial de inquéritos, feitos e procedimen-
tos, quando a matéria, por sua natureza 
ou relevância, assim o exigir;

VII - decidir os conflitos de atribuições 
entre os órgãos do Ministério Público 
Federal.

Parágrafo único. A competência fixada 
nos incisos V e VI será exercida segundo 
critérios objetivos previamente estabele-
cidos pelo Conselho Superior.

SEÇÃO VI

Da Corregedoria do Ministério 
Público Federal

Art. 63 A Corregedoria do Ministério 
Público Federal, dirigida pelo Correge-
dor- Geral, é o órgão fiscalizador das 
atividades funcionais e da conduta dos 
membros do Ministério Público.

Art. 64 O Corregedor-Geral será 
nomeado pelo Procurador-Geral da 
República dentre os Subprocuradores-
-Gerais da República, integrantes de 
lista tríplice elaborada pelo Conselho 
Superior, para mandato de dois anos, 
renovável uma vez.

§ 1º Não poderão integrar a lista tríplice 
os membros do Conselho Superior.

§ 2º Serão suplentes do Corregedor-Ge-
ral os demais integrantes da lista trí-
plice, na ordem em que os designar o 
Procurador-Geral.

§ 3º O Corregedor-Geral poderá ser des-
tituído por iniciativa do Procurador-Ge-
ral, antes do término do mandato, pelo 
Conselho Superior, observado o disposto 
no inciso V do art. 57.

Art. 65 Compete ao Corregedor-Geral 
do Ministério Público Federal:

I - participar, sem direito a voto, das reu-
niões do Conselho Superior;

II - realizar, de ofício, ou por determi-
nação do Procurador-Geral ou do Conse-
lho Superior, correições e sindicâncias, 
apresentando os respectivos relatórios;

III - instaurar inquérito contra integrante 
da carreira e propor ao Conselho Supe-
rior a instauração do processo adminis-
trativo conseqüente;

IV - acompanhar o estágio probatório dos 
membros do Ministério Público Federal;

V - propor ao Conselho Superior a exone-
ração de membro do Ministério Público 
Federal que não cumprir as condições do 
estágio probatório.

SEÇÃO VII

Dos Subprocuradores-Gerais  
da República

Art. 66 Os Subprocuradores-Gerais da 
República serão designados para oficiar 
junto ao Supremo Tribunal Federal, ao 
Superior Tribunal de Justiça, ao Tribu-
nal Superior Eleitoral e nas Câmaras de 
Coordenação e Revisão.
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§ 1º No Supremo Tribunal Federal e no 
Tribunal Superior Eleitoral, os Subpro-
curadores-Gerais da República atuarão 
por delegação do Procurador-Geral da 
República.

§ 2º A designação de Subprocurador-Ge-
ral da República para oficiar em órgãos 
jurisdicionais diferentes dos previstos 
para a categoria dependerá de autoriza-
ção do Conselho Superior.

Art. 67 Cabe aos Subprocuradores-Ge-
rais da República, privativamente, o 
exercício das funções de:

I - Vice-Procurador-Geral da República;

II - Vice-Procurador-Geral Eleitoral;

III - Corregedor-Geral do Ministério 
Público Federal;

IV - Procurador Federal dos Direitos do 
Cidadão;

V - Coordenador de Câmara de Coorde-
nação e Revisão.

SEÇÃO VIII

Dos Procuradores Regionais  
da República

Art. 68 Os Procuradores Regionais da 
República serão designados para oficiar 
junto aos Tribunais Regionais Federais.

Parágrafo único. A designação de Pro-
curador Regional da República para ofi-
ciar em órgãos jurisdicionais diferentes 
dos previstos para a categoria dependerá 
de autorização do Conselho Superior.

Art. 69 Os Procuradores Regionais da 
República serão lotados nos ofícios nas 
Procuradorias Regionais da República.

SEÇÃO IX

Dos Procuradores da República

Art. 70 Os Procuradores da República 
serão designados para oficiar junto aos 
Juízes Federais e junto aos Tribunais 
Regionais Eleitorais, onde não tiver sede 
a Procuradoria Regional da República.

Parágrafo único. A designação de 
Procurador da República para oficiar 
em órgãos jurisdicionais diferentes dos 
previstos para a categoria dependerá de 
autorização do Conselho Superior.

Art. 71 Os Procuradores da República 
serão lotados nos ofícios nas Procurado-
rias da República nos Estados e no Dis-
trito Federal.

SEÇÃO X

Das Funções Eleitorais do Ministério 
Público Federal

Art. 72 Compete ao Ministério Público 
Federal exercer, no que couber, junto à 
Justiça Eleitoral, as funções do Ministé-
rio Público, atuando em todas as fases e 
instâncias do processo eleitoral.

Parágrafo único. O Ministério Público 
Federal tem legitimação para propor, 
perante o juízo competente, as ações 
para declarar ou decretar a nulidade de 
negócios jurídicos ou atos da adminis-
tração pública, infringentes de veda-
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ções legais destinadas a proteger a 
normalidade e a legitimidade das elei-
ções, contra a influência do poder eco-
nômico ou o abuso do poder político ou 
administrativo.

Art. 73 O Procurador-Geral Eleitoral é o 
Procurador-Geral da República.

Parágrafo único. O Procurador-Ge-
ral Eleitoral designará, dentre os Sub-
procuradores-Gerais da República, o 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral, que 
o substituirá em seus impedimentos e 
exercerá o cargo em caso de vacância, 
até o provimento definitivo.

Art. 74 Compete ao Procurador-Geral 
Eleitoral exercer as funções do Ministé-
rio Público nas causas de competência 
do Tribunal Superior Eleitoral.

Parágrafo único. Além do Vice-Procu-
rador-Geral Eleitoral, o Procurador-Ge-
ral poderá designar, por necessidade de 
serviço, membros do Ministério Público 
Federal para oficiarem, com sua aprova-
ção, perante o Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 75 Incumbe ao Procurador-Geral 
Eleitoral:

I - designar o Procurador Regional Eleito-
ral em cada Estado e no Distrito Federal;

II - acompanhar os procedimentos do 
Corregedor-Geral Eleitoral;

III - dirimir conflitos de atribuições;

IV - requisitar servidores da União e 
de suas autarquias, quando o exigir a 
necessidade do serviço, sem prejuízo 

dos direitos e vantagens inerentes ao 
exercício de seus cargos ou empregos.

Art. 76 O Procurador Regional Eleitoral, 
juntamente com o seu substituto, será 
designado pelo Procurador-Geral Eleito-
ral, dentre os Procuradores Regionais da 
República no Estado e no Distrito Fede-
ral, ou, onde não houver, dentre os Pro-
curadores da República vitalícios, para 
um mandato de dois anos.

§ 1º O Procurador Regional Eleitoral 
poderá ser reconduzido uma vez.

§ 2º O Procurador Regional Eleitoral 
poderá ser destituído, antes do término 
do mandato, por iniciativa do Procura-
dor-Geral Eleitoral, anuindo a maioria 
absoluta do Conselho Superior do Minis-
tério Público Federal.

Art. 77 Compete ao Procurador Regio-
nal Eleitoral exercer as funções do 
Ministério Público nas causas de com-
petência do Tribunal Regional Eleitoral 
respectivo, além de dirigir, no Estado, as 
atividades do setor.

Parágrafo único. O Procurador-Geral 
Eleitoral poderá designar, por necessi-
dade de serviço, outros membros do 
Ministério Público Federal para ofi-
ciar, sob a coordenação do Procurador 
Regional, perante os Tribunais Regio-
nais Eleitorais.

Art. 78 As funções eleitorais do Minis-
tério Público Federal perante os Juízes 
e Juntas Eleitorais serão exercidas pelo 
Promotor Eleitoral.
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Art. 79 O Promotor Eleitoral será o 
membro do Ministério Público local que 
oficie junto ao Juízo incumbido do ser-
viço eleitoral de cada Zona.

Parágrafo único. Na inexistência de 
Promotor que oficie perante a Zona Elei-
toral, ou havendo impedimento ou recusa 
justificada, o Chefe do Ministério Público 
local indicará ao Procurador Regional 
Eleitoral o substituto a ser designado.

Art. 80 A filiação a partido político 
impede o exercício de funções eleitorais 
por membro do Ministério Público até 
dois anos do seu cancelamento.

SEÇÃO XI

Das Unidades de Lotação  
e de Administração

Art. 81 Os ofícios na Procuradoria-Geral 
da República, nas Procuradorias Regio-
nais da República e nas Procuradorias da 
República nos Estados e no Distrito Fede-
ral são unidades de lotação e de admi-
nistração do Ministério Público Federal.

Parágrafo único. Nos municípios do 
interior onde tiverem sede juízos fede-
rais, a lei criará unidades da Procurado-
ria da República no respectivo Estado.

Art. 82 A estrutura básica das unida-
des de lotação e de administração será 
organizada por regulamento, nos ter-
mos da lei.

CAPÍTULO II

Do Ministério Público do Trabalho

SEÇÃO I

Da Competência, dos Órgãos  
e da Carreira

Art. 83 Compete ao Ministério Público 
do Trabalho o exercício das seguintes 
atribuições junto aos órgãos da Justiça 
do Trabalho:

I - promover as ações que lhe sejam atri-
buídas pela Constituição Federal e pelas 
leis trabalhistas;

II - manifestar-se em qualquer fase do 
processo trabalhista, acolhendo solicita-
ção do juiz ou por sua iniciativa, quando 
entender existente interesse público que 
justifique a intervenção;

III - promover a ação civil pública no 
âmbito da Justiça do Trabalho, para 
defesa de interesses coletivos, quando 
desrespeitados os direitos sociais cons-
titucionalmente garantidos;

IV - propor as ações cabíveis para decla-
ração de nulidade de cláusula de con-
trato, acordo coletivo ou convenção 
coletiva que viole as liberdades indivi-
duais ou coletivas ou os direitos indivi-
duais indisponíveis dos trabalhadores;

V - propor as ações necessárias à defesa 
dos direitos e interesses dos menores, 
incapazes e índios, decorrentes das rela-
ções de trabalho;
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VI - recorrer das decisões da Justiça do 
Trabalho, quando entender necessário, 
tanto nos processos em que for parte, 
como naqueles em que oficiar como fis-
cal da lei, bem como pedir revisão dos 
Enunciados da Súmula de Jurisprudên-
cia do Tribunal Superior do Trabalho;

VII - funcionar nas sessões dos Tribu-
nais Trabalhistas, manifestando-se ver-
balmente sobre a matéria em debate, 
sempre que entender necessário, sen-
do-lhe assegurado o direito de vista dos 
processos em julgamento, podendo soli-
citar as requisições e diligências que jul-
gar convenientes;

VIII - instaurar instância em caso de 
greve, quando a defesa da ordem jurídica 
ou o interesse público assim o exigir;

IX - promover ou participar da instru-
ção e conciliação em dissídios decor-
rentes da paralisação de serviços de 
qualquer natureza, oficiando obrigato-
riamente nos processos, manifestando 
sua concordância ou discordância, em 
eventuais acordos firmados antes da 
homologação, resguardado o direito de 
recorrer em caso de violação à lei e à 
Constituição Federal;

X - promover mandado de injunção, 
quando a competência for da Justiça do 
Trabalho;

XI - atuar como árbitro, se assim for 
solicitado pelas partes, nos dissídios de 
competência da Justiça do Trabalho;

XII - requerer as diligências que julgar 
convenientes para o correto andamento 

dos processos e para a melhor solução 
das lides trabalhistas;

XIII - intervir obrigatoriamente em 
todos os feitos nos segundo e terceiro 
graus de jurisdição da Justiça do Traba-
lho, quando a parte for pessoa jurídica 
de Direito Público, Estado estrangeiro 
ou organismo internacional.

Art. 84 Incumbe ao Ministério Público 
do Trabalho, no âmbito das suas atribui-
ções, exercer as funções institucionais 
previstas nos Capítulos I, II, III e IV do 
Título I, especialmente:

I - integrar os órgãos colegiados pre-
vistos no § 1º do art. 6º, que lhes sejam 
pertinentes;

II - instaurar inquérito civil e outros pro-
cedimentos administrativos, sempre que 
cabíveis, para assegurar a observância 
dos direitos sociais dos trabalhadores;

III - requisitar à autoridade administra-
tiva federal competente, dos órgãos de 
proteção ao trabalho, a instauração de 
procedimentos administrativos, podendo 
acompanhá-los e produzir provas;

IV - ser cientificado pessoalmente das 
decisões proferidas pela Justiça do Tra-
balho, nas causas em que o órgão tenha 
intervido ou emitido parecer escrito;

V - exercer outras atribuições que lhe 
forem conferidas por lei, desde que com-
patíveis com sua finalidade.

Art. 85 São órgãos do Ministério Público 
do Trabalho:

I - o Procurador-Geral do Trabalho;
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II - o Colégio de Procuradores do 
Trabalho;

III - o Conselho Superior do Ministério 
Público do Trabalho;

IV - a Câmara de Coordenação e Revi-
são do Ministério Público do Trabalho;

V - a Corregedoria do Ministério Público 
do Trabalho;

VI - os Subprocuradores-Gerais do 
Trabalho;

VII - os Procuradores Regionais do 
Trabalho;

VIII - os Procuradores do Trabalho.

Art. 86 A carreira do Ministério Público 
do Trabalho será constituída pelos car-
gos de Subprocurador-Geral do Traba-
lho, Procurador Regional do Trabalho 
e Procurador do Trabalho.

Parágrafo único. O cargo inicial da 
carreira é o de Procurador do Trabalho 
e o do último nível o de Subprocurador-
-Geral do Trabalho.

SEÇÃO II

Do Procurador-Geral do Trabalho

Art. 87 O Procurador-Geral do Traba-
lho é o Chefe do Ministério Público do 
Trabalho.

Art. 88 O Procurador-Geral do Traba-
lho será nomeado pelo Procurador-Ge-
ral da República, dentre integrantes da 
instituição, com mais de trinta e cinco 

anos de idade e de cinco anos na car-
reira, integrante de lista tríplice esco-
lhida mediante voto plurinominal, 
facultativo e secreto, pelo Colégio de 
Procuradores para um mandato de dois 
anos, permitida uma recondução, obser-
vado o mesmo processo. Caso não haja 
número suficiente de candidatos com 
mais de cinco anos na carreira, poderá 
concorrer à lista tríplice quem contar 
mais de dois anos na carreira.

Parágrafo único. A exoneração do 
Procurador-Geral do Trabalho, antes 
do término do mandato, será proposta 
ao Procurador-Geral da República pelo 
Conselho Superior, mediante delibera-
ção obtida com base em voto secreto de 
dois terços de seus integrantes.

Art. 89 O Procurador-Geral do Trabalho 
designará, dentre os Subprocuradores- 
Gerais do Trabalho, o Vice-Procurador-
-Geral do Trabalho, que o substituirá em 
seus impedimentos. Em caso de vacân-
cia, exercerá o cargo o Vice-Presidente 
do Conselho Superior, até o seu provi-
mento definitivo.

Art. 90 Compete ao Procurador-Geral 
do Trabalho exercer as funções atribuí-
das ao Ministério Público do Trabalho 
junto ao Plenário do Tribunal Superior 
do Trabalho, propondo as ações cabíveis 
e manifestando-se nos processos de sua 
competência.

Art. 91 São atribuições do Procurador-
-Geral do Trabalho:

I - representar o Ministério Público do 
Trabalho;



96 Lei Orgânica do Ministério Público da União
(Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993)

Art. 91

II - integrar, como membro nato, e presi-
dir o Colégio de Procuradores do Traba-
lho, o Conselho Superior do Ministério 
Público do Trabalho e a Comissão de 
Concurso;

III - nomear o Corregedor-Geral do Minis-
tério Público do Trabalho, segundo lista 
tríplice formada pelo Conselho Superior;

IV - designar um dos membros e o 
Coordenador da Câmara de Coordena-
ção e Revisão do Ministério Público do 
Trabalho;

V - designar, observados os critérios 
da lei e os estabelecidos pelo Conselho 
Superior, os ofícios em que exercerão 
suas funções os membros do Ministé-
rio Público do Trabalho;

VI - designar o Chefe da Procuradoria 
Regional do Trabalho dentre os Procu-
radores Regionais do Trabalho lotados 
na respectiva Procuradoria Regional;

VII - decidir, em grau de recurso, os con-
flitos de atribuição entre os órgãos do 
Ministério Público do Trabalho;

VIII - determinar a abertura de correição, 
sindicância ou inquérito administrativo;

IX - determinar a instauração de inqué-
rito ou processo administrativo contra 
servidores dos serviços auxiliares;

X - decidir processo disciplinar contra 
membro da carreira ou servidor dos ser-
viços auxiliares, aplicando as sanções 
que sejam de sua competência;

XI - decidir, atendendo a necessidade do 
serviço, sobre:

a)	remoção a pedido ou por permuta;

b)	alteração parcial da lista bienal 
de designações;

XII - autorizar o afastamento de mem-
bros do Ministério Público do Trabalho, 
ouvido o Conselho Superior, nos casos 
previstos em lei;

XIII - dar posse aos membros do Minis-
tério Público do Trabalho;

XIV - designar membro do Ministério 
Público do Trabalho para:

a)	funcionar nos órgãos em que 
a participação da Instituição seja 
legalmente prevista, ouvido o Con-
selho Superior;

b)	integrar comissões técnicas ou 
científicas, relacionadas às fun-
ções da Instituição, ouvido o Con-
selho Superior;

c)	 assegurar a continuidade dos 
serviços, em caso de vacância, 
afastamento temporário, ausência, 
impedimento ou suspeição do titu-
lar, na inexistência ou falta do subs-
tituto designado;

XV - homologar, ouvido o Conselho 
Superior, o resultado do concurso para 
ingresso na carreira;

XVI - fazer publicar aviso de existência 
de vaga, na lotação e na relação bienal 
de designações;

XVII - propor ao Procurador-Geral da 
República, ouvido o Conselho Superior, 
a criação e extinção de cargos da car-
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reira e dos ofícios em que devam ser 
exercidas suas funções;

XVIII - elaborar a proposta orçamentá-
ria do Ministério Público do Trabalho, 
submetendo-a, para aprovação, ao Con-
selho Superior;

XIX - encaminhar ao Procurador-Geral 
da República a proposta orçamentária 
do Ministério Público do Trabalho, após 
sua aprovação pelo Conselho Superior;

XX - organizar a prestação de contas do 
exercício anterior, encaminhando-a ao 
Procurador-Geral da República;

XXI - praticar atos de gestão adminis-
trativa, financeira e de pessoal;

XXII - elaborar o relatório de ativida-
des do Ministério Público do Trabalho;

XXIII - coordenar as atividades do Minis-
tério Público do Trabalho;

XXIV - exercer outras atribuições pre-
vistas em lei.

Art. 92 As atribuições do Procurador-
-Geral do Trabalho, previstas no artigo 
anterior, poderão ser delegadas:

I - ao Coordenador da Câmara de Coor-
denação e Revisão, as dos incisos XIV, 
alínea c, e XXIII;

II - aos Chefes das Procuradorias Regio-
nais do Trabalho nos Estados e no Dis-
trito Federal, as dos incisos I, XIV, alínea 
c, XXI e XXIII.

SEÇÃO III

Do Colégio de Procuradores  
do Trabalho

Art. 93 O Colégio de Procuradores do 
Trabalho, presidido pelo Procurador-Ge-
ral do Trabalho, é integrado por todos os 
membros da carreira em atividade no 
Ministério Público do Trabalho.

Art. 94 São atribuições do Colégio de 
Procuradores do Trabalho:

I - elaborar, mediante voto plurinomi-
nal, facultativo e secreto, a lista tríplice 
para a escolha do Procurador-Geral do 
Trabalho;

II - elaborar, mediante voto plurinomi-
nal, facultativo e secreto, a lista sêxtupla 
para a composição do Tribunal Superior 
do Trabalho, sendo elegíveis os mem-
bros do Ministério Público do Trabalho 
com mais de dez anos na carreira, tendo 
mais de trinta e cinco e menos de ses-
senta e cinco anos de idade;

III - elaborar, mediante voto plurinomi-
nal, facultativo e secreto, a lista sêxtupla 
para os Tribunais Regionais do Traba-
lho, dentre os Procuradores com mais 
de dez anos de carreira;

IV - eleger, dentre os Subprocuradores-
-Gerais do Trabalho e mediante voto 
plurinominal, facultativo e secreto, qua-
tro membros do Conselho Superior do 
Ministério Público do Trabalho.

§ 1º Para os fins previstos nos incisos 
deste artigo, prescindir-se-á de reunião 
do Colégio de Procuradores, proceden-



98 Lei Orgânica do Ministério Público da União
(Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993)

Art. 95

do-se segundo dispuser o seu Regimento 
Interno, exigido o voto da maioria abso-
luta dos eleitores.

§ 2º Excepcionalmente, em caso de inte-
resse relevante da Instituição, o Colégio 
de Procuradores reunir-se-á em local 
designado pelo Procurador-Geral do 
Trabalho, desde que convocado por ele 
ou pela maioria de seus membros.

§ 3º O Regimento Interno do Colégio de 
Procuradores do Trabalho disporá sobre 
seu funcionamento.

SEÇÃO IV

Do Conselho Superior do Ministério 
Público do Trabalho

Art. 95 O Conselho Superior do Ministé-
rio Público do Trabalho, presidido pelo 
Procurador-Geral do Trabalho, tem a 
seguinte composição:

I - o Procurador-Geral do Trabalho e o 
Vice-Procurador-Geral do Trabalho, que 
o integram como membros natos;

II - quatro Subprocuradores-Gerais do 
Trabalho, eleitos para um mandato de 
dois anos, pelo Colégio de Procurado-
res do Trabalho, mediante voto plurino-
minal, facultativo e secreto, permitida 
uma reeleição;

III - quatro Subprocuradores-Gerais do 
Trabalho, eleitos para um mandato de 
dois anos, por seus pares, mediante voto 
plurinominal, facultativo e secreto, per-
mitida uma reeleição.

§ 1º Serão suplentes dos membros de 
que tratam os incisos II e III os demais 
votados, em ordem decrescente, obser-
vados os critérios gerais de desempate.

§ 2º O Conselho Superior elegerá o seu 
Vice-Presidente, que substituirá o Presi-
dente em seus impedimentos e em caso 
de vacância.

Art. 96 O Conselho Superior do Ministé-
rio Público do Trabalho reunir-se-á ordi-
nariamente, uma vez por mês, em dia 
previamente fixado, e, extraordinaria-
mente, quando convocado pelo Procura-
dor-Geral do Trabalho ou por proposta 
da maioria absoluta de seus membros.

Art. 97 Salvo disposição em contrário, as 
deliberações do Conselho Superior serão 
tomadas por maioria de votos, presente a 
maioria absoluta de seus membros.

§ 1º Em caso de empate, prevalecerá o 
voto do Presidente, exceto em matéria 
de sanções, caso em que prevalecerá a 
solução mais favorável ao acusado.

§ 2º As deliberações do Conselho Supe-
rior serão publicadas no Diário da Jus-
tiça, exceto quando o Regimento Interno 
determinar sigilo.

Art. 98 Compete ao Conselho Superior 
do Ministério Público do Trabalho:

I - exercer o poder normativo no âmbito 
do Ministério Público do Trabalho, 
observados os princípios desta lei com-
plementar, especialmente para elabo-
rar e aprovar:

a)	o seu Regimento Interno, o do 
Colégio de Procuradores do Traba-
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lho e o da Câmara de Coordenação 
e Revisão do Ministério Público do 
Trabalho;

b)	as normas e as instruções para 
o concurso de ingresso na carreira;

c)	 as normas sobre as designações 
para os diferentes ofícios do Minis-
tério Público do Trabalho;

d)	os critérios para distribuição de 
procedimentos administrativos e 
quaisquer outros feitos, no Minis-
tério Público do Trabalho;

e)	 os critérios de promoção por 
merecimento na carreira;

f)	 o procedimento para avaliar o 
cumprimento das condições do está-
gio probatório;

II - indicar os integrantes da Câmara 
de Coordenação e Revisão do Ministé-
rio Público do Trabalho;

III - propor a exoneração do Procurador-
-Geral do Trabalho;

IV - destituir, por iniciativa do Procura-
dor-Geral do Trabalho e pelo voto de dois 
terços de seus membros, antes do tér-
mino do mandato, o Corregedor-Geral;

V - elaborar a lista tríplice destinada à 
promoção por merecimento;

VI - elaborar a lista tríplice para Cor-
regedor-Geral do Ministério Público do 
Trabalho;

VII - aprovar a lista de antigüidade do 
Ministério Público do Trabalho e decidir 
sobre as reclamações a ela concernentes;

VIII - indicar o membro do Ministério 
Público do Trabalho para promoção por 
antigüidade, observado o disposto no art. 
93, II, alínea d, da Constituição Federal;

IX - opinar sobre a designação de mem-
bro do Ministério Público do Trabalho 
para:

a)	funcionar nos órgãos em que 
a participação da Instituição seja 
legalmente prevista;

b)	integrar comissões técnicas ou 
científicas relacionadas às funções 
da Instituição;

X - opinar sobre o afastamento tempo-
rário de membro do Ministério Público 
do Trabalho;

XI - autorizar a designação, em caráter 
excepcional, de membros do Ministério 
Público do Trabalho, para exercício de 
atribuições processuais perante juízos, 
tribunais ou ofícios diferentes dos esta-
belecidos para cada categoria;

XII - determinar a realização de correi-
ções e sindicâncias e apreciar os relató-
rios correspondentes;

XIII - determinar a instauração de pro-
cessos administrativos em que o acu-
sado seja membro do Ministério Público 
do Trabalho, apreciar seus relatórios e 
propor as medidas cabíveis;

XIV - determinar o afastamento do exer-
cício de suas funções, de membro do 
Ministério Público do Trabalho, indi-
ciado ou acusado em processo discipli-
nar, e o seu retorno;
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XV - designar a comissão de processo 
administrativo em que o acusado seja 
membro do Ministério Público do 
Trabalho;

XVI - decidir sobre o cumprimento 
do estágio probatório por membro do 
Ministério Público do Trabalho, enca-
minhando cópia da decisão ao Procu-
rador-Geral da República, quando for o 
caso, para ser efetivada sua exoneração;

XVII - decidir sobre remoção e dispo-
nibilidade de membro do Ministério 
Público do Trabalho, por motivo de inte-
resse público;

XVIII - autorizar, pela maioria abso-
luta de seus membros, que o Procura-
dor-Geral da República ajuíze a ação de 
perda de cargo contra membro vitalício 
do Ministério Público do Trabalho, nos 
casos previstos em lei;

XIX - opinar sobre os pedidos de rever-
são de membro da carreira;

XX - aprovar a proposta de lei para o 
aumento do número de cargos da car-
reira e dos ofícios;

XXI - deliberar sobre a realização de 
concurso para o ingresso na carreira, 
designar os membros da Comissão de 
Concurso e opinar sobre a homologação 
dos resultados;

XXII - aprovar a proposta orçamentária 
que integrará o projeto de orçamento do 
Ministério Público da União;

XXIII - exercer outras funções atribuí-
das em lei.

§ 1º Aplicam-se ao Procurador-Geral e 
aos demais membros do Conselho Supe-
rior as normas processuais em geral, 
pertinentes aos impedimentos e suspei-
ção dos membros do Ministério Público.

§ 2º As deliberações relativas aos inci-
sos I, alíneas a e e, XI, XIII, XIV, XV e 
XVII somente poderão ser tomadas com 
o voto favorável de dois terços dos mem-
bros do Conselho Superior.

SEÇÃO V

Da Câmara de Coordenação e Revisão 
do Ministério Público do Trabalho

Art. 99 A Câmara de Coordenação e 
Revisão do Ministério Público do Tra-
balho é um órgão de coordenação, de 
integração e de revisão do exercício fun-
cional na Instituição.

Art. 100 A Câmara de Coordenação e 
Revisão do Ministério Público do Traba-
lho será organizada por ato normativo, e 
o Regimento Interno, que disporá sobre 
seu funcionamento, será elaborado pelo 
Conselho Superior.

Art. 101 A Câmara de Coordenação e 
Revisão do Ministério Público do Traba-
lho será composta por três membros do 
Ministério Público do Trabalho, sendo 
um indicado pelo Procurador-Geral do 
Trabalho e dois pelo Conselho Superior 
do Ministério Público do Trabalho, jun-
tamente com seus suplentes, para um 
mandato de dois anos, sempre que pos-
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sível, dentre integrantes do último grau 
da carreira.

Art. 102 Dentre os integrantes da 
Câmara de Coordenação e Revisão, 
um deles será designado pelo Procura-
dor-Geral para a função executiva de 
Coordenador.

Art. 103 Compete à Câmara de Coorde-
nação e Revisão do Ministério Público 
do Trabalho:

I - promover a integração e a coordena-
ção dos órgãos institucionais do Minis-
tério Público do Trabalho, observado o 
princípio da independência funcional;

II - manter intercâmbio com órgãos ou 
entidades que atuem em áreas afins;

III - encaminhar informações técnico-
-jurídicas aos órgãos institucionais do 
Ministério Público do Trabalho;

IV - resolver sobre a distribuição espe-
cial de feitos e procedimentos, quando 
a matéria, por sua natureza ou relevân-
cia, assim o exigir;

V - resolver sobre a distribuição espe-
cial de feitos, que por sua contínua rei-
teração, devam receber tratamento 
uniforme;

VI - decidir os conflitos de atribuição 
entre os órgãos do Ministério Público 
do Trabalho.

Parágrafo único. A competência fixada 
nos incisos IV e V será exercida segundo 
critérios objetivos previamente estabele-
cidos pelo Conselho Superior.

SEÇÃO VI

Da Corregedoria do Ministério 
Público do Trabalho

Art. 104 A Corregedoria do Ministério 
Público do Trabalho, dirigida pelo Cor-
regedor-Geral, é o órgão fiscalizador das 
atividades funcionais e da conduta dos 
membros do Ministério Público.

Art. 105 O Corregedor-Geral será 
nomeado pelo Procurador-Geral do Tra-
balho dentre os Subprocuradores-Gerais 
do Trabalho, integrantes de lista tríplice 
elaborada pelo Conselho Superior, para 
mandato de dois anos, renovável uma vez.

§ 1º Não poderão integrar a lista tríplice 
os membros do Conselho Superior.

§ 2º Serão suplentes do Corregedor-Ge-
ral os demais integrantes da lista trí-
plice, na ordem em que os designar o 
Procurador-Geral.

§ 3º O Corregedor-Geral poderá ser des-
tituído, por iniciativa do Procurador-Ge-
ral, antes do término do mandato, pelo 
voto de dois terços dos membros do Con-
selho Superior.

Art. 106 Incumbe ao Corregedor-Geral 
do Ministério Público:

I - participar, sem direito a voto, das reu-
niões do Conselho Superior;

II - realizar, de ofício ou por determina-
ção do Procurador-Geral ou do Conse-
lho Superior, correições e sindicâncias, 
apresentando os respectivos relatórios;
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III - instaurar inquérito contra integrante 
da carreira e propor ao Conselho Supe-
rior a instauração do processo adminis-
trativo conseqüente;

IV - acompanhar o estágio probatório 
dos membros do Ministério Público do 
Trabalho;

V - propor ao Conselho Superior a exone-
ração de membro do Ministério Público 
do Trabalho que não cumprir as condi-
ções do estágio probatório.

SEÇÃO VII

Dos Subprocuradores-Gerais  
do Trabalho

Art. 107 Os Subprocuradores-Gerais do 
Trabalho serão designados para oficiar 
junto ao Tribunal Superior do Trabalho 
e nos ofícios na Câmara de Coordena-
ção e Revisão.

Parágrafo único. A designação de Sub-
procurador-Geral do Trabalho para ofi-
ciar em órgãos jurisdicionais diferentes 
do previsto para a categoria dependerá 
de autorização do Conselho Superior.

Art. 108 Cabe aos Subprocuradores-
-Gerais do Trabalho, privativamente, o 
exercício das funções de:

I - Corregedor-Geral do Ministério 
Público do Trabalho;

II - Coordenador da Câmara de Coorde-
nação e Revisão do Ministério Público 
do Trabalho.

Art. 109 Os Subprocuradores-Gerais do 
Trabalho serão lotados nos ofícios na 
Procuradoria-Geral do Trabalho.

SEÇÃO VIII

Dos Procuradores Regionais  
do Trabalho

Art. 110 Os Procuradores Regionais 
do Trabalho serão designados para ofi-
ciar junto aos Tribunais Regionais do 
Trabalho.

Parágrafo único. Em caso de vaga ou 
de afastamento de Subprocurador-Geral 
do Trabalho por prazo superior a trinta 
dias, poderá ser convocado pelo Pro-
curador-Geral, mediante aprovação do 
Conselho Superior, Procurador Regional 
do Trabalho para substituição.

Art. 111 Os Procuradores Regionais do 
Trabalho serão lotados nos ofícios nas 
Procuradorias Regionais do Trabalho 
nos Estados e no Distrito Federal.

SEÇÃO IX

Dos Procuradores do Trabalho

Art. 112 Os Procuradores do Traba-
lho serão designados para funcionar 
junto aos Tribunais Regionais do Tra-
balho e, na forma das leis processuais, 
nos litígios trabalhistas que envolvam, 
especialmente, interesses de menores 
e incapazes.
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Parágrafo único. A designação de 
Procurador do Trabalho para oficiar 
em órgãos jurisdicionais diferentes dos 
previstos para a categoria dependerá de 
autorização do Conselho Superior.

Art. 113 Os Procuradores do Trabalho 
serão lotados nos ofícios nas Procurado-
rias Regionais do Trabalho nos Estados 
e no Distrito Federal.

SEÇÃO X

Das Unidades de Lotação  
e de Administração

Art. 114 Os ofícios na Procuradoria-
-Geral do Trabalho e nas Procurado-
rias Regionais do Trabalho nos Estados 
e no Distrito Federal são unidades de 
lotação e de administração do Ministé-
rio Público do Trabalho.

Art. 115 A estrutura básica das unida-
des de lotação e de administração será 
organizada por regulamento, nos ter-
mos da lei.

CAPÍTULO III

Do Ministério Público Militar

SEÇÃO I

Da Competência, dos Órgãos  
e da Carreira

Art. 116 Compete ao Ministério Público 
Militar o exercício das seguintes atribui-
ções junto aos órgãos da Justiça Militar:

I - promover, privativamente, a ação 
penal pública;

II - promover a declaração de indigni-
dade ou de incompatibilidade para o 
oficialato;

III - manifestar-se em qualquer fase do 
processo, acolhendo solicitação do juiz 
ou por sua iniciativa, quando entender 
existente interesse público que justifi-
que a intervenção.

Art. 117 Incumbe ao Ministério Público 
Militar:

I - requisitar diligências investigatórias 
e a instauração de inquérito policial-mi-
litar, podendo acompanhá-los e apresen-
tar provas;

II - exercer o controle externo da ativi-
dade da polícia judiciária militar.

Art. 118 São órgãos do Ministério 
Público Militar:

I - o Procurador-Geral da Justiça Militar;
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II - o Colégio de Procuradores da Jus-
tiça Militar;

III - o Conselho Superior do Ministério 
Público Militar;

IV - a Câmara de Coordenação e Revisão 
do Ministério Público Militar;

V - a Corregedoria do Ministério Público 
Militar;

VI - os Subprocuradores-Gerais da Jus-
tiça Militar;

VII - os Procuradores da Justiça Militar;

VIII - os Promotores da Justiça Militar.

Art. 119 A carreira do Ministério 
Público Militar é constituída pelos car-
gos de Subprocurador-Geral da Justiça 
Militar, Procurador da Justiça Militar e 
Promotor da Justiça Militar.

Parágrafo único. O cargo inicial da 
carreira é o de Promotor da Justiça Mili-
tar e o do último nível é o de Subprocu-
rador-Geral da Justiça Militar.

SEÇÃO II

Do Procurador-Geral da Justiça Militar

Art. 120 O Procurador-Geral da Justiça 
Militar é o Chefe do Ministério Público 
Militar.

Art. 121 O Procurador-Geral da Justiça 
Militar será nomeado pelo Procurador-
-Geral da República, dentre integran-
tes da Instituição, com mais de trinta 
e cinco anos de idade e de cinco anos 

na carreira, escolhidos em lista tríplice 
mediante voto plurinominal, faculta-
tivo e secreto, pelo Colégio de Procura-
dores, para um mandato de dois anos, 
permitida uma recondução, observado o 
mesmo processo. Caso não haja número 
suficiente de candidatos com mais de 
cinco anos na carreira, poderá concor-
rer à lista tríplice quem contar mais de 
dois anos na carreira.

Parágrafo único. A exoneração do Pro-
curador-Geral da Justiça Militar, antes 
do término do mandato, será proposta 
pelo Conselho Superior ao Procurador-
-Geral da República, mediante delibera-
ção obtida com base em voto secreto de 
dois terços de seus integrantes.

Art. 122 O Procurador-Geral da Justiça 
Militar designará, dentre os Subprocu-
radores-Gerais, o Vice-Procurador-Geral 
da Justiça Militar, que o substituirá em 
seus impedimentos. Em caso de vacân-
cia, exercerá o cargo o Vice-Presidente 
do Conselho Superior, até o seu provi-
mento definitivo.

Art. 123 Compete ao Procurador-Ge-
ral da Justiça Militar exercer as funções 
atribuídas ao Ministério Público Militar 
junto ao Superior Tribunal Militar, pro-
pondo as ações cabíveis e manifestando-
-se nos processos de sua competência.

Art. 124 São atribuições do Procurador-
-Geral da Justiça Militar:

I - representar o Ministério Público 
Militar;
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II - integrar, como membro nato, e presi-
dir o Colégio de Procuradores da Justiça 
Militar, o Conselho Superior do Ministé-
rio Público da Justiça Militar e a Comis-
são de Concurso;

III - nomear o Corregedor-Geral do 
Ministério Público Militar, segundo 
lista tríplice elaborada pelo Conselho 
Superior;

IV - designar um dos membros e o Coor-
denador da Câmara de Coordenação e 
Revisão do Ministério Público Militar;

V - designar, observados os critérios 
da lei e os estabelecidos pelo Conselho 
Superior, os ofícios em que exercerão 
suas funções os membros do Ministé-
rio Público Militar;

VI - decidir, em grau de recurso, os con-
flitos de atribuições entre os órgãos do 
Ministério Público Militar;

VII - determinar a abertura de correição, 
sindicância ou inquérito administrativo;

VIII - determinar a instauração de inqué-
rito ou processo administrativo contra 
servidores dos serviços auxiliares;

IX - decidir processo disciplinar contra 
membro da carreira ou servidor dos ser-
viços auxiliares, aplicando as sanções 
que sejam de sua competência;

X - decidir, atendida a necessidade do 
serviço, sobre:

a)	remoção a pedido ou por permuta;

b)	alteração parcial da lista bienal 
de designações;

XI - autorizar o afastamento de mem-
bros do Ministério Público Militar, 
ouvido o Conselho Superior, nas hipó-
teses da lei;

XII - dar posse aos membros do Minis-
tério Público Militar;

XIII - designar membro do Ministério 
Público Militar para:

a)	funcionar nos órgãos em que 
a participação da instituição seja 
legalmente prevista, ouvido o Con-
selho Superior;

b)	integrar comissões técnicas ou 
científicas, relacionadas às fun-
ções da Instituição, ouvido o Con-
selho Superior;

c)	 assegurar a continuidade dos 
serviços, em caso de vacância, 
afastamento temporário, ausência, 
impedimento ou suspeição do titu-
lar, na inexistência ou falta do subs-
tituto designado;

XIV - homologar, ouvido o Conselho 
Superior, o resultado do concurso para 
ingresso na carreira;

XV - fazer publicar o aviso de existência 
de vaga, na lotação e na relação bienal 
de designações;

XVI - propor ao Procurador-Geral da 
República, ouvido o Conselho Superior, 
a criação e extinção de cargos da car-
reira e dos ofícios em que devam ser 
exercidas suas funções;

XVII - elaborar a proposta orçamentária 
do Ministério Público Militar, subme-
tendo-a ao Conselho Superior;
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XVIII - encaminhar ao Procurador-Ge-
ral da República a proposta orçamentá-
ria do Ministério Público Militar, após 
sua aprovação pelo Conselho Superior;

XVIV - organizar a prestação de contas 
do exercício anterior, encaminhando-a 
ao Procurador-Geral da República;

XV - praticar atos de gestão administra-
tiva, financeira e de pessoal;

XVI - elaborar o relatório de atividades 
do Ministério Público Militar;

XVII - coordenar as atividades do Minis-
tério Público Militar;

XVIII - exercer outras atribuições pre-
vistas em lei.

Art. 125 As atribuições do Procurador-
-Geral da Justiça Militar, previstas no 
artigo anterior poderão ser delegadas:

I - ao Coordenador da Câmara de Coor-
denação e Revisão, as dos incisos XIII, 
alínea c, e XXII;

II - a Procurador da Justiça Militar, as 
dos incisos I e XX.

SEÇÃO III

Do Colégio de Procuradores  
da Justiça Militar

Art. 126 O Colégio de Procuradores da 
Justiça Militar, presidido pelo Procura-
dor- Geral da Justiça Militar, é integrado 
por todos os membros da carreira em 
atividade no Ministério Público da Jus-
tiça Militar.

Art. 127. Compete ao Colégio de Procu-
radores da Justiça Militar:

I - elaborar, mediante voto plurinomi-
nal, facultativo e secreto, lista tríplice 
para a escolha do Procurador-Geral da 
Justiça Militar;

II - opinar sobre assuntos gerais de inte-
resse da Instituição.

§ 1º Para os fins previstos no inciso I, 
prescindir-se-á de reunião do Colégio de 
Procuradores, procedendo-se segundo 
dispuser o seu regimento interno, exi-
gido o voto da maioria absoluta dos 
eleitores.

§ 2º Excepcionalmente, em caso de inte-
resse relevante da Instituição, o Colégio 
de Procuradores reunir-se-á em local 
designado pelo Procurador-Geral da Jus-
tiça Militar, desde que convocado por ele 
ou pela maioria de seus membros.

§ 3º O Regimento Interno do Colégio de 
Procuradores Militares disporá sobre 
seu funcionamento.

SEÇÃO IV

Do Conselho Superior do Ministério 
Público Militar

Art. 128 O Conselho Superior do Minis-
tério Público Militar, presidido pelo Pro-
curador-Geral da Justiça Militar, tem a 
seguinte composição:

I - o Procurador-Geral da Justiça Mili-
tar e o Vice-Procurador-Geral da Justiça 
Militar;
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II - os Subprocuradores-Gerais da Jus-
tiça Militar.

Parágrafo único. O Conselho Superior 
elegerá o seu Vice-Presidente, que subs-
tituirá o Presidente em seus impedimen-
tos e em caso de vacância.

Art. 129 O Conselho Superior do Minis-
tério Público Militar reunir-se-á, ordi-
nariamente, uma vez por mês, em dia 
previamente fixado, e, extraordinaria-
mente, quando convocado pelo Procu-
rador-Geral da Justiça Militar ou por 
proposta da maioria absoluta de seus 
membros.

Art. 130 Salvo disposição em contrá-
rio, as deliberações do Conselho Supe-
rior serão tomadas por maioria de 
votos, presente a maioria absoluta dos 
seus membros.

§ 1º Em caso de empate, prevalecerá o 
voto do Presidente, exceto em matéria 
de sanções, caso em que prevalecerá a 
solução mais favorável ao acusado.

§ 2º As deliberações do Conselho Supe-
rior serão publicadas no Diário da Jus-
tiça, exceto quando o regimento interno 
determine sigilo.

Art. 131 Compete ao Conselho Superior 
do Ministério Público Militar:

I - exercer o poder normativo no âmbito 
do Ministério Público Militar, observa-
dos os princípios desta lei complementar, 
especialmente para elaborar e aprovar:

a)	o seu regimento interno, o do 
Colégio de Procuradores da Justiça 

Militar e o da Câmara de Coordena-
ção e Revisão do Ministério Público 
Militar;

b)	as normas e as instruções para 
o concurso de ingresso na carreira;

c)	 as normas sobre as designações 
para os diferentes ofícios do Minis-
tério Público Militar;

d)	os critérios para distribuição de 
inquéritos e quaisquer outros feitos, 
no Ministério Público Militar;

e)	 os critérios de promoção por 
merecimento na carreira;

f)	 o procedimento para avaliar o 
cumprimento das condições do está-
gio probatório;

II - indicar os integrantes da Câmara 
de Coordenação e Revisão do Ministé-
rio Público Militar;

III - propor a exoneração do Procurador-
-Geral da Justiça Militar;

IV - destituir, por iniciativa do Procura-
dor-Geral do Ministério Público Militar 
e pelo voto de dois terços de seus mem-
bros, antes do término do mandato, o 
Corregedor-Geral;

V - elaborar a lista tríplice, destinada à 
promoção por merecimento;

VI - elaborar a lista tríplice para Cor-
regedor-Geral do Ministério Público 
Militar;

VII - aprovar a lista de antigüidade do 
Ministério Público Militar e decidir 
sobre as reclamações a ela concernentes;
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VIII - indicar o membro do Ministério 
Público Militar para promoção por anti-
güidade, observado o disposto no art. 
93, II, alínea d, da Constituição Federal;

IX- opinar sobre a designação de mem-
bro do Ministério Público Militar para:

a)	funcionar nos órgãos em que 
a participação da Instituição seja 
legalmente prevista;

b)	integrar comissões técnicas ou 
científicas relacionadas às funções 
da Instituição;

X - opinar sobre o afastamento tempo-
rário de membro do Ministério Público 
Militar;

XI - autorizar a designação, em cará-
ter excepcional, de membro do Minis-
tério Público Militar, para exercício de 
atribuições processuais perante juízos, 
tribunais ou ofícios diferentes dos esta-
belecidos para cada categoria;

XII - determinar a realização de correi-
ções e sindicâncias e apreciar os relató-
rios correspondentes;

XIII - determinar a instauração de pro-
cessos administrativos em que o acu-
sado seja membro do Ministério Público 
Militar, apreciar seus relatórios e propor 
as medidas cabíveis;

XIV - determinar o afastamento pre-
ventivo do exercício de suas funções, de 
membro do Ministério Público Militar, 
indiciado ou acusado em processo dis-
ciplinar, e seu retorno;

XV - designar a omissão de processo 
administrativo em que o acusado seja 
membro do Ministério Público Militar;

XVI - decidir sobre o cumprimento 
do estágio probatório por membro do 
Ministério Público Militar, encami-
nhando cópia da decisão ao Procurador-
-Geral da República, quando for o caso, 
para ser efetivada sua exoneração;

XVII - decidir sobre remoção e disponibi-
lidade de membro do Ministério Público 
Militar, por motivo de interesse público;

XVIII - autorizar, pela maioria absoluta 
de seus membros, que o Procurador-Ge-
ral da República ajuíze ação de perda de 
cargo contra membro vitalício do Minis-
tério Público Militar, nos casos previstos 
nesta lei complementar;

XIX - opinar sobre os pedidos de rever-
são de membro da carreira;

XX - aprovar a proposta de lei para o 
aumento do número de cargos da car-
reira e dos ofícios;

XXI - deliberar sobre a realização de 
concurso para ingresso na carreira, 
designar os membros da Comissão de 
Concurso e opinar sobre a homologação 
dos resultados;

XXII - exercer outras funções atribuí-
das em lei.

§ 1º Aplicam-se ao Procurador-Geral e 
aos demais membros do Conselho Supe-
rior as normas processuais em geral, 
pertinentes aos impedimentos e suspei-
ção dos membros do Ministério Público.
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§ 2º As deliberações relativas aos inci-
sos I, alíneas a e e, XI, XIII, XIV, XV e 
XVII somente poderão ser tomadas com 
o voto favorável de dois terços dos mem-
bros do Conselho Superior.

SEÇÃO V
Da Câmara de Coordenação e Revisão 
do Ministério Público Militar

Art. 132 A Câmara de Coordenação e 
Revisão do Ministério Público Militar é 
o órgão de coordenação, de integração 
e de revisão do exercício funcional na 
Instituição.

Art. 133 A Câmara de Coordenação e 
Revisão do Ministério Público Militar 
será organizada por ato normativo e o 
Regimento Interno, que disporá sobre 
seu funcionamento, será elaborado e 
aprovado pelo Conselho Superior.

Art. 134 A Câmara de Coordenação e 
Revisão do Ministério Público Militar será 
composta por três membros do Ministé-
rio Público Militar, sendo um indicado 
pelo Procurador- Geral da Justiça Militar 
e dois pelo Conselho Superior do Minis-
tério Público Militar, juntamente com 
seus suplentes, para um mandato de dois 
anos, sempre que possível, dentre inte-
grantes do último grau da carreira.

Art. 135 Dentre os integrantes da Câmara 
de Coordenação e Revisão, um deles será 
designado pelo Procurador-Geral para a 
função executiva de Coordenador.

Art. 136 Compete à Câmara de Coorde-
nação e Revisão do Ministério Público 
Militar:

I - promover a integração e a coorde-
nação dos órgãos institucionais do 
Ministério Público Militar, observado o 
princípio da independência funcional;

II - manter intercâmbio com órgãos ou 
entidades que atuem em áreas afins;

III - encaminhar informações técnico-
-jurídicas aos órgãos institucionais do 
Ministério Público Militar;

IV - manifestar-se sobre o arquivamento 
de inquérito policial militar, exceto nos 
casos de competência originária do 
Procurador-Geral;

V - resolver sobre a distribuição especial 
de inquéritos e quaisquer outros feitos, 
quando a matéria, por sua natureza ou 
relevância, assim o exigir;

VI - decidir os conflitos de atribuição 
entre os órgãos do Ministério Público 
Militar.

Parágrafo único. A competência 
fixada no inciso V será exercida segundo 
critérios objetivos previamente estabe-
lecidos pelo Conselho Superior.

SEÇÃO VI

Da Corregedoria do Ministério 
Público Militar

Art. 137 A Corregedoria do Ministério 
Público Militar, dirigida pelo Correge-
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dor- Geral, é o órgão fiscalizador das 
atividades funcionais e da conduta dos 
membros do Ministério Público.

Art. 138 O Corregedor-Geral do Minis-
tério Público Militar será nomeado pelo 
Procurador- Geral da Justiça Militar den-
tre os Subprocuradores-Gerais da Justiça 
Militar, integrantes de lista tríplice elabo-
rada pelo Conselho Superior, para man-
dato de dois anos, renovável uma vez.

§ 1º Serão suplentes do Corregedor-Ge-
ral os demais integrantes da lista trí-
plice, na ordem em que os designar o 
Procurador-Geral.

§ 2º O Corregedor-Geral poderá ser des-
tituído, por iniciativa do Procurador-Ge-
ral, antes do término do mandato, pelo 
voto de dois terços dos membros do Con-
selho Superior.

Art. 139 Incumbe ao Corregedor-Geral 
do Ministério Público:

I - realizar, de ofício, ou por determina-
ção do Procurador-Geral ou do Conse-
lho Superior, correições e sindicâncias, 
apresentando os respectivos relatórios;

II - instaurar inquérito contra integrante 
da carreira e propor ao Conselho a ins-
tauração do processo administrativo 
conseqüente;

III - acompanhar o estágio probatório 
dos membros do Ministério Público 
Militar;

IV - propor ao Conselho Superior a 
exoneração de membro do Ministério 

Público Militar que não cumprir as con-
dições do estágio probatório.

SEÇÃO VII

Dos Subprocuradores-Gerais  
da Justiça Militar

Art. 140 Os Subprocuradores-Gerais da 
Justiça Militar serão designados para ofi-
ciar junto ao Superior Tribunal Militar 
e à Câmara de Coordenação e Revisão.

Parágrafo único. A designação de Sub-
procurador-Geral Militar para oficiar 
em órgãos jurisdicionais diferentes do 
previsto para a categoria dependerá de 
autorização do Conselho Superior.

Art. 141 Cabe aos Subprocuradores-Ge-
rais da Justiça Militar, privativamente, 
o exercício das funções de:

I - Corregedor-Geral do Ministério Público 
Militar;

II - Coordenador da Câmara de Coorde-
nação e Revisão do Ministério Público 
Militar.

Art. 142 Os Subprocuradores-Gerais da 
Justiça Militar serão lotados nos ofícios 
na Procuradoria-Geral da Justiça Militar.

SEÇÃO VIII

Dos Procuradores da Justiça Militar

Art. 143 Os Procuradores da Justiça 
Militar serão designados para oficiar 
junto às Auditorias Militares.
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§ 1º Em caso de vaga ou afastamento do 
Subprocurador-Geral da Justiça Militar 
por prazo superior a trinta dias, poderá 
ser convocado pelo Procurador-Geral, 
mediante aprovação pelo Conselho 
Superior, Procurador da Justiça Militar 
e, nenhum desses aceitando, poderá ser 
convocado Promotor da Justiça Militar, 
para substituição.

§ 2º O Procurador da Justiça Militar con-
vocado, ou o Promotor da Justiça Militar, 
receberá a diferença de vencimentos, 
correspondente ao cargo de Subprocu-
rador-Geral da Justiça Militar, inclusive 
diárias e transporte se for o caso.

Art. 144 Os Procuradores da Justiça 
Militar serão lotados nos ofícios nas Pro-
curadorias da Justiça Militar.

SEÇÃO IX

Dos Promotores da Justiça Militar

Art. 145 Os Promotores da Justiça Mili-
tar serão designados para oficiar junto 
às Auditorias Militares.

Parágrafo único. Em caso de vaga ou 
afastamento de Procurador da Justiça 
Militar por prazo superior a trinta dias, 
poderá ser convocado pelo Procurador-
-Geral, mediante aprovação do Conselho 
Superior, Promotor da Justiça Militar, 
para a substituição.

Art. 146 Os Promotores da Justiça Mili-
tar serão lotados nos ofícios nas Procu-
radorias da Justiça Militar.

SEÇÃO X

Das Unidades de Lotação  
e de Administração

Art. 147 Os ofícios na Procuradoria-Ge-
ral da Justiça Militar e nas Procurado-
rias da Justiça Militar são unidades de 
lotação e de administração do Ministé-
rio Público Militar.

Art. 148 A estrutura das unidades de 
lotação e de administração será organi-
zada por regulamento, nos termos da lei.

CAPÍTULO IV

Do Ministério Público Distrito  
Federal e Territórios

SEÇÃO I

Da Competência, dos Órgãos  
e da Carreira

Art. 149 O Ministério Público do Dis-
trito Federal e Territórios exercerá as 
suas funções nas causas de competên-
cia do Tribunal de Justiça e dos Juízes 
do Distrito Federal e Territórios.

Art. 150 Incumbe ao Ministério Público 
do Distrito Federal e Territórios:

I - instaurar inquérito civil e outros pro-
cedimentos administrativos correlatos;

II - requisitar diligências investigató-
rias e a instauração de inquérito policial, 
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podendo acompanhá-los e apresentar 
provas;

III - requisitar à autoridade competente 
a instauração de procedimentos admi-
nistrativos, ressalvados os de natureza 
disciplinar, podendo acompanhá-los e 
produzir provas;

IV - exercer o controle externo da ativi-
dade da polícia do Distrito Federal e da 
dos Territórios;

V - participar dos Conselhos Penitenci-
ários;

VI - participar, como instituição obser-
vadora, na forma e nas condições esta-
belecidas em ato do Procurador-Geral 
da República, de qualquer órgão da 
administração pública direta, indireta 
ou fundacional do Distrito Federal, que 
tenha atribuições correlatas às funções 
da Instituição;

VII - fiscalizar a execução da pena, nos 
processos de competência da Justiça do 
Distrito Federal e Territórios.

Art. 151 Cabe ao Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios exercer a 
defesa dos direitos constitucionais do 
cidadão, sempre que se cuide de garan-
tir-lhes o respeito:

I - pelos Poderes Públicos do Distrito 
Federal e dos Territórios;

II - pelos órgãos da administração 
pública, direta ou indireta, do Distrito 
Federal e dos Territórios;

III - pelos concessionários e permis-
sionários do serviço público do Distrito 
Federal e dos Territórios;

IV - por entidades que exerçam outra 
função delegada do Distrito Federal e 
dos Territórios.

Art. 152 O Procurador-Geral de Justiça 
designará, dentre os Procuradores de 
Justiça e mediante prévia aprovação do 
nome pelo Conselho Superior, o Procu-
rador Distrital dos Direitos do Cidadão, 
para servir pelo prazo de dois anos, per-
mitida a recondução, precedida de nova 
decisão do Conselho Superior.

§ 1º Sempre que possível, o Procurador 
Distrital não acumulará o exercício de 
suas funções com outras do Ministério 
Público.

§ 2º O Procurador Distrital somente 
será dispensado, antes do termo de sua 
investidura, por iniciativa do Procura-
dor-Geral de Justiça, anuindo a maioria 
absoluta do Conselho Superior.

Art. 153 São órgãos do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios:

I - o Procurador-Geral de Justiça;

II - o Colégio de Procuradores e Promo-
tores de Justiça;

III - o Conselho Superior do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios;

IV - a Corregedoria do Ministério Público 
do Distrito Federal e Territórios;

V - as Câmaras de Coordenação e Revi-
são do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios;
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Art. 159

VI - os Procuradores de Justiça;

VII - os Promotores de Justiça;

VIII - os Promotores de Justiça Adjuntos.

Art. 154 A carreira do Ministério Público 
do Distrito Federal e Territórios é consti-
tuída pelos cargos de Procurador de Jus-
tiça, Promotor de Justiça e Promotor de 
Justiça Adjunto.

Parágrafo único. O cargo inicial da car-
reira é o de Promotor de Justiça Adjunto e 
o último o de Procurador de Justiça.

SEÇÃO II

Do Procurador-Geral de Justiça

Art. 155 O Procurador-Geral de Justiça 
é o Chefe do Ministério Público do Dis-
trito Federal e Territórios.

Art. 156 O Procurador-Geral de Justiça 
será nomeado pelo Presidente da Repú-
blica dentre integrantes de lista tríplice 
elaborada pelo Colégio de Procuradores 
e Promotores de Justiça, para mandato 
de dois anos, permitida uma recondu-
ção, precedida de nova lista tríplice.

§ 1º Concorrerão à lista tríplice os mem-
bros do Ministério Público do Distrito 
Federal com mais de cinco anos de exer-
cício nas funções da carreira e que não 
tenham sofrido, nos últimos quatro 
anos, qualquer condenação definitiva 
ou não estejam respondendo a processo 
penal ou administrativo.

§ 2º O Procurador-Geral poderá ser des-
tituído, antes do término do mandato, 

por deliberação da maioria absoluta do 
Senado Federal, mediante representa-
ção do Presidente da República.

Art. 157 O Procurador-Geral designará, 
dentre os Procuradores de Justiça, o 
Vice- Procurador-Geral de Justiça, que 
o substituirá em seus impedimentos. 
Em caso de vacância, exercerá o cargo 
o Vice-Presidente do Conselho Superior, 
até o seu provimento definitivo.

Art. 158 Compete ao Procurador-Geral 
de Justiça exercer as funções atribuídas 
ao Ministério Público no Plenário do Tri-
bunal de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios, propondo as ações cabíveis 
e manifestando-se nos processos de sua 
competência.

Art. 159 Incumbe ao Procurador-Ge-
ral de Justiça, como Chefe do Ministé-
rio Público:

I - representar o Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios;

II - integrar, como membro nato, o Colé-
gio de Procuradores e Promotores de 
Justiça, o Conselho Superior e a Comis-
são de Concurso;

III - designar o Procurador Distrital dos 
Direitos do Cidadão;

IV - designar um dos membros e o Coor-
denador de cada uma das Câmaras de 
Coordenação e Revisão do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios;

V - nomear o Corregedor-Geral do 
Ministério Público do Distrito Federal 
e Territórios;
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VI - decidir, em grau de recurso, os con-
flitos de atribuições entre órgãos do 
Ministério Público do Distrito Federal 
e Territórios;

VII - determinar a abertura de correição, 
sindicância ou inquérito administrativo;

VIII - determinar a instauração de inqué-
rito ou processo administrativo contra 
servidores dos serviços auxiliares;

IX - decidir processo disciplinar contra 
membro da carreira ou servidor dos ser-
viços auxiliares, aplicando as sanções 
que sejam de sua competência;

X - decidir, atendendo a necessidade do 
serviço, sobre:

a)	remoção a pedido ou por permuta;

b)	alteração parcial da lista bienal 
de designações;

XI - autorizar o afastamento de mem-
bros do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios, ouvido o Conse-
lho Superior, nos casos previstos em lei;

XII - dar posse aos membros do Minis-
tério Público do Distrito Federal e 
Territórios;

XIII - designar membro do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios 
para:

a)	funcionar nos órgãos em que 
a participação da Instituição seja 
legalmente prevista, ouvido o Con-
selho Superior;

b)	integrar comissões técnicas ou 
científicas, relacionadas às fun-

ções da Instituição, ouvido o Con-
selho Superior;

c)	 assegurar a continuidade dos 
serviços, em caso de vacância, 
afastamento temporário, ausência, 
impedimento ou suspeição do titu-
lar, na inexistência ou falta do subs-
tituto designado;

d)	acompanhar procedimentos 
administrativos e inquéritos poli-
ciais, instaurados em áreas estra-
nhas à sua competência específica, 
desde que relacionados a fatos de 
interesse da Instituição;

XIV - homologar, ouvido o Conselho 
Superior, o resultado de concurso para 
ingresso na carreira;

XV - fazer publicar o aviso de existência 
de vaga, na lotação e na relação bienal 
de designações;

XVI - propor ao Procurador-Geral da 
República, ouvido o Conselho Superior, 
a criação e a extinção de cargos da car-
reira e dos ofícios em que devam ser 
exercidas suas funções;

XVII - elaborar a proposta orçamentária 
do Ministério Público do Distrito Fede-
ral e Territórios, submetendo-a ao Con-
selho Superior;

XVIII - encaminhar ao Procurador-Ge-
ral da República a proposta orçamen-
tária do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios, após sua aprova-
ção pelo Conselho Superior;
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Art. 162

XIX - organizar a prestação de contas do 
exercício anterior, encaminhando-a ao 
Procurador-Geral da República;

XX - praticar atos de gestão administra-
tiva, financeira e de pessoal;

XXI - elaborar o relatório de atividades 
do Ministério Público do Distrito Fede-
ral e Territórios;

XXII - coordenar as atividades do 
Ministério Público do Distrito Federal 
e Territórios;

XXIII - exercer outras atribuições pre-
vistas em lei.

Art. 160 As atribuições do Procurador-
-Geral de Justiça, previstas nos incisos 
XIII, alíneas c, d, XXII e XXIII, do artigo 
anterior, poderão ser delegadas a Coor-
denador de Câmara de Coordenação e 
Revisão.

SEÇÃO III

Do Colégio de Procuradores e 
Promotores de Justiça

Art. 161 O Colégio de Procuradores e 
Promotores de Justiça, presidido pelo 
Procurador-Geral de Justiça, é integrado 
por todos os membros da carreira em 
atividade no Ministério Público do Dis-
trito Federal e Territórios.

Art. 162 Compete ao Colégio de Procu-
radores e Promotores de Justiça:

I - elaborar, mediante voto plurinominal, 
facultativo e secreto, a lista tríplice para 
o cargo de Procurador-Geral de Justiça;

II - opinar sobre assuntos gerais de inte-
resse da Instituição;

III - elaborar, mediante voto plurino-
minal, facultativo e secreto, lista sêxtu-
pla para a composição do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios, 
sendo elegíveis os membros do Ministé-
rio Público do Distrito Federal e Territó-
rios com mais de dez anos de carreira;

IV - eleger, dentre os Procuradores de 
Justiça e mediante voto plurinominal, 
facultativo e secreto, quatro membros 
do Conselho Superior do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios;

V - elaborar, mediante voto plurinomi-
nal, facultativo e secreto, lista sêxtupla 
para a composição do Superior Tribunal 
de Justiça, sendo elegíveis os membros 
do Ministério Público do Distrito Fede-
ral e Territórios, com mais de trinta e 
cinco e menos de sessenta e cinco anos 
de idade.

§ 1º Para os fins previstos nos incisos I, 
II, III, IV e V, prescindir-se-á de reunião 
do Colégio de Procuradores e Promotores 
de Justiça, procedendo-se segundo dis-
puser o seu Regimento Interno, exigido 
o voto da maioria absoluta dos eleitores.

§ 2º Excepcionalmente, em caso de inte-
resse relevante da Instituição, o Colégio 
de Procuradores e Promotores de Jus-
tiça reunir-se-á em local designado pelo 
Procurador-Geral de Justiça, desde que 
convocado por ele ou pela maioria de 
seus membros.
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Art. 163

§ 3º O Regimento Interno do Colégio de 
Procuradores e Promotores de Justiça 
disporá sobre seu funcionamento.

SEÇÃO IV

Do Conselho Superior do Ministério 
Público do Distrito Federal  

e Territórios

Art. 163 O Conselho Superior do Minis-
tério Público do Distrito Federal e Terri-
tórios, presidido pelo Procurador-Geral 
de Justiça, tem a seguinte composição:

I - o Procurador-Geral de Justiça e o 
Vice-Procurador-Geral de Justiça, que 
o integram como membros natos;

II - quatro Procuradores de Justiça, 
eleitos, para mandato de dois anos, na 
forma do inciso IV do artigo anterior, 
permitida uma reeleição;

III - quatro Procuradores de Justiça, 
eleitos para um mandato de dois anos, 
por seus pares, mediante voto plurino-
minal, facultativo e secreto, permitida 
uma reeleição.

§ 1º Serão suplentes dos membros de 
que tratam os incisos II e III os demais 
votados, em ordem decrescente, obser-
vados os critérios gerais de desempate.

§ 2º O Conselho Superior elegerá o seu 
Vice-Presidente, que substituirá o Presi-
dente em seus impedimentos e em caso 
de vacância.

Art. 164 O Conselho Superior do Minis-
tério Público do Distrito Federal e Terri-

tórios reunir-se-á, ordinariamente, uma 
vez por mês, em dia previamente fixado, 
e, extraordinariamente, quando convo-
cado pelo Procurador-Geral de Justiça 
ou por proposta da maioria absoluta de 
seus membros.

Art. 165 Salvo disposição em contrá-
rio, as deliberações do Conselho Supe-
rior serão tomadas por maioria de votos, 
presente a maioria absoluta de seus 
membros.

Art. 166 Compete ao Conselho Superior 
do Ministério Público do Distrito Fede-
ral e Territórios:

I - exercer o poder normativo no âmbito 
do Ministério Público do Distrito Federal 
e Territórios, observados os princípios 
desta lei complementar, especialmente 
para elaborar e aprovar:

a)	o seu regimento interno, o do 
Colégio de Procuradores e Promo-
tores de Justiça do Distrito Federal 
e Territórios e os das Câmaras de 
Coordenação e Revisão do Minis-
tério Público do Distrito Federal e 
Territórios;

b)	as normas e as instruções para 
o concurso de ingresso na carreira;

c)	 as normas sobre as designações 
para os diferentes ofícios do Minis-
tério Público do Distrito Federal e 
Territórios;

d)	os critérios para distribuição de 
inquéritos, procedimentos adminis-
trativos e quaisquer outros feitos no 
Ministério Público do Distrito Fede-
ral e Territórios;
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e)	 os critérios de promoção por 
merecimento, na carreira;

f)	 o procedimento para avaliar o 
cumprimento das condições do está-
gio probatório;

II - aprovar o nome do Procurador Dis-
trital dos Direitos do Cidadão;

III - indicar os integrantes das Câmaras 
de Coordenação e Revisão;

IV - destituir, por iniciativa do Procura-
dor-Geral e pelo voto de dois terços de 
seus membros, o Corregedor-Geral;

V - elaborar a lista tríplice destinada à 
promoção por merecimento;

VI - elaborar a lista tríplice para Cor-
regedor-Geral do Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios;

VII - aprovar a lista de antigüidade do 
Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios e decidir sobre as reclama-
ções a ela concernentes;

VIII - indicar o membro do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios 
para promoção por antigüidade, obser-
vado o disposto no art. 93, II, alínea d, 
da Constituição Federal;

IX - opinar sobre a designação de mem-
bro do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios para:

a)	funcionar nos órgãos em que 
a participação da Instituição seja 
legalmente prevista;

b)	integrar comissões técnicas ou 
científicas relacionadas às funções 
da Instituição;

X - opinar sobre o afastamento tempo-
rário de membro do Ministério Público 
do Distrito Federal e Territórios;

XI - determinar a realização de correi-
ções e sindicâncias e apreciar os relató-
rios correspondentes;

XII - determinar a instauração de pro-
cessos administrativos em que o acu-
sado seja membro do Ministério Público 
do Distrito Federal e Territórios, apre-
ciar seus relatórios e propor as medidas 
cabíveis;

XIII - determinar o afastamento pre-
ventivo do exercício de suas funções, de 
membro do Ministério Público do Dis-
trito Federal e Territórios, indiciado ou 
acusado em processo disciplinar, e seu 
retorno;

XIV - autorizar a designação, em caráter 
excepcional, de membros do Ministé-
rio Público do Distrito Federal e Ter-
ritórios, para exercício de atribuições 
processuais perante juízos, tribunais ou 
ofícios diferentes dos estabelecidos para 
cada categoria;

XV - designar a comissão de processo 
administrativo em que o acusado seja 
membro do Ministério Público do Dis-
trito Federal e Territórios;

XVI - decidir sobre o cumprimento 
do estágio probatório por membro do 
Ministério Público do Distrito Federal 
e Territórios, propondo ao Procurador-
-Geral da República, quando for o caso, 
a sua exoneração;
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Art. 1679

XVII - decidir sobre remoção e dispo-
nibilidade de membro do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios, 
por motivo de interesse público;

XVIII - autorizar, pela maioria absoluta 
de seus membros, que o Procurador-Ge-
ral da República ajuíze ação de perda de 
cargo contra membro vitalício do Minis-
tério Público do Distrito Federal e Terri-
tórios, nos casos previstos em lei;

XIX - opinar sobre os pedidos de rever-
são de membro da carreira;

XX - aprovar proposta de lei para o 
aumento do número de cargos da car-
reira e dos ofícios;

XXI - deliberar sobre a realização de 
concurso para ingresso na carreira, 
designar os membros da Comissão de 
Concurso e opinar sobre a homologação 
dos resultados;

XXII - aprovar a proposta orçamentária 
que integrará o projeto de orçamento do 
Ministério Público da União;

XXIII - exercer outras funções atribuí-
das em lei.

Parágrafo único. O Procurador-Ge-
ral de Justiça e os membros do Con-
selho Superior estarão impedidos de 
participar das decisões deste nos casos 
previstos nas leis processuais para o 
impedimento e a suspeição de membros 
do Ministério Público.

SEÇÃO V

Das Câmaras de Coordenação e 
Revisão do Ministério Público do 

Distrito Federal e Territórios

Art. 167 As Câmaras de Coordenação 
e Revisão do Ministério Público do Dis-
trito Federal e Territórios são órgãos 
setoriais de coordenação, de integra-
ção e de revisão do exercício funcional 
na instituição.

Art. 168 As Câmaras de Coordenação e 
Revisão serão organizadas por função ou 
por matéria, através de ato normativo.

Parágrafo único. O Regimento 
Interno, que disporá sobre o funciona-
mento das Câmaras de Coordenação e 
Revisão, será elaborado e aprovado pelo 
Conselho Superior.

Art. 169 As Câmaras de Coordenação 
e Revisão do Ministério Público do Dis-
trito Federal e Territórios serão com-
postas por três membros do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios, 
sendo um indicado pelo Procurador-Ge-
ral de Justiça e dois pelo Conselho Supe-
rior do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios, juntamente com 
seus suplentes, para um mandato de dois 
anos, sempre que possível, dentre inte-
grantes do último grau da carreira.

Art. 170 Dentre os integrantes da res-
pectiva Câmara de Coordenação e 
Revisão, um será designado pelo Pro-
curador-Geral para a função executiva 
de Coordenador.
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Art. 171 Compete às Câmaras de Coor-
denação e Revisão:

I - promover a integração e a coordena-
ção dos órgãos institucionais que atuem 
em ofícios ligados à sua atividade seto-
rial, observado o princípio da indepen-
dência funcional;

II - manter intercâmbio com órgãos ou 
entidades que atuem em áreas afins;

III - encaminhar informações técnico-
-jurídicas aos órgãos institucionais que 
atuem em seu setor;

IV - homologar a promoção de arqui-
vamento de inquérito civil ou peças de 
informação ou designar outro órgão do 
Ministério Público para fazê-lo;

V - manifestar-se sobre o arquivamento 
de inquérito policial, inquérito parla-
mentar ou peças de informação, exceto 
nos casos de competência originária do 
Procurador-Geral;

VI - resolver sobre a distribuição espe-
cial de inquéritos, feitos e procedimen-
tos, quando a matéria, por sua natureza 
ou relevância, assim o exigir;

VII - resolver sobre a distribuição espe-
cial de feitos, que, por sua contínua 
reiteração, devam receber tratamento 
uniforme;

VIII - decidir os conflitos de atribuição 
entre os órgãos do Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios.

Parágrafo único. A competência 
fixada nos incisos VI e VII será exercida 

segundo critérios objetivos previamente 
estabelecidos pelo Conselho Superior.

SEÇÃO VI

Da Corregedoria do Ministério 
Público do Distrito Federal  

e Territórios

Art. 172 A Corregedoria do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territó-
rios, dirigida pelo Corregedor-Geral, é 
o órgão fiscalizador das atividades fun-
cionais e da conduta dos membros do 
Ministério Público do Distrito Federal 
e Territórios.

Art. 173 O Corregedor-Geral do Minis-
tério Público do Distrito Federal e 
Territórios será nomeado pelo Procu-
rador-Geral dentre os Procuradores de 
Justiça integrantes de lista tríplice elabo-
rada pelo Conselho Superior, para man-
dato de dois anos, renovável uma vez.

§ 1º Não poderão integrar a lista tríplice 
os membros do Conselho Superior.

§ 2º Serão suplentes do Corregedor-Ge-
ral os demais integrantes da lista trí-
plice, na ordem em que os designar o 
Procurador-Geral.

§ 3º O Corregedor-Geral poderá ser des-
tituído por iniciativa do Procurador-Ge-
ral, antes do término do mandato, pelo 
Conselho Superior, observado o disposto 
no inciso IV do art. 166.

Art. 174 Compete ao Corregedor-Geral 
do Ministério Público do Distrito Fede-
ral e Territórios:
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I - participar, sem direito a voto, das reu-
niões do Conselho Superior;

II - realizar, de ofício ou por determina-
ção do Procurador-Geral ou do Conse-
lho Superior, correições e sindicâncias, 
apresentando os respectivos relatórios;

III - instaurar inquérito contra inte-
grante da carreira e propor ao Conse-
lho Superior a instauração do processo 
administrativo conseqüente;

IV - acompanhar o estágio probatório 
dos membros do Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios;

V - propor ao Conselho Superior a exone-
ração de membro do Ministério Público 
do Distrito Federal e Territórios que 
não cumprir as condições do estágio 
probatório.

SEÇÃO VII

Dos Procuradores de Justiça

Art. 175 Os Procuradores de Justiça 
serão designados para oficiar junto ao 
Tribunal de Justiça e nas Câmaras de 
Coordenação e Revisão.

Parágrafo único. A designação de 
Procurador de Justiça para oficiar em 
órgãos jurisdicionais diferentes do pre-
visto para a categoria dependerá de auto-
rização do Conselho Superior.

Art. 176 Cabe aos Procuradores de Jus-
tiça, privativamente, o exercício das fun-
ções de:

I - Corregedor-Geral do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios;

II - Procurador Distrital dos Direitos do 
Cidadão;

III - Coordenador de Câmara de Coor-
denação e Revisão.

Art. 177 Os Procuradores de Justiça 
serão lotados nos ofícios na Procurado-
ria-Geral da Justiça do Distrito Federal 
e Territórios.

SEÇÃO VIII

Dos Promotores de Justiça

Art. 178 Os Promotores de Justiça serão 
designados para oficiar junto às Varas da 
Justiça do Distrito Federal e Territórios.

Parágrafo único. Os Promotores de 
Justiça serão lotados nos ofícios previs-
tos para as Promotorias de Justiça.

SEÇÃO IX

Dos Promotores de Justiça Adjuntos

Art. 179 Os Promotores de Justiça 
Adjuntos serão designados para oficiar 
junto às Varas da Justiça do Distrito 
Federal e Territórios.

Parágrafo único. Os Promotores de 
Justiça Adjuntos serão lotados nos ofícios 
previstos para as Promotorias de Justiça.



121Lei Orgânica do Ministério Público da União
(Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993)

Art. 188

SEÇÃO X

Das Unidades de Lotação  
e de Administração

Art. 180 Os ofícios na Procuradoria-Ge-
ral da Justiça do Distrito Federal e Terri-
tórios e nas Promotorias de Justiça serão 
unidades de lotação e de administração 
do Ministério Público do Distrito Fede-
ral e Territórios.

Art. 181 A estrutura básica da Procura-
doria-Geral de Justiça será organizada 
por regulamento, nos termos da lei.

TÍTULO III

Das Disposições Estatutárias Especiais

CAPÍTULO I 

Da Carreira

SEÇÃO I

Do Provimento

Art. 182 Os cargos do Ministério Público 
da União, salvo os de Procurador-Ge-
ral da República, Procurador-Geral do 
Trabalho, Procurador-Geral da Justiça 
Militar e Procurador-Geral de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios, são de pro-
vimento vitalício e constituem as carrei-
ras independentes de cada ramo.

Art. 183 Os cargos das classes iniciais 
serão providos por nomeação, em cará-
ter vitalício, mediante concurso público 
específico para cada ramo.

Art. 184 A vitaliciedade somente será 
alcançada após dois anos de efetivo 
exercício.

Art. 185 É vedada a transferência ou 
aproveitamento nos cargos do Ministé-
rio Público da União, mesmo de um para 
outro de seus ramos.

SEÇÃO II

Do Concurso

Art. 186 O concurso público de provas e 
títulos para ingresso em cada carreira do 
Ministério Público da União terá âmbito 
nacional, destinando-se ao preenchi-
mento de todas as vagas existentes e das 
que ocorrerem no prazo de eficácia.

Parágrafo único. O concurso será 
realizado, obrigatoriamente, quando 
o número de vagas exceder a dez por 
cento do quadro respectivo e, facultati-
vamente, a juízo do Conselho Superior 
competente.

Art. 187 Poderão inscrever-se no con-
curso bacharéis em Direito há pelo 
menos dois anos, de comprovada ido-
neidade moral.

Art. 188 O concurso obedecerá ao regu-
lamento elaborado pelo Conselho Supe-
rior competente, observado o disposto 
no art. 31.
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Art. 189

Art. 189 A Comissão de Concurso será 
integrada pelo Procurador-Geral, seu 
Presidente, por dois membros do respec-
tivo ramo do Ministério Público e por 
um jurista de reputação ilibada, indi-
cados pelo Conselho Superior e por um 
advogado indicado pelo Conselho Fede-
ral da Ordem dos Advogados do Brasil.

Art. 190 O edital de abertura do con-
curso conterá a relação dos cargos vagos, 
com a respectiva lotação, e fixará, para 
as inscrições, prazo não inferior a trinta 
dias, contado de sua publicação no Diá-
rio Oficial.

Art. 191 Não serão nomeados os can-
didatos aprovados no concurso, que 
tenham completado sessenta e cinco 
anos ou que venham a ser considerados 
inaptos para o exercício do cargo, em 
exame de higidez física e mental.

Art. 192 O Procurador-Geral compe-
tente, ouvido o Conselho Superior, deci-
dirá sobre a homologação do concurso, 
dentro de trinta dias, contados da publi-
cação do resultado final.

Art. 193 O prazo de eficácia do con-
curso, para efeito de nomeação, será 
de dois anos contados da publicação do 
ato homologatório, prorrogável uma vez 
pelo mesmo período.

Art. 194 A nomeação dos candidatos 
habilitados no concurso obedecerá à 
ordem de classificação.

§ 1º Os candidatos aprovados, na ordem 
de classificação, escolherão a lotação de 
sua preferência, na relação das vagas 

que, após o resultado do concurso, o 
Conselho Superior decidir que devam 
ser providas inicialmente.

§ 2º O candidato aprovado poderá renun-
ciar à nomeação correspondente à sua 
classificação, antecipadamente ou até o 
termo final do prazo de posse, caso em 
que o renunciante será deslocado para 
o último lugar na lista dos classificados.

SEÇÃO III

Da Posse e do Exercício

Art. 195 O prazo para a posse nos car-
gos do Ministério Público da União é de 
trinta dias, contado da publicação do 
ato de nomeação, prorrogável por mais 
sessenta dias, mediante comunicação 
do nomeado, antes de findo o primeiro 
prazo.

Parágrafo único. O empossado pres-
tará compromisso de bem cumprir os 
deveres do cargo, em ato solene, presi-
dido pelo Procurador-Geral.

Art. 196 Para entrar no exercício do 
cargo, o empossado terá o prazo de trinta 
dias, prorrogável por igual período, 
mediante comunicação, antes de findo 
o prazo inicial.

SEÇÃO IV

Do Estágio Probatório

Art. 197 Estágio probatório é o período 
dos dois primeiros anos de efetivo exer-
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Art. 202

cício do cargo pelo membro do Ministé-
rio Público da União.

Art. 198 Os membros do Ministério 
Público da União, durante o estágio pro-
batório, somente poderão perder o cargo 
mediante decisão da maioria absoluta do 
respectivo Conselho Superior.

SEÇÃO V

Das Promoções

Art. 199 As promoções far-se-ão, alter-
nadamente, por antigüidade e mereci-
mento.

§ 1º A promoção deverá ser realizada 
até trinta dias da ocorrência da vaga; 
não decretada no prazo legal, a promo-
ção produzirá efeitos a partir do termo 
final dele.

§ 2º Para todos os efeitos, será conside-
rado promovido o membro do Ministé-
rio Público da União que vier a falecer 
ou se aposentar sem que tenha sido efe-
tivada, no prazo legal, a promoção que 
cabia por antigüidade, ou por força do 
§ 3º do artigo subseqüente.

§ 3º É facultada a recusa de promoção, 
sem prejuízo do critério de preenchi-
mento da vaga recusada.

§ 4º É facultada a renúncia à promoção, 
em qualquer tempo, desde que haja vaga 
na categoria imediatamente anterior.

Art. 200 O merecimento, para efeito de 
promoção, será apurado mediante crité-
rios de ordem objetiva, fixados em regula-

mento elaborado pelo Conselho Superior 
do respectivo ramo, observado o disposto 
no art. 31 desta lei complementar.

§ 1º À promoção por merecimento só 
poderão concorrer os membros do 
Ministério Público da União com pelo 
menos dois anos de exercício na cate-
goria e integrantes da primeira quinta 
parte da lista de antigüidade, salvo se 
não houver com tais requisitos quem 
aceite o lugar vago; em caso de recusa, 
completar-se-á a fração incluindo-
-se outros integrantes da categoria, na 
seqüência da ordem de antigüidade.

§ 2º Não poderá concorrer à promoção 
por merecimento quem tenha sofrido 
penalidade de censura ou suspensão, 
no período de um ano imediatamente 
anterior à ocorrência da vaga, em caso 
de censura; ou de dois anos, em caso de 
suspensão.

§ 3º Será obrigatoriamente promovido 
quem houver figurado por três vezes 
consecutivas, ou cinco alternadas, na 
lista tríplice elaborada pelo Conselho 
Superior.

Art. 201 Não poderá concorrer à pro-
moção por merecimento, até um dia 
após o regresso, o membro do Minis-
tério Público da União afastado da car-
reira para:

I - exercer cargo eletivo ou a ele con-
correr;

II - exercer outro cargo público permi-
tido por lei.

Art. 202 (Vetado).
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Art. 203

§ 1º A lista de antigüidade será orga-
nizada no primeiro trimestre de cada 
ano, aprovada pelo Conselho Superior e 
publicada no Diário Oficial até o último 
dia do mês seguinte.

§ 2º O prazo para reclamação contra a 
lista de antigüidade será de trinta dias, 
contado da publicação.

§ 3º O desempate na classificação por 
antigüidade será determinado, sucessi-
vamente, pelo tempo de serviço na res-
pectiva carreira do Ministério Público 
da União, pelo tempo de serviço público 
federal, pelo tempo de serviço público 
em geral e pela idade dos candidatos, 
em favor do mais idoso; na classificação 
inicial, o primeiro desempate será deter-
minado pela classificação no concurso.

§ 4º Na indicação à promoção por anti-
güidade, o Conselho Superior somente 
poderá recusar o mais antigo pelo voto de 
dois terços de seus integrantes, repetin-
do-se a votação até fixar-se a indicação.

SEÇÃO VI

Dos Afastamentos

Art. 203 Sem prejuízo dos vencimen-
tos, vantagens, ou qualquer direito, o 
membro do Ministério Público da União 
poderá afastar-se de suas funções:

- até oito dias consecutivos, por motivo 
de casamento;

- até oito dias consecutivos, por motivo 
de falecimento de cônjuge ou compa-
nheiro, ascendente ou descendente, 

irmão ou pessoa que viva sob sua depen-
dência econômica;

- até cinco dias úteis, para compareci-
mento a encontros ou congressos, no 
âmbito da instituição ou promovidos 
pela entidade de classe a que pertença, 
atendida a necessidade do serviço.

Art. 204 O membro do Ministério 
Público da União poderá afastar-se do 
exercício de suas funções para:

I - freqüentar cursos de aperfeiçoa-
mento e estudos, no País ou no exterior, 
por prazo não superior a dois anos, pror-
rogável, no máximo, por igual período;

II - comparecer a seminários ou con-
gressos, no País ou no exterior;

- ministrar cursos e seminários destina-
dos ao aperfeiçoamento dos membros da

instituição;

III - exercer cargo eletivo nos casos pre-
vistos em lei ou a ele concorrer, obser-
vadas as seguintes condições:

a)	o afastamento será facultativo e 
sem remuneração, durante o período 
entre a escolha como candidato a 
cargo eletivo em convenção partidá-
ria e a véspera do registro da candi-
datura na Justiça Eleitoral;

b)	o afastamento será obrigatório a 
partir do dia do registro da candida-
tura pela Justiça;

V - ausentar-se do País em missão oficial.

§ 1º O afastamento, salvo na hipótese 
do inciso IV, só se dará mediante auto-
rização do Procurador-Geral, depois de 
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ouvido o Conselho Superior e atendida 
a necessidade de serviço.

§ 2º Os casos de afastamento previstos 
neste artigo dar-se-ão sem prejuízo dos 
vencimentos, vantagens ou qualquer 
direito inerente ao cargo, assegurada, no 
caso do inciso IV, a escolha da remune-
ração preferida, sendo o tempo de afas-
tamento considerado de efetivo exercício 
para todos os fins e efeitos de direito.

§ 3º Não se considera de efetivo exer-
cício, para fins de estágio probatório, o 
período de afastamento do membro do 
Ministério Público da União.

§ 4º Ao membro do Ministério Público 
da União que haja se afastado de suas 
funções para o fim previsto no inciso 
I não será concedida exoneração ou 
licença para tratar de interesses parti-
culares antes de decorrido período igual 
ao de afastamento, ressalvada a hipótese 
de ressarcimento do que houver rece-
bido a título de vencimentos e vantagens 
em virtude do afastamento.

SEÇÃO VII 

Da Reintegração

Art. 205 A reintegração, que decorrerá 
de decisão judicial passada em julgado, 
é o reingresso do membro do Ministé-
rio Público da União na carreira, com 
ressarcimento dos vencimentos e van-
tagens deixados de perceber em razão 
da demissão, contando-se o tempo de 
serviço correspondente ao afastamento.

§ 1º O titular do cargo no qual se deva dar 
a reintegração será reconduzido àquele 
que anteriormente ocupava, o mesmo 
acontecendo com o titular do cargo para 
o qual deva ocorrer a recondução; sendo 
da classe inicial o cargo objeto da rein-
tegração ou da recondução, seu titular 
ficará em disponibilidade, com proven-
tos idênticos à remuneração que vence-
ria, se em atividade estivesse.

§ 2º A disponibilidade prevista no pará-
grafo anterior cessará com o aproveita-
mento obrigatório na primeira vaga que 
venha a ocorrer na classe inicial.

§ 3º O reconduzido, caso tenha sido pro-
movido por merecimento, fará jus à pro-
moção na primeira vaga a ser provida 
por idêntico critério, atribuindo-se-lhe, 
quanto à antigüidade na classe, os efei-
tos de sua promoção anterior.

§ 4º O reintegrado será submetido ao 
exame médico exigido para o ingresso 
na carreira, e, verificando-se sua inap-
tidão para exercício do cargo, será apo-
sentado, com as vantagens a que teria 
direito, se efetivada a reintegração.

SEÇÃO VIII

Da Reversão e da Readmissão

Art. 206 (Vetado).

Art. 207 (Vetado).
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Art. 208

CAPÍTULO II 

Dos Direitos

SEÇÃO I

Da Vitaliciedade e da Inamovibilidade

Art. 208 Os membros do Ministério 
Público da União, após dois anos de 
efetivo exercício, só poderão ser demi-
tidos por decisão judicial transitada 
em julgado.

Parágrafo único. A propositura de 
ação para perda de cargo, quando decor-
rente de proposta do Conselho Superior 
depois de apreciado o processo admi-
nistrativo, acarretará o afastamento do 
membro do Ministério Público da União 
do exercício de suas funções, com a 
perda dos vencimentos e das vantagens 
pecuniárias do respectivo cargo.

Art. 209 Os membros do Ministério 
Público da União são inamovíveis, salvo 
motivo de interesse público, na forma 
desta lei complementar.

Art. 210 A remoção, para efeito desta 
lei complementar, é qualquer alteração 
de lotação.

Parágrafo único. A remoção será 
feita de ofício, a pedido singular ou por 
permuta.

Art. 211 A remoção de ofício, por ini-
ciativa do Procurador-Geral, ocor-
rerá somente por motivo de interesse 
público, mediante decisão do Conselho 

Superior, pelo voto de dois terços de seus 
membros, assegurada ampla defesa.

Art. 212 A remoção a pedido singu-
lar atenderá à conveniência do serviço, 
mediante requerimento apresentado nos 
quinze dias seguintes à publicação de 
aviso da existência de vaga; ou, decor-
rido este prazo, até quinze dias após a 
publicação da deliberação do Conselho 
Superior sobre a realização de concurso 
para ingresso na carreira.

§ 1º O aviso será publicado no Diário Ofi-
cial, dentro de quinze dias da vacância.

§ 2º Havendo mais de um candidato à 
remoção, ao fim do primeiro prazo pre-
visto no caput deste artigo, será removido 
o de maior antigüidade; após o decurso 
deste prazo, prevalecerá a ordem crono-
lógica de entrega dos pedidos.

Art. 213 A remoção por permuta será 
concedida mediante requerimento dos 
interessados.

SEÇÃO II 

Das Designações

Art. 214 A designação é o ato que discri-
mina as funções que sejam compatíveis 
com as previstas nesta lei complemen-
tar, para cada classe das diferentes 
carreiras.

Parágrafo único. A designação para o 
exercício de funções diferentes das pre-
vistas para cada classe, nas respectivas 
carreiras, somente será admitida por 
interesse do serviço, exigidas a anuên-
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Art. 220

cia do designado e a autorização do Con-
selho Superior.

Art. 215 As designações serão feitas 
observados os critérios da lei e os esta-
belecidos pelo Conselho Superior:

I - para o exercício de função definida 
por esta lei complementar;

II - para o exercício de função nos ofí-
cios definidos em lei.

Art. 216 As designações, salvo quando 
estabelecido outro critério por esta lei 
complementar, serão feitas por lista, no 
último mês do ano, para vigorar por um 
biênio, facultada a renovação. 

•  Vide ADI nº 5.052/2013

Art. 217 A alteração da lista poderá ser 
feita, antes do termo do prazo, por inte-
resse do serviço, havendo: 

•  Vide ADI nº 5.052/2013

I - provimento de cargo;

II - desprovimento de cargo;

III - criação de ofício;

IV - extinção de ofício;

V - pedido do designado;

VI - pedido de permuta.

Art. 218 A alteração parcial da lista, 
antes do termo do prazo, quando modi-
fique a função do designado, sem a sua 
anuência, somente será admitida nas 
seguintes hipóteses: 

•  Vide ADI nº 5.052/2013

I - extinção, por lei, da função ou ofício 
para o qual estava designado;

II - nova lotação, em decorrência de:

a)	promoção; e

b)	remoção;

III - afastamento ou disponibilidade;

IV - aprovação pelo Conselho Superior, de 
proposta do Procurador-Geral, pelo voto 
secreto de dois terços de seus membros.

Parágrafo único. A garantia estabele-
cida neste artigo não impede a acumu-
lação eventual de ofícios ou que sejam 
ampliadas as funções do designado.

Art. 219 (Vetado).

SEÇÃO III

Das Férias e Licenças

Art. 220 Os membros do Ministério 
Público terão direito a férias de sessenta 
dias por ano, contínuos ou divididos em 
dois períodos iguais, salvo acúmulo por 
necessidade de serviço e pelo máximo 
de dois anos.

§ 1º Os períodos de gozo de férias dos 
membros do Ministério Público da 
União, que oficiem perante Tribunais, 
deverão ser simultâneos com os das 
férias coletivas destes, salvo motivo rele-
vante ou o interesse do serviço.

§ 2º Independentemente de solicita-
ção, será paga ao membro do Ministério 
Público da União, por ocasião das férias, 
importância correspondente a um terço 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4477333
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4477333
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4477333
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4477333
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Art. 221

da remuneração do período em que as 
mesmas devam ser gozadas.

§ 3º O pagamento da remuneração das 
férias será efetuado até dois dias antes 
do início de gozo do respectivo período, 
facultada a conversão de um terço das 
mesmas em abono pecuniário, requerido 
com pelo menos sessenta dias de antece-
dência, nele considerado o valor do acrés-
cimo previsto no parágrafo anterior.

§ 4º Em caso de exoneração, será devida 
ao membro do Ministério Público da 
União indenização relativa ao período de 
férias a que tiver direito e ao incompleto, 
na proporção de um doze avos por mês 
de efetivo exercício, ou fração superior 
a quatorze dias, calculada com base na 
remuneração do mês em que for publi-
cado o ato exoneratório.

Art. 221 O direito a férias será adqui-
rido após o primeiro ano de exercício.

Art. 222 Conceder-se-á aos membros 
do Ministério Público da União licença:

I - por motivo de doença em pessoa da 
família;

II - por motivo de afastamento do côn-
juge ou companheiro;

III - prêmio por tempo de serviço;

IV - para tratar de interesses particulares;

V - para desempenho de mandato 
classista.

§ 1º de exame por médico ou junta 
médica oficial, considerando-se pessoas 
da família o cônjuge ou companheiro, o 

padrasto, a madrasta, o ascendente, o 
descendente, o enteado, o colateral con-
sangüíneo ou afim até o segundo grau 
civil. A licença estará submetida, ainda, 
às seguinte condições:

a)	somente será deferida se a 
assistência direta do membro do 
Ministério Público da União for 
indispensável e não puder ser dada 
simultaneamente com o exercício 
do cargo;

b)	será concedida sem prejuízo dos 
vencimentos, vantagens ou qual-
quer direito inerente ao cargo, salvo 
para contagem de tempo de serviço 
em estágio probatório, até noventa 
dias, podendo ser prorrogada por 
igual prazo nas mesmas condições. 
Excedida a prorrogação, a licença 
será considerada como para tratar 
de interesses particulares.

§ 2º A licença prevista no inciso II 
poderá ser concedida quando o cônjuge 
ou companheiro for deslocado para 
outro ponto do território nacional, para 
o exterior ou para exercício de mandato 
eletivo dos Poderes Executivo e Legis-
lativo; será por prazo indeterminado e 
sem remuneração, salvo se o membro do 
Ministério Público da União puder ser 
lotado, provisoriamente, em ofício vago 
no local para onde tenha se deslocado 
e compatível com o seu cargo, caso em 
que a licença será convertida em remo-
ção provisória.

§ 3º A licença prevista no inciso III 
será devida após cada qüinqüênio inin-
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terrupto de exercício, pelo prazo de 
três meses, observadas as seguintes 
condições:

a)	será convertida em pecúnia em 
favor dos beneficiários do membro 
do Ministério Público da União fale-
cido, que não a tiver gozado;

b)	não será devida a quem hou-
ver sofrido penalidade de suspen-
são durante o período aquisitivo ou 
tiver gozado as licenças previstas 
nos incisos II e IV;

c)	 será concedida sem prejuízo dos 
vencimentos, vantagens ou qual-
quer direito inerente ao cargo;

d)	para efeito de aposentadoria, 
será contado em dobro o período 
não gozado.

§ 4º A licença prevista no inciso IV 
poderá ser concedida ao membro do 
Ministério Público da União vitalício, 
pelo prazo de até dois anos consecuti-
vos, sem remuneração, observadas as 
seguintes condições:

a)	poderá ser interrompida, a qual-
quer tempo, a pedido do interessado 
ou no interesse do serviço;

b)	não será concedida nova licença 
antes de decorrido dois anos do tér-
mino da anterior.

§ 5º A licença prevista no inciso V será 
devida ao membro do Ministério Público 
da União investido em mandato em con-
federação, federação, associação de 
classe de âmbito nacional ou sindicato 
representativo da categoria, observadas 
as seguintes condições:

a)	somente farão jus à licença os elei-
tos para cargos de direção ou repre-
sentantes nas referidas entidades, 
até o máximo de três por entidade;

b)	a licença terá duração igual à do 
mandato, podendo ser prorrogada 
no caso de reeleição, e por uma 
única vez;

c)	 será concedida sem prejuízo dos 
vencimentos, vantagens ou qual-
quer direito inerente ao cargo.

§ 6º É vedado o exercício de atividade 
remunerada durante o período da 
licença prevista no inciso I.

§ 7º A licença concedida dentro de 
sessenta dias do término de outra da 
mesma espécie será considerada como 
prorrogação.

Art. 223 Conceder-se-á aos membros do 
Ministério Público da União, além das 
previstas no artigo anterior, as seguin-
tes licenças:

I - para tratamento de saúde, a pedido ou 
de ofício, com base em perícia médica, 
observadas as seguintes condições:

a)	a licença será concedida sem pre-
juízo dos vencimentos e vantagens 
do cargo;

b)	a perícia será feita por médico ou 
junta médica oficial, se necessário, 
na residência do examinado ou no 
estabelecimento hospitalar em que 
estiver internado;

c)	 inexistindo médico oficial, será 
aceito atestado passado por médico 
particular;
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Art. 224

d)	findo o prazo da licença, o licen-
ciado será submetido a inspeção 
médica oficial, que concluirá pela 
volta ao serviço, pela prorrogação da 
licença ou pela aposentadoria;

e)	 a existência de indícios de lesões 
orgânicas ou funcionais é motivo de 
inspeção médica;

II - por acidente em serviço, observadas 
as seguintes condições:

a)	configura acidente em serviço o 
dano físico ou mental que se rela-
cione, mediata ou imediatamente, 
com as funções exercidas;

b)	equipara-se ao acidente em ser-
viço o dano decorrente de agressão 
não provocada e sofrida no exercício 
funcional, bem como o dano sofrido 
em trânsito a ele pertinente;

c)	 a licença será concedida sem pre-
juízo dos vencimentos e vantagens 
inerentes ao exercício do cargo;

d)	o acidentado em serviço, que 
necessite de tratamento especiali-
zado, não disponível em instituição 
pública, poderá ser tratado em ins-
tituição privada, à conta de recursos 
públicos, desde que o tratamento 
seja recomendado por junta médica 
oficial;

e)	 a prova do acidente deverá ser 
feita no prazo de dez dias, contado de 
sua ocorrência, prorrogável quando 
as circunstâncias o exigirem;

III - à gestante, por cento e vinte dias, 
observadas as seguintes condições:

a)	poderá ter início no primeiro dia 
no nono mês de gestação, salvo ante-
cipação por prescrição médica;

b)	no caso de nascimento prema-
turo, a licença terá início a partir 
do parto;

c)	 no caso de natimorto, decorridos 
trinta dias do evento a mãe será sub-
metida a exame médico e, se julgada 
apta, reassumirá as suas funções;

d)	em caso de aborto atestado por 
médico oficial, a licença dar-se-á 
por trinta dias, a partir da sua 
ocorrência;

IV - pelo nascimento ou a adoção de 
filho, o pai ou adotante, até cinco dias 
consecutivos;

V - pela adoção ou a obtenção de guarda 
judicial de criança até um ano de idade, 
o prazo da licença do adotante ou deten-
tor da guarda será de trinta dias.

SEÇÃO IV

Dos Vencimentos e Vantagens

Art. 224 Os membros do Ministério 
Público da União receberão o venci-
mento, a representação e as gratifica-
ções previstas em lei.

§ 1º Sobre os vencimentos incidirá a gra-
tificação adicional por tempo de serviço, 
à razão de um por cento por ano de ser-
viço público efetivo, sendo computado 
o tempo de advocacia, até o máximo de 
quinze anos, desde que não cumulativo 
com tempo de serviço público.
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Art. 227

§ 2º (Vetado)

§ 3º Os vencimentos serão fixados com 
diferença não superior a dez por cento 
de uma para outra das classes de cada 
carreira.

§ 4º Os Subprocuradores-Gerais do 
Ministério Público da União terão os 
mesmos vencimentos e vantagens.

Art. 225 Os vencimentos do Procura-
dor-Geral da República são os de Subpro-
curador- Geral da República, acrescidos 
de vinte por cento, não podendo exceder 
os valores percebidos como remunera-
ção, em espécie, a qualquer título, por 
Ministros do Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único. O acréscimo previsto 
neste artigo não se incorpora aos ven-
cimentos do cargo de Procurador-Geral 
da República.

Art. 226 (Vetado).

Art. 227 Os membros do Ministério 
Público da União farão jus, ainda, às 
seguintes vantagens:

I - ajuda-de-custo em caso de:

a)	remoção de ofício, promoção ou 
nomeação que importe em altera-
ção do domicílio legal, para aten-
der às despesas de instalação na 
nova sede de exercício em valor 
correspondente a até três meses de 
vencimentos;

b)	serviço fora da sede de exercí-
cio, por período superior a trinta 
dias, em valor correspondente a um 
trinta avos dos vencimentos, pelos 

dias em que perdurar o serviço, sem 
prejuízo da percepção de diárias;

II - diárias, por serviço eventual fora da 
sede, de valor mínimo equivalente a um 
trinta avos dos vencimentos para aten-
der às despesas de locomoção, alimen-
tação e pousada;

III - transporte:

a)	pessoal e dos dependentes, bem 
como de mobiliário, em caso de 
remoção, promoção ou nomeação, 
previstas na alínea a do inciso I;

b)	pessoal, no caso de qualquer 
outro deslocamento a serviço, fora 
da sede de exercício;

IV - auxílio-doença, no valor de um mês 
de vencimento, quando ocorrer licença 
para tratamento de saúde por mais de 
doze meses, ou invalidez declarada no 
curso deste prazo;

V - salário-família;

VI - pro labore pela atividade de magisté-
rio, por hora-aula proferida em cursos, 
seminários ou outros eventos destina-
dos ao aperfeiçoamento dos membros 
da instituição;

VII - assistência médico-hospitalar, 
extensiva aos inativos, pensionistas e 
dependentes, assim entendida como 
o conjunto de atividades relacionadas 
com a prevenção, conservação ou recu-
peração da saúde, abrangendo serviços 
profissionais médicos, paramédicos, 
farmacêuticos e odontológicos, bem 
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Art. 228

como o fornecimento e a aplicação dos 
meios e dos cuidados essenciais à saúde;

VIII - auxílio-moradia, em caso de lota-
ção em local cujas condições de moradia 
sejam particularmente difíceis ou one-
rosas, assim definido em ato do Procu-
rador-Geral da República;

IX - gratificação natalina, correspon-
dente a um doze avos da remuneração 
a que fizer jus no mês de dezembro, por 
mês de exercício no respectivo ano, con-
siderando-se como mês integral a fração 
igual ou superior a quinze dias.

§ 1º A gratificação natalina será paga 
até o dia vinte do mês de dezembro de 
cada ano.

§ 2º Em caso de exoneração antes do mês 
de dezembro, a gratificação natalina será 
proporcional aos meses de exercício e 
calculada com base na remuneração do 
mês em que ocorrer a exoneração.

§ 3º A gratificação natalina não será 
considerada para cálculo de qualquer 
vantagem pecuniária.

§ 4º Em caso de nomeação, as vantagens 
previstas nos incisos I, alínea a, e III, 
alínea a, são extensivas ao membro do 
Ministério Público da União sem vínculo 
estatutário imediatamente precedente, 
desde que seu último domicílio voluntá-
rio date de mais de doze meses.

§ 5º (Vetado).

§ 6º A assistência médico-hospitalar 
de que trata o inciso VII será propor-
cionada pela União, de preferência 
através de seus serviços, de acordo 

com normas e condições reguladas por 
ato do Procurador-Geral da República, 
sem prejuízo da assistência devida pela 
previdência social.

§ 7º (Vetado).

§ 8º À família do membro do Ministério 
Público da União que falecer no prazo de 
um ano a partir de remoção de ofício, 
promoção ou nomeação de que tenha 
resultado mudança de domicílio legal 
serão devidos a ajuda de custo e o trans-
porte para a localidade de origem, no 
prazo de um ano, contado do óbito.

Art. 228 Salvo por imposição legal, ou 
ordem judicial, nenhum desconto inci-
dirá sobre a remuneração ou provento 
e a pensão devida aos membros do 
Ministério Público da União ou a seus 
beneficiários.

§ 1º Mediante autorização do devedor, 
poderá haver consignação em folha de 
pagamento a favor de terceiro.

§ 2º As reposições e indenizações em 
favor do erário serão descontadas em 
parcelas mensais de valor não excedente 
à décima parte da remuneração ou pro-
vento, em valores atualizados.

Art. 229 O membro do Ministério 
Público da União que, estando em débito 
com o erário, for demitido, exonerado 
ou que tiver sua aposentadoria ou dispo-
nibilidade cassada, terá o prazo de ses-
senta dias para quitar o débito.

Parágrafo único. Não ocorrendo a qui-
tação do débito no prazo estabelecido 
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Art. 234

neste artigo, deverá ele ser inscrito em 
dívida ativa.

Art. 230 A remuneração, o provento e 
a pensão dos membros do Ministério 
Público da União e de seus beneficiários 
não serão objeto de arresto, seqüestro ou 
penhora, salvo em caso de dívida de ali-
mentos, resultante de decisão judicial.

SEÇÃO V

Da Aposentadoria e da Pensão

Art. 231 O membro do Ministério Público 
da União será aposentado, compulsoria-
mente, por invalidez ou aos setenta anos 
de idade, e facultativamente aos trinta 
anos de serviço, após cinco anos de exer-
cício efetivo na carreira.

§ 1º Será contado como tempo de ser-
viço para aposentadoria, não cumulati-
vamente, até o limite de quinze anos, o 
tempo de exercício da advocacia.

§ 2º O membro do Ministério Público 
da União poderá ainda ser aposentado, 
voluntariamente, aos sessenta e cinco 
anos de idade, se homem, e aos sessenta, 
se mulher, com proventos proporcionais 
ao tempo de serviço.

§ 3º Ao membro do Ministério Público 
da União, do sexo feminino, é facultada 
a aposentadoria, com proventos propor-
cionais, aos vinte e cinco anos de serviço.

§ 4º A aposentadoria por invalidez será 
precedida de licença para tratamento de 
saúde por período não excedente a vinte 
e quatro meses, salvo quando o laudo 

médico concluir pela incapacidade defi-
nitiva para o exercício de suas funções.

§ 5º Será aposentado o membro do 
Ministério Público que, após vinte e 
quatro meses contínuos de licença para 
tratamento de saúde, for considerado 
inválido para o exercício de suas fun-
ções, não terá efeito interruptivo desse 
prazo qualquer período de exercício das 
funções inferiores a trinta dias.

Art. 232 Os proventos da aposentadoria 
serão integrais.

Parágrafo único. Para o cálculo dos 
proventos da aposentadoria serão con-
siderados os vencimentos do cargo ime-
diatamente superior ao último exercício 
pelo aposentado; caso a aposentadoria 
se dê no último nível da carreira, os ven-
cimentos deste serão acrescidos do per-
centual de vinte por cento.

Art. 233 Os proventos da aposentado-
ria serão revistos na mesma proporção 
e data em que se modificar a remunera-
ção dos membros do Ministério Público 
em atividade, sendo também estendi-
dos aos inativos quaisquer benefícios e 
vantagens novas asseguradas à carreira, 
ainda que por força de transformação ou 
reclassificação do cargo.

Art. 234 O aposentado conservará 
as prerrogativas previstas no art. 18, 
inciso I, alínea e e inciso II, alínea e, 
bem como carteira de identidade espe-
cial, de acordo com o modelo aprovado 
pelo Procurador-Geral da República e 
por ele expedida, contendo expressa-
mente tais prerrogativas e o registro da 
situação de aposentado.
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Art. 235

Art. 235 A pensão por morte, devida 
pelo órgão previdenciário aos dependen-
tes de membros do Ministério Público da 
União, corresponderá à totalidade dos 
vencimentos ou proventos do falecido, 
assegurada a revisão do benefício, na 
forma do art. 233.

CAPÍTULO III 

Da Disciplina

SEÇÃO I

Dos Deveres e Vedações

Art. 236 O membro do Ministério 
Público da União, em respeito à dig-
nidade de suas funções e à da Justiça, 
deve observar as normas que regem o 
seu exercício e especialmente:

I - cumprir os prazos processuais;

II - guardar segredo sobre assunto de 
caráter sigiloso que conheça em razão 
do cargo ou função;

III - velar por suas prerrogativas insti-
tucionais e processuais;

IV - prestar informações aos órgãos da 
administração superior do Ministério 
Público, quando requisitadas;

V - atender ao expediente forense e par-
ticipar dos atos judiciais, quando for 
obrigatória a sua presença; ou assistir 

a outros, quando conveniente ao inte-
resse do serviço;

VI - declarar-se suspeito ou impedido, 
nos termos da lei;

VII - adotar as providências cabíveis 
em face das irregularidades de que tiver 
conhecimento ou que ocorrerem nos 
serviços a seu cargo;

VIII - tratar com urbanidade as pessoas 
com as quais se relacione em razão do 
serviço;

IX - desempenhar com zelo e probidade 
as suas funções;

X - guardar decoro pessoal.

Art. 237 É vedado ao membro do Minis-
tério Público da União:

I - receber, a qualquer título e sob qual-
quer pretexto; honorários, percentagens 
ou custas processuais;

II - exercer a advocacia;

III - exercer o comércio ou participar 
de sociedade comercial, exceto como 
cotista ou acionista;

IV - exercer, ainda que em disponibi-
lidade, qualquer outra função pública, 
salvo uma de magistério;

V - exercer atividade político-partidá-
ria, ressalvada a filiação e o direito de 
afastar-se para exercer cargo eletivo ou 
a ele concorrer.
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Art. 240

SEÇÃO II

Dos Impedimentos e Suspeições

Art. 238 Os impedimentos e as suspei-
ções dos membros do Ministério Público 
são os previstos em lei.

SEÇÃO III 

Das Sanções

Art. 239 Os membros do Ministério 
Público são passíveis das seguintes san-
ções disciplinares:

I - advertência;

II - censura;

III - suspensão;

IV - demissão; e

V - cassação de aposentadoria ou de dis-
ponibilidade.

Art. 240 As sanções previstas no artigo 
anterior serão aplicadas:

I - a de advertência, reservadamente e 
por escrito, em caso de negligência no 
exercício das funções;

II - a de censura, reservadamente e por 
escrito, em caso de reincidência em falta 
anteriormente punida com advertência 
ou de descumprimento de dever legal;

III - a de suspensão, até quarenta e cinco 
dias, em caso de reincidência em falta 
anteriormente punida com censura;

IV - a de suspensão, de quarenta e cinco 
a noventa dias, em caso de inobservân-

cia das vedações impostas por esta lei 
complementar ou de reincidência em 
falta anteriormente punida com suspen-
são até quarenta e cinco dias;

V - as de demissão, nos casos de:

a)	 lesão aos cofres públicos, dilapi-
dação do patrimônio nacional ou de 
bens confiados à sua guarda;

b)	improbidade administrativa, nos 
termos do art. 37, § 4º, da Constitui-
ção Federal;

c)	 condenação por crime praticado 
com abuso de poder ou violação de 
dever para com a Administração 
Pública, quando a pena aplicada for 
igual ou superior a dois anos;

d)	incontinência pública e escanda-
losa que comprometa gravemente, 
por sua habitualidade, a dignidade 
da Instituição;

e)	 abandono de cargo;

f)	 revelação de assunto de caráter 
sigiloso, que conheça em razão do 
cargo ou função, comprometendo 
a dignidade de suas funções ou da 
justiça;

g)	aceitação ilegal de cargo ou fun-
ção pública;

h)	reincidência no descumpri-
mento do dever legal, anteriormente 
punido com a suspensão prevista no 
inciso anterior;

VI - cassação de aposentadoria ou de 
disponibilidade, nos casos de falta puní-
vel com demissão, praticada quando no 
exercício do cargo ou função.
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Art. 241

§ 1º A suspensão importa, enquanto 
durar, na perda dos vencimentos e das 
vantagens pecuniárias inerentes ao 
exercício do cargo, vedada a sua con-
versão em multa.

§ 2º Considera-se reincidência, para os 
efeitos desta lei complementar, a prática 
de nova infração, dentro de quatro anos 
após cientificado o infrator do ato que 
lhe tenha imposto sanção disciplinar.

§ 3º Considera-se abandono do cargo 
a ausência do membro do Ministério 
Público ao exercício de suas funções, 
sem causa justificada, por mais de trinta 
dias consecutivos.

§ 4º Equipara-se ao abandono de cargo 
a falta injustificada por mais de ses-
senta dias intercalados, no período de 
doze meses.

§ 5º A demissão poderá ser convertida, 
uma única vez, em suspensão, nas hipó-
teses previstas nas alíneas a e h do inciso 
V, quando de pequena gravidade o fato 
ou irrelevantes os danos causados, aten-
dido o disposto no art. 244.

Art. 241 Na aplicação das penas disci-
plinares, considerar-se-ão os anteceden-
tes do infrator, a natureza e a gravidade 
da infração, as circunstâncias em que 
foi praticada e os danos que dela resul-
taram ao serviço ou à dignidade da Ins-
tituição ou da Justiça.

Art. 242 As infrações disciplinares serão 
apuradas em processo administrativo; 
quando lhes forem cominadas penas de 

demissão, de cassação de aposentadoria 
ou de disponibilidade, a imposição destas 
dependerá, também, de decisão judicial 
com trânsito em julgado.

Art. 243 Compete ao Procurador-Geral 
de cada ramo do Ministério Público da 
União aplicar a seus membros as penas 
de advertência, censura e suspensão.

SEÇÃO IV 

Da Prescrição

Art. 244 Prescreverá:

I - em um ano, a falta punível com adver-
tência ou censura;

II - em dois anos, a falta punível com 
suspensão;

III - em quatro anos, a falta punível com 
demissão e cassação de aposentadoria 
ou de disponibilidade.

Parágrafo único. A falta, prevista na 
lei penal como crime, prescreverá jun-
tamente com este.

Art. 245 A prescrição começa a correr:

I  - do dia em que a falta for cometida; ou

II - do dia em que tenha cessado a conti-
nuação ou permanência, nas faltas con-
tinuadas ou permanentes.

Parágrafo único. Interrompem a pres-
crição a instauração de processo admi-
nistrativo e a citação para a ação de 
perda do cargo.
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Art. 251

SEÇÃO V

Da Sindicância

Art. 246 A sindicância é o procedimento 
que tem por objeto a coleta sumária de 
dados para instauração, se necessário, 
de inquérito administrativo.

SEÇÃO VI

Do Inquérito Administrativo

Art. 247 O inquérito administrativo, 
de caráter sigiloso, será instaurado 
pelo Corregedor-Geral, mediante por-
taria, em que designará comissão de 
três membros para realizá- lo, sempre 
que tomar conhecimento de infração 
disciplinar.

§ 1º A comissão, que poderá ser pre-
sidida pelo Corregedor-Geral, será 
composta de integrantes da carreira, 
vitalícios e de classe igual ou superior 
à do indicado.

§ 2º As publicações relativas a inquérito 
administrativo conterão o respectivo 
número, omitido o nome do indiciado, 
que será cientificado pessoalmente.

Art. 248 O prazo para a conclusão do 
inquérito e apresentação do relatório 
final é de trinta dias, prorrogável, no 
máximo, por igual período.

Art. 249 A comissão procederá à ins-
trução do inquérito, podendo ouvir o 
indiciado e testemunhas, requisitar 

perícias e documentos e promover dili-
gências, sendo-lhe facultado o exercício 
das prerrogativas outorgadas ao Minis-
tério Público da União, por esta lei com-
plementar, para instruir procedimentos 
administrativos.

Art. 250 Concluída a instrução do 
inquérito, abrir-se-á vista dos autos ao 
indiciado, para se manifestar, no prazo 
de quinze dias.

Art. 251 A comissão encaminhará o 
inquérito ao Conselho Superior, acom-
panhado de seu parecer conclusivo, pelo 
arquivamento ou pela instauração de 
processo administrativo.

§ 1º O parecer que concluir pela instau-
ração do processo administrativo formu-
lará a súmula de acusação, que conterá a 
exposição do fato imputado, com todas 
as suas circunstâncias e a capitulação 
legal da infração.

§ 2º O inquérito será submetido à delibe-
ração do Conselho Superior, que poderá:

I - determinar novas diligências, se o 
considerar insuficientemente instruído;

II - determinar o seu arquivamento;

III - instaurar processo administrativo, 
caso acolha a súmula de acusação;

IV - encaminhá-lo ao Corregedor-Geral, 
para formular a súmula da acusação, caso 
não acolha a proposta de arquivamento.
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Art. 252

SEÇÃO VII

Do Processo Administrativo

Art. 252 O processo administrativo, ins-
taurado por decisão do Conselho Supe-
rior, será contraditório, assegurada 
ampla defesa ao acusado.

§ 1º A decisão que instaurar processo 
administrativo designará comissão com-
posta de três membros escolhidos den-
tre os integrantes da carreira, vitalícios, 
e de classe igual ou superior à do acu-
sado, indicará o presidente e mencio-
nará os motivos de sua constituição.

§ 2º Da comissão de processo admi-
nistrativo não poderá participar quem 
haja integrado a precedente comissão 
de inquérito.

§ 3º As publicações relativas a processo 
administrativo conterão o respectivo 
número, omitido o nome do acusado, 
que será cientificado pessoalmente.

Art. 253 O prazo para a conclusão do 
processo administrativo e apresenta-
ção do relatório final é de noventa dias, 
prorrogável, no máximo, por trinta dias, 
contados da publicação da decisão que 
o instaurar.

Art. 254 A citação será pessoal, com 
entrega de cópia da portaria, do rela-
tório final do inquérito e da súmula da 
acusação, cientificado o acusado do dia, 
da hora e do local do interrogatório.

§ 1º Não sendo encontrado o acusado em 
seu domicílio, proceder-se-á à citação 
por edital, publicado no Diário Oficial, 
com o prazo de quinze dias.

§ 2º O acusado, por si ou através de 
defensor que nomear, poderá oferecer 
defesa prévia, no prazo de quinze dias, 
contado do interrogatório, assegurando-
-se-lhe vista dos autos no local em que 
funcione a comissão.

§ 3º Se o acusado não tiver apresentado 
defesa, a comissão nomeará defensor, 
dentre os integrantes da carreira e de 
classe igual ou superior à sua, reabrin-
do-se-lhe o prazo fixado no parágrafo 
anterior.

§ 4º Em defesa prévia, poderá o acusado 
requerer a produção de provas orais, 
documentais e periciais, inclusive pedir 
a repetição daquelas já produzidas no 
inquérito.

§ 5º A comissão poderá indeferir, fun-
damentadamente, as provas desne-
cessárias ou requeridas com intuito 
manifestamente protelatório.

Art. 255 Encerrada a produção de pro-
vas, a comissão abrirá vista dos autos ao 
acusado, para oferecer razões finais, no 
prazo de quinze dias.

Art. 256 Havendo mais de um acusado, 
os prazos para defesa serão comuns e 
em dobro.

Art. 257 Em qualquer fase do processo, 
será assegurada à defesa a extração de 
cópia das peças dos autos.

Art. 258 Decorrido o prazo para razões 
finais, a comissão remeterá o processo, 
dentro de quinze dias, ao Conselho 
Superior, instruído com relatório dos 
seus trabalhos.
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Art. 264

Art. 259 O Conselho do Ministério 
Público, apreciando o processo admi-
nistrativo, poderá:

I - determinar novas diligências, se o 
considerar insuficientemente instruído, 
caso em que, efetivadas estas, proceder-
-se-á de acordo com os arts. 264 e 265;

II - propor o seu arquivamento ao 
Procurador-Geral;

III - propor ao Procurador-Geral a apli-
cação de sanções que sejam de sua 
competência;

IV - propor ao Procurador-Geral da Repú-
blica o ajuizamento de ação civil para:

a)	demissão de membro do Ministé-
rio Público da União com garantia 
de vitaliciedade;

b)	cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade.

Parágrafo único. Não poderá partici-
par da deliberação do Conselho Supe-
rior quem haja oficiado na sindicância, 
ou integrado as comissões do inquérito 
ou do processo administrativo.

Art. 260 Havendo prova da infração 
e indícios suficientes de sua autoria, o 
Conselho Superior poderá determinar, 
fundamentadamente, o afastamento 
preventivo do indiciado, enquanto sua 
permanência for inconveniente ao ser-
viço ou prejudicial à apuração dos fatos.

§ 1º O afastamento do indiciado não 
poderá ocorrer quando ao fato imputado 
corresponderem somente as penas de 
advertência ou de censura.

§ 2º O afastamento não ultrapassará 
o prazo de cento e vinte dias, salvo em 
caso de alcance. os efeitos.

§ 3º O período de afastamento será 
considerado como de serviço efetivo, 
para todos

Art. 261 Aplicam-se, subsidiariamente, 
ao processo disciplinar, as normas do 
Código de Processo Penal.

SEÇÃO VIII

Da Revisão do  
Processo Administrativo

Art. 262 Cabe, em qualquer tempo, 
a revisão do processo de que houver 
resultado a imposição de penalidade 
administrativa:

I - quando se aduzam fatos ou circuns-
tâncias suscetíveis de provar inocência 
ou de justificar a imposição de sanção 
mais branda; ou

II - quando a sanção se tenha fundado 
em prova falsa.

Art. 263 A instauração do processo de 
revisão poderá ser determinada de ofí-
cio, a requerimento do próprio interes-
sado, ou, se falecido, do seu cônjuge ou 
companheiro, ascendente, descendente 
ou irmão.

Art. 264 O processo de revisão terá o 
rito do processo administrativo.

Parágrafo único. Não poderá integrar 
a comissão revisora quem haja atuado 
em qualquer fase do processo revisando.
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Art. 265

Art. 265 Julgada procedente a revisão, 
será tornada sem efeito a sanção apli-
cada, com o restabelecimento, em sua 
plenitude, dos direitos por ela atingidos, 
exceto se for o caso de aplicar-se pena-
lidade menor.

TÍTULO IV

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 266 (Vetado).

Art. 267 (Vetado).

Art. 268 Ficam criados seis cargos de 
Subprocurador-Geral da República.

Art. 269 Ficam criados setenta e qua-
tro cargos de Procurador Regional da 
República.

§ 1º O primeiro provimento de todos 
os cargos de Procurador Regional da 
República será considerado simultâneo, 
independentemente da data dos atos de 
promoção.

§ 2º Os vencimentos iniciais do cargo de 
Procurador Regional da República serão 
iguais aos do cargo de Procurador de Jus-
tiça do Distrito Federal.

Art. 270 Os atuais Procuradores da 
República de 1ª Categoria, que ingressa-
ram na carreira até a data da promulga-
ção da Constituição Federal, terão seus 
cargos transformados em cargos de Pro-
curador Regional da República, manti-
dos seus titulares e lotações.

§ 1º Os cargos transformados na forma 
deste artigo, excedentes do limite pre-

visto no artigo anterior, serão extintos 
à medida que vagarem.

§ 2º Os Procuradores da República ocu-
pantes dos cargos transformados na 
forma deste artigo poderão ser designa-
dos para oficiar perante os Juízes Fede-
rais e os Tribunais Regionais Eleitorais.

Art. 271 Os cargos de Procurador da 
República de 1ª Categoria não alcança-
dos pelo artigo anterior e os atuais car-
gos de Procurador da República de 2ª 
Categoria são transformados em cargos 
de Procurador da República.

§ 1º Na nova classe, para efeito de anti-
güidade, os atuais Procuradores da 
República de 1ª Categoria precederão os 
de 2ª Categoria; estes manterão na nova 
classe a atual ordem de antigüidade.

§ 2º Os vencimentos iniciais do cargo 
de Procurador da República serão iguais 
aos do atual cargo de Procurador da 
República de 1ª Categoria.

Art. 272 São transformados em cargos 
de Procurador do Trabalho de 1ª Catego-
ria cem cargos de Procurador do Traba-
lho de 2ª Categoria.

Art. 273 Os cargos de Procurador do 
Trabalho de 1ª e de 2ª Categoria passam 
a denominar-se, respectivamente, Pro-
curador Regional do Trabalho e Procu-
rador do Trabalho.

§ 1º Até que sejam criados novos cargos 
de Subprocurador-Geral do Trabalho, os 
atuais Procuradores do Trabalho de 1ª 
Categoria, cujo cargo passa a denomi-
nar-se Procurador Regional do Trabalho 
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Art. 281

e que estejam atuando junto ao Tribunal 
Superior do Trabalho, ali permanecerão 
exercendo suas atribuições.

§ 2º Os vencimentos iniciais dos cargos 
de Procurador Regional do Trabalho e 
de Procurador do Trabalho serão iguais 
aos dos cargos de Procurador Regional 
da República e de Procurador da Repú-
blica, respectivamente.

Art. 274 Os cargos de Procurador Militar 
de 1ª e 2ª Categoria passam a denominar- 
se, respectivamente, Procurador da Jus-
tiça Militar e Promotor da Justiça Militar.

Parágrafo único. Até que sejam cria-
dos novos cargos de Subprocurador-
-Geral da Justiça Militar, os atuais 
Procuradores Militares da 1ª Catego-
ria, cujos cargos passam a denominar-
-se Procuradores da Justiça Militar e que 
estejam atuando junto ao Superior Tri-
bunal Militar, ali permanecerão exer-
cendo suas atribuições.

Art. 275 O cargo de Promotor de Justiça 
Substituto passa a denominar-se Promo-
tor de Justiça Adjunto.

Art. 276 Na falta da lei prevista no art. 
16, a atuação do Ministério Público na 
defesa dos direitos constitucionais do 
cidadão observará, além das disposi-
ções desta lei complementar, as nor-
mas baixadas pelo Procurador-Geral 
da República.

Art. 277 As promoções nas carreiras do 
Ministério Público da União, na vigência 
desta lei complementar, serão precedi-
das da adequação das listas de antigüi-

dade aos critérios de desempate nela 
estabelecidos.

Art. 278 Não se farão promoções nas 
carreiras do Ministério Público da União 
antes da instalação do Conselho Supe-
rior do ramo respectivo.

Art. 279 As primeiras eleições, para 
composição do Conselho Superior de 
cada ramo do Ministério Público da 
União e para elaboração das listas trí-
plices para Procurador-Geral do Traba-
lho, Procurador-Geral da Justiça Militar 
e Procurador-Geral de Justiça, serão 
convocadas pelo Procurador-Geral da 
República, para se realizarem no prazo 
de noventa dias da promulgação desta 
lei complementar.

§ 1º O Procurador-Geral da República 
disporá, em ato normativo, sobre as elei-
ções previstas neste artigo, devendo a 
convocação anteceder de trinta dias à 
data de sua realização.

§ 2º Os Conselhos Superiores serão ins-
talados no prazo de quinze dias, contado 
do encerramento da apuração.

Art. 280 Entre os eleitos para a pri-
meira composição do Conselho Supe-
rior de cada ramo do Ministério Público 
da União, os dois mais votados, em cada 
eleição, terão mandato de dois anos; os 
menos votados, de um ano.

Art. 281 Os membros do Ministério 
Público da União, nomeados antes de 5 
de outubro de 1988, poderão optar entre 
o novo regime jurídico e o anterior à 
promulgação da Constituição Federal, 
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Art. 282

quanto às garantias, vantagens e veda-
ções do cargo.

Parágrafo único. A opção poderá ser 
exercida dentro de dois anos, contados 
da promulgação desta lei complementar, 
podendo a retratação ser feita no prazo 
de dez anos.

Art. 282 Os Procuradores da República 
nomeados antes de 5 de outubro de 1988 
deverão optar, de forma irretratável, 
entre as carreiras do Ministério Público 
Federal e da Advocacia-Geral da União.

§ 1º (Vetado).

§ 2º Não manifestada a opção, no prazo 
estabelecido no parágrafo anterior, o 
silêncio valerá como opção tácita pela 
carreira do Ministério Público Federal.

Art. 283 Será criada por lei a Escola 
Superior do Ministério Público da União, 
como órgão auxiliar da Instituição.

Art. 284 Poderão ser admitidos como 
estagiários no Ministério Público da 
União estudantes de Direito inscritos na 
Ordem dos Advogados do Brasil.

Parágrafo único. As condições de 
admissão e o valor da bolsa serão fixa-
dos pelo Procurador-Geral da Repú-
blica, sendo a atividade dos estagiários 
regulada pelo Conselho Superior de 
cada ramo.

Art. 285 (Vetado).

Art. 286 As despesas decorrentes 
desta lei complementar correrão à 
conta das dotações constantes do Orça-
mento da União.

Art. 287 Aplicam-se subsidiariamente 
aos membros do Ministério Público da 
União as disposições gerais referentes 
aos servidores públicos, respeitadas, 
quando for o caso, as normas especiais 
contidas nesta lei complementar.

§ 1º O regime de remuneração esta-
belecido nesta lei complementar não 
prejudica a percepção de vantagens con-
cedidas, em caráter geral, aos servidores 
públicos civis da União.

§ 2º O disposto neste artigo não poderá 
importar em restrições ao regime jurí-
dico instituído nesta lei complementar 
ou na imposição de condições com ele 
incompatíveis.

Art. 288 Os membros do Ministério 
Público Federal, cuja promoção para 
o cargo final de carreira tenha acar-
retado a sua remoção para o Distrito 
Federal, poderão, no prazo de trinta 
dias da promulgação desta lei comple-
mentar, renunciar à referida promoção 
e retornar ao Estado de origem, ocu-
pando o cargo de Procurador Regional 
da República.

Art. 289 Sempre que ocorrer a cria-
ção simultânea de mais de um cargo de 
mesmo nível nas carreiras do Ministério 
Público da União, o provimento dos mes-
mos, mediante promoção, presumir-se-á 
simultâneo, independentemente da data 
dos atos de promoção.

Art. 290 Os membros do Ministério 
Público da União terão mantida em cará-
ter provisório a sua lotação, enquanto 
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Art. 295

não entrarem em vigor a lei e o ato a que 
se referem os arts. 34 e 214.

Parágrafo único. O disposto neste 
artigo não obsta as alterações de lota-
ção decorrentes de remoção, promo-
ção ou designação previstas nesta lei 
complementar.

Art. 291 (Vetado).

Art. 292 (Vetado).

Art. 293 Ao membro ou servidor do 
Ministério Público da União é vedado 
manter, sob sua chefia imediata, em 
cargo ou função de confiança, cônjuge, 
companheiro, ou parente até o segundo 
grau civil.

Art. 294 Esta lei complementar entra 
em vigor na data de sua publicação.

Art. 295 Revogam-se as disposições em 
contrário.

Brasília, 20 de maio de 1993, 172º da 
Independência e 105º da República.

ITAMAR FRANCO

MAURÍCIO CORRÊA





Legislação do Estado 
do Rio de Janeiro sobre 

o Ministério Público



Os primeiros habitantes e governadores do 
Rio de Janeiro estabeleceram-se dentro 
dos limites da Fortaleza de Santiago, sobre 

o antigo Morro do Castelo. Por conta do aumento 
populacional e das dificuldades de acesso à água, 
moradores e administradores foram descendo o Morro 
em direção à várzea, atual Praça XV. Com o processo 
modernizador das primeiras décadas do século XX, o 
Morro sofreria uma primeira demolição, em 1904, na 

administração do Prefeito Pereira Passos (1902-1906), 
quando seria aberta a Avenida Central. O desmonte 
total foi autorizado por Decreto de 17 de agosto de 
1920, assinado pelo Prefeito Carlos Sampaio. A terra 
do desmonte foi utilizada na construção da sequência 
da Avenida Beira Mar. 

Fotografia: Morro do Castelo. Sem autor. Sem data. Acervo: 
Fundação Biblioteca Nacional - Brasil
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Lei Orgânica do Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro

(Lei Complementar nº 106, de 03 de janeiro de 2003)

Institui a Lei Orgânica do Ministério Público do Estado 
do Rio de Janeiro e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Do Ministério Público

CAPÍTULO I

Das Disposições Gerais

Art. 1º O Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função juris-
dicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis.

Parágrafo único. São princípios ins-
titucionais do Ministério Público a 
unidade, a indivisibilidade e a indepen-
dência funcional.

Art. 2º Ao Ministério Público é asse-
gurada autonomia funcional, admi-

nistrativa e financeira, cabendo-lhe, 
especialmente:

I – praticar atos próprios de gestão;

II – praticar atos e decidir sobre a situa-
ção funcional e administrativa do pes-
soal, ativo e inativo, de carreira e dos 
serviços auxiliares, organizados em qua-
dros próprios;

III – elaborar suas folhas de pagamento e 
expedir os competentes demonstrativos;

IV – adquirir bens e contratar serviços, 
efetuando a respectiva contabilização;
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Art. 2º

V – propor ao Poder Legislativo a cria-
ção e extinção de seus cargos e a fixação 
e o reajuste dos vencimentos dos seus 
membros;

VI – propor ao Poder Legislativo a cria-
ção e extinção dos cargos de seus ser-
viços auxiliares, bem como a fixação 
e o reajuste dos vencimentos dos seus 
servidores;

VII – prover, em caráter originário ou 
mediante promoção e demais formas de 
provimento derivado, os cargos a que se 
referem os incisos anteriores;

VIII – editar atos de aposentadoria, 
exoneração e outros que importem em 
vacância de cargos da carreira ou dos 
serviços auxiliares, e atos de disponibili-
dade de membros do Ministério Público 
e de seus servidores;

IX – compor seus órgãos de adminis-
tração e organizar suas secretarias, 
repartições administrativas e serviços 
auxiliares das Procuradorias de Justiça 
e Promotorias de Justiça;

X – elaborar seus regimentos internos;

XI – proporcionar serviços de assistência 
médico-hospitalar aos membros da Insti-
tuição, ativos e inativos, e aos seus depen-
dentes, assim entendida como o conjunto 
de atividades relacionadas à preservação 
ou recuperação da saúde, abrangendo 
serviços profissionais médicos, para-
médicos, farmacêuticos e odontológi-
cos, facultada a terceirização da atividade 
ou a indenização dos valores gastos, na 

forma disciplinada em resolução do Pro-
curador-Geral de Justiça;

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 
113/2006.

XII – licitar obras, serviços e compras, 
empenhando as respectivas despesas, a 
qualquer tempo, em sistemas governa-
mentais de que faça parte;

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 
113/2006.

XIII – compor frota própria de veículos 
oficiais, a serem adquiridos ou locados;

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 
113/2006.

XIV – elaborar sistema próprio de regis-
tro de preços e aderir a registros de pre-
ços de outras entidades públicas, de 
qualquer esfera federativa, desde que 
garantidas as mesmas condições de for-
necimento ou prestação licitadas;

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 
113/2006.

XV – implementar programas decorren-
tes de normas constitucionais assegura-
doras de direitos sociais;

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 
113/2006.

XVI – disciplinar a prestação de serviço 
público voluntário e gratuito, sem reco-
nhecimento de vínculo empregatício, 
para fins de apoio a atividades institu-
cionais, facultada a concessão de auxílio 
transporte e alimentação;

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 
113/2006.
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XVII – promover a publicação de atos 
oficiais preferencialmente no Diário Ofi-
cial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro, mantido pela 
Instituição, conforme disciplina estabe-
lecida em resolução do Procurador Geral 
de Justiça;

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 179/2018.

XVIII – registrar em seu nome bens 
imóveis adquiridos, inclusive quando 
em seu favor expropriados;

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
222/2025.

XIX – regulamentar o processo adminis-
trativo sancionador no âmbito de suas 
atividades e serviços;

• Acrescentado pela Lei Complementar nº  
222/2025

XX – celebrar acordos de não persecu-
ção administrativa, ou ajustes similares, 
em procedimentos relacionados à apu-
ração, responsabilização e aplicação de 
sanções administrativas a pessoas físi-
cas ou jurídicas proponentes, licitantes 
ou contratadas pelo Ministério Público 
do Estado do Rio de Janeiro;

• Acrescentado pela Lei Complementar nº  
222/2025

XXI – celebrar acordos de não perse-
cução disciplinar com seus membros e 
servidores, observada a disciplina esta-
belecida em regulamentação própria;

• Acrescentado pela Lei Complementar nº  
222/2025

XXII – instituir condições especiais de 
trabalho e disciplinar a redução ou res-

trição laborativa temporária, em casos 
excepcionais, mediante resolução do 
Procurador-Geral de Justiça;

• Acrescentado pela Lei Complementar nº  
222/2025

XXIII – assegurar os direitos dos mem-
bros e servidores da Instituição, inclusive 
os concernentes a licenças e afastamen-
tos, nos termos previstos na legislação e 
em atos normativos próprios;

• Acrescentado pela Lei Complementar nº  
222/2025

XXIV – exercer outras atribuições delas 
decorrentes. (NR)”

• Acrescentado pela Lei Complementar nº  
222/2025

Parágrafo único. As decisões do 
Ministério Público fundadas em sua 
autonomia funcional, administrativa e 
financeira, obedecidas as formalidades 
legais, têm eficácia plena e executorie-
dade imediata, ressalvada a competên-
cia constitucional do Poder Judiciário, 
do Poder Legislativo e do Tribunal de 
Contas do Estado.

Art. 3º O Ministério Público elaborará 
sua proposta orçamentária dentro dos 
limites estabelecidos na Lei de Diretri-
zes Orçamentárias, encaminhando-a, 
diretamente, ao Governador do Estado, 
que a submeterá ao Poder Legislativo.

§ 1º Os recursos correspondentes às 
dotações orçamentárias próprias e 
globais do Ministério Público, com-
preendidos os créditos suplementares e 
especiais, ser-lhe-ão postos à disposição 
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Art. 4º

em duodécimos, entregues até o dia 20 
de cada mês.

§ 2º Os recursos próprios, não origi-
nários do Tesouro Estadual, serão uti-
lizados em programas vinculados às 
finalidades da Instituição, vedada outra 
destinação.

§ 3º A fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária e patrimonial do Minis-
tério Público, quanto à legalidade, eco-
nomicidade, aplicação de dotações e 
recursos próprios e renúncia de recei-
tas, será exercida, mediante controle 
externo, pela Assembleia Legislativa, 
com o auxílio do Tribunal de Contas do 
Estado, segundo o disposto no Título IV, 
Capítulo I, Seção VIII, da Constituição 
Estadual, e mediante controle interno, 
por sistema próprio instituído por Reso-
lução do Procurador-Geral de Justiça.

CAPÍTULO II

Da Organização do Ministério Público

SEÇÃO I

Dos Órgãos de Administração

Art. 4º São órgãos da Administração 
Superior do Ministério Público:

I – a Procuradoria-Geral de Justiça;

II – o Colégio de Procuradores de Justiça;

III – o Conselho Superior do Ministério 
Público;

IV – a Corregedoria-Geral do Ministé-
rio Público.

Art. 5º São também órgãos de adminis-
tração do Ministério Público:

I – as Procuradorias de Justiça;

II – as Promotorias de Justiça.

SEÇÃO II
Dos Órgãos de Execução

Art. 6º São órgãos de execução do Minis-
tério Público:

I – o Procurador-Geral de Justiça;

II – o Colégio de Procuradores de Justiça;

III – o Conselho Superior do Ministério 
Público;

IV – (Revogado pela Lei Complementar 
nº 215/2023);
V – os Promotores de Justiça;

VI – (Revogado pela Lei Complementar 
nº 215/2023).

Parágrafo único. (Revogado pela Lei 
Complementar nº 215/2023).

SEÇÃO III
Dos Órgãos Auxiliares

Art. 7º São órgãos auxiliares do Minis-
tério Público:

I – a Ouvidoria do Ministério Público; 
• Acrescentado pela Lei Complementar nº 
215/2023.
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II – os Centros de Apoio Operacional;
• Renumerado pela Lei Complementar nº 215/2023.

III – os Centros Regionais de Apoio 
Administrativo e Institucional;

• Renumerado pela Lei Complementar nº 215/2023.

IV – a Comissão de Concurso;
• Renumerado pela Lei Complementar nº 215/2023.

V – o Centro de Estudos e Aperfeiçoa-
mento Funcional;

• Renumerado pela Lei Complementar nº 215/2023.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
159/2014.

VI – os órgãos de apoio administrativo;
• Renumerado pela Lei Complementar nº 215/2023.

VII – os estagiários e residentes.
• Renumerado pela Lei Complementar nº 215/2023.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
199/2022.

CAPÍTULO III
Dos Órgãos de Administração

SEÇÃO I
Da Procuradoria-Geral de Justiça

Art. 8º O Ministério Público tem por 
chefe o Procurador-Geral de Justiça, 
nomeado pelo Governador do Estado 
dentre integrantes da carreira, com 
mais de dois anos de atividade, indica-
dos em lista tríplice, para mandato de 

dois anos, permitida uma recondução, 
observado o mesmo procedimento.

§ 1º A lista de que trata este artigo será 
composta em eleição a ser realizada 
entre 60 (sessenta) e 30 (trinta) dias antes 
do término de cada mandato, mediante 
voto obrigatório, pessoal, plurinomi-
nal e secreto dos integrantes do quadro 
ativo da carreira do Ministério Público, 
considerando-se classificados para com-
pô-la os três concorrentes que, indivi-
dualmente, obtiverem maior votação.

§ 2º Em caso de empate, considerar-se-á 
classificado para integrar a lista o candi-
dato mais antigo na carreira, ou, sendo 
igual a antiguidade, o mais idoso.

§ 3º É permitida a votação eletrônica, na 
forma do art. 19, III, desta Lei Comple-
mentar, de forma remota ou presencial, 
sendo vedado o voto por procurador ou 
portador.

•  Redação dada pela Lei Complementar nº 
215/2023.

§ 4º Encerrada a votação, proceder-se-á 
à apuração no mesmo dia da eleição.

§ 5º Elaborada a lista, nos termos dos 
parágrafos anteriores, será remetida ao 
Governador do Estado, no 15º (décimo 
quinto) dia anterior ao término do 
mandato em curso, com indicação das 
respectivas votações, para escolha e 
nomeação do Procurador-Geral de Jus-
tiça, que tomará posse em sessão solene 
do Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores de Justiça.

§ 6º Caso o Chefe do Poder Executivo 
não proceda à nomeação do Procura-
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dor-Geral de Justiça nos 15 (quinze) dias 
seguintes ao recebimento da lista trí-
plice, o membro do Ministério Público 
mais votado, será investido automati-
camente e empossado no cargo, pelo 
Colégio de Procuradores de Justiça, 
para cumprimento do mandato, apli-
cando-se o critério do § 2º deste artigo, 
em caso de empate.

§ 7º O Órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores de Justiça estabelecerá nor-
mas complementares, regulamentando 
o processo eleitoral para elaboração da 
lista tríplice a que se refere este artigo.

§ 8º O eleitor impossibilitado de votar 
deverá justificar o fato ao Procurador-
-Geral de Justiça.

Art. 9º São inelegíveis para o cargo de 
Procurador-Geral de Justiça os Procu-
radores de Justiça e os Promotores de 
Justiça que:

I – tenham se afastado do cargo nos ter-
mos do art. 104, I, IV, V e VI, nos 6 (seis) 
meses anteriores à data da eleição;

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
215/2023.

II – não apresentarem declaração de 
regularidade dos serviços afetos a seu 
cargo na data da inscrição;

III – tenham sofrido, em caráter defi-
nitivo, sanção disciplinar de suspensão 
nos doze meses anteriores ao término do 
prazo de inscrição;

IV – estiverem afastados do exercício do 
cargo para desempenho de função junto 
à associação de classe ou que estejam na 

Presidência de entidades privadas vin-
culadas ao Ministério Público, salvo se 
desincompatibilizarem-se até 60 (ses-
senta) dias anteriores à data da eleição;

V – estiverem inscritos ou integrarem as 
listas a que se referem os arts. 94, caput, 
e 104, parágrafo único, II, da Constitui-
ção da República e a lista de que trata 
o art. 128, § 2º, II, da Constituição do 
Estado.

Parágrafo único. É obrigatória a 
desincompatibilização, mediante afas-
tamento, pelo menos 60 (sessenta) dias 
antes da data da eleição, para os que, 
estando na carreira:

• Alterado  pela Lei Complementar nº  222/2025

a) ocuparem cargo eletivo nos órgãos 
de administração do Ministério 
Público, salvo os de Procurador-Ge-
ral de Justiça e de Corregedor-Ge-
ral, quando os respectivos titulares 
forem candidatos à recondução.
• Redação dada pela Lei Complementar  
nº 222/2025

b) ocuparem cargo na Administra-
ção Superior do Ministério Público;

c) ocuparem qualquer outro cargo 
ou função de confiança. (NR)

§ 2º (Revogado pela Lei Complementar 
nº 159/2014).

Art. 10 Vagando, no curso do biênio, o 
cargo de Procurador-Geral de Justiça, 
será investido interinamente no cargo 
o membro eleito do Conselho Superior 
mais antigo na classe, convocando-se 
obrigatoriamente, nos 10 (dez) dias sub-
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sequentes, nova eleição para elaboração 
de lista tríplice, observado, no que cou-
ber, o disposto nos arts. 8º e 9º, desta Lei.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
215/2023.

§ 1º A eleição referida neste artigo será 
realizada em até 30 (trinta) dias conta-
dos de sua convocação.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 215/2023.

§ 2º Ocorrendo a situação de vacância 
de que trata este artigo, as causas de ine-
legibilidade e desincompatibilização 
previstas no inciso IV e no §1º do artigo 
9º terão seu prazo reduzido ao período 
compreendido entre a data da publica-
ção da convocação da eleição e sua efe-
tiva realização.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 215/2023.

Art. 11 Compete ao Procurador-Geral 
de Justiça:

I – exercer a Chefia do Ministério Público 
e da Procuradoria-Geral de Justiça;

II – representar, judicial e extrajudicial-
mente, o Ministério Público;

III – convocar, integrar e presidir o 
Colégio de Procuradores de Justiça, seu 
Órgão Especial, o Conselho Superior 
do Ministério Público e a Comissão de 
Concurso;

IV – submeter ao Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça:

a) as propostas de criação e extin-
ção de cargos da carreira ou de 
confiança, de serviços auxiliares 

e respectivos cargos, bem como a 
fixação e o reajuste dos respectivos 
vencimentos;

b) as propostas de criação ou extin-
ção de órgãos de execução, bem 
como modificações da estrutura-
ção destes ou de suas atribuições;

c) a proposta de orçamento anual;

d) os quantitativos a que se referem 
os arts. 86 e 87;

V – encaminhar ao Poder Legislativo, 
após aprovação pelo Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça, os 
projetos de lei de iniciativa do Ministé-
rio Público;

VI – encaminhar ao Governador do 
Estado a lista tríplice a que se refere o 
art. 8º desta Lei e aos Presidentes dos 
Tribunais as listas sêxtuplas a que 
se referem os arts. 94, caput, e 104, 
parágrafo único, II, da Constituição  
da República;

VII – estabelecer, após aprovação do 
Órgão Especial do Colégio de Procurado-
res de Justiça, as atribuições dos órgãos 
de execução;

VIII – prover, em caráter originário, 
dando posse aos nomeados, ou mediante 
promoção e demais formas de provi-
mento derivado, os cargos da carreira 
e dos serviços auxiliares;

IX – editar atos de aposentadoria, exone-
ração e outros que importem em vacân-
cia de cargos da carreira ou dos serviços 
auxiliares, bem como atos de remoção e 
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convocação e os referentes a concessão, 
alteração e cassação de pensão por morte;

X –   expedir atos de regulamentação 
interna, dispondo, inclusive, sobre fun-
ções gratificadas e de confiança;

XI – prover os cargos e funções de con-
fiança, bem como editar atos que impor-
tem na respectiva vacância;

XII – adir ao Gabinete, no interesse do 
serviço, membros do Ministério Público;

XIII – designar membros do Ministério 
Público para:

a) oferecer denúncia ou propor ação 
civil pública, nas hipóteses de não 
confirmação de arquivamento de 
inquérito policial ou civil, bem como 
de quaisquer peças de informação;

b) assegurar a continuidade dos ser-
viços, em caso de vacância, afasta-
mento temporário ou ausência do 
titular do órgão de execução ou, 
ainda, com o consentimento deste;

c) integrar organismos estatais rela-
cionados com as áreas de atuação do 
Ministério Público;

d) aditar a denúncia, quando cou-
ber o aditamento, na forma do pará-
grafo único do art. 384 do Código 
de Processo Penal, e o membro do 
Ministério Público que funciona na 
ação penal recusar-se a fazê-lo;

e) por ato excepcional e funda-
mentado, exercer as funções pro-
cessuais afetas a outro membro da 
Instituição, submetendo sua deci-

são previamente ao Conselho Supe-
rior do Ministério Público;

XIV – designar, com a concordância 
do titular do órgão de execução, outro 
membro do Ministério Público para fun-
cionar em feito determinado de atribui-
ção daquele;

XV – conferir atribuição a membro do 
Ministério Público para atuar em caso 
de suspeição ou impedimento, aten-
dendo, na medida do possível, à corres-
pondência entre os órgãos de execução;

XVI – dirimir conflitos de atribuições, 
determinando quem deva oficiar no feito;

XVII – declarar a atribuição de membro 
do Ministério Público para participar de 
determinado ato ou atuar em procedi-
mento judicial ou extrajudicial;

XVIII – expedir recomendações, sem 
caráter vinculativo, aos órgãos e mem-
bros do Ministério Público, para o 
desempenho de suas funções;

XIX – designar os membros das ban-
cas examinadoras do Concurso para 
ingresso na Carreira;

XX – provocar a instauração de processo 
disciplinar contra membro do Ministé-
rio Público e aplicar as sanções cabíveis, 
sem prejuízo do disposto no art. 25, III, 
desta Lei;

XXI – decidir, ad referendum do Conse-
lho Superior do Ministério Público, a 
representação a que se refere o art. 141 
desta Lei;
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XXII – designar Procurador de Justiça 
para presidir a Comissão processante, 
quando a infração for atribuída ao Cor-
regedor-Geral do Ministério Público;

XXIII – praticar atos e decidir questões 
relativas à administração geral e execu-
ção orçamentária;

XXIV – delegar funções administra-
tivas e dirimir conflitos de funções 
administrativas;

XXV – exercer outras atribuições previs-
tas em lei, desde que compatíveis com 
as funções institucionais do Ministério 
Público.

Parágrafo único. As diretrizes de 
atuação estabelecidas no planejamento 
estratégico do Ministério Público, ante-
cedido de consulta à classe e aprovado 
pelo Procurador-Geral de Justiça, terão 
caráter vinculante para os órgãos admi-
nistrativos e de execução.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 187/2019.

Art. 12 A destituição do Procurador-Ge-
ral de Justiça, por iniciativa do Colégio 
de Procuradores, deverá ser precedida 
de autorização de 1/3 dos membros da 
Assembleia Legislativa.

Art. 13 O Procurador-Geral de Justiça 
nomeará, dentre os Procuradores de Jus-
tiça, até 6 (seis) Subprocuradores-Gerais 
de Justiça com funções de substituição e 
auxílio, a serem definidas em Resolução.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
215/2023.

Art. 14 O Procurador-Geral de Justiça 
poderá ter em seu Gabinete, no exercício 

de cargo ou função de confiança, Pro-
curadores ou Promotores de Justiça da 
mais elevada entrância ou categoria, por 
ele designados.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
215/2023.

Art. 15 O Procurador-Geral de Justiça e 
os Subprocuradores-Gerais não poderão 
integrar as listas sêxtuplas a que se refere 
o art. 22, XIII, desta Lei durante o período 
em que ocuparem os referidos cargos, per-
manecendo o impedimento para o Pro-
curador-Geral de Justiça nos doze meses 
subsequentes ao término do mandato.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 149/2013.

SEÇÃO II

Do Colégio de Procuradores de Justiça

Art. 16 O Colégio de Procuradores de 
Justiça, Órgão de Administração Supe-
rior e de Execução do Ministério Público, 
é integrado por todos os Procuradores 
de Justiça em exercício e presidido pelo 
Procurador-Geral de Justiça.

Art. 17 Compete ao Colégio de Procu-
radores de Justiça, na sua composição 
plena:

I – opinar, por solicitação do Procura-
dor-Geral de Justiça ou de um quarto 
(1/4) de seus integrantes, sobre maté-
ria relativa à autonomia do Ministério 
Público, bem como sobre outras de inte-
resse institucional;

II – propor ao Poder Legislativo a desti-
tuição do Procurador-Geral de Justiça, 
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pelo voto de dois terços (2/3) de seus 
membros e por iniciativa da maioria 
absoluta de seus integrantes, em caso 
de abuso de poder, conduta incompatível 
ou grave omissão dos deveres do cargo, 
observando-se o procedimento para 
tanto estabelecido no seu regimento 
interno e assegurada ampla defesa;

III – eleger o Corregedor-Geral do Minis-
tério Público;

IV – destituir o Corregedor-Geral do 
Ministério Público, pelo voto de dois ter-
ços (2/3) de seus membros, em caso de 
abuso de poder, conduta incompatível 
ou grave omissão dos deveres do cargo, 
por representação do Procurador-Geral 
de Justiça ou da maioria dos seus inte-
grantes, observando-se o procedimento 
para tanto estabelecido no seu regimento 
interno e assegurada ampla defesa;

V – eleger os integrantes de seu Órgão 
Especial;

VI – desempenhar outras atribuições 
que lhe forem conferidas por lei.

Parágrafo único. As decisões do Colé-
gio de Procuradores de Justiça serão 
motivadas e publicadas por extrato, com 
ressalva das hipóteses legais de sigilo.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
215/2023.

Art. 18 Para exercer as funções do Colé-
gio de Procuradores de Justiça, não 
reservadas, no artigo anterior, à sua com-
posição plena, constituir-se-á um Órgão 
Especial, composto pelo Procurador-Ge-
ral de Justiça, que o presidirá, pelo Corre-

gedor-Geral do Ministério Público, pelos 
10 (dez) Procuradores de Justiça mais anti-
gos na classe e por 10 (dez) Procuradores 
de Justiça eleitos em votação pessoal, plu-
rinominal e secreta, nos termos do inciso 
V do caput do artigo anterior.

§ 1º Os membros eleitos do Órgão Espe-
cial do Colégio de Procuradores de Justiça 
terão mandato de 2 (dois) anos, admitida 
a reeleição.

§ 2º A eleição para o Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça se 
realizará nos anos ímpares, no mês de 
agosto e os eleitos tomarão posse no mês 
de setembro, extinguindo-se o man-
dato, após 2 (dois) anos.

§ 3º À exceção do Procurador-Geral de 
Justiça e do Corregedor-Geral do Minis-
tério Público, os demais membros natos 
do Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores de Justiça serão substituídos, 
em suas faltas ocasionais, suspeições 
e impedimentos, por suplentes, assim 
considerados os Procuradores de Justiça 
que se lhes seguirem em ordem de anti-
guidade, exclusive os eleitos, que, por 
seu turno, terão por suplentes, para o 
mesmo efeito, os Procuradores de Jus-
tiça que a eles se seguirem em ordem 
decrescente de votação.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
199/2022.

§ 4º São inelegíveis para o Órgão Espe-
cial do Colégio de Procuradores de Jus-
tiça os Procuradores de Justiça que 
estiverem afastados da carreira até 60 
(sessenta) dias antes da data da eleição.
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§ 5º O membro do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça não 
poderá abster-se de votar, qualquer que 
seja a matéria em pauta; ressalvados os 
casos de impedimento e de suspeição.

§ 6º O Órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores de Justiça poderá constituir 
Comissões, na forma do seu Regimento 
Interno, para examinar assuntos de sua 
competência, submetendo-os, a seguir, 
à consideração do Colegiado.

§ 7º Na composição das Comissões 
deverá ser observada a participação de 
membros natos e eleitos.

Art. 19 Compete ao Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça:

I – aprovar:

a) proposta do Procurador-Geral 
de Justiça de criação ou extinção 
de cargos de carreira do Ministério 
Público ou de cargos de confiança;

b) os quantitativos a que se referem 
os arts. 86 e 87;

c) proposta do Procurador-Geral 
de Justiça de criação ou extinção 
de órgãos de execução, bem como 
as de modificações da estruturação 
destes ou de suas atribuições;

d) por maioria absoluta, proposta 
do Procurador-Geral de Justiça de 
exclusão, inclusão ou outra altera-
ção nas atribuições das Promotorias 
de Justiça e Procuradorias de Justiça 
ou dos cargos que as integrem;

e) a proposta orçamentária anual do 
Ministério Público, elaborada pela 
Procuradoria-Geral de Justiça;

f) propostas de criação e extinção 
de serviços auxiliares e respectivos 
cargos;

g) projetos de Lei de iniciativa do 
Ministério Público;

II – deliberar sobre outros assuntos de 
relevância institucional que lhe sejam 
submetidas;

III – regulamentar todas as eleições 
previstas nesta Lei e aprovar os nomes 
dos componentes das respectivas mesas 
receptoras e apuradoras, indicados pelo 
Procurador-Geral de Justiça;

IV – dar posse, em sessão solene, ao Pro-
curador-Geral de Justiça e ao Correge-
dor-Geral do Ministério Público;

V – (Revogado pela Lei Complementar 
nº 187/2019);

VI – julgar recurso contra decisão:

a) de vitaliciamento, ou não, de 
membro do Ministério Público;

b) condenatória em processo dis-
ciplinar de membro do Ministério 
Público;

c) proferida em reclamação sobre o 
quadro geral de antiguidade;

d) de disponibilidade por interesse 
público ou em razão do disposto no 
art. 134, § 7º, desta Lei, bem como 
de remoção compulsória e de afas-
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tamento provisório ou cautelar de 
membro do Ministério Público;
• Redação dada pela Lei Complementar nº 
215/2023.

e) da recusa prevista no art. 68 desta 
Lei;

VII – decidir pedido de revisão de pro-
cesso disciplinar de membro do Minis-
tério Público quando aplicada sanção;

VIII – deliberar, por iniciativa de um 
quarto (1/4) dos seus integrantes, do Pro-
curador-Geral de Justiça ou do Correge-
dor-Geral do Ministério Público, e pelo 
voto da maioria simples, quanto ao ajui-
zamento de ação civil para decretação 
de perda do cargo de membro vitalício 
do Ministério Público, nos casos previs-
tos em lei;

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
187/2019.

IX – aprovar os pedidos de reversão;

X – indicar para aproveitamento 
membro do Ministério Público em 
disponibilidade;

XI – fixar percentual, no limite máximo 
de 15% dos integrantes da carreira do 
Ministério Público para o exercício de 
cargos e funções de confiança;

XII – elaborar o regimento interno do 
Colégio de Procuradores de Justiça;

XIII – exercer quaisquer outras atri-
buições do Colégio de Procuradores de 
Justiça, não reservadas à composição 
plenária no art. 17 desta Lei.

§ 1º Aplica-se às decisões do Órgão Espe-
cial do Colégio de Procuradores de Justiça 
o disposto no parágrafo único do art. 17 
desta Lei.

§ 2º A ausência injustificada de mem-
bro do Órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores de Justiça a 3 (três) sessões 
consecutivas ou 5 (cinco) alternadas, 
no período de doze meses, implicará 
a perda automática do mandato e, em 
relação aos membros natos, a suspensão 
pelo período de doze meses, assegurada 
a ampla defesa.

SEÇÃO III

Do Conselho Superior do  
Ministério Público

Art. 20 O Conselho Superior do Minis-
tério Público é composto pelo Procura-
dor-Geral de Justiça, que o preside, pelo 
Corregedor-Geral do Ministério Público e 
por 8 (oito) Procuradores de Justiça, sendo 
4 (quatro) eleitos pelo Colégio de Procura-
dores de Justiça e 4 (quatro) eleitos pelos 
Promotores de Justiça.

§ 1º O Procurador-Geral de Justiça, nas 
deliberações do Conselho, além do voto 
de membro, tem o de qualidade, exceto 
nas hipóteses dos incisos VI e VII do art. 
22, sendo substituído, no exercício das 
atribuições previstas nos arts. 11 e 39 
desta Lei, pelo:

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
159/2014.
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I – Subprocurador-Geral de Justiça que 
indicar, em suas faltas, férias e licenças;

• Redação dada pela Lei Complementar nº159/2014.

II – membro eleito do Conselho Supe-
rior mais antigo na classe, nos casos de 
impedimento, suspeição, afastamento 
e vacância.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
159/2014.

§ 2º Os integrantes do Conselho Supe-
rior do Ministério Público não poderão 
abster-se de votar, qualquer que seja a 
matéria em pauta; ressalvados os casos 
de impedimento ou de suspeição.

§ 3º O Conselho Superior do Ministério 
Público poderá funcionar em turmas, con-
forme dispuser o seu regimento interno.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
166/2015.

Art. 21 A eleição dos integrantes do 
Conselho Superior do Ministério Público 
dar-se-á no mês de novembro, dos anos 
pares, mediante voto obrigatório, pluri-
nominal e secreto.

§ 1º São inelegíveis os Procuradores de 
Justiça que estiverem afastados da car-
reira até 60 (sessenta) dias antes da data 
da eleição.

§ 2º Os integrantes do Conselho Superior 
do Ministério Público terão mandato de 2 
(dois) anos, permitida uma recondução, 
sendo-lhes vedado, durante esse período, 
o exercício concomitante dos cargos de 
Subprocurador-Geral de Justiça, Sub-
corregedor-Geral do Ministério Público, 
Chefe de Gabinete e Secretário-Geral.

§ 3º Os Procuradores de Justiça que se 
seguirem, na ordem de votação, aos 8 
(oito) eleitos, serão suplentes, com a 
numeração ordinal correspondente à 
colocação e, nessa ordem, serão convo-
cados para substituição dos titulares, 
nos seus impedimentos e faltas.

§ 4º Em caso de empate, considerar-
-se-á eleito o candidato mais antigo na 
classe, ou, sendo igual a antiguidade, o 
mais idoso.

Art. 22 Ao Conselho Superior do Minis-
tério Público compete:

I – indicar ao Procurador-Geral de Jus-
tiça, em lista tríplice, os candidatos a 
promoção e remoção por merecimento;

II – indicar ao Procurador-Geral de Jus-
tiça o nome do mais antigo membro do 
Ministério Público para promoção ou 
remoção por antiguidade;

III – aprovar os pedidos de remoção por 
permuta entre os membros do Ministé-
rio Público;

IV – indicar ao Procurador-Geral de Jus-
tiça Promotor de Justiça para substitui-
ção ou auxílio por convocação na forma 
dos arts. 30, I, e 54, desta Lei;

V – determinar, pelo voto da maioria 
absoluta dos seus integrantes, assegu-
rada ampla defesa, a remoção compul-
sória e a disponibilidade por interesse 
público ou em razão do art. 134, § 7º, 
desta Lei;

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
215/2023.
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VI – decidir sobre o afastamento provi-
sório ou cautelar do membro do Minis-
tério Público;

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
215/2023.

VII – decidir sobre vitaliciamento de 
membro do Ministério Público;

VIII – aprovar o quadro geral de anti-
guidade do Ministério Público e decidir 
reclamações a respeito;

IX – sugerir ao Procurador-Geral de Jus-
tiça a edição de recomendações, sem 
caráter vinculativo, aos órgãos do Minis-
tério Público, para desempenho de suas 
funções e adoção de medidas convenien-
tes ao aprimoramento dos serviços;

X – aprovar o regulamento do concurso 
para ingresso na carreira do Ministé-
rio Público e escolher os membros da 
Comissão de Concurso, na forma do art. 
46, desta Lei;

XI – julgar recursos interpostos contra 
ato de indeferimento de inscrição no 
concurso para ingresso na carreira;

XII – autorizar afastamento de membro 
do Ministério Público para frequentar 
cursos, seminários e atividades simila-
res de aperfeiçoamento e estudo, no País 
ou no exterior, nas hipóteses do art. 104, 
IV, desta Lei;

XIII – elaborar as listas sêxtuplas a que 
se referem os arts. 94, caput e 104, pará-
grafo único, no II, da Constituição da 
República;

XIV – elaborar o seu Regimento Interno;

XV – exercer outras atribuições corre-
latas, decorrentes de lei.

§ 1º As reuniões do Conselho Superior 
do Ministério Público serão públicas e 
suas decisões motivadas e publicadas 
por extrato, com ressalva das hipóteses 
legais de sigilo.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
215/2023.

§ 2º Todas as deliberações do Conselho 
serão tomadas por maioria dos votos 
dos seus integrantes, salvo disposição 
em contrário.

SEÇÃO IV

Da Corregedoria-Geral do  
Ministério Público

Art. 23 O Corregedor-Geral do Minis-
tério Público será eleito pelo Colégio de 
Procuradores de Justiça, dentre os Pro-
curadores de Justiça, para mandato de 
dois anos, permitida uma recondução, 
observado o mesmo procedimento.

§ 1º Observar-se-á, quanto à inelegibi-
lidade, o disposto no art. 9º desta Lei.

§ 2º Vagando, no curso do biênio, o 
cargo de Corregedor-Geral do Ministé-
rio Público, observar-se-á, no que cou-
ber, o disposto no art. 10 desta Lei.

Art. 24 A Corregedoria-Geral do Minis-
tério Público é o órgão orientador e fis-
calizador das atividades funcionais e 
da conduta dos membros do Ministério 
Público, incumbindo-lhe, entre outras 
atribuições:
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I – realizar correições e inspeções nas 
Procuradorias e Promotorias de Justiça, 
bem como nos Grupos Especializados de 
Atuação Funcional;

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
187/2019.

II – encaminhar ao Procurador-Geral de 
Justiça e ao Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça os relatórios das 
correições e inspeções realizadas;

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
187/2019.

III – acompanhar o estágio confirmató-
rio dos membros do Ministério Público;

IV – receber e analisar relatórios dos 
órgãos e membros do Ministério Público, 
na forma estabelecida em Resolução do 
Procurador-Geral de Justiça;

V – apresentar ao Procurador-Geral de 
Justiça, na primeira quinzena de feve-
reiro de cada ano, relatório com dados 
estatísticos sobre as atividades das Pro-
curadorias de Justiça e Promotorias de 
Justiça, relativas ao ano anterior;

VI – remeter aos demais órgãos de Admi-
nistração Superior do Ministério Público 
informações necessárias ao desempe-
nho das atribuições destes;

VII – fazer recomendações, sem cará-
ter vinculativo, a órgão de execução ou 
a membro do Ministério Público;

VIII – manter assentamentos funcionais 
atualizados de cada um dos membros da 
Instituição, para os fins do inciso IV do 
artigo seguinte;

IX – (Revogado pela Lei Complementar 
nº 187/2019);

X – celebrar acordo de não persecução 
disciplinar, nas hipóteses de infração 
funcional a que seja cominada pena de 
advertência ou censura, observada a dis-
ciplina estabelecida em regulamenta-
ção própria.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 
215/2023.

Parágrafo único. O encaminhamento, 
ao Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores de Justiça, dos relatórios de cor-
reições e inspeções referidos no inciso 
II, limitar-se-á aos casos de manifesta 
relevância, não se aplicando às situa-
ções de mera constatação de irregula-
ridades já sanadas ou de reivindicações 
cujo atendimento caiba a órgãos admi-
nistrativos da Instituição.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 
215/2023.

Art. 25 Além da supervisão geral das 
atividades previstas no artigo anterior, 
incumbe especialmente ao Corregedor-
-Geral do Ministério Público:

I – instaurar, de ofício ou por provoca-
ção de terceiros, sindicância ou processo 
disciplinar contra membro do Ministé-
rio Público;

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
187/2019.

II – (Revogado pela Lei Complementar 
nº 187/2019);

III – aplicar as sanções disciplinares 
de sua competência ou encaminhar os 
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autos ao Procurador-Geral de Justiça, 
quando couber a este a decisão;

IV – prestar ao Conselho Superior do 
Ministério Público, para efeito de pro-
moção ou remoção por merecimento, 
as informações pertinentes;

V – presidir a Comissão de Estágio Con-
firmatório, encaminhando ao Conselho 
Superior do Ministério Público a pro-
posta de vitaliciamento, ou não, de Pro-
motor de Justiça;

VI – regulamentar a consensualidade 
nos processos disciplinares, visando 
ao estabelecimento de condicionantes, 
temporalmente limitadas, que, cumpri-
das, excluam a aplicação das sanções de 
que tratam os incisos I e II do art. 128;

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
187/2019.

VII – exercer outras atribuições ineren-
tes à sua função ou que lhe forem atri-
buídas ou delegadas pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça.

Parágrafo único. O Corregedor Geral, 
em suas faltas, férias e licenças, será 
substituído pelo Subcorregedor-Ge-
ral que indicar e, nos casos de impe-
dimento, suspeição, afastamento e 
vacância, pelo membro eleito do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça mais antigo da classe.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 59/2014.

Art. 26 O Corregedor-Geral do Minis-
tério Público será assessorado por até 
3 (três) Procuradores de Justiça, que 
exercerão as funções de Subcorrege-

dor-Geral e por, no mínimo, 04 (quatro) 
membros vitalícios por ele indicados e 
designados pelo Procurador-Geral de 
Justiça.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
215/2023.

§ 1º Recusando-se o Procurador-Geral 
de Justiça a designar os membros que 
forem indicados, o Corregedor-Geral 
do Ministério Público poderá subme-
ter a indicação à deliberação do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
215/2023.

§ 2º (Revogado pela Lei Complementar 
nº 215/2023).

SEÇÃO V

Das Procuradorias de Justiça

Art. 27 As Procuradorias de Justiça são 
órgãos de administração do Ministério 
Público, com cargos de Procurador de 
Justiça e serviços auxiliares necessários 
ao desempenho de suas funções.

Art. 28 As Procuradorias de Justiça 
Cíveis e as Procuradorias de Justiça Cri-
minais, por seus Procuradores de Jus-
tiça, reunir-se-ão para fixar orientação 
sobre questões jurídicas, sem caráter 
vinculativo, encaminhando-as ao Pro-
curador-Geral de Justiça.

Art. 29 A divisão dos serviços das Pro-
curadorias de Justiça junto ao respectivo 
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Órgão Judiciário sujeitar-se-á a critérios 
objetivos, definidos pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça, 
que visem à distribuição ou redistribui-
ção equitativa de processos por sorteio, 
observadas, para esse efeito, as regras 
de proporcionalidade, especialmente a 
alternância fixada em função da natu-
reza, volume e espécie dos feitos.

§ 1º A norma deste artigo só não incidirá 
nas hipóteses em que os Procuradores 
de Justiça definam, consensualmente, 
conforme critérios próprios, a divisão 
interna dos serviços.

§ 2 º Poderão ser instituídas Procurado-
rias de Justiça especializadas, com ou 
sem correspondência a órgãos judiciá-
rios, observado o disposto no art. 11, IV, 
b, desta Lei.

Art. 30 Às Procuradorias de Justiça 
compete, entre outras atribuições:

I – solicitar ao Procurador-Geral de Jus-
tiça, em caso de licença de Procurador 
de Justiça ou afastamento de suas fun-
ções, a convocação de Promotor de Jus-
tiça para substituí-lo, na forma dos arts. 
22, IV, e 54 desta Lei;

II – exercer inspeção permanente dos 
serviços dos Promotores de Justiça nos 
autos em que oficiem, relatando o que 
constatarem de relevante à Corregedo-
ria-Geral do Ministério Público;

III – desempenhar outras funções que 
lhes sejam conferidas por deliberação 
do Colégio de Procuradores de Justiça.

SEÇÃO VI

Das Promotorias de Justiça

Art. 31 As Promotorias de Justiça são 
órgãos de administração do Ministério 
Público, com pelo menos 1 (um) cargo de 
Promotor de Justiça e serviços auxilia-
res necessários ao desempenho de suas 
funções.

Parágrafo único. As Promotorias de 
Justiça poderão ser judiciais ou extra-
judiciais, especializadas, gerais ou 
cumulativas.

Art. 32 As atribuições das Promotorias 
de Justiça e dos cargos de Promotor de 
Justiça que a integrem serão fixadas 
mediante proposta do Procurador-Geral 
de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça.

§ 1º A exclusão, inclusão ou outra modi-
ficação das atribuições das Promotorias 
de Justiça ou dos cargos de Promotor de 
Justiça que a integrem serão efetuadas 
mediante proposta do Procurador-Geral 
de Justiça, aprovada por maioria abso-
luta do Órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores de Justiça.

§ 2º No caso de exclusão de atribuição, 
o ato não atingirá os processos, inqué-
ritos e procedimentos administrati-
vos em curso na Promotoria de Justiça, 
salvo prévia e expressa concordância do 
titular.

§ 3º O disposto neste artigo não obsta a 
que o Procurador-Geral de Justiça, com 
a concordância de Promotor de Justiça 
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titular de órgão de execução, designe 
outro Promotor para funcionar em feito 
determinado, de atribuição daquele.

Art. 33 A divisão interna dos serviços 
das Promotorias de Justiça sujeitar-se-á 
a critério objetivo de distribuição equi-
tativa dos processos, na forma de Reso-
lução do Procurador-Geral de Justiça, 
aplicando-se-lhes, no que couber, o dis-
posto no art. 29 desta Lei.

CAPÍTULO IV

Dos Órgãos de Execução

SEÇÃO I

Disposições Gerais

Art. 34 Além das funções previstas nas 
Constituições Federal e Estadual e em 
outras leis, incumbe, ainda, ao Minis-
tério Público:

I – adotar todas as medidas necessárias 
à defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático, dos interesses sociais e 
dos interesses individuais indisponíveis, 
considerados, dentre outros, os seguin-
tes bens, fundamentos e princípios:

a) a soberania e a representativi-
dade popular;

b) os direitos políticos;

c) os objetivos fundamentais do 
Estado e dos Municípios;

d) a independência e a harmonia dos 
Poderes do Estado e dos Municípios;

e) a autonomia do Estado e dos 
Municípios;

f) as vedações impostas ao Estado e 
aos Municípios;

g) a legalidade, a impessoalidade, 
a moralidade, a publicidade e a efi-
ciência, relativas à administração 
pública direta ou indireta, de qual-
quer dos Poderes;

h) o sistema tributário, as limita-
ções ao poder de tributar, a repar-
tição do poder impositivo e das 
receitas tributárias e os direitos do 
contribuinte;

i) a gestão responsável das finanças 
públicas;

j) a seguridade social, a educação, a 
cultura, o desporto, a ciência, a tec-
nologia e a comunicação social;

k) a probidade administrativa;

l) a manifestação de pensamento, 
de criação, de expressão ou de 
informação;

m) a ordem econômica, financeira 
e social;

II – propor ação de inconstitucionali-
dade de leis ou atos normativos esta-
duais ou municipais, face à Constituição 
Estadual;

III – promover a representação de 
inconstitucionalidade para efeito de 
intervenção do Estado em Municípios;
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IV – além das hipóteses dos incisos ante-
riores, intervir em qualquer caso em que 
seja arguida, de forma direta ou inciden-
tal, a inconstitucionalidade de Lei ou ato 
normativo;

V – promover, privativamente, a ação 
penal pública, na forma da Lei;

VI – promover o inquérito civil e pro-
por a ação civil pública, na forma da Lei:

a) para a proteção, prevenção e 
reparação dos danos causados à 
criança e ao adolescente, ao idoso 
e à pessoa com deficiência, ao meio 
ambiente, ao consumidor, ao contri-
buinte, aos bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turís-
tico e paisagístico e a outros interes-
ses difusos, coletivos e individuais 
indisponíveis e homogêneos;
• Redação dada pela Lei Complementar nº 
113/2006.

b) para anulação ou declaração de 
nulidade de atos lesivos ao patrimô-
nio público ou à moralidade adminis-
trativa do Estado ou de Município, de 
suas administrações diretas, indire-
tas ou fundacionais ou de entidades 
privadas de que participem;

VII – promover outras ações, nelas 
incluído o mandado de injunção, sempre 
que a falta de norma regulamentadora 
torne inviável o exercício dos direitos 
e liberdades previstos na Constituição 
Estadual e das prerrogativas inerentes 
à cidadania, quando difusos, coletivos 
ou individuais indisponíveis os interes-
ses a serem protegidos;

VIII – sugerir ao poder competente a edi-
ção de normas e a alteração da legislação 
em vigor;

IX – expedir recomendações, visando 
à melhoria dos serviços públicos e de 
relevância pública, bem como ao res-
peito aos interesses, direitos e bens cuja 
defesa lhe cabe promover;

X – exercer a fiscalização de estabeleci-
mentos prisionais e dos que abriguem 
idosos, crianças, adolescentes, incapa-
zes ou pessoas com deficiência; (NR)

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
222/2025.

XI – fiscalizar a aplicação de verbas 
públicas destinadas às instituições assis-
tenciais e educacionais;

XII – velar pela regularidade de todos 
os atos e atividades, direta ou indireta-
mente relacionados às fundações sob 
sua fiscalização, devendo, entre outras 
medidas disciplinadas em resolução do 
Procurador-Geral de Justiça:

a) exigir e examinar a prestação de 
contas por parte dos administra-
dores;

b) promover, sempre que necessá-
rio, a realização de auditorias, estu-
dos atuariais e técnicos, e perícias, 
correndo as despesas por conta da 
entidade fiscalizada;

c) emitir pronunciamento prévio 
sobre os pedidos de alienação e de 
oneração dos bens patrimoniais das 
fundações;
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d) comparecer, quando necessário, 
às dependências das fundações e às 
reuniões dos órgãos destas, com a 
faculdade de discussão das maté-
rias, nas mesmas condições asse-
guradas aos respectivos membros;

XIII – fiscalizar a regularidade de todos 
os atos e atividades, direta ou indireta-
mente relacionados às organizações 
sociais, às organizações da sociedade 
civil de interesse público e às demais 
instituições de natureza similar, que 
recebam tal qualificação no âmbito esta-
dual ou municipal na forma prevista em 
resolução do Procurador-Geral de Jus-
tiça, cabendo, entre outras medidas, 
promover, sempre que necessário, a rea-
lização de auditorias, estudos atuariais 
e técnicos, e perícias, correndo as des-
pesas por conta da entidade fiscalizada;

XIV – exercer o controle externo da ati-
vidade policial;

XV – exercer a defesa dos direitos do 
cidadão assegurados nas Constituições 
Federal e Estadual;

XVI – deliberar sobre a participação em 
organismos estatais de defesa do meio 
ambiente, do consumidor, de política 
penal e penitenciária e outros afetos às 
suas áreas de atuação;

XVII – ingressar em juízo, de ofício, para 
responsabilizar agentes que tenham 
praticado atos de improbidade e gesto-
res do dinheiro público condenados por 
Tribunais e Conselhos de Contas;

XVIII – interpor recursos, inclusive ao 
Supremo Tribunal Federal e ao Superior 
Tribunal de Justiça;

XIX – promover a dissolução compulsó-
ria de associações, sempre que a lei auto-
rizar tal medida e o interesse público o 
exigir;

XX – aplicar medidas protetivas às 
crianças e aos adolescentes, bem como 
aos respectivos responsáveis, sempre 
que necessário;

XXI – exercer a fiscalização de todos 
os atos referentes ao Registro Público, 
podendo expedir requisições e adotar 
as medidas necessárias à sua regulari-
dade, sendo previamente cientificado 
de todas as inspeções e correições reali-
zadas pelo poder competente, devendo, 
ainda, receber, imediatamente após o 
encerramento, cópia do respectivo rela-
tório final;

XXII – comunicar ao Tribunal de Jus-
tiça, ao Conselho da Magistratura e ao 
Corregedor-Geral de Justiça, conforme 
o caso, a prática de faltas disciplinares 
por Magistrados, serventuários e outros 
auxiliares da Justiça, bem como o atraso 
injustificado no processamento de feito;

XXIII – comunicar à Ordem dos Advo-
gados do Brasil a prática de faltas come-
tidas pelos nela inscritos.

Parágrafo único. É vedado o exercí-
cio das funções do Ministério Público 
a pessoas a ele estranhas, sob pena de 
nulidade do ato praticado.
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Art. 35 No exercício de suas funções, 
cabe ao Ministério Público:

l – instaurar inquéritos civis e outras 
medidas e procedimentos administrati-
vos para a apuração de fatos de natureza 
civil, sempre que tal se fizer necessário 
ao exercício de suas atribuições e, para 
instruí-los:

a) expedir notificações para colher 
depoimentos ou esclarecimentos e, 
em caso de não comparecimento 
injustificado, requisitar condução 
coercitiva, inclusive pela Polícia 
Civil ou Militar, sem prejuízo do 
processo por crime de desobediên-
cia, ressalvadas as prerrogativas 
previstas em lei;

b) requisitar informações, exames, 
perícias e documentos de autorida-
des e outros órgãos federais, esta-
duais e municipais, bem assim das 
entidades da administração direta, 
indireta ou fundacional de qualquer 
dos poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municí-
pios e das entidades sem fins lucra-
tivos que recebam verbas públicas 
ou incentivos fiscais ou creditícios;

c) promover inspeções e diligências 
investigatórias junto às autoridades, 
órgãos e entidades a que se refere a 
alínea anterior;

d) requisitar informações e docu-
mentos a entidades privadas, para 
instruir procedimentos ou proces-
sos em que atue;

II – fiscalizar e requisitar ao Conselho 
Tutelar diligências, tais como procura por 
familiares e afins na circunvizinhança e 
confecção de relatórios de acompanha-
mento de crianças e adolescentes;

III – requisitar diligências investigató-
rias e a instauração de inquérito policial 
e de inquérito policial-militar, obser-
vando o disposto no art. 129, VIII, da 
Constituição da República, podendo 
acompanhá-los;

IV – receber diretamente da Polícia Judi-
ciária o inquérito policial, tratando-se de 
infração de ação penal pública;

• Declarado inconstitucional. STF. ADI nº 2.886 / 
RJ. Relator: Min. Eros Grau. DJ: 03/04/2014. DJe: 
05/08/2014.

V – requisitar informações quando o 
inquérito policial não for encerrado em 
trinta dias, tratando-se de indiciado 
solto mediante fiança ou sem ela;

VI – sugerir ao poder competente a edi-
ção de normas e a alteração da legislação 
em vigor, bem assim a adoção de medi-
das ou propostas destinadas à prevenção 
e combate à criminalidade;

VII – solicitar da Administração Pública 
os serviços temporários de servidores 
civis ou policiais militares e os meios 
materiais necessários à consecução de 
suas atividades;

VIII – praticar atos administrativos exe-
cutórios, de caráter preparatório;

IX – dar publicidade dos procedimentos 
administrativos não disciplinares de sua 
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exclusiva atribuição e das medidas neles 
adotadas, onde quer que se instaurem;

X – manifestar-se, em qualquer fase dos 
processos, acolhendo solicitação do juiz, 
da parte ou por sua iniciativa, quando 
entender existente interesse em causa 
que justifique a intervenção;

XI – ter acesso incondicional a procedi-
mento instaurado no âmbito da Admi-
nistração direta e indireta de todos os 
órgãos ou Poderes, ainda que em curso, 
e a qualquer banco de dados de caráter 
público ou relativo a serviço de relevân-
cia pública;

XII – representar ao órgão jurisdicional 
competente para quebra de sigilo, nas 
hipóteses em que a ordem judicial seja 
exigida pela Constituição da República, 
sempre que tal se fizer necessário à ins-
trução de inquérito policial, à investi-
gação cível ou criminal realizada pelo 
Ministério Público, bem como à instru-
ção processual;

XIII – manifestar-se em autos adminis-
trativos ou judiciais por meio de cota;

XIV – atestar a miserabilidade de qual-
quer pessoa para fins de recebimento 
de benefício junto aos Poderes Consti-
tuídos e aos seus delegatários, nas hipó-
teses legais.

§ 1º As notificações e requisições previs-
tas neste artigo, quando tiverem como 
destinatários o Governador do Estado, 
os Ministros de Estado, os membros do 
Poder Legislativo Federal e Estadual, os 
Ministros do Supremo Tribunal Fede-
ral e dos Tribunais Superiores, os mem-

bros dos Tribunais Federais e Estaduais, 
os membros do Ministério Público junto 
aos referidos Tribunais e os membros dos 
Tribunais de Contas, serão encaminha-
das pelo Procurador-Geral de Justiça.

§ 2º O membro do Ministério Público 
será responsável pelo uso indevido das 
informações e documentos que requi-
sitar, inclusive nas hipóteses legais de 
sigilo.

§ 3º Serão cumpridas gratuitamente 
as requisições feitas pelo Ministério 
Público às autoridades, órgãos e enti-
dades da administração pública direta, 
indireta ou fundacional, de qualquer 
dos poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios.

§ 4º A falta ao trabalho, em virtude de 
atendimento a notificação ou requisição, 
na forma do inciso I deste artigo, não 
autoriza desconto de vencimentos ou 
salário, considerando-se de efetivo exer-
cício, para todos os efeitos, mediante 
comprovação escrita do membro do 
Ministério Público.

§ 5º Toda representação ou petição diri-
gida ao Ministério Público será distri-
buída aos órgãos que tenham atribuição 
para apreciá-la.

§ 6º Só poderão ser requisitadas infor-
mações de caráter sigiloso para instruir 
procedimentos em curso, de atribuição 
do requisitante, que deverá indicar o 
número do procedimento e, quando for 
o caso, o motivo da requisição.

§ 7º Na hipótese do inciso I deste artigo, 
surgindo no curso dos procedimentos 
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indícios da prática de infração penal, o 
Promotor de Justiça tomará as providên-
cias cabíveis e remeterá peças ao órgão 
com atribuição.

Art. 36 O Ministério Público exercerá 
o controle externo da atividade policial 
observando a legislação pertinente.

Art. 37 Cabe igualmente ao Ministério 
Público exercer a defesa dos direitos 
assegurados nas Constituições Fede-
ral e Estadual, sempre que se cuidar de 
garantir-lhes o respeito:

I – pelos poderes estaduais ou muni-
cipais;

II – pelos órgãos da administração 
pública direta estadual ou municipal e, 
bem assim, pelas entidades de adminis-
tração indireta ou fundacional;

III – por quaisquer entidades ou pessoas 
que exerçam função delegada do Estado 
ou do Município, ou executem serviços 
de relevância pública.

Art. 38 No exercício das atribuições a 
que se refere o artigo anterior, incumbe 
ao Ministério Público, entre outras 
providências:

I – receber notícias de irregularidades, 
petições ou reclamações orais ou escri-
tas, dar-lhes andamento, no prazo de 30 
(trinta) dias, realizando as diligências 
pertinentes, encaminhando-lhes a solu-
ção adequada;

II – promover audiências públicas e 
emitir relatórios, anual ou especiais e 
recomendações dirigidas aos órgãos e 
entidades mencionadas neste artigo, 

requisitando do destinatário sua divul-
gação adequada e imediata, assim como 
resposta por escrito;

III – zelar pela celeridade e racionaliza-
ção dos procedimentos administrativos;

IV – comunicar ao titular do direito vio-
lado a sua opinião conclusiva nos autos 
de procedimento de polícia judiciária ou 
nas peças de informação.

SEÇÃO II

Do Procurador-Geral de Justiça

Art. 39 Além das atribuições previstas 
nas Constituições Federal e Estadual, 
nesta e em outras leis, compete ao Pro-
curador-Geral de Justiça:

I – propor ação direta de inconstituciona-
lidade;

II – representar para fins de intervenção 
do Estado em Município, com o objetivo 
de assegurar a observância de princípios 
inscritos na Constituição Estadual ou pro-
mover a execução de lei, de ordem ou de 
decisão judicial;

III – oficiar, como órgão do Ministério 
Público, inclusive assistindo às respec-
tivas sessões e fazendo uso da palavra, 
para intervir em qualquer assunto ou 
feito:

a) no Tribunal Pleno, no Órgão 
Especial e no Conselho da Magis-
tratura do Tribunal de Justiça;
• Redação dada pela Lei Complementar nº 
113/2006.
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b) (Revogada pela Lei Complemen-
tar nº 215/2023);

IV – interpor recurso ao Supremo Tri-
bunal Federal e ao Superior Tribunal de 
Justiça;

V – ajuizar mandado de injunção;

VI – ajuizar ação penal de competência 
originária do Tribunal de Justiça, bem 
como medidas cautelares a ela conexas, 
em todas oficiando;

VII – determinar o arquivamento de 
representação, notícia de crime, peças 
de informação, conclusões de Comissões 
Parlamentares de Inquérito ou inquérito 
policial, nas hipóteses de suas atribui-
ções legais, inclusive em procedimento 
visante à ação de que trata o inciso 
anterior;

VIII – exercer as atribuições previstas 
no art. 129, II e III, da Constituição da 
República, quando a autoridade recla-
mada for o Governador do Estado, o Pre-
sidente da Assembleia Legislativa ou os 
Presidentes de Tribunais, bem como 
quando contra estes, por ato praticado 
em razão de suas funções, deva ser ajui-
zada a competente ação;

IX – representar ao Tribunal de Justiça, 
ao Conselho da Magistratura e ao Corre-
gedor-Geral de Justiça, conforme o caso, 
sobre faltas disciplinares dos magistra-
dos, serventuários e outros auxiliares 
da Justiça;

X – oferecer ou encaminhar ao Correge-
dor-Geral da Justiça representação sobre 
retardamento de feito;

XI – representar, na forma da lei, ao 
Tribunal de Justiça, ao Conselho de 
Magistratura e ao Corregedor Geral de 
Justiça, relativamente a infrações disci-
plinares envolvendo servidores do Poder 
Judiciário;

XII – representar ao Procurador-Geral 
Federal sobre crime comum ou de res-
ponsabilidade, quando ao Ministério 
Público Federal couber a iniciativa de 
ação penal contra autoridade estadual;

XIII – propor ação civil de decretação 
de perda do cargo de membro vitalício 
do Ministério Público, observado o dis-
posto no art. 19, VIII, desta Lei;

XIV – oferecer denúncia ou represen-
tação, designar outro órgão do Ministé-
rio Público para fazê-lo ou insistir em 
promoção por arquivamento, nos casos 
previstos em lei;

XV – requisitar autos arquivados, relacio-
nados à prática de infração penal, ou de 
ato infracional atribuído a adolescente, 
promover seu desarquivamento e, se for 
o caso, oferecer denúncia ou representa-
ção, ou designar outro órgão do Ministé-
rio Público para fazê-lo;

XVI – exercer ou delegar a membro da 
Instituição qualquer função atribuída 
ao Ministério Público nas Constituições 
Federal e Estadual, nesta e em outras 
leis, quando não conferida, expressa-
mente, a outro órgão;

XVII – delegar a membro do Ministé-
rio Público suas funções de órgão de 
execução;
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XVIII – designar administrador provi-
sório para as fundações de direito pri-
vado, desde que não tenham sido criadas 
por lei e não sejam mantidas pelo Poder 
Público, sempre que inexistir adminis-
trador regularmente investido e tal se 
fizer necessário;

XIX – exercer a atribuição revisional 
prevista nos casos de arquivamento do 
inquérito policial, de procedimentos 
investigatórios criminais ou de quais-
quer elementos informativos da mesma 
natureza, bem como da recusa no ofere-
cimento do acordo de não persecução 
penal, além de outros casos previstos 
em lei.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 

199/2022.

SEÇÃO III

Do Colégio de Procuradores de Justiça

Art. 40 Compete ao Colégio de Procu-
radores de Justiça, através de seu Órgão 
Especial, rever, na forma que dispuser o 
seu Regimento Interno, mediante reque-
rimento de legítimo interessado, decisão 
de arquivamento de Inquérito Policial ou 
peças de informação determinada pelo 
Procurador-Geral de Justiça, nos casos 
de sua atribuição originária.

Parágrafo único. Sendo revista a deci-
são, o Órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores de Justiça designará um de 
seus membros para oferecer a denúncia.

SEÇÃO IV

Do Conselho Superior do  
Ministério Público

Art. 41 Cabe ao Conselho Superior do 
Ministério Público:

I – Decidir:

a) (Revogado pela Lei Complemen-
tar nº 174/2026);

b) o desarquivamento, por provoca-
ção de órgão do Ministério Público, 
de inquérito civil, peças de informa-
ção ou procedimento preparatório de 
inquérito civil.

II – Rever:

a) o arquivamento de inquérito civil, 
peças de informação e procedi-
mento preparatório a inquérito civil;

b) a decisão de indeferimento de 
representação de instauração de 
inquérito civil;

c) (Revogado pela Lei Complemen-
tar nº 113/2006).

II – Exercer as demais atribuições que 
lhe são conferidas em Lei.

• A numeração do inciso foi reproduzida conforme 
a publicação oficial.

SEÇÃO V

Dos Procuradores de Justiça

Art. 42 Cabe aos Procuradores de Jus-
tiça exercer as atribuições do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Justiça e 
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ao Tribunal de Contas do Estado, desde 
que não cometidas ao Procurador-Geral 
de Justiça.

§ 1º É obrigatória a presença de Procura-
dor de Justiça nas sessões de julgamento 
dos processos em que oficie o Ministé-
rio Público.

§ 2º Incumbe aos Procuradores de Jus-
tiça correição permanente da atuação 
dos membros do Ministério Público em 
exercício nos órgãos de execução junto 
ao primeiro grau de jurisdição, sem pre-
juízo do disposto no art. 30, II, desta Lei.

§ 3º A atribuição a que se refere o art. 
39, IV, poderá ser exercida, concorren-
temente, pelo Procurador de Justiça que 
oficie no feito.

SEÇÃO VI

Dos Promotores de Justiça

Art. 43 Além de outras funções come-
tidas nas Constituições Federal e Esta-
dual, nesta e demais leis, compete aos 
Promotores de Justiça, dentro de sua 
esfera de atribuições:

I – impetrar habeas corpus e mandado de 
segurança e oferecer reclamação, inclu-
sive perante os Tribunais competentes;

II – atender a qualquer do povo, tomando 
as providências cabíveis;

III – oficiar perante a Justiça Eleitoral 
de primeiro grau, com as atribuições do 
Ministério Público Eleitoral previstas na 
Lei Orgânica do Ministério Público da 
União, que forem pertinentes, além de 

outras estabelecidas na legislação elei-
toral e partidária.

CAPÍTULO V

Dos Órgãos e Serviços Auxiliares

SEÇÃO I

Dos Centros de Apoio Operacional

Art. 44 Os Centros de Apoio Opera-
cional são órgãos auxiliares da ativi-
dade funcional do Ministério Público, 
competindo-lhes:

I – estimular a integração e o inter-
câmbio entre órgãos de execução que 
atuem na mesma área de atividade e que 
tenham atribuições comuns;

II – remeter informações técnico-jurídi-
cas, sem caráter vinculativo, aos órgãos 
ligados à sua atividade;

III – estabelecer intercâmbio perma-
nente com entidades ou órgãos públicos 
ou privados que atuem em áreas afins, 
para obtenção de elementos técnicos 
especializados necessários ao desem-
penho de suas funções;

IV – remeter, anualmente, ao Procura-
dor-Geral de Justiça, relatório das ativi-
dades do Ministério Público referentes 
às suas áreas de atribuições;

V – exercer outras funções compatíveis 
com suas finalidades, vedado o exercí-
cio de qualquer atividade de órgãos de 
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execução, bem como a expedição de atos 
normativos a estes dirigidos.

Parágrafo único. O Procurador-Geral 
de Justiça, mediante Resolução, definirá 
a estrutura interna dos órgãos a que se 
refere este artigo, podendo suas atri-
buições ser desdobradas em órgãos 
distintos.

SEÇÃO II

Dos Centros Regionais de Apoio 
Administrativo e Institucional

Art. 45 Os Centros Regionais de Apoio 
Administrativo e Institucional são 
órgãos auxiliares de atividade funcional 
do Ministério Público, competindo-lhes:

I – estimular a integração entre órgãos 
de execução que atuem na respectiva 
região;

II – promover o intercâmbio de informa-
ções entre os Centros de apoio Operacio-
nal e os órgãos de execução que atuem 
na região;

III – organizar eventos culturais propos-
tos pela Procuradoria-Geral de Justiça;

IV – reportar-se aos órgãos de adminis-
tração da Procuradoria-Geral de Justiça 
em tudo que for do interesse dos órgãos 
de execução da região, sugerindo as pro-
vidências cabíveis;

V – exercer outras funções compatíveis 
com suas finalidades, vedado o exercício 
de qualquer atividade de órgão de exe-

cução, bem como a expedição de atos 
normativos a estes dirigidos.

Parágrafo único. O Procurador-Geral 
de Justiça, mediante resolução, definirá 
a estrutura interna dos órgãos a que se 
refere este artigo, podendo suas atri-
buições ser desdobradas em órgãos 
distintos.

SEÇÃO III

Da Comissão de Concurso

Art. 46 A Comissão de Concurso, órgão 
auxiliar da Procuradoria-Geral de Jus-
tiça de natureza transitória, é presi-
dida pelo Procurador-Geral de Justiça, 
integrada por Procuradores de Justiça 
e constituída na forma do art. 22, X, 
desta Lei e do que dispuser o Regimento 
Interno do Conselho Superior do Minis-
tério Público.

§ 1º Nos casos de impedimento ou sus-
peição do Procurador-Geral de Justiça, 
caberá a presidência da Comissão ao 
membro eleito do Conselho Superior 
mais antigo na classe.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
215/2023.

§ 2º À Comissão de Concurso incumbe 
realizar a seleção de candidatos ao 
ingresso na carreira do Ministério 
Público, nos termos do art. 129, § 3º, da 
Constituição da República.

§ 3º (Revogado pela Lei Complementar 
nº 113/2006).
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SEÇÃO IV

Do Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento Funcional1

Art. 47 O Centro de Estudos e Aperfei-
çoamento Funcional é órgão auxiliar da 
Procuradoria-Geral de Justiça destinado 
a promover cursos, seminários, congres-
sos, simpósios, pesquisas, atividades, 
estudos e publicações, visando ao apri-
moramento profissional e cultural dos 
membros da Instituição e dos seus auxi-
liares e funcionários, à melhor execução 
dos seus serviços e à racionalização do 
uso de seus recursos materiais.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
159/2014.

§ 1º Compete ao Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento Funcional:

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
159/2014.

I – promover pesquisas e estudos de 
natureza jurídica de interesse do Minis-
tério Público;

II – realizar cursos, seminários, confe-
rências, programas de treinamento ou 
reciclagem profissional e palestras que 
contribuam para o aperfeiçoamento do 
Ministério Público;

III – manter biblioteca especializada em 
matéria jurídica;

IV – divulgar matéria jurídica e adminis-
trativa de interesse da Instituição, edi-
tando publicações a respeito;

1  Nova redação dada pela Lei Complementar nº 159/2014.

V – manter intercâmbio com instituições 
congêneres, nacionais ou estrangeiras;

VI – apoiar administrativamente a Comis-
são a que se refere o artigo anterior;

VII – promover a realização de concursos 
públicos para ingresso nos quadros dos 
serviços auxiliares do Ministério Público;

VIII – celebrar, com autorização do Pro-
curador-Geral de Justiça, convênios para 
realização de seus objetivos;

IX – indicar ao Conselho Superior, para 
designação, os membros do Ministério 
Público que atuarão como monitores dos 
Promotores de Justiça em estágio confir-
matório, na avaliação do requisito indi-
cado no inciso III do art. 61;

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 177/2017.

X – coordenar a atuação dos monito-
res referidos no inciso anterior, subme-
tendo os relatórios por eles elaborados 
à Comissão de Estágio Confirmatório de 
que trata o caput do art. 61;

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 177/2017.

XI – exercer outras funções correlatas, 
que lhe sejam atribuídas pelo Procura-
dor-Geral de Justiça.

• Renumerado pela Lei Complementar nº 177/2017.

§ 2º Além das dotações orçamentárias 
próprias, o Centro de Estudos e Aper-
feiçoamento Funcional contará com os 
demais recursos que lhe forem destina-
dos por lei.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
159/2014.
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§ 3º O Procurador-Geral de Justiça, 
mediante Resolução, estabelecerá nor-
mas para o funcionamento do Centro de 
Estudos e Aperfeiçoamento Funcional.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
159/2014.

SEÇÃO V

Dos Serviços Auxiliares e de Apoio 
Administrativo

Art. 48 Os serviços auxiliares e de apoio 
administrativo do Ministério Público 
serão prestados por servidores organi-
zados em quadro próprio de carreira, 
definido em lei de iniciativa do Procu-
rador-Geral de Justiça e com funções e 
atribuições descritas em Resoluções e 
em regimentos internos da Instituição, 
visando a atender às necessidades da 
administração e das atividades funcio-
nais desta.

SEÇÃO VI

Dos Estagiários e Residentes2

Art. 49 Os estagiários do Ministério 
Público, auxiliares dos órgãos admi-
nistrativos e de execução, atuarão em 
período não superior a 2 (dois) anos, 
sendo a atividade reservada a alunos de 
escolas oficiais ou reconhecidas.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
208/2023.

2  Nova redação dada pela Lei Complementar nº 199/2022.

§ 1º (Revogado pela Lei Complementar 
nº 208/2023).

§ 2º Aplicam-se aos estagiários, enquanto 
durar o estágio e sob pena de cancela-
mento sumário deste, todas as proibições 
e normas disciplinares a que estão sujeitos 
os integrantes do quadro de serviços auxi-
liares do Ministério Público e os servido-
res públicos em geral, sendo-lhes, ainda, 
especialmente vedado:

I – exercer qualquer atividade relacio-
nada com a advocacia e com funções 
judiciárias ou policiais;

II – revelar quaisquer fatos de que 
tenham conhecimento em razão das ati-
vidades do estágio;

III – receber, a qualquer título e sob 
qualquer pretexto, honorários, per-
centagens, custas ou participações de 
qualquer natureza, pelas atividades do 
estágio, salvo, exclusivamente, o valor 
da bolsa a que se refere o parágrafo 
seguinte.

§ 3º O Procurador-Geral de Justiça, 
mediante Resolução, regulamentará a 
concessão e o cumprimento dos estágios 
de que trata este artigo, de modo a que 
sejam reconhecidos como prática pro-
fissional, para todos os fins, inclusive 
perante a Ordem dos Advogados do Bra-
sil, no caso de estágio durante o curso 
de direito.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
208/2023.
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Art. 49-A

Art. 49-A A residência consiste em está-
gio e o aluno-residente será selecionado 
dentre estudantes de cursos de pós-gra-
duação, conforme disciplina estabele-
cida por resolução do Procurador-Geral 
de Justiça.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 

199/2022.

TÍTULO II

Do Estatuto dos Membros do 
Ministério Público

CAPÍTULO I

Da Carreira

Art. 50 O Ministério Público é consti-
tuído de um quadro permanente único, 
estruturado em carreira e escalonado 
em cargos de Procurador de Justiça, 
de Promotor de Justiça e de Promo-
tor de Justiça Substituto, agrupando 
cada classe os cargos da mesma deno-
minação e equivalentes atribuições e 
responsabilidades.

CAPÍTULO II

Do Preenchimento dos Órgãos  
de Execução

Art. 51 O preenchimento dos órgãos de 
execução do Ministério Público é feito 

por lotação, por designação ou por con-
vocação, para exercício como titular, ou 
em substituição ou auxílio ao titular.

Art. 52 Aos Procuradores de Justiça 
cabe a titularidade, por lotação, das Pro-
curadorias de Justiça.

Art. 53 Os Promotores de Justiça serão 
lotados, como titulares, em Promoto-
rias de Justiça e os Promotores de Justiça 
Substitutos em Promotorias de Justiça 
de substituição.

Parágrafo único. Os Promotores de 
Justiça poderão ser designados, em caso 
de necessidade de serviço, para exercí-
cio cumulativo em outras Promotorias 
de Justiça, em substituição ou auxílio.

Art. 54 Os Promotores de Justiça inte-
grantes do primeiro quinto da classe, 
em caso de incontornável necessidade 
de serviço e quando impossível a redis-
tribuição do trabalho na forma do art. 
29 ou o suprimento da carência de pes-
soal por outro meio, poderão ser convo-
cados para oficiarem, em substituição, 
nas Procuradorias de Justiça, observado 
o inciso IV do art. 22 desta Lei.

CAPÍTULO III

Do Provimento Originário

SEÇÃO I

Do Concurso

Art. 55 O ingresso na carreira do 
Ministério Público dar-se-á em cargo 
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de Promotor de Justiça Substituto, após 
aprovação em concurso público de pro-
vas e títulos, organizado e realizado 
nos termos de Regulamento editado 
pelo Conselho Superior do Ministério 
Público, com observância do disposto 
nesta Lei, assegurada a participação do 
Conselho Seccional da Ordem dos Advo-
gados do Brasil.

§ 1º O regulamento do concurso 
estipulará:

• Renumerado pela Lei Complementar nº 153/2013.

I – os requisitos para inscrição;

II – prazo, não superior a 15 (quinze) 
dias, a contar do encerramento das 
inscrições, para publicação, pelo Pre-
sidente da Comissão do Concurso, da 
relação dos requerentes de inscrição;

III – prazo, não inferior a 48 (quarenta 
e oito) horas, contadas da publicação do 
indeferimento de inscrição, para interpo-
sição de recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público, que deverá proferir 
decisão em, no máximo, 5 (cinco) dias;

IV – o caráter eliminatório das provas de 
conhecimentos jurídicos, que serão escri-
tas e orais, versando, no mínimo, sobre 
questões de Direito Penal, Processual 
Penal, Civil, Processual Civil, Empre-
sarial, Administrativo, Constitucional, 
Tributário, Tutela Coletiva, Infância e 
Juventude, Eleitoral e Princípios Institu-
cionais do Ministério Público;

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
159/2014.

V – o caráter classificatório de prova de 
Língua Portuguesa;

VI – a reserva de vagas às pessoas por-
tadoras de deficiência física, desde que 
compatível com o exercício funcio-
nal, no percentual de até 5% (cinco por 
cento);

VII – as condições para aprovação;

VIII – as provas escritas de conhecimen-
tos jurídicos serão divididas em:

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 153/2013.

a) preambular, preferencialmente dis-
cursiva; e

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 153/2013.

b) específicas, necessariamente discur-
sivas.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 153/2013.

§ 2º Se for adotada, na prova preambu-
lar, a modalidade de questões objetivas 
de múltipla escolha, estas deverão ser 
de pronta resposta e apuração padroni-
zada, em número previamente estabe-
lecido pelo edital do concurso.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 153/2013.

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior:
• Acrescentado pela Lei Complementar nº 153/2013.

I – a prova não poderá ser elaborada 
com base em entendimentos doutriná-
rios divergentes ou jurisprudência não 
consolidada dos tribunais;

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 153/2013.

II – as opções consideradas corretas 
devem ter embasamento na legislação, 
em súmulas ou jurisprudência domi-
nante dos Tribunais Superiores;

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 153/2013
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III – não será permitida consulta à legis-
lação, súmulas e jurisprudência dos Tri-
bunais, anotações ou quaisquer outros 
comentários.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 153/2013.

Art. 56 A abertura do concurso, por ato 
do Procurador-Geral de Justiça, será obri-
gatória, sempre que o número de vagas 
atingir 1/5 (um quinto) do número de car-
gos existentes na classe inicial da car-
reira do Ministério Público.

Art. 57 Assegurar-se-á ao candidato 
aprovado, no prazo de validade do con-
curso, a nomeação na ordem de clas-
sificação, dentro do número das vagas 
existentes.

SEÇÃO II

Da Investidura

Art. 58 São requisitos para ingresso na 
carreira do Ministério Público:

I – ser brasileiro;

II – ser bacharel em direito, tendo con-
cluído o curso em escola oficial ou 
reconhecida;

III – comprovar, pelo menos, 3 (três) 
anos de prática profissional;

IV – estar em gozo dos direitos políticos;

V – estar quite com o serviço militar;

VI – gozar de saúde física e mental, 
constatada por exame médico em órgão 
oficial;

VII – ter conduta pública e particular 
irrepreensível, não haver sido demitido, 
em qualquer época, do serviço público, 
nem registrar antecedentes criminais 
incompatíveis com o exercício do cargo.

Parágrafo único. O regulamento do 
concurso fixará oportunidade para com-
provação dos requisitos enumerados 
neste artigo, podendo estabelecer outras 
exigências para ingresso na carreira.

Art. 59 O candidato nomeado terá o 
prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável 
por igual período, a critério do Procu-
rador-Geral de Justiça, para tomar posse 
no cargo.

§ 1º Até o ato da posse o candidato 
deverá apresentar declaração de seus 
bens e informar sobre a ocupação de 
outro cargo, função ou emprego, e sobre 
a existência de qualquer outra fonte de 
renda, em relação a si próprio e àque-
les que vivam sob sua dependência 
econômica.

§ 2º O Procurador-Geral de Justiça, 
perante o Conselho Superior do Minis-
tério Público, dará posse aos nomeados, 
que prestarão compromisso de desem-
penhar com retidão as funções do cargo 
e de cumprir a Constituição e as leis, em 
defesa da sociedade.

§ 3º Se o nomeado não tomar posse no 
prazo estabelecido neste artigo, tornar-
-se-á sem efeito o ato da nomeação.

Art. 60 O empossado deverá entrar em 
exercício imediatamente, ressalvado o 
disposto no parágrafo seguinte.
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§ 1º Havendo motivo relevante, poderá 
ser-lhe concedido o prazo de 30 (trinta) 
dias para entrar em exercício, prorrogá-
vel por igual período.

§ 2º Não entrando em exercício no prazo 
previsto no parágrafo anterior, o empos-
sado será exonerado ex officio.

SEÇÃO III

Do Vitaliciamento

Art. 61 Os 2 (dois) primeiros anos de 
exercício no cargo da carreira do Minis-
tério Público serão de estágio confir-
matório, durante o qual a atuação do 
Promotor de Justiça será acompanhada 
por Comissão, presidida pelo Corre-
gedor-Geral e constituída na forma do 
Regulamento expedido pelo Conselho 
Superior do Ministério Público, com vis-
tas à avaliação de suas condições para 
vitaliciamento, mediante verificação de 
suficiência dos seguintes requisitos:

I – idoneidade moral;

II – zelo funcional;

III – eficiência;

IV – disciplina.

§ 1º A avaliação do requisito indicado no 
inciso III deste artigo será realizada pela 
Comissão de Estágio Confirmatório, com 
base nos relatórios apresentados pelos 
monitores vinculados ao Centro de Estu-
dos e Aperfeiçoamento Funcional, na 
forma e periodicidade definidas em deli-

beração do Conselho Superior do Minis-
tério Público, dando-se-lhe publicidade.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 177/2017.

§ 2º O cumprimento anterior de estágio 
probatório ou confirmatório em outro 
cargo ou de qualquer outro tipo de está-
gio com idêntico objetivo não isenta o 
Promotor de Justiça do estágio para 
vitaliciamento.

• Renumerado pela Lei Complementar nº 177/2017.

Art. 62 A Comissão de Estágio Confir-
matório, até 90 (noventa) dias do tér-
mino do biênio estabelecido no artigo 
anterior, encaminhará ao Conselho 
Superior do Ministério Público proposta 
de vitaliciamento ou não, acompanhada 
de relatório circunstanciado sobre o 
desempenho de cada Promotor de Jus-
tiça, considerados, motivadamente, os 
requisitos previstos naquele dispositivo.

§ 1º No caso de o relatório concluir pelo 
não vitaliciamento do Promotor de Jus-
tiça, o Conselho, na forma do seu Regi-
mento Interno, dele dará ciência ao 
interessado para, no prazo de 10 (dez) 
dias, querendo, apresentar defesa e pro-
duzir provas, sobre o que se manifestará 
a Comissão em 72 (setenta e duas) horas.

§ 2º Se não considerar satisfatória a 
defesa, o Conselho Superior receberá 
a impugnação e determinará a suspen-
são, até definitivo julgamento, do exercí-
cio funcional do membro do Ministério 
Público e do prazo para vitaliciamento.

§ 3º Recebida a impugnação, o Conse-
lho Superior determinará as diligências 
que entender cabíveis e, em seguida, 
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Art. 63

abrirá vista ao vitaliciando para apre-
sentação das alegações finais no prazo 
de 10 (dez) dias.

§ 4º Durante a tramitação do procedi-
mento de impugnação, o membro do 
Ministério Público receberá vencimen-
tos integrais, contando-se para todos os 
efeitos o tempo de suspensão do exercí-
cio funcional, no caso de vitaliciamento.

§ 5º O Conselho Superior decidirá, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, con-
tados do recebimento da impugnação.

Art. 63 A decisão sobre o vitaliciamento, 
ou não, de Promotor de Justiça será pro-
ferida pelo voto da maioria absoluta dos 
integrantes do Conselho Superior.

§ 1º Na hipótese de vitaliciamento, em 
contrariedade à proposta da Comis-
são de Estágio Confirmatório, haverá 
recurso necessário para o Órgão Espe-
cial do Colégio de Procuradores de Jus-
tiça, que o apreciará em 30 dias.

§ 2º Na hipótese de não vitaliciamento, 
caberá recurso voluntário, no prazo de 15 
dias, para o Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça, que o apreciará 
no mesmo prazo do parágrafo anterior.

§ 3º Decidido o recurso, o Órgão Espe-
cial do Colégio de Procuradores de 
Justiça encaminhará o processo ao 
Procurador-Geral de Justiça para o 
fim de ser providenciado o respectivo 
ato de vitaliciamento ou, se for o caso,  
de exoneração.

§ 4º Não interposto recurso, caberá ao 
Conselho Superior encaminhar o pro-
cesso ao Procurador-Geral de Justiça 
para os fins do parágrafo anterior. 

CAPÍTULO IV

Do Provimento Derivado

SEÇÃO I

Da Promoção

Art. 64 As promoções na carreira do 
Ministério Público serão voluntárias e, 
alternadamente, por antiguidade e por 
merecimento da classe de Promotor de 
Justiça Substituto para a de Promotor de 
Justiça e desta para o cargo de Procura-
dor de Justiça.

Art. 65 A antiguidade será apurada na 
classe e determinada pelo tempo de efe-
tivo exercício na mesma.

§ 1º O eventual empate se resolverá, na 
classe inicial, pela ordem de classificação 
no concurso e, nas demais, pela antigui-
dade na carreira.

§ 2º Em janeiro de cada ano, o Procura-
dor-Geral de Justiça mandará publicar, 
em diário oficial, a lista de antiguidade 
dos membros do Ministério Público, 
computando-se, em anos, meses e dias, o 
tempo de serviço na classe, na carreira, 
no serviço público estadual e no serviço 
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público em geral e o contado para efeito 
de aposentadoria e disponibilidade.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
179/2018.

§ 3º As reclamações contra a lista deve-
rão ser apresentadas ao Conselho Supe-
rior no prazo de 30 (trinta) dias da 
respectiva publicação.

Art. 66 O merecimento será aferido 
pelo Conselho Superior do Ministé-
rio Público, com base nos seguintes 
critérios:

I – o procedimento do membro do 
Ministério Público, na vida pública e 
particular;

II – a pontualidade e o zelo no cumpri-
mento dos deveres funcionais, aquilata-
dos pelos relatórios de suas atividades e 
pelas observações feitas nas correições 
e visitas de inspeção;

III – a eficiência, a segurança e ope-
rosidade no desempenho de suas fun-
ções, verificadas através dos trabalhos 
produzidos;

IV – a contribuição à organização e à 
melhoria dos serviços da Instituição;

V – o aprimoramento de sua cultura 
jurídica, através da frequência e apro-
veitamento comprovados em cursos 
especializados oficiais ou reconhecidos;

VI – a publicação de livros, teses, estu-
dos e artigos, assim como a obtenção 
de prêmios, quando relevantes para o 
Ministério Público;

VII – o número de vezes em que tenha 
figurado nas listas de merecimento;

VIII – a participação em cursos, simpó-
sios, palestras ou reuniões de aprimo-
ramento funcional promovidos pelos 
órgãos auxiliares ou de administração 
do Ministério Público, observada a carga 
horária e a periodicidade disciplinadas 
em resolução do Procurador-Geral de 
Justiça.

§ 1º O Conselho Superior do Ministério 
Público estabelecerá, em regulamento, 
os dados com base nos quais se aplica-
rão os critérios alinhados neste artigo e 
a pontuação correspondente a cada um 
deles.

§ 2º Para os fins do disposto neste 
artigo, o Corregedor-Geral do Ministério 
Público prestará aos demais membros 
do Conselho Superior as informações 
constantes dos assentamentos funcio-
nais dos concorrentes, sendo sigilosa a 
sessão, durante a solicitação ou presta-
ção dessas informações.

Art. 67 Para efeito de promoção por 
merecimento, o Conselho Superior do 
Ministério Público organizará, para 
cada vaga, lista tríplice, com os inte-
grantes do primeiro quinto da lista de 
antiguidade e que contem, pelo menos, 
2 (dois) anos de exercício na respectiva 
classe, salvo se nenhum dos concorren-
tes preencher tais requisitos.

§ 1º A lista de merecimento resultará 
dos três nomes mais votados, desde que 
obtida maioria de votos, procedendo-se, 
para alcançá-la, a tantas votações quan-



182 Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
(Lei Complementar nº 106, de 03 de janeiro de 2003)

Art. 68

tas forem necessárias, examinados em 
primeiro lugar os nomes dos remanes-
centes da lista anterior.

§ 2º Não poderão ser votados os mem-
bros do Ministério Público que estive-
rem afastados da carreira.

§ 3º A lista de promoção por mereci-
mento poderá conter menos de 3 (três) 
nomes, quando o número de requerentes 
inviabilizar a formação de lista tríplice.

§ 4º Será obrigatória a promoção do Pro-
motor de Justiça que figure por 3 (três) 
vezes consecutivas ou 5 (cinco) alterna-
das em lista de merecimento, preferin-
do-se, entre dois ou mais concorrentes 
numa dessas situações, aquele que tiver 
figurado maior número de vezes em lista.

§ 5º Não incidindo a regra do parágrafo 
anterior, será promovido o mais votado, 
observada a ordem dos escrutínios, ou, 
em caso de empate, o mais antigo da 
classe.

Art. 68 Na indicação para promoção 
por antiguidade, o Conselho Superior do 
Ministério Público somente poderá recu-
sar o membro do Ministério Público mais 
antigo na classe pelo voto fundamentado 
de dois terços dos seus integrantes, con-
forme procedimento próprio, assegurada 
ampla defesa, repetindo-se a votação até 
fixar-se a indicação, após o julgamento de 
eventual recurso interposto com apoio no 
§ 1º deste artigo. (NR)

• Redação dada pela Lei Complementar  
nº 222/2025

§ 1º No prazo de 5 (cinco) dias da sessão 
pública em que for deliberada a recusa, 

caberá recurso para o Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça, que 
em igual prazo decidirá.

§ 2º A recusa suspenderá as votações 
subsequentes para as promoções, até jul-
gamento de eventual recurso interposto.

Art. 69 Verificada vaga para promoção, 
o Procurador-Geral de Justiça, na quali-
dade de Presidente do Conselho Superior 
do Ministério Público, dentro em 60 (ses-
senta) dias da data da vaga, publicará 
edital, com prazo de 5 (cinco) dias, para 
ciência e habilitação dos integrantes da 
classe concorrente.

Parágrafo único. O Conselho Superior 
deliberará em 90 (noventa) dias do tér-
mino do prazo de inscrição, devendo o 
ato de promoção ser publicado no prazo 
máximo de 30 dias.

SEÇÃO II

Do Reingresso e do Aproveitamento

Art. 70 O reingresso na carreira do 
Ministério Público se dará em virtude 
de reintegração ou reversão.

Art. 71 A reintegração, que decorrerá de 
decisão judicial transitada em julgado, 
é o retorno do membro do Ministério 
Público ao cargo, com ressarcimento 
dos direitos e vantagens não percebidos 
em razão da perda indevida do cargo, 
inclusive a contagem do período de afas-
tamento dela decorrente como tempo de 
serviço, para todos os efeitos, observa-
das as seguintes normas:
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I – se o cargo estiver extinto, o reinte-
grado será posto em disponibilidade, sem 
prejuízo de vencimentos e vantagens;

II – se o cargo estiver preenchido, seu 
ocupante será posto em disponibili-
dade, sem prejuízo de vencimentos e 
vantagens;

III – se, em exame médico obrigatório, 
for considerado incapaz, o reintegrado 
será aposentado, na forma do art. 108 
desta Lei.

Parágrafo único. A disponibilidade 
prevista neste artigo cessará com o apro-
veitamento obrigatório na primeira vaga 
que venha a ocorrer na classe.

Art. 72 A reversão é o retorno à atividade 
do membro do Ministério Público apo-
sentado por invalidez, cessada a causa 
da aposentadoria.

§ 1º Dar-se-á a reversão na classe em que 
se aposentou o membro do Ministério 
Público, na primeira vaga a ser provida 
pelo critério de merecimento, que nela 
se abrir.

§ 2º O pedido de reversão, devidamente 
instruído, será dirigido ao Procurador-
-Geral de Justiça, que o encaminhará ao 
Órgão Especial do Colégio de Procurado-
res de Justiça, para exame e deliberação.

Art. 73 O aproveitamento é o retorno ao 
exercício funcional do membro do Minis-
tério Público posto em disponibilidade 
não punitiva.

§ 1º O aproveitamento terá precedência 
sobre as demais formas de provimento 
e sobre a remoção.

§ 2º Havendo mais de um concorrente à 
mesma vaga, terá preferência o de maior 
tempo de disponibilidade e, em caso de 
empate, o mais antigo na classe.

§ 3º Aplica-se ao aproveitamento o dis-
posto no inciso III do art. 71.

CAPÍTULO V

Da Remoção

Art. 74 A remoção de membro do Minis-
tério Público, de um órgão de execução 
para outro, da mesma classe, quando 
voluntária, dar-se-á unilateralmente ou 
por permuta.

§ 1º A remoção compulsória ocorrerá 
quando o exigir o interesse público, a 
juízo do Conselho Superior do Ministé-
rio Público e assegurada ao interessado 
ampla defesa, na forma que dispuser 
o regimento interno daquele órgão, 
cabendo recurso da decisão para o 
Órgão Especial do Colégio de Procurado-
res de Justiça, no prazo de 5 (cinco) dias.

• Renumerado pela Lei Complementar nº 187/2019.

§ 2º Instaurado o processo admi-
nistrativo visando à remoção com-
pulsória, f icará o membro do 
Ministério Público cautelarmente afas-
tado do órgão de execução de sua titula-
ridade e impedido de postular remoção  
voluntária, perdurando o impedimento 
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pelos doze meses subsequentes à efeti-
vação da medida.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 187/2019.

§ 3º O membro afastado cautelarmente, 
nos termos do parágrafo anterior, ficará 
à disposição do Procurador-Geral de Jus-
tiça para exercer funções afetas a outros 
órgãos, em substituição ou auxílio.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 187/2019.

§ 4º Caberá ao Conselho Superior do 
Ministério Público lotar, em órgão de 
execução que se encontre vago, o mem-
bro do Ministério Público removido 
compulsoriamente.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 187/2019.

Art. 75 A remoção voluntária unilateral 
será feita por antiguidade e por mereci-
mento, alternadamente, aplicando-se, 
no que couber e com as modificações 
previstas neste artigo, o disposto nos 
arts. 64 a 69 desta Lei.

§ 1º Não poderão habilitar-se à remo-
ção de que trata este artigo, os mem-
bros do Ministério Público que tenham 
sido voluntariamente removidos nos 6 
(seis) últimos meses anteriores à data 
do edital.

§ 2º Para efeito de remoção por mereci-
mento, o Conselho Superior organizará, 
sempre que possível, lista tríplice, com-
posta pelos nomes dos concorrentes que 
obtiverem a maioria dos votos dos seus 
membros, procedendo-se a tantas vota-
ções quantas forem necessárias para 
esse fim.

Art. 76 A remoção por permuta, admis-
sível entre membros do Ministério 
Público da mesma classe, dependerá 
de requerimento conjunto dirigido ao 
Procurador-Geral de Justiça e de apro-
vação por maioria absoluta do Conselho 
Superior do Ministério Público, sendo 
vedada quando contrariar conveniência 
do serviço ou quando acarretar prejuízo 
a outro membro do Ministério Público.

§ 1º A remoção por permuta impede 
nova remoção voluntária unilateral de 
qualquer dos permutantes, nos 12 (doze) 
meses subsequentes a sua efetivação.

§ 2º A renovação da remoção por per-
muta somente será permitida após o 
decurso de 2 (dois) anos.

§ 3º É vedada a permuta entre membros 
do Ministério Público:

I – quando um dos permutantes estiver 
habilitado à promoção por antiguidade 
em razão da existência de vaga na classe 
superior;

II – no período de 1 (um) ano antes 
do limite de idade para a aposenta-
doria compulsória de qualquer dos 
permutantes.

CAPÍTULO VI

Da Vacância

Art. 77 A vacância de cargo da carreira 
do Ministério Público poderá decorrer de:
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I – exoneração a pedido ou ex officio;

II – demissão;

III – promoção;

IV – aposentadoria;

V – disponibilidade punitiva;

VI – falecimento.

Parágrafo único. Dar-se-á a vacância 
na data do fato ou da publicação do ato 
que lhe der causa.

Art. 78 Será expedido ato de exonera-
ção ex officio, nos casos de o membro do 
Ministério Público deixar de entrar em 
exercício no prazo legal, não ser vita-
liciado ou tomar posse em outro cargo 
efetivo ou vitalício cuja acumulação não 
seja permitida.

CAPÍTULO VII

Das Garantias e Prerrogativas

Art. 79 Os membros do Ministério 
Público estão sujeitos a regime jurídico 
especial e têm as seguintes garantias:

I – vitaliciedade, após 2 (dois) anos de 
efetivo exercício, observado o disposto 
nos arts. 61 a 63 desta Lei, não podendo 
perder o cargo senão por sentença judi-
cial proferida em ação civil própria e 
transitada em julgado;

II – inamovibilidade, salvo por motivo 
de interesse público, mediante deci-

são do Conselho Superior do Ministério 
Público, por voto da maioria absoluta de 
seus membros, assegurada ampla defesa;

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
215/2023.

III – irredutibilidade de vencimentos e 
vantagens, observado, quanto à remu-
neração, o disposto na Constituição da 
República e nesta Lei.

Art. 80 Em caso de extinção do órgão 
de execução, seu titular terá preferência 
nos concursos de remoção que se reali-
zarem nos 6 (seis) meses subsequentes.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
187/2019.

§ 1º O prazo para exercício do direito 
previsto no caput começará a fluir na 
data da abertura do primeiro concurso 
de remoção.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 187/2019.

§ 2º O direito assegurado neste artigo 
somente poderá ser exercido em relação 
a órgão de execução ofertado à remo-
ção voluntária unilateral que, nos últi-
mos 3 (três) anos, tenha sido ocupado 
por titular com tempo de exercício na 
classe igual ou inferior ao do detentor 
da preferência.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 187/2019.

§ 3º A partir da extinção referida no caput 
e enquanto não concretizada a remo-
ção voluntária, o membro do Ministério 
Público será designado para exercer suas 
funções em substituição ou auxílio.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 187/2019.
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§ 4º Exaurido o prazo a que se refere o 
caput e não exercido o direito de prefe-
rência ou não efetivada, por outro modo, 
a remoção voluntária ou a promoção, 
o membro do Ministério Público será 
posto em disponibilidade, com aprovei-
tamento obrigatório na primeira vaga 
que venha a ocorrer na classe.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 187/2019.

Art. 81 Constituem prerrogativas dos 
membros do Ministério Público, além de 
outras previstas nas Constituições Fede-
ral e Estadual, nesta e em outras leis:

I – ser ouvido, como testemunha ou 
ofendido, em qualquer processo, pro-
cedimento ou inquérito, em dia, hora e 
local previamente ajustados com o juiz 
ou a autoridade competente;

II – não estar sujeito a intimação ou con-
vocação para comparecimento, exceto 
se expedida pela autoridade judiciária 
ou por Órgão Superior competente do 
Ministério Público, ressalvadas as hipó-
teses constitucionais;

III – não ser preso ou detido senão 
por ordem escrita do Tribunal compe-
tente, salvo em flagrante delito de crime 
inafiançável, caso em que a autoridade 
fará imediata comunicação e apresen-
tação do membro do Ministério Público 
ao Procurador-Geral de Justiça, sob pena 
de responsabilidade e relaxamento  
da prisão;

IV – não ser indiciado em inquérito poli-
cial, observando-se o disposto no pará-
grafo 1º deste artigo;

V – ser processado e julgado origina-
riamente pelo Tribunal de Justiça deste 
Estado, nos crimes comuns e de respon-
sabilidade, ressalvada a competência da 
Justiça Eleitoral;

VI – ser custodiado ou recolhido a pri-
são domiciliar ou sala especial de Estado 
Maior, por ordem e à disposição do Tri-
bunal competente, quando sujeito a pri-
são antes do julgamento final;

VII – ter assegurado o direito de acesso, 
retificação e complementação dos dados 
relativos à sua pessoa, nos órgãos da 
instituição.

§ 1º Quando, no curso de investigação, 
houver indício de prática de infração 
penal por parte de membro do Ministé-
rio Público, a autoridade policial, civil 
ou militar, remeterá imediatamente, 
sob pena de responsabilidade, os res-
pectivos autos ao Procurador-Geral de 
Justiça, a quem competirá dar prosse-
guimento à apuração.

§ 2º O Ministério Público, represen-
tado pelo Procurador-Geral de Justiça, 
poderá habilitar-se como assistente em 
ação civil ajuizada em face de membro 
do Ministério Público em virtude de ato 
praticado no exercício das suas funções.

Art. 82 Constituem prerrogativas dos 
membros do Ministério Público, no exer-
cício de suas funções, além de outras 
previstas nas Constituições Federal e 
Estadual, nesta e em outras leis:

I – ter as mesmas honras e receber o 
mesmo tratamento jurídico e protoco-
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lar dispensado aos membros do Poder 
Judiciário junto aos quais oficiem;

II – ter vista dos autos após distribui-
ção aos órgãos perante os quais oficiem 
e intervir nas sessões de julgamento, 
para sustentação oral ou esclarecimento 
de matéria de fato;

III – receber intimação pessoal em 
qualquer processo ou procedimento, 
através da entrega dos autos com vista 
ao membro do Ministério Público com 
atribuição;

IV – gozar de inviolabilidade pelas opi-
niões que emitir ou pelo teor de suas 
manifestações, podendo ainda pronun-
ciar-se livremente sobre os processos e 
procedimentos sob sua atribuição, res-
salvadas as hipóteses de sigilo legal;

V – ingressar e transitar livremente:

a) nas salas de sessões dos Tribu-
nais, mesmo além dos limites que 
separam a parte reservada aos inte-
grantes do órgão julgador;

b) nas salas de audiências, depen-
dências de secretarias, cartórios, 
tabelionatos, ofícios de justiça, 
inclusive de registros públicos, dele-
gacias de polícia, quartéis e outras 
repartições, no horário de expe-
diente ou fora dele, sempre que se 
ache presente qualquer servidor ou 
empregado;

c) em qualquer estabelecimento de 
internação ou segregação, individual 
ou coletiva, independentemente de 
marcação de hora, de revista ou de 

qualquer outra condição incompatí-
vel com suas prerrogativas;

d) (Revogado pela Lei Complemen-
tar nº 177/2017);

e) em qualquer recinto público ou 
privado, ressalvada a garantia cons-
titucional de inviolabilidade de 
domicílio;

VI – examinar, em qualquer juízo ou Tri-
bunal, autos de processos ou procedi-
mentos findos ou em andamento, ainda 
que conclusos à autoridade, podendo 
copiar peças e tomar apontamentos;

VII – examinar, em qualquer repartição 
policial, civil ou militar, peças de infor-
mação de qualquer natureza e autos de 
flagrante ou inquérito, findos ou em 
curso, ainda que conclusos à autoridade 
competente, podendo copiar peças, 
tomar apontamentos e adotar outras 
providências;

VIII – ter acesso ao indiciado preso, 
a qualquer momento, mesmo quando 
decretada a sua incomunicabilidade;

IX – usar vestes talares e as insígnias 
privativas do Ministério Público;

X – sentar-se no mesmo plano e imedia-
tamente à direita dos juízes singulares ou 
dos presidentes dos órgãos judiciários ou 
dos demais órgãos perante os quais ofi-
ciem, inclusive nas sessões solenes;

XI – ter prioridade em qualquer serviço 
de transporte ou comunicação, público 
ou privado, quando em atividade insti-
tucional de caráter urgente;
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XII – colocar à disposição dos órgãos de 
origem, em seu local de atuação, após o 
respectivo pronunciamento e a devida 
comunicação, os autos de qualquer pro-
cesso ou procedimento que lhe tenha 
sido entregue com vista;

XIII – ter presença e palavra assegura-
das em todas as sessões dos colegiados 
em que oficiem.

Parágrafo único. As garantias e prer-
rogativas dos membros do Ministério 
Público previstas nesta Lei Complemen-
tar são inerentes ao exercício de suas 
funções e irrenunciáveis, não excluindo 
as estabelecidas em outras leis.

Art. 83 Os membros do Ministério 
Público terão carteira funcional, expe-
dida na forma de Resolução do Procura-
dor-Geral de Justiça, valendo em todo o 
território nacional como cédula de iden-
tidade e porte de arma, independen-
temente, neste caso, de qualquer ato 
formal de licença ou autorização.

Parágrafo único. Serão consignadas 
na cédula de identidade as prerrogativas 
constantes do caput e dos arts. 81, III, IV 
e VI, e 82, V, c, e XI, desta Lei.

CAPÍTULO VIII

Dos Vencimentos, Vantagens e 
Direitos

SEÇÃO I

Dos Vencimentos e Vantagens

Art. 84 A remuneração do membro do 
Ministério Público será fixada em nível 
condizente com a relevância de sua fun-
ção e de forma a compensar todas as 
vedações e incompatibilidades que lhe 
são impostas.

Art. 85 A política remuneratória do 
Ministério Público observará o disposto 
na Constituição e em leis de iniciativa do 
Procurador-Geral de Justiça.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
113/2006.

Art. 86 A indenização de transporte, a 
bolsa de estudo de caráter indenizatório, 
o auxílio pré-escolar, o auxílio-alimen-
tação e a aquisição de obras jurídicas 
destinadas ao aprimoramento intelec-
tual dos membros do Ministério Público 
serão disciplinados em resolução do Pro-
curador-Geral de Justiça.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 
113/2006.

Parágrafo único. As obras jurídicas 
destinadas ao aprimoramento intelec-
tual dos membros do Ministério Público 
serão adquiridas, única e exclusiva-
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mente, para compor o acervo bibliote-
cário da Instituição.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 116/2007.

Art. 87 Os vencimentos dos membros 
do Ministério Público são fixados com 
diferença de, no máximo, 10% (dez por 
cento) de uma para outra classe da car-
reira, a partir do cargo de Procurador de 
Justiça, garantindo-se a este os mesmos 
vencimentos atribuídos ao Procurador-
-Geral de Justiça, excluídas as gratifica-
ções inerentes ao cargo.

§ 1º A diferença referida no caput deste 
artigo, permanecerá sendo de 10% (dez 
por cento) até 31 de dezembro de 2003, 
sendo a partir desta data fixada por 
Resolução do Procurador-Geral de Jus-
tiça, após aprovação do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça, 
respeitado o limite de 5% (cinco por 
cento) desde que suportado por dota-
ções orçamentárias próprias.

§ 2º O membro do Ministério Público 
convocado ou designado para substitui-
ção terá direito à diferença de vencimen-
tos, entre o seu cargo e o do substituído, 
incidindo, ainda, essa diferença sobre o 
percentual de gratificação adicional por 
tempo de serviço.

§ 3º É vedada a percepção cumulativa 
da gratificação estabelecida no inciso 
VIII do art. 91, desta Lei, com a diferença 
de vencimentos prevista no parágrafo 
anterior.

Art. 88 É defeso tomar a remunera-
ção ou os vencimentos dos membros 
do Ministério Público como base, parâ-

metro ou paradigma dos estipêndios de 
qualquer classe ou categoria funcional 
estranha aos seus quadros.

Art. 89 Os vencimentos e vantagens dos 
membros do Ministério Público devem 
ser pagos até o último dia do mês a que 
corresponderem.

Art. 90 Consideram-se vencimentos, 
para os efeitos desta Lei, a soma do valor 
do vencimento-base com o da verba de 
representação de Ministério Público.

Art. 91 Além dos vencimentos, são 
asseguradas as seguintes vantagens aos 
membros do Ministério Público:

I – ajuda de custo, para despesas de 
transporte e mudança;

II – auxílio-moradia, nas sedes de órgãos 
de execução onde não houver residência 
oficial condigna para o membro do Minis-
tério Público;

• Vide Lei Complementar nº 162/2014.

III – salário-família, na forma da legis-
lação estadual pertinente;

IV – diárias;

V – gratificação pela prestação de ser-
viço à Justiça Eleitoral, equivalente 
àquela devida ao magistrado ante o 
qual oficiar e pagável com as dotações 
próprias do Tribunal Regional Eleitoral 
neste Estado;

• Declarado inconstitucional. STF. ADI nº 2.831 / 
RJ. Relator: Min. Marco Aurélio. DJ: 03/05/2021. 
DJe: 08/07/2021.

VI – gratificação adicional por tempo 
de serviço;
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VII – gratificação pelo efetivo exercí-
cio em órgão de atuação de difícil pro-
vimento, assim definido pelo Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça;

VIII – gratificação pelo exercício cumu-
lativo de funções, na forma de Resolução 
do Procurador-Geral de Justiça;

IX – gratificação pelo exercício de car-
gos ou funções de confiança, nos órgãos 
da Administração Superior do Ministé-
rio Público;

X – gratificação de magistério, por aula 
ou palestra proferida em curso promo-
vido ou patrocinado pelo Centro de Estu-
dos e Aperfeiçoamento Funcional, bem 
como por entidade conveniada com a 
Instituição, exceto quando receba remu-
neração específica para essa atividade;

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
159/2014.

XI – gratificação adicional de perma-
nência;

XII – (Revogado pela Lei Complementar 
nº 159/2014);

XIII – gratificação pela prestação de ser-
viços de natureza especial;

XIV – demais vantagens previstas em 
lei, inclusive as concedidas aos servido-
res públicos em geral.

§ 1º O membro do Ministério Público, 
cuja remoção ou promoção, salvo 
por permuta, importar em necessá-
ria mudança de residência, perceberá 
ajuda de custo para transporte e reins-

talação de até 100% (cem por cento) de 
seus vencimentos.

§ 2º O valor máximo da gratificação a 
que se refere o inciso VII do caput deste 
artigo será de 10% (dez por cento) do sub-
sídio do membro do Ministério Público 
beneficiário.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 159/2014.

§ 3º Perceberá diária o membro do 
Ministério Público que, em razão da fun-
ção, tiver de se deslocar da sede do órgão 
onde tenha exercício, observadas as con-
dições fixadas em resolução do Procu-
rador-Geral de Justiça e obedecidos os 
seguintes limites máximos:

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
113/2006.

a) trigésima parte do subsídio, nos 
deslocamentos para fora do Estado;
• Redação dada pela Lei Complementar nº 
113/2006.

b) nonagésima parte do subsídio, 
nos demais casos.
• Redação dada pela Lei Complementar nº 
113/2006.

§ 4º A gratificação adicional por tempo 
de serviço será de 10% (dez por cento), 
incidentes sobre os vencimentos, para 
os 3 (três) primeiros anos de serviço e 
de 5% (cinco por cento) por triênio sub-
sequente, até o limite de 60% (sessenta 
por cento).

§ 5º O membro do Ministério Público, 
quando exercer a acumulação de suas 
funções com as de outro cargo da car-
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reira, perceberá gratificação não 
excedente a 1/3 (um terço) de seus 
vencimentos.

§ 6º A gratificação de magistério será 
fixada e reajustada em Resolução do 
Procurador-Geral de Justiça.

§ 7º A gratificação adicional de perma-
nência será paga ao membro do Ministé-
rio Público que, tendo completado tempo 
de serviço suficiente para aposentado-
ria voluntária, permanecer em efetivo 
exercício e corresponderá a 5% (cinco 
por cento), calculados sobre o total de sua 
remuneração, por ano de serviço exce-
dente daquele tempo, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento), iniciando-se o 
pagamento um ano após a aquisição do 
direito à aposentadoria voluntária.

§ 8º As vantagens relacionadas nos inci-
sos I, II, IV, VII, VIII e IX a XIV do caput 
deste artigo serão regulamentadas em ato 
do Procurador-Geral de Justiça, atendi-
dos os limites e as condições estabeleci-
das nos parágrafos anteriores.

§ 9º São considerados serviços de natu-
reza especial, dentre outros, a partici-
pação efetiva em bancas examinadoras 
e comissões de concursos públicos do 
Ministério Público, os plantões judiciários 
em geral e a fiscalização de concursos, 
assim definidos em ato do Procurador-
-Geral de Justiça, que fixará os respecti-
vos valores, observado o mínimo de 5% 
(cinco por cento) e o máximo de 10% (dez 
por cento) do subsídio.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
159/2014.

§ 10º Aplicam-se aos membros do Minis-
tério Público os direitos sociais previstos 
no art. 7º, VIII, XII, XVII, XVIII e XIX da 
Constituição da República.

SEÇÃO II

Das Licenças

Art. 92 Conceder-se-á licença:

I – para tratamento de saúde;

II – por motivo de doença em pessoa da 
família;

III – à gestante;

IV – paternidade;

V – em caráter especial;

VI – para trato de interesses particulares;

VII – por motivo de afastamento de 
cônjuge;

VIII – para casamento;

IX – por luto;

X – por adoção, na forma de ato a ser 
editado pelo Procurador-Geral;

XI – nos demais casos previstos em 
outras leis aplicáveis ao Ministério 
Público.

Art. 93 O membro do Ministério Público 
comunicará ao Procurador-Geral de Jus-
tiça o lugar onde poderá ser encontrado, 
quando em gozo de licença.

Art. 94 O membro do Ministério Público 
licenciado não poderá exercer qualquer 
de suas funções, nem exercitar qualquer 
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função pública ou particular, ressalva-
dos, quanto a atividades particulares, 
os casos dos incisos V a VII do art. 92 
desta Lei.

Parágrafo único. Salvo contraindica-
ção médica, o membro do Ministério 
Público licenciado oficiará nos autos que 
tiver recebido com vista antes de iniciado 
o gozo da licença, na forma da Resolução 
do Procurador-Geral de Justiça.

Art. 95 A concessão de licença para tra-
tamento de saúde dependerá de inspeção 
feita por médico do Quadro de Serviços 
Auxiliares do Ministério Público.

Parágrafo único. A licença dependerá 
de inspeção por junta médica, quando 
o prazo inicial, ou das prorrogações 
por período ininterrupto, ultrapasse 30 
(trinta) dias.

Art. 96 A licença por doença em pessoa 
da família será concedida pelo mesmo 
prazo previsto no Estatuto dos Servido-
res Públicos Civis do Estado do Rio de 
Janeiro, quando o membro do Ministério 
Público comprovar, mediante inspeção 
médica, nos termos do artigo anterior, 
a indispensabilidade da assistência pes-
soal ao familiar enfermo, que não possa 
ser prestada concomitantemente ao 
exercício de suas funções.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
159/2014.

Parágrafo único. Consideram-se pes-
soas da família, para os efeitos deste 
artigo, os ascendentes, descendentes, 
o cônjuge ou companheiro(a), e depen-

dentes legais, para fins previdenciá-
rios, do membro do Ministério Público.

Art. 97 Observadas as condições do art. 
95, conceder-se-á licença à gestante por 
até 6 (seis) meses, prorrogáveis por até 
90 (noventa) dias em caso de aleitamento 
materno.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
215/2023.

Art. 98 Ao membro do Ministério 
Público será concedida licença pater-
nidade de 30 (trinta) dias, contados do 
nascimento.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
172/2016.

Parágrafo único. A licença paterni-
dade de que trata a presente lei será apli-
cada também aos casos de adoção.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 
172/2016.

Art. 99 Após cada quinquênio inin-
terrupto de efetivo exercício no ser-
viço público, o membro do Ministério 
Público terá direito ao gozo de licença 
em caráter especial, pelo prazo de 3 
(três) meses, parceláveis em períodos 
não inferiores a 30 (trinta) dias, com 
todos os direitos e vantagens do cargo 
ou função que esteja exercendo.

• Redação dada pela Lei nº 113/2006.

§ 1º Adquirido o direito à licença especial:
• Redação dada pela Lei nº 113/2006.

I – não haverá prazo para ser exercitado;
• Redação dada pela Lei nº 113/2006.
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II – seu gozo poderá ser suspenso por 
ato excepcional do Procurador-Geral de 
Justiça, fundamentado na necessidade 
do serviço.

• Redação dada pela Lei nº 113/2006.

§ 2° A licença especial poderá ser con-
vertida em pecúnia indenizatória, não se 
estendendo aos inativos, na forma dis-
ciplinada em resolução do Procurador-
-Geral de Justiça. (NR)

• Redação dada pela Lei nº 129/2009.

§ 3º Imediatamente após o término do 
período de fruição da licença à gestante 
ou de sua prorrogação em caso de alei-
tamento materno, será concedido à usu-
fruidora, a seu pedido, o gozo de licença 
especial a que faça jus.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 
215/2023.

Art. 100 Ao membro do Ministério 
Público, após o vitaliciamento, poderá 
conceder-se, a critério do Procura-
dor-Geral de Justiça e pelo prazo de 1 
(um) ano, prorrogável uma só vez por 
igual período, licença sem vencimen-
tos e vantagens para tratar de interes-
ses particulares.

Art. 101 Será concedida ao membro do 
Ministério Público licença, sem venci-
mentos e vantagens, para acompanhar 
o cônjuge ou companheiro investido em 
mandato para o Congresso Nacional ou 
mandado servir fora do Estado, se ser-
vidor público civil ou militar.

Art. 102 Dar-se-á licença por luto, com 
duração de 8 (oito) dias, contados do 

óbito, no caso de falecimento do côn-
juge, companheiro, ascendente, des-
cendente ou irmão do membro do 
Ministério Público.

Art. 103 Será concedida ao membro do 
Ministério Público licença por seu casa-
mento, pelo prazo de 8 (oito) dias, conta-
dos do dia da celebração civil.

SEÇÃO III

Do Afastamento

Art. 104 Além dos demais casos previs-
tos nesta Lei, o membro do Ministério 
Público poderá afastar-se do cargo, ou do 
órgão de execução, conforme o caso, para:

I – exercer cargo eletivo ou a ele concor-
rer, observada a legislação pertinente;

II – exercer a Presidência da Associa-
ção do Ministério Público do Estado do 
Rio de Janeiro ou da Associação Nacio-
nal dos Membros do Ministério Público;

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
113/2006.

III – pelo prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, comparecer, mediante autoriza-
ção ou designação, individual ou cole-
tiva, do Procurador-Geral de Justiça, a 
congressos, seminários ou encontros, 
promovidos pela Instituição ou pelos 
órgãos ou entidades referidos no inciso 
anterior, ou relacionados, também a 
critério do Chefe da Instituição, com as 
funções do interessado;

IV – ministrar ou frequentar, com apro-
veitamento, cursos ou seminários de 
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aperfeiçoamento e estudos, no País ou 
no exterior, de duração máxima de dois 
anos, mediante prévia autorização do 
Conselho Superior do Ministério Público;

V – filiar-se a partido político;

VI – integrar o Conselho Nacional do 
Ministério Público ou o Conselho Nacio-
nal de Justiça.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
113/2006.

§ 1º (Revogado pela Lei Complementar 
nº 187/2019).

§ 2º Salvo no caso do inciso III deste 
artigo, o afastamento implicará, sempre, 
suspensão do prazo para vitaliciamento.

§ 3º No caso do inciso V deste artigo, o 
afastamento dar-se-á sem a percepção 
de vencimentos ou vantagens, os quais 
somente serão restabelecidos com o 
requerimento de registro de candidatura 
a cargo eletivo, perante o órgão compe-
tente da Justiça Eleitoral, ou a partir da 
desincompatibilização prevista na Lei 
Eleitoral, cessando o pagamento, salvo 
se o membro do Ministério Público com-
provar o seu desligamento do partido, no 
dia imediato à proclamação dos eleitos.

§ 4º Ainda que o membro do Ministério 
Público tenha permanecido 2 (dois) anos 
afastado para a frequência de curso no 
exterior, ser-lhe-á assegurado, em com-
provando a necessidade, um período 
suplementar de afastamento, a ser fixado 
pelo Conselho Superior, imprescindível 
para a defesa da tese ou dissertação.

§ 5º Sem prejuízo do disposto no inciso 
II deste artigo, é facultado ao Procura-
dor-Geral de Justiça, a requerimento do 
Presidente da Associação do Ministé-
rio Público do Estado do Rio de Janeiro, 
afastar do órgão de execução mais um 
membro do Ministério Público que 
exerça função de direção na referida 
entidade de classe.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 187/2019.

§ 6º É vedado o afastamento de que trata 
o parágrafo anterior ao membro ocu-
pante de cargo em comissão ou função 
gratificada.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 187/2019.

SEÇÃO IV

Das Férias

Art. 105 Os membros do Ministério 
Público gozarão férias individuais de 
60 (sessenta) dias, remunerados com os 
vencimentos e vantagens do cargo acres-
cidos de 1/3 (um terço) do total respec-
tivo, a cada ano de efetivo exercício.

§ 1º Os primeiros 60 (sessenta) dias de 
férias somente poderão ser gozados 
após 12 (doze) meses de efetivo exercí-
cio, contados do início deste.

§ 2º As férias serão gozadas por perío-
dos, consecutivos ou não, de 30 (trinta) 
dias cada um, nos meses indicados em 
requerimento, observadas a antecedên-
cia e demais condições estabelecidas em 
Resolução do Procurador-Geral de Justiça.
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§ 3º As férias não gozadas serão conce-
didas, acumuladamente ou não, dentro 
do prazo de cinco anos contados da data 
da respectiva aquisição.

§ 4º Por ato excepcional do Procura-
dor-Geral de Justiça, fundamentado na 
necessidade de serviço, poderá o mem-
bro do Ministério Público ter suspenso 
até um terço de cada período de suas 
férias, desde que deferida com antece-
dência mínima de três meses, caso em 
que terá o direito de optar pela fruição 
em outra oportunidade ou receber os dias 
suspensos em pecúnia indenizatória.

§ 5º Não poderá entrar em gozo de férias 
o membro do Ministério Público que tiver 
processo ou procedimento em seu poder, 
por tempo excedente ao prazo legal.

§ 6º O gozo de férias ou licenças em 
períodos inferiores a 10 (dez) dias poderá 
ser concedido, em caráter excepcional, 
por ato fundamentado do Procurador-
-Geral de Justiça. (NR)

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 
222/2025.

SEÇÃO V

Da Aposentadoria e  
da Disponibilidade

SUBSEÇÃO I

Da Aposentadoria

Art. 106 O membro do Ministério 
Público será aposentado, compulsoria-

mente, aos 75 (setenta e cinco) anos de 
idade ou por incapacidade permanente, 
e voluntariamente, nos termos da legis-
lação de regência.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
215/2023.

a) (Revogada pela Lei Complementar nº 
215/2023);

b) (Revogada pela Lei Complementar nº 
215/2023); e

c) (Revogada pela Lei Complementar nº 
215/2023).

§ 1º Ao membro do Ministério Público 
é vedado o exercício da advocacia no 
juízo ou órgão do Tribunal perante o 
qual tenha desempenhado suas fun-
ções, antes de decorridos três anos de 
seu afastamento do cargo por aposen-
tadoria ou exoneração.

•  Acrescentado pela pela Lei Complementar nº 
222/2025.

§ 2º Pela limitação do exercício profis-
sional imposta no parágrafo anterior, 
quando resultante de aposentadoria, 
o membro fará jus a indenização no 
valor correspondente a 1/3 (um terço) 
da remuneração do cargo em que ocor-
reu a sua passagem para a inatividade, 
durante cada mês de restrição. (NR)

•  Acrescentado pela pela Lei Complementar nº 
222/2025.

Art. 107 A aposentadoria compulsória 
vigorará a partir do dia em que for atin-
gida a idade limite.

Art. 108 A aposentadoria por incapaci-
dade permanente dependerá da cons-
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tatação, mediante laudo oriundo de 
inspeção de saúde realizada por junta 
médica e determinada pelo Procurador-
-Geral de Justiça, de moléstia que venha 
a ocasionar ou que tenha ocasionado o 
afastamento contínuo da função por 
mais de 2 (dois) anos.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
215/2023.

Art. 109 Os proventos de aposentado-
ria dos membros do Ministério Público 
observarão a legislação de regência.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
215/2023.

§ 1º Mantêm-se preservados os direitos 
à integralidade e paridade de proventos 
dos membros do Ministério Público que, 
tendo ingressado no serviço público até 
31 de dezembro de 2003, tenham preen-
chido os requisitos constitucionais exi-
gidos para sua aquisição até a data em 
que se der a aposentadoria.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
215/2023.

§ 2º Os proventos de aposentadoria serão 
pagos na mesma data e na mesma folha 
de pagamento em que for creditada a 
remuneração dos membros em atividade.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 215/2023.

SUBSEÇÃO II

Da Disponibilidade

Art. 110 Ficará em disponibilidade o 
membro do Ministério Público, com 

vencimentos e vantagens integrais, nas 
hipóteses dos arts. 71, I e II.

Parágrafo único. O membro do 
Ministério Público em disponibilidade 
continuará sujeito às vedações consti-
tucionais e será classificado em quadro 
especial, provendo-se a vaga que ocor-
rer, no respectivo órgão de execução, 
quando couber.

SEÇÃO VI

Dos Direitos Previdenciários

Art. 111 A previdência social dos mem-
bros Ministério Público, mediante con-
tribuição, é objeto de regime próprio 
instituído por lei.

Art. 112 O regime de previdência social 
dos membros do Ministério Público tem 
por finalidade assegurar a seus partici-
pantes e dependentes meios indispen-
sáveis de manutenção, por motivo de 
incapacidade, de inatividade compulsó-
ria ou voluntária, definidos na forma das 
normas constitucionais e legais específi-
cas, bem assim, garantir encargos fami-
liares, em razão do falecimento daqueles 
de quem dependiam economicamente.

Parágrafo único. Aos membros do 
Ministério Público são assegurados, 
ainda, todo e qualquer benefício ins-
tituído a seu favor por norma legal ou 
específica ou outros que sejam reconhe-
cidos ou criados em prol dos servidores 
públicos estaduais em geral.

Art. 113 A pensão por morte devida aos 
dependentes dos membros do Ministé-
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rio Público será concedida nos termos 
da legislação de regência e seu paga-
mento observará o disposto no art. 109 
desta Lei.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
215/2023.

Parágrafo único. A Lei a que se refere 
o art. 111 definirá a forma de nomeação, 
identificação e habilitação dos benefi-
ciários da pensão, a ordem de preferên-
cia destes, os modos de rateio e extinção 
do benefício da pensão por morte e as 
fontes de recursos para suprimento do 
disposto no artigo anterior.

Art. 114 Ao cônjuge sobrevivente e, em 
sua falta, aos herdeiros ou dependentes 
de membro do Ministério Público, ainda 
que aposentado ou em disponibilidade, 
será pago auxílio funeral em importân-
cia igual a um mês de vencimentos ou 
proventos percebidos pelo falecido.

CAPÍTULO IX

Do Tempo de Serviço

Art. 115 A apuração do tempo de serviço 
dos membros do Ministério Público será 
feita em dias, convertendo-se o número 
de dias em anos e meses, à razão de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias por 
ano e 30 (trinta) dias por mês.

Art. 116 Será computado integral-
mente, para os efeitos de disponibili-
dade e acréscimos o tempo:

I – de serviço prestado à administração 
direta federal, estadual e municipal, 
inclusive o militar;

II – de serviço prestado a qualquer enti-
dade da administração indireta ou fun-
dacional federal, estadual ou municipal;

III – de exercício da advocacia, inclu-
sive como provisionado, solicitador ou 
estagiário, comprovável na forma que 
se estipular em Resolução do Procura-
dor-Geral de Justiça, até o limite de 15 
(quinze) anos;

IV – de estágio forense instituído pela 
Procuradoria-Geral de Justiça, inclusive 
do antigo Distrito Federal e dos extin-
tos Estados do Rio de Janeiro e da Gua-
nabara, bem como aquele prestado, em 
caráter oficial, no âmbito dos Poderes e 
órgãos da União e dos Estados.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
215/2023.

§ 1º Nos casos de serviços prestados à 
iniciativa privada ou no exercício de ati-
vidade autônoma, em que tenha havido, 
em qualquer das hipóteses, a correspon-
dente contribuição previdenciária, bem 
como nas situações dos incisos I e II, o 
tempo de serviço será igualmente com-
putado para fins de aposentadoria.

§ 2º Em nenhuma hipótese será compu-
tado cumulativamente tempo de serviço 
simultâneo com o exercício no Ministé-
rio Público ou em mais de uma das situa-
ções previstas neste artigo.

Art. 117 Salvo para fins de vitaliciamento, 
considerar-se-á em efetivo exercício do 
cargo o membro do Ministério Público:



198 Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
(Lei Complementar nº 106, de 03 de janeiro de 2003)

Art. 118

I – em gozo de férias ou de licença pre-
vista no art. 92, exceto as elencadas nos 
seus incisos VI e VII;

II – em missão oficial;

III – convocado para serviço militar e 
demais serviços obrigatórios por lei;

IV – afastado, nas hipóteses legais;

V – em disponibilidade, nos casos dos 
arts. 71, I e II, e 80, desta Lei.

CAPÍTULO X

Dos Deveres e Vedações dos Membros 

Do Ministério Público

Art. 118 São deveres dos membros do 
Ministério Público, além de outros pre-
vistos em lei:

I – manter ilibada conduta pública e 
particular;

II – zelar por suas prerrogativas, pela 
dignidade de suas funções, pelo respeito 
aos membros da Instituição e pelo pres-
tígio da Justiça;

III – indicar os fundamentos jurídicos de 
seus pronunciamentos processuais, ela-
borando relatório em sua manifestação 
final ou recursal;

IV – observar os prazos processuais e, 
tratando-se de atribuição concorrente, 

não praticar qualquer ato que importe 
em renúncia a esses prazos;;

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
222/2025.

V – atender aos expedientes forense e 
institucional, bem como assistir aos atos 
judiciais, quando obrigatória ou conve-
niente a sua presença;

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
187/2019.

VI – desempenhar com zelo e presteza 
suas funções;

VII – declarar-se suspeito ou impedido, 
nos termos da lei;

VIII – adotar, nos limites de suas atri-
buições, as providências cabíveis em 
face de irregularidade de que tenha 
conhecimento ou que ocorra nos servi-
ços a seu cargo;

IX – tratar com urbanidade os magis-
trados, advogados, partes, testemunhas, 
funcionários e auxiliares da justiça;

X – residir, se titular, na Comarca ou 
Região correspondente à sua lotação, 
observado o disposto em Resolução do 
Procurador-Geral de Justiça;

XI – prestar informações solicitadas 
pelos órgãos da Instituição;

XII – identificar-se em suas manifesta-
ções funcionais;

XIII – atender às autoridades e aos 
interessados, a qualquer momento, nos 
casos e situações urgentes, mantendo-
-se permanentemente disponível para o 
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cumprimento da missão social a que se 
destinam seu cargo e sua função;

XIV – atender às convocações e deter-
minações de caráter administrativo e 
de ordem geral emanadas dos órgãos 
da Administração Superior do Ministé-
rio Público;

 XV – encaminhar ao Corregedor-Geral 
do Ministério Público relatórios periódi-
cos, para os fins do art. 24, IV e V, desta 
Lei;

XVI – manter suas informações cadas-
trais atualizadas, em especial o número 
de telefone celular e o endereço de cor-
reio eletrônico, para fins de localização, 
inclusive durante férias, licenças, outros 
afastamentos e recesso forense. (NR)

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
222/2025.

XVII – Comparecer pontualmente à hora 
de iniciar-se o expediente, a audiência 
ou a sessão, e não se ausentar injustifi-
cadamente antes de seu término;

XVIII – velar pela conservação e cor-
reta utilização dos bens confiados à sua 
guarda;

XIX – Encaminhar ao Corregedor-Geral 
do Ministério Público, quando da pro-
moção, remoção voluntária ou substitui-
ção, declaração referente aos processos 
e procedimentos que estejam com vista 
aberta ao Ministério Público, permane-
cendo a eles pessoalmente vinculado;

XX – Apresentar anualmente declaração 
dos seus bens e informar sobre a ocupa-

ção de outro cargo, função ou emprego, 
e sobre a existência de qualquer outra 
fonte de renda, em relação a si próprio 
e àqueles que vivam sob sua dependên-
cia econômica.

Parágrafo único. Os membros do 
Ministério Público não estão sujeitos a 
ponto, mas o Procurador-Geral poderá 
estabelecer normas para comprovação 
do comparecimento, quando necessário.

Art. 119 Aos membros do Ministé-
rio Público se aplicam as seguintes 
vedações:

I – receber, a qualquer título e sob qual-
quer pretexto, honorários, percentagens 
ou custas processuais;

II – exercer a advocacia;

III – aexercer atividade empresarial ou 
participar de sociedades empresárias, 
exceto como quotista ou acionista;

IV – exercer, ainda que em disponibi-
lidade, qualquer outra função pública, 
salvo uma de magistério;

V – exercer atividade político-partidá-
ria, ressalvada a filiação e o direito de 
afastar-se para exercer cargo eletivo ou 
a ele concorrer.

Parágrafo único. Constituem funções 
do Ministério Público, não se lhes apli-
cando o inciso IV deste artigo, as ativi-
dades exercidas em organismos estatais 
afetos a área de atuação da Instituição 
e o exercício de cargos e funções de 
confiança na sua administração e nos 
órgãos auxiliares.
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Art. 120 Além das vedações decorrentes 
do exercício de cargo público, aos mem-
bros do Ministério Público é, ainda, 
vedado especialmente:

I – valer-se de sua condição funcional 
para desempenhar atividade estranha 
às suas atribuições ou para lograr van-
tagem de qualquer natureza, que não 
decorra de previsão legal;

II – ausentar-se do país em dias úteis 
sem autorização do Procurador-Geral 
de Justiça, salvo nos casos de férias, 
licenças, outros afastamentos e recesso 
forense, sem prejuízo da obrigação pre-
vista no inciso XVI do art.118. (NR)

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
222/2025.

CAPÍTULO XI

Dos Impedimentos, 
Incompatibilidades e Suspeições

Art. 121 É defeso ao membro do Minis-
tério Público exercer as suas funções em 
processo ou procedimento judicial ou 
extrajudicial, nos casos de impedimento 
previstos na legislação processual.

Art. 122 O membro do Ministério 
Público não poderá, quando concorrer 
ou for interessado seu cônjuge, com-
panheiro ou companheira ou parente 
consanguíneo ou afim em linha reta ou 
colateral, até o 3º (terceiro) grau:

I – participar da Comissão de Concurso 
e banca examinadora;

II – fiscalizar prova de concurso para 
ingresso na carreira;

III – participar de indicação para pro-
moção, remoção ou convocação.

Parágrafo único. Ao membro do 
Ministério Público é vedado manter, sob 
sua chefia imediata, em cargo ou função 
de confiança, cônjuge, companheiro ou 
parente até o segundo grau civil.

Art. 123 O membro do Ministério 
Público não poderá atuar em órgão de 
execução junto a Juízo, no qual esteja em 
exercício qualquer das pessoas mencio-
nadas no artigo anterior.

Art. 124 O membro do Ministério 
Público dar-se-á por suspeito quando:

I – tenha emitido parecer, respondido a 
consulta ou de qualquer forma opinado 
publicamente sobre o fato do processo 
ou procedimento;

II – houver motivo de ordem íntima que 
o iniba de funcionar;

III – nos demais casos previstos na legis-
lação processual.

Parágrafo único. O membro do Minis-
tério Público, na hipótese prevista no 
inciso II deste artigo, comunicará sua 
suspeição ao Procurador-Geral de Jus-
tiça, em expediente reservado. Neste 
caso, poderá o Procurador-Geral de 
Justiça, como medida compensatória, 
designar o que se declarou suspeito para 
atuar em procedimentos de atribuição 
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do órgão tabelar, havendo expressa con-
cordância deste, sem direito à percepção 
de qualquer vantagem correlata.

CAPÍTULO XII

Da Responsabilidade Funcional

SEÇÃO I

Disposições Gerais

Art. 125 Pelo exercício irregular de 
suas funções, o membro do Minis-
tério Público responde penal, civil e 
administrativamente.

§ 1º A atividade funcional dos membros 
do Ministério Público é sujeita a inspe-
ção permanente, na forma dos arts. 24, 
I e II, 30, II, e 42, § 2º, desta Lei.

§ 2º O membro do Ministério Público 
será civilmente responsável somente 
quando, no exercício de suas funções, 
proceder com dolo ou fraude.

Art. 126 A responsabilidade adminis-
trativa do membro do Ministério Público 
apurar-se-á sempre por meio de proce-
dimento instaurado pela Corregedoria-
-Geral do Ministério Público.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
187/2019.

SEÇÃO II

Das Faltas e Penalidades

Art. 127 Constituem infrações discipli-
nares:

I – negligência no exercício das funções;

II – descumprimento de dever funcional;

III – infringência de proibição ou 
vedação;

IV – procedimento reprovável ou con-
duta que importe em desrespeito às leis 
em vigor, às autoridades constituídas ou 
à própria Instituição;

V – revelação de segredo que conheça 
em razão de cargo ou função;

VI – abandono de cargo;

VII – prática de crime incompatível com 
o exercício do cargo;

VIII – prática de improbidade adminis-
trativa, nos termos do art. 37, § 4º, da 
Constituição da República.

Art. 128 Os membros do Ministério 
Público são passíveis das seguintes san-
ções disciplinares:

I – advertência;

II – censura;

III – suspensão;

IV – demissão;

V – cassação de aposentadoria ou de 
disponibilidade.
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Art. 129 A pena de advertência será 
aplicada por escrito, de forma reservada, 
em caso de:

I – negligência no exercício das funções;

II – infringência das vedações previstas 
no inciso II do art. 120;

III – descumprimento de dever funcio-
nal previsto no art. 118, III, V, VI e IX a 
XX, desta Lei.

Art. 130 A pena de censura será apli-
cada por escrito, de forma reservada:

I – em caso de descumprimento de dever 
funcional previsto no art. 118, I, II, IV, 
VII e VIII, desta Lei;

II – na reincidência em falta anterior-
mente punida com advertência;

III – na prática das infrações previstas 
nos incisos IV e V do art. 127 desta Lei.

Art. 131 A pena de suspensão, de 10 
(dez) até 90 (noventa) dias, será aplicada:

I – na infringência de vedação prevista 
nos incisos I, III, IV e V do art. 119 e no 
inciso I do art. 120, ambos desta Lei;

II – na reincidência em falta anterior-
mente punida com advertência ou cen-
sura, observado o disposto no art. 135;

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
187/2019.

III – na prática da infração prevista no 
art. 127, VI, se inferior a 30 dias.

§ 1º A suspensão importa, enquanto 
durar, na perda dos vencimentos e das 
vantagens pecuniárias inerentes ao 
exercício do cargo.

§ 2º Quando houver conveniência para 
o serviço, anuindo expressamente o 
interessado, a penalidade de suspen-
são poderá ser convertida em multa, na 
base de 50% (cinquenta por cento) por 
dia de remuneração, ficando o membro 
do Ministério Público obrigado a perma-
necer em serviço.

§ 3º O prazo para a anuência referida 
no parágrafo anterior será de 5 (cinco) 
dias, contados da data da intimação da 
decisão que determinou a suspensão do 
interessado.

Art. 132 A pena de disponibilidade, com 
vencimentos proporcionais ao tempo 
de serviço, será aplicada pelo Conse-
lho Superior do Ministério Público, nos 
casos de:

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
187/2019.

I – infringência à vedação prevista no 
inciso I do art. 120, se, inobstante a gra-
vidade da infração, não deva ser apli-
cada a pena de demissão;

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
187/2019.

II – reincidência em falta anteriormente 
punida com suspensão.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
187/2019.

Parágrafo único. Na hipótese pre-
vista no inciso I deste artigo, o Conselho 
Superior do Ministério Público, se não 
deliberar pela disponibilidade, poderá 
determinar a aplicação da pena de sus-
pensão, na forma do art. 131.
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Art. 133 Considera-se reincidência, para 
os efeitos desta Lei, a prática de nova 
infração, nos 5 (cinco) anos seguintes à 
ciência da imposição definitiva de san-
ção disciplinar, inclusive na hipótese do 
parágrafo 2º do art. 131.

Art. 134 A demissão do cargo será 
aplicada:

I – ao membro vitalício do Ministério 
Público, mediante ação civil própria, nos 
casos de:

a) prática de crime incompatível 
com o exercício do cargo, após deci-
são judicial condenatória transitada 
em julgado;

b) exercício da advocacia;

c) abandono do cargo por prazo 
superior a 30 (trinta) dias corridos;

d) prática de improbidade adminis-
trativa;

II – ao membro do Ministério Público 
não vitalício, mediante processo admi-
nistrativo, nas mesmas hipóteses das 
alíneas do inciso anterior e ainda no 
caso de falta grave, incompatível com o 
exercício do cargo.

§1º A ação civil para decretação da 
perda do cargo do membro vitalício do 
Ministério Público, será proposta pelo 
Procurador-Geral de Justiça, perante o 
Tribunal de Justiça deste Estado, após 
autorização do Órgão Especial do Colé-
gio de Procuradores de Justiça, por 
maioria simples.

§ 2º A mesma ação será proposta para 
cassação da aposentadoria ou da dis-

ponibilidade, nos casos de falta puní-
vel com demissão, praticada quando o 
membro inativo do Ministério Público 
se achava em exercício.

§ 3º Para os fins deste artigo, conside-
ram-se incompatíveis com o exercício do 
cargo os crimes dolosos contra o patri-
mônio, contra a administração e a fé 
pública, os que importem em lesão aos 
cofres públicos, dilapidação do patri-
mônio público ou de bens confiados à 
guarda do Ministério Público, e os pre-
vistos no art. 5º, inciso XLIII, da Cons-
tituição da República.

§ 4º Além das hipóteses previstas no 
parágrafo anterior, são considerados 
incompatíveis com o exercício do cargo 
os crimes, cuja prática, no caso con-
creto, venha a ser assim considerada na 
deliberação do Órgão Especial do Colé-
gio de Procuradores de Justiça que auto-
rizar a propositura da ação civil.

§ 5º Respondendo o membro do Minis-
tério Público a processo criminal pela 
prática dos crimes descritos no § 3º, ou a 
qualquer outro crime que possa ser con-
siderado incompatível com o exercício 
do cargo, deliberará o Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça, 
mediante provocação do Procurador-
-Geral de Justiça, sobre o afastamento 
do membro do Ministério Público de 
seu órgão de execução até o trânsito em 
julgado da decisão, permanecendo o 
mesmo à disposição do Procurador-Ge-
ral de Justiça nesse período.

§ 6º A atribuição prevista no § 1º apli-
ca-se a todas as ações civis de que possa 
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resultar a perda do cargo do membro 
vitalício do Ministério Público, qualquer 
que seja o foro competente para o res-
pectivo processo e julgamento.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 
113/2006.

§ 7º A concessão da autorização de que 
trata o § 1º importará na instauração de 
processo específico, perante o Conselho 
Superior do Ministério Público, para que 
decida, em até 30 (trinta) dias, sobre a 
decretação da disponibilidade do mem-
bro do Ministério Público.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 187/2019.

§ 8º A propositura da ação civil para 
decretação da perda do cargo ou cassação 
da aposentadoria ou da disponibilidade, 
na hipótese de prática de crime incompa-
tível com o exercício do cargo, independe 
do trânsito em julgado da sentença penal 
condenatória, observando-se, quanto à 
aplicação da pena, o disposto no inciso 
I, alínea a, deste artigo.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 
215/2023.

Art. 135 Na aplicação das penalidades 
disciplinares, considerar-se-ão os ante-
cedentes do infrator, a natureza e a gra-
vidade da infração, as circunstâncias 
em que foi praticada e os danos que dela 
resultaram ao serviço ou à dignidade da 
Instituição ou da Justiça.

Parágrafo único. Em função do dis-
posto no caput deste artigo, poderá ser 
aplicada pena mais branda do que a espe-
cificamente cominada para a infração.

Art. 136 Compete:

I – ao Corregedor-Geral do Ministério 
Público aplicar as penas de advertência 
e censura a Promotor de Justiça;

II – ao Procurador-Geral de Justiça:

a) aplicar as penas de advertência 
e censura a Procurador de Justiça;

b) aplicar a pena de suspensão;

c) impor ao membro do Ministé-
rio Público não vitalício a pena de 
demissão;

d) editar os atos de disponibilidade 
punitiva e de demissão de membro 
vitalício do Ministério Público, após 
o trânsito em julgado da ação civil 
para perda do cargo.

Parágrafo único. No exercício da com-
petência a que se refere a alínea a do 
inciso II deste artigo, caso tenha sido 
celebrado, pela Corregedoria-Geral, o 
ajuste a que se refere o art. 25, VI, o Pro-
curador-Geral de Justiça pode ratificá-lo, 
propor novas condicionantes ao impli-
cado ou, caso divirja de sua celebração, 
determinar o retorno dos autos ao órgão 
de origem para prosseguimento do pro-
cesso disciplinar.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 187/2019.

Art. 137 Extinguir-se-á, por prescrição, 
a punibilidade administrativa da falta:

I – em 2 (dois) anos, quando aplicáveis as 
penas de advertência ou censura;

II – em 3 (três) anos, quando aplicável a 
pena de suspensão;
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III – em 5 (cinco) anos, quando cabíveis 
a disponibilidade, a demissão ou a cas-
sação de aposentadoria.

Parágrafo único. A falta, prevista na 
lei penal como crime, terá sua punibi-
lidade extinta no prazo prescricional 
aplicável ao respectivo delito, tomando-
-se sempre por base a pena cominada e 
fluindo a prescrição a partir do conhe-
cimento do fato pela Corregedoria-Geral 
do Ministério Público.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
187/2019.

Art. 138 A prescrição começa a correr 
do dia em que a falta for praticada ou, 
nas faltas continuadas ou permanentes, 
do dia em que tenha cessado a continua-
ção ou permanência.

Parágrafo único. Interrompem a 
prescrição a instauração do processo 
disciplinar e a decisão recorrível neste 
proferida, bem como a citação na ação 
civil para perda do cargo.

CAPÍTULO XIII

Do Processo Disciplinar

SEÇÃO I

Disposições Gerais

Art. 139 A apuração das infrações dis-
ciplinares será feita mediante processo 
de natureza administrativa, instaurado 
pelo Corregedor-Geral do Ministério 

Público, asseguradas as garantias da 
ampla defesa e do contraditório, obser-
vado o sigilo nas hipóteses previstas na 
ordem constitucional.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
187/2019.

§ 1º O processo disciplinar será:

I – ordinário, quando cabíveis as penas 
de suspensão, demissão ou cassação da 
aposentadoria ou da disponibilidade;

II – sumário, nos casos de faltas apena-
das com advertência ou censura.

§2º Independe de processo disciplinar a 
propositura da ação civil para perda do 
cargo, na hipótese de condenação irre-
corrível pela prática de crime incompa-
tível com o exercício do cargo, prevista 
nos §§ 3º e 4º do art. 134.

Art. 140 O processo disciplinar será pre-
cedido de sindicância, de caráter inves-
tigatório, quando insuficientemente 
instruída a notícia de infração disciplinar.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
187/2019.

§ 1º Tratando-se de representação con-
tra Procurador de Justiça, se houver 
urgência, o Procurador-Geral de Justiça, 
na qualidade de Presidente do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça, determinará a realização das 
diligências necessárias, comunicando-
-as imediatamente àquele Colegiado.

§ 2º Na sindicância, colher-se-ão as 
provas através dos meios pertinentes, 
observado o disposto no art. 145 e obri-
gatoriamente ouvido o sindicado.
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§ 3º O Corregedor-Geral do Ministério 
Público deverá concluir a sindicância 
no prazo de 90 (noventa) dias a contar 
de sua abertura, prorrogável por igual 
período, findo o qual decidirá quanto à 
instauração do processo disciplinar.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
215/2023.

§ 4º O Corregedor-Geral poderá delegar 
competência ao Subcorregedor-Geral 
do Ministério Público para atuar como 
sindicante.

Art. 141 Ao instaurar processo disci-
plinar ordinário, ou no curso deste, o 
Corregedor-Geral do Ministério Público 
poderá representar ao Procurador-Geral 
de Justiça para o afastamento provisório 
do imputado de suas funções, se neces-
sária a medida para garantia da regular 
apuração dos fatos.

§ 1º O afastamento, sem prejuízo dos 
vencimentos e vantagens do imputado, 
terá duração de até 60 (sessenta) dias, 
prorrogável, no máximo, por mais 30 
(trinta) dias.

§ 2º Tratando-se de falta punível com as 
sanções previstas nos incisos III a V do 
art. 128, imputada a membro do Minis-
tério Público ainda não vitaliciado, o 
afastamento importará na imediata 
suspensão do exercício funcional e do 
prazo para vitaliciamento, na confor-
midade do disposto no art. 62, §§ 2º e 
4º, desta Lei.

Art. 142 Aplicam-se supletivamente ao 
processo disciplinar, no que couber, as 
normas da legislação processual penal 
e civil.

Parágrafo único. Os valores pecuniá-
rios decorrentes de acordos disciplina-
res e de não persecução cível ou outros 
ajustes similares celebrados entre a Ins-
tituição e seus membros ou servidores 
serão destinados ao Fundo Especial do 
Ministério Público. (NR)

• Acrescentado pela Lei Complementar n° 
222/2025.

SEÇÃO II

Do Processo Disciplinar Ordinário

Art. 143 O ato de instauração do pro-
cesso disciplinar deverá conter o nome 
e a qualificação do indiciado, a exposi-
ção sucinta dos fatos a ele imputados e 
a respectiva capitulação legal.

Art. 144 O processo disciplinar será 
conduzido por Comissão designada 
pelo Corregedor-Geral do Ministério 
Público, sob sua presidência ou de seu 
substituto legal, e integrada por 2 (dois) 
outros membros vitalícios do Ministério 
Público, da mesma classe, preferencial-
mente mais antigos, ou de classe supe-
rior à do imputado.

§ 1º Quando se tratar de Procurador de 
Justiça, a Presidência será do Correge-
dor-Geral, salvo nos casos de impedi-
mento ou suspeição.

§ 2º Um dos membros da Comissão será 
designado relator, cabendo-lhe:

I – sugerir as provas e diligências neces-
sárias à comprovação dos fatos;

II – emitir parecer sobre os requerimen-
tos apresentados pelo imputado;



207Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
(Lei Complementar nº 106, de 03 de janeiro de 2003)

Art. 147

III – elaborar a parte expositiva do rela-
tório final.

§3º Os trabalhos serão secretariados por 
servidor do Quadro de Serviços Auxi-
liares do Ministério Público, lotado na 
Corregedoria-Geral, que prestará com-
promisso de bem desempenhar suas fun-
ções e de observar rigorosamente o sigilo.

Art. 145 À Comissão serão assegurados 
todos os meios necessários ao desempe-
nho de suas funções, sendo-lhe facultado 
o exercício das funções e prerrogativas 
asseguradas aos membros do Ministé-
rio Público nos arts. 35, I e VI, e 82, VI a 
VIII, desta Lei.

§ 1º Os órgãos estaduais e municipais, 
sob pena de responsabilização de seus 
titulares, deverão atender com a máxima 
presteza às solicitações da Comissão, 
inclusive às requisições de técnicos e 
peritos, feitas por intermédio do Corre-
gedor-Geral do Ministério Público.

§ 2º Para a apuração de fatos fora do terri-
tório do Estado, a Comissão poderá dele-
gar atribuição a um de seus membros.

Art. 146 A Comissão deverá iniciar seus 
trabalhos no prazo de 5 (cinco) dias a 
partir de sua constituição e concluí-los, 
com apresentação de relatório final, em 
até 120 (cento e vinte) dias contados da 
citação do imputado, prorrogáveis por 
igual período, a critério do Corregedor-
-Geral ou, na hipótese do art. 11, XXII, 
a juízo do Procurador-Geral de Justiça.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
215/2023.

Parágrafo único. A inobservância 
dos prazos estabelecidos neste artigo 
não acarretará nulidade do processo, 
podendo importar, contudo, em falta 
funcional dos integrantes da Comissão.

Art. 147 Instalada a Comissão de Pro-
cesso Disciplinar, seu presidente reme-
terá os autos ao relator, para que este 
proponha, em 5 (cinco) dias, as provas 
e diligências que deverão ser produzi-
das, sobre o que decidirá a Comissão nos 
5 (cinco) dias seguintes, determinando 
a citação do indiciado para apresentar 
defesa preliminar.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
215/2023.

§ 1º  A citação será pessoal, preferen-
cialmente por meios digitais, através de 
sistemas internos ou de endereço ele-
trônico funcional, devendo o mandado 
ser instruído com cópias do ato de ins-
tauração do processo e da decisão da 
Comissão quanto às provas e diligên-
cias a serem produzidas.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
215/2023.

§ 2º Não sendo possível a citação por 
meio digital, será efetuada presencial-
mente, devendo, todavia, realizar-se por 
edital, caso o indiciado não seja encon-
trado ou se furte à citação pessoal.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
215/2023.

§ 3º Depois de citado, o indiciado não 
poderá, sob pena de prosseguir o pro-
cesso à sua revelia, deixar de com-
parecer, sem justo motivo, aos atos 
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processuais para os quais tenha sido 
regularmente intimado.

§ 4º As intimações do indiciado, para 
os atos procedimentais, ser-lhe-ão fei-
tas na pessoa de seu defensor, quando 
aquele não estiver presente, sempre com 
a antecedência mínima de 3 (três) dias, 
mediante termo de ciência nos autos, 
comunicação postal com aviso de rece-
bimento, ou publicação em diário oficial, 
no expediente do Ministério Público.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
179/2018.

§ 5º Salvo o disposto no § 2º deste artigo, 
as publicações concernentes ao anda-
mento de processo disciplinar serão 
feitas com omissão do nome do indi-
ciado e de qualquer dado pelo qual se 
possa identificá-lo, limitando-se a refe-
rir o número do feito, de série própria 
da Corregedoria-Geral do Ministério 
Público, o nome dos advogados consti-
tuídos ou do defensor dativo e a finali-
dade da publicação.

§ 6º O edital de que trata o parágrafo 
anterior será publicado por 3 (três) vezes 
no Diário Oficial Eletrônico do Ministé-
rio Público.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 215/2023.

Art. 148 Citado o indiciado, terá ele o 
prazo de 15 (quinze) dias para ofereci-
mento de defesa preliminar, juntada de 
documentos e apresentação do rol de tes-
temunhas, no máximo de 8 (oito), bem 
como para requerimento de perícias e 
demais provas.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
215/2023.

§ 1º A Comissão poderá indeferir, funda-
mentadamente, as provas desnecessá-
rias, impertinentes ou requeridas com 
intuito meramente protelatório.

§ 2º Se o indiciado não atender à cita-
ção, nem se fizer representar por pro-
curador, será declarado revel, sendo-lhe 
designado defensor dativo, pelo Corre-
gedor-Geral, sem prejuízo da interven-
ção, em qualquer fase do processo, de 
defensor por ele constituído.

Art. 149 A Comissão procederá a todos os 
atos e diligências necessários ao completo 
esclarecimento dos fatos, podendo ouvir 
testemunhas, promover perícias, realizar 
inspeções locais e examinar documentos  
e autos.

Parágrafo único. Será assegurado ao 
indiciado o direito de participar, pes-
soalmente ou por seu defensor, dos atos 
procedimentais, podendo contraditar e 
reinquirir testemunhas, oferecer quesi-
tos e indicar assistentes técnicos.

Art. 150  Encerrada a produção de pro-
vas, designar-se-á data para oitiva do 
indiciado, que, a contar do seu interro-
gatório, terá o prazo de 15 (quinze) dias 
para apresentação de razões finais.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
215/2023.

Parágrafo único. Havendo mais de 
um indiciado, o prazo será comum e 
em dobro.

Art. 151 Decorrido o prazo do artigo 
anterior, a Comissão, nos 15 (quinze) dias 
subsequentes, remeterá o feito ao órgão 
competente para a decisão, com relató-
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rio conclusivo, no qual proporá justifi-
cadamente o arquivamento do processo 
ou a punição do indiciado, especificando, 
neste caso, as disposições legais transgre-
didas e as sanções aplicáveis.

Parágrafo único. Divergindo os mem-
bros da Comissão quanto aos termos do 
relatório, deverão constar do processo as 
razões apresentadas pelos divergentes.

Art. 152 Recebido o processo, o órgão 
competente deverá julgá-lo no prazo de 
60 (sessenta) dias, podendo:

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
159/2014.

I – julgar improcedente a imputação, 
determinando o arquivamento do pro-
cesso;

II – aplicar ao indiciado a penalidade 
cabível, observado o disposto no art. 
135 e seu parágrafo único;

III – autorizar o Procurador-Geral de 
Justiça a ajuizar ação civil para decre-
tação de perda do cargo.

Parágrafo único. A propositura da 
ação civil para perda do cargo acar-
retará o afastamento do membro do 
Ministério Público do exercício de suas 
funções, com a perda dos vencimentos 
e vantagens do cargo.

Art. 153 Da decisão que julgar proce-
dente a imputação, caberá recurso para o 
Órgão Especial do Colégio de Procurado-
res de Justiça, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Parágrafo único. O recurso deverá ser 
julgado no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados do recebimento dos autos.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
159/2014.

SEÇÃO III

Do Processo Disciplinar Sumário

Art. 154 O processo disciplinar sumá-
rio, para apuração de falta punível com 
advertência ou censura, será instaurado 
e conduzido pelo Corregedor-Geral do 
Ministério Público, observado o dis-
posto no art. 140 desta Lei.

Art. 155 Aplicam-se ao processo disci-
plinar sumário as disposições relativas 
ao processo disciplinar ordinário, com 
as seguintes modificações:

I – as atribuições conferidas à Comis-
são de Processo Disciplinar serão exerci-
das pelo Corregedor-Geral do Ministério 
Público, ou por delegação;

II – o número de testemunhas arroladas 
pelo indiciado não excederá de 3 (três);

III – os prazos para defesa preliminar e 
para razões finais serão de 5 (cinco) e 10 
(dez) dias, respectivamente;

IV – o prazo para conclusão do processo 
será de 90 (noventa) dias, prorrogável 
por igual período.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
215/2023.
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Art. 156

SEÇÃO IV

Da Revisão do Processo Disciplinar

Art. 156 Admitir-se-á, a qualquer 
tempo, salvo na hipótese de decreta-
ção de perda do cargo, a revisão do pro-
cesso disciplinar de que tenha resultado 
imposição de sanção, sempre que forem 
alegados vícios insanáveis no procedi-
mento ou prova nova que justifique o 
reexame da decisão.

§ 1º Não constituirá fundamento para 
revisão a simples alegação de injustiça 
da penalidade imposta.

§ 2º Não será admitida a reiteração do 
pedido de revisão pelo mesmo motivo.

Art. 157 A revisão poderá ser plei-
teada pelo punido ou, se falecido, desa-
parecido ou interdito, por seu curador, 
cônjuge ou companheiro, ascendente, 
descendente ou irmão.

Art. 158 O pedido de revisão será diri-
gido ao Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça, que, se o admi-
tir, determinará seu processamento, na 
forma regimental, em apenso aos autos 
originais e designará Comissão Revisora 
composta por três Procuradores de Jus-
tiça que não tenham participado do pro-
cesso disciplinar.

Art. 159 Concluída a instrução no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a Comissão 
Revisora relatará o processo em 10 (dez) 
dias e encaminhará ao Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça, 
que decidirá dentro de 30 (trinta) dias.

Art. 160 Julgada procedente a revisão, 
será tornada sem efeito a sanção apli-
cada, com o restabelecimento, em sua 
plenitude, dos direitos por ela atingidos, 
exceto se for o caso de aplicar-se penali-
dade mais branda.

Art. 161  O membro do Ministério 
Público punido com advertência, censura 
ou suspensão poderá requerer ao Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça o cancelamento das correspon-
dentes anotações em seus assentamentos 
funcionais, decorridos 5 (cinco) anos da 
decisão final que as aplicou, desde que 
não tenha sofrido, no período, nova puni-
ção nem esteja respondendo a sindicân-
cia ou a processo disciplinar.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 215/2023.

TÍTULO III

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 162 É assegurada aos membros 
do Ministério Público que, anterior-
mente à publicação da Emenda nº 20 à 
Constituição da República, preenchiam 
os requisitos exigidos em lei, a conta-
gem em dobro dos períodos de férias 
e de licenças não gozadas para fins de 
aposentadoria.

Art. 163 (Revogado pela Lei Comple-
mentar nº 177/2017).

Parágrafo único. (Revogado pela Lei 
Complementar nº 177/2017).

Art. 164 Os membros do Ministério 
Público aposentados conservarão as 
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Art. 173

prerrogativas e as honras do cargo e 
terão porte de arma, independente-
mente, neste caso, de qualquer ato for-
mal de licença ou autorização.

Art. 165 Aos membros do Ministério 
Público, admitidos anteriormente à pro-
mulgação da Constituição da República 
de 1988, fica assegurado o que dispõe o 
§3º do artigo 29 do respectivo Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias.

Art. 166 Aplica-se aos ocupantes dos 
cargos de Procurador-Geral de Justiça, 
Subprocurador-Geral de Justiça, Corre-
gedor-Geral do Ministério Público, Sub-
corregedor-Geral do Ministério Público, 
Chefe de Gabinete e Secretário-Geral do 
Ministério Público o disposto no art. 5º 
da Lei Complementar nº 113, de 24 de 
agosto de 2006.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
164/2015.

Parágrafo único. Se o designado para 
exercer as funções de Secretário-Geral 
do Ministério Público não for membro da 
Instituição, será investido no cargo em 
comissão de idêntica nomenclatura, sím-
bolo SA.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
164/2015.

Art. 167 Enquanto não dispuser o 
Ministério Público de médicos em seu 
Quadro de Serviços Auxiliares, as ins-
peções médicas poderão ser feitas pelo 
Departamento de Perícias Médicas da 
Secretaria de Estado de Administração 
ou órgão de idêntica competência que 
venha a substituí-lo.

Art. 168 Fica mantida, como órgão 
de divulgação cultural do Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro, na 
estrutura da Procuradoria-Geral de Jus-
tiça, a sua Revista.

Art. 169 Decorridos 120 (cento e vinte) 
dias da vigência desta Lei, serão convo-
cadas eleições para o preenchimento das 
duas novas vagas para o Conselho Supe-
rior, criadas pelo artigo 20.

Parágrafo único. Os eleitos tomarão 
posse até 15 (quinze) dias após o pleito, 
extinguindo-se os respectivos man-
datos juntamente com os dos demais 
Conselheiros.

Art. 170 O dia 05 (cinco) de outubro será 
considerado o Dia do Ministério Público 
do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 171 As insígnias do Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro, de 
uso exclusivo dos seus membros, e as 
vestes talares serão instituídas por Reso-
lução do Procurador-Geral de Justiça, 
ouvido o Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça.

Art. 172 Ficam criados 02 (dois) cargos 
de Promotor de Justiça para exercício na 
Capital e no interior, respectivamente, 
em órgãos de execução destinados à pro-
teção dos idosos.

Art. 173 O cargo de Secretário-Geral de 
Administração do Ministério Público é 
de livre nomeação do Procurador-Geral 
de Justiça, com remuneração correspon-
dente ao símbolo SA, no caso de não ser 
nomeado membro da Instituição.
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Art. 176

Art. 174 Todas as normas desta Lei, res-
tritivas ou impeditivas de direito, não se 
aplicam aos atuais ocupantes de cargos 
ou funções nelas referidas.

Art. 175 Os artigos da Lei Complemen-
tar nº 28, de 21 de maio de 1982, que 
cuidam das atribuições dos órgãos de 
execução do Ministério Público, perma-
necerão em vigor até a edição das Reso-
luções que dispuserem sobre as novas 
atribuições.

Art. 176 Esta Lei entra em vigor em 1º de 
janeiro de 2003, revogadas as disposições 
em contrário, especialmente, em tudo o 
que não estiver mantida pela presente 
Lei, a Lei Complementar nº 28, de 21 de 

maio de 1982 e a referência, mediante 
remissão ao art. 1º da Lei nº 680, de 08 de 
novembro de 1983, aos destinatários da 
referida Lei Complementar, contida no 
art. 3º da Lei Complementar nº 68, de 07 
de novembro de 1990.

Rio de Janeiro, 03 de janeiro de 2003.

ROSINHA GAROTINHO

Governadora

A Lei Complementar nº 106 foi publicada 
no D.O.E.R.J., em 06 de janeiro de 2003.
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Leis Complementares Estaduais

Lei Complementar nº 108, de 28 
de outubro de 2004

Revoga o art. 86 da Lei Comple-
mentar nº 106, de 03 de janeiro 
de 2003.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO,

Faço saber que a Assembléia Legislativa 
do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogado o art. 86, da Lei 
Complementar nº 106, de 03 de janeiro 
de 2003.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2004.

ROSINHA GAROTINHO

Governadora

A Lei Complementar nº 108/2004 foi publi-
cada no D.O.E.R.J., em 29 de outubro  
de 2004.

Lei Complementar nº 113, de 24 
de agosto de 2006

Altera a Lei Complementar nº 
106, de 03 de janeiro de 2003, e 
dá outras providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO

Faço saber que a Assembleia Legislativa 
do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 2º, 6º, 11, 34, 39, 85, 86, 
91, 99, 104 e 134, da Lei Complementar 
nº 106, de 03 de janeiro de 2003, passam 
a vigorar com as seguintes alterações e 
acréscimos:

“Art. 2º (...)

XI – proporcionar serviços de assistên-
cia médico-hospitalar aos membros da 
Instituição, ativos e inativos, e aos seus 
dependentes, assim entendida como o 
conjunto de atividades relacionadas à 
preservação ou recuperação da saúde, 
abrangendo serviços profissionais médi-
cos, paramédicos, farmacêuticos e odon-
tológicos, facultada a terceirização da 
atividade ou a indenização dos valores 
gastos, na forma disciplinada em resolu-
ção do Procurador-Geral de Justiça;
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XII – licitar obras, serviços e compras, 
empenhando as respectivas despesas, a 
qualquer tempo, em sistemas governa-
mentais de que faça parte;

XIII – compor frota própria de veículos 
oficiais, a serem adquiridos ou locados;

XIV – elaborar sistema próprio de regis-
tro de preços e aderir a registros de pre-
ços de outras entidades públicas, de 
qualquer esfera federativa, desde que 
garantidas as mesmas condições de for-
necimento ou prestação licitadas;

XV – implementar programas decorren-
tes de normas constitucionais assegura-
doras de direitos sociais;

XVI – disciplinar a prestação de serviço 
público voluntário e gratuito, sem reco-
nhecimento de vínculo empregatício, 
para fins de apoio a atividades institu-
cionais, facultada a concessão de auxílio 
transporte e alimentação;

XVII – exercer outras competências 
delas decorrentes.”

“Art. 6º (...)

VI – os Grupos Especializados de Atua-
ção Funcional.

Parágrafo único. Os órgãos de execu-
ção referidos no inciso VI serão providos 
por tempo certo e disciplinados em reso-
lução do Procurador-Geral de Justiça, 
aprovada pelo Órgão Especial do Colé-
gio de Procuradores de Justiça.”

“Art. 11 (...)

Parágrafo único. Em suas faltas, o Pro-
curador-Geral de Justiça será substituído 

pelo Subprocurador-Geral de Justiça que 
indicar e, nos casos de suspeição e impe-
dimento, pelo Procurador de Justiça mais 
antigo na classe.”

“Art. 34 (...)

VI – (...)

a) para a proteção, prevenção e repa-
ração dos danos causados à criança 
e ao adolescente, ao idoso e à pessoa 
com deficiência, ao meio ambiente, 
ao consumidor, ao contribuinte, aos 
bens e direitos de valor artístico, 
estético, histórico, turístico e paisa-
gístico e a outros interesses difusos, 
coletivos e individuais indisponíveis 
e homogêneos.”

“Art. 39 (...)

III – (...)

a) no Tribunal Pleno, no Órgão Espe-
cial e no Conselho da Magistratura 
do Tribunal de Justiça;

b) (...)”

“Art. 85 A política remuneratória do 
Ministério Público observará o disposto 
na Constituição e em leis de iniciativa do 
Procurador-Geral de Justiça.”

“Art. 86 A indenização de transporte, a 
bolsa de estudo de caráter indenizatório, 
o auxílio pré-escolar, o auxílio-alimenta-
ção e a aquisição de obras jurídicas desti-
nadas ao aprimoramento intelectual dos 
membros do Ministério Público serão 
disciplinados em resolução do Procura-
dor-Geral de Justiça.”

“Art. 91 (...)
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§ 3º Perceberá diária o membro do Minis-
tério Público que, em razão da função, 
tiver de se deslocar da sede do órgão onde 
tenha exercício, observadas as condições 
fixadas em resolução do Procurador-Ge-
ral de Justiça e obedecidos os seguintes 
limites máximos:

a) trigésima parte do subsídio, nos 
deslocamentos para fora do Estado;

b) nonagésima parte do subsídio, nos 
demais casos.”

“Art. 99 Após cada quinquênio inin-
terrupto de efetivo exercício no serviço 
público, o membro do Ministério Público 
terá direito ao gozo de licença em cará-
ter especial, pelo prazo de 3 (três) meses, 
parceláveis em períodos não inferiores 
a 30 (trinta) dias, com todos os direitos e 
vantagens do cargo ou função que esteja 
exercendo.

§ 1º Adquirido o direito à licença especial:

I – não haverá prazo para ser exercitado;

II – seu gozo poderá ser suspenso por ato 
excepcional do Procurador-Geral de Jus-
tiça, fundamentado na necessidade do 
serviço.

§ 2º A licença especial poderá ser conver-
tida em pecúnia indenizatória, inclusive 
em favor dos beneficiários do membro 
do Ministério Público falecido, que não 
a tiver fruído, na forma disciplinada em 
resolução do Procurador-Geral de Justiça.”

“Art. 104 (...)

II – exercer a Presidência da Associação 
do Ministério Público do Estado do Rio 

de Janeiro ou da Associação Nacional dos 
Membros do Ministério Público;

(...)

VI – integrar o Conselho Nacional do 
Ministério Público ou o Conselho Nacio-
nal de Justiça.”

“Art. 134 (...)

§ 6º A atribuição prevista no § 1º aplica-se 
a todas as ações civis de que possa resul-
tar a perda do cargo do membro vitalício 
do Ministério Público, qualquer que seja 
o foro competente para o respectivo pro-
cesso e julgamento.”

Art. 2º Ficam revogados a alínea c do 
inciso II do art. 41 e o §3º do art. 46 da 
Lei Complementar nº 106, de 3 de janeiro 
de 2003.

Art. 3º Ficam criados:

I – 10 (dez) cargos de Procurador de 
Justiça;

II – 20 cargos de Técnico Superior;

III – 15 cargos de Técnico;

IV – 05 (cinco) cargos em comissão de 
Assessor Especial, símbolo DG.

Art. 4º É fixado em 20% (vinte por cento) 
o limite do contingente referido no art. 
1º da Lei nº 4.552, de 17 de maio de 2005.

Art. 5º Fica estabelecido, para os fins do 
disposto no inciso III do art. 24 do Decre-
to-Lei Estadual nº 220, de 18 de junho de 
1975, o limite de 30% (trinta por cento) 
do respectivo subsídio, na forma de reso-
lução editada pelo Procurador-Geral de 
Justiça.
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Art. 6º O desempenho simultâneo de 
funções em mais de um órgão de exe-
cução do Ministério Público conferirá 
direito a 1 (um) dias de licença compen-
satória a cada tríduo, na forma de reso-
lução do Procurador-Geral de Justiça, 
aplicando-se o disposto no §2º do art. 99.

• Redação dada pela Lei nº 129/2009.

Art. 7º Os percentuais de que trata o 
§ 2º do art. 91 da Lei Complementar nº 
106, de 3 de janeiro de 2003, incidentes 
sobre o subsídio, ficam reduzidos para 
5% (cinco por cento) e 3% (três por cento), 
respectivamente.

Art. 8º Os cargos de Auxiliar Especia-
lizado ficam transformados, à medida 
que se vagarem, em cargos de Técnico 
Superior.

Art. 9º As despesas resultantes da apli-
cação desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias consignadas 
ao Ministério Público, ficando o Poder 
Executivo autorizado a abrir créditos 
suplementares.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor da data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2006.

ROSINHA GAROTINHO

Governadora

A Lei Complementar nº 113 foi publicada no 
D.O.E.R.J., em 25 de agosto de 2006.

Lei Complementar nº 116, de 15 
de março de 2007

Altera a Lei Complementar nº 
106, de 03 de janeiro de 2003.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO

Faço saber que a Assembléia Legislativa 
do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 86 da Lei Complementar 
nº 106, de 03 de janeiro de 2003, passa a 
vigorar com o acréscimo:

“Art. 86 (...)

Parágrafo único. As obras jurídicas 
destinadas ao aprimoramento intelec-
tual dos membros do Ministério Público 
serão adquiridas, única e exclusiva-
mente, para compor o acervo bibliote-
cário da Instituição.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de março de 2007.

SÉRGIO CABRAL

Governador

A Lei Complementar nº 116/2007 foi publi-
cada no D.O.E.R.J., em 16 de março de 2007.
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Lei Complementar nº 129, de 10 
de setembro de 2009

Altera as Leis Complementares 
nos 106/2003 e 113/2006 e revoga 
a Lei Estadual nº 4.134, de 13 
de agosto de 2006, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO

Faço saber que a Assembleia Legislativa 
do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica assegurado aos membros do 
Ministério Público do Estado do Rio de 
Janeiro o pagamento, a título de indeniza-
ção, dos períodos de férias não usufruídos 
integralmente, quando renunciados ou 
indeferidos em virtude de absoluta neces-
sidade de serviço, observados os limites 
e condições estabelecidos na Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000.

§ 1º As férias não usufruídas serão con-
vertidas em indenização equivalente ao 
valor do estipêndio mensal recebido pelo 
membro do Ministério Público, acrescida 
do respectivo terço constitucional. (NR)

• Redação dada pela Lei Complementar n° 222/2025.

§ 2º Quando da concessão da aposenta-
doria do membro do Ministério Público, 
presumir-se-ão, como fundados em 
absoluta necessidade de serviço, todos 
os períodos de férias não gozados pelo 

mesmo, os quais serão convertidos em 
indenização, observada a forma prevista 
no parágrafo anterior.

Art. 2º Compete ao Procurador-Geral 
de Justiça disciplinar, por Resolução, a 
forma de requerimento e concessão da 
indenização assegurada por esta Lei 
Complementar, sempre atendidos os fato-
res pertinentes à conveniência do serviço 
e ao exercício das funções institucionais.

Art. 3º O artigo 6º da Lei Complementar 
nº 113/2006 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 6º O desempenho simultâneo de 
funções em mais de um órgão de exe-
cução do Ministério Público conferirá 
direito a 1 (um) dia de licença compensa-
tória a cada tríduo, na forma de resolução 
do Procurador-Geral de Justiça, aplican-
do-se o disposto no §2º do art. 99.” (NR)

Art. 4º (Revogado pela Lei Complemen-
tar nº 172/2016).

Art. 5º O §2º do Artigo 99 da Lei Comple-
mentar nº 106/2006, passa a ter a seguinte 
redação:

“Art. 99 (...)

§2º A licença especial poderá ser con-
vertida em pecúnia indenizatória, não se 
estendendo aos inativos, na forma disci-
plinada em resolução do Procurador-Ge-
ral de Justiça.” (NR)

Art. 6º As despesas decorrentes da apli-
cação desta Lei Complementar correrão 
à conta das dotações próprias na Lei de 
Orçamento.
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Art. 7° Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação, ficando  
revogada a Lei Estadual n° 4.134, de 13 
de agosto de 2003.

• Redação dada pela Lei Complementar nº 
150/2013.

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 2009.

SÉRGIO CABRAL

Governador

A Lei Complementar nº 129 foi publicada 
no D.O.E.R.J., em 11 de setembro de 2009 
e republicada em 14 de setembro de 2009.

Lei Complementar nº 153, de 22 
de novembro de 2013

Altera a Lei Complementar nº 
106, de 3 de janeiro de 2003.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO

Faço saber que a Assembléia Legislativa 
do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica renumerado para §1 º o 
parágrafo único do art. 55 da Lei Com-
plementar nº 106, de 3 de janeiro de 
2003, acrescendo-se o inciso VIII com a 
seguinte redação:

“Art. 55 (...)

§ 1º (...)

VIII – as provas escritas de conheci-
mentos jurídicos serão divididas em:

a) preambular, necessariamente 
discursivas.

b) específicas, necessariamente 
discursivas.”

Art. 2º Ficam acrescidos os §§ 2º e 3º 
ao art. 55 da Lei Complementar nº 106, 
de 3 de janeiro de 2003, com a seguinte 
redação:

“Art. 55 (...)

(...)

§ 2º Se for adotada, na prova preambu-
lar, a modalidade de questões objetivas 
de múltipla escolha, estas deverão ser 
de pronta resposta e apuração padroni-
zada, em número previamente estabe-
lecido pelo edital do concurso.

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior:

I – a prova não poderá ser elaborada 
com base em entendimentos doutriná-
rios divergentes ou jurisprudência não 
consolidada dos tribunais;

II – as opções consideradas corretas 
devem ter embasamento na legislação, 
em súmulas ou jurisprudência domi-
nante dos Tribunais Superiores;

III – não será permitida consulta à legis-
lação, súmulas e jurisprudência dos Tri-
bunais, anotações ou quaisquer outros 
comentários.”
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Art. 3º Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 2013.

SÉRGIO CABRAL

Governador

A Lei Complementar nº 153/2013 foi publi-
cada no D.O.E.R.J., em 25 de novembro de 
2013.

Lei Complementar nº 159, de 02 
de maio de 2014

Altera a Lei Complementar nº 
106, de 3 de janeiro de 2003.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO

Faço saber que a Assembleia Legislativa 
do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Seção IV do Capítulo V do 
Título I e os arts. 7º, inciso IV; 20, §1º, 
25, parágrafo único; 47, caput e §§ 1º a 
3º; 55, § 1º, inciso IV; 91, inciso X e §§ 2º 
e 9º; 96, caput; 140, caput; 146, caput; 152, 
caput; 153, parágrafo único e 155, inciso 
IV, da Lei Complementar nº 106, de 3 de 
janeiro de 2003, passam a vigorar com 
a seguinte redação:

Art. 7º São órgãos auxiliares do Minis-
tério Público:

(...)

IV – o Centro de Estudos e Aperfeiçoa-
mento Funcional;

(...)

Art. 20 (...)

§ 1º O Procurador Geral de Justiça, nas 
deliberações do Conselho, além do voto 
de membro, tem o de qualidade, exceto 
nas hipóteses dos incisos VI e VII do art. 
22, sendo substituído, no exercício das 
atribuições previstas nos arts. 11 e 39 
desta Lei, pelo:

I – Subprocurador Geral de Justiça que 
indicar, em suas faltas, férias e licenças;

II – membro eleito do Conselho Supe-
rior mais antigo na classe, nos casos de 
impedimento, suspeição, afastamento 
e vacância.

(...)

Art. 25 (...)

(...)

Parágrafo Único. O Corregedor 
Geral, em suas faltas, férias e licen-
ças, será substituído pelo Subcorrege-
dor Geral que indicar e, nos casos de 
impedimento, suspeição, afastamento 
e vacância, pelo membro eleito do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça mais antigo da classe.

(...)
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TÍTULO I
(...)

CAPÍTULO V

Dos Órgãos e Serviços Auxiliares

(...)

SEÇÃO IV

Do Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento Funcional

Art. 47 O Centro de Estudos e Aperfei-
çoamento Funcional é órgão auxiliar da 
Procuradoria-Geral de Justiça destinado 
a promover cursos, seminários, congres-
sos, simpósios, pesquisas, atividades, 
estudos e publicações, visando ao apri-
moramento profissional e cultural dos 
membros da Instituição e dos seus auxi-
liares e funcionários, à melhor execução 
dos seus serviços e à racionalização do 
uso de seus recursos materiais.

§ 1º Compete ao Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento Funcional:

(...)

§ 2º Além das dotações orçamentárias 
próprias, o Centro de Estudos e Aper-
feiçoamento Funcional contará com os 
demais recursos que lhe forem destina-
dos por lei.

§ 3º O Procurador-Geral de Justiça, 
mediante Resolução, estabelecerá nor-

mas para o funcionamento do Centro de 
Estudos e Aperfeiçoamento Funcional.

(...)

Art. 55 (...)

§ 1º (...)
(...)

IV – o caráter eliminatório das provas 
de conhecimentos jurídicos, que serão 
escritas e orais, versando, no mínimo, 
sobre questões de Direito Penal, Pro-
cessual Penal, Civil, Processual Civil, 
Empresarial, Administrativo, Constitu-
cional, Tributário, Tutela Coletiva, Infân-
cia e Juventude, Eleitoral e Princípios 
Institucionais do Ministério Público;

Art. 91 (...)

(...)

X – gratificação de magistério, por aula 
ou palestra proferida em curso promo-
vido ou patrocinado pelo Centro de Estu-
dos e Aperfeiçoamento Funcional, bem 
como por entidade conveniada com a 
Instituição, exceto quando receba remu-
neração específica para essa atividade;

(...)

§ 2º O valor máximo da gratificação a 
que se refere o inciso VII do caput deste 
artigo será de 10% (dez por cento) do sub-
sídio do membro do Ministério Público 
beneficiário.

(...)

§ 9º São considerados serviços de natu-
reza especial, dentre outros, a partici-
pação efetiva em bancas examinadoras 
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e comissões de concursos públicos do 
Ministério Público, os plantões judiciários 
em geral e a fiscalização de concursos, 
assim definidos em ato do Procurador-
-Geral de Justiça, que fixará os respecti-
vos valores, observado o mínimo de 5% 
(cinco por cento) e o máximo de 10% (dez 
por cento) do subsídio.

Art. 96 A licença por doença em pessoa 
da família será concedida pelo mesmo 
prazo previsto no Estatuto dos Servido-
res Públicos Civis do Estado do Rio de 
Janeiro, quando o membro do Ministério 
Público comprovar, mediante inspeção 
médica, nos termos do artigo anterior, 
a indispensabilidade da assistência pes-
soal ao familiar enfermo, que não possa 
ser prestada concomitantemente ao 
exercício de suas funções.

(...)

Art. 140 O processo disciplinar será pre-
cedido de sindicância, de caráter inves-
tigatório, quando insuficientemente 
instruída a notícia de infração impu-
tável a Promotor de Justiça, e depen-
derá de autorização do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça, 
quando imputável o Procurador de Jus-
tiça, que será previamente ouvido pelo 
Corregedor-Geral.

(...)

Art. 146 A Comissão deverá iniciar 
seus trabalhos dentro de 5 (cinco) dias 
de sua constituição e concluí-los, com 
apresentação de relatório final, no prazo 
máximo de 120 (cento e vinte) dias, con-
tados da citação do imputado, prorrogá-

vel por mais 60 (sessenta) dias, a critério 
do Corregedor-Geral ou, na hipótese do 
art. 11, XXII, desta Lei Complementar, 
a juízo do Procurador-Geral de Justiça.

(...)

Art. 152 Recebido o processo, o órgão 
competente deverá julgá-lo no prazo de 
60 (sessenta) dias, podendo:

(...)

Art. 153 (...)

Parágrafo único. O recurso deverá ser 
julgado no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados do recebimento dos autos.

Art. 155 (...)

(...)
IV – o prazo para conclusão do processo 
será de 90 (noventa) dias, prorrogável 
por mais 60 (sessenta), conforme defi-
nido no art. 146.

Art. 2º Fica acrescido um § 3º ao art. 
20 da Lei Complementar nº 106, de 3 de 
janeiro de 2003, com a seguinte redação:

Art. 20 (...)

(...)

§ 3º O Conselho Superior do Ministé-
rio Público poderá funcionar em tur-
mas, conforme dispuser o seu regimento 
interno, ressalvadas as matérias admi-
nistrativas, de atribuição originária do 
Procurador-Geral de Justiça e de improbi-
dade administrativa, que serão julgadas 
pelo Colegiado em sua composição plena.

Art. 3º O auxílio educação devido aos 
membros do Ministério Público, de 
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caráter não remuneratório, será disci-
plinado em resolução do Procurador-Ge-
ral de Justiça. 

§ 1º (Revogado pela Lei Complementar 
n° 222/2025)

§ 2º O auxílio educação será concedido a 
até, no máximo, 3 (três) filhos ou depen-
dentes, com idade limite de 24 (vinte e 
quatro) anos.

§ 3º Para fazer jus ao benefício insti-
tuído nesta lei, não poderá o filho ou 
dependente exercer qualquer atividade 
remunerada, com exceção dos estágios, 
o que será objeto de declaração no ato do 
requerimento.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data da sua publicação, ficando 
revogados o inciso XII do artigo 91 e §2º 
do art. 9º, ambos da Lei Complemen-
tar nº 106, de 3 de janeiro de 2003, bem 
como o parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Complementar nº 106, de 3 de janeiro 
de 2003, com redação dada pelo artigo 
1º da Lei Complementar nº 113 de 24 de 
agosto de 2006.

Rio de Janeiro, 02 de maio de 2014.

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

Governador

A Lei Complementar nº 159 foi publicada no 
D.O.E.R.J., em 5 de maio de 2014.

Lei Complementar nº 162, de 08 
de dezembro de 2014

Fixa o percentual a que se refere 
o art. 1º da Lei Complementar nº 
157, de 20 de dezembro de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO

Faço saber que a Assembleia Legislativa 
do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O valor do benefício a que se 
refere o inciso II, do artigo 91, da Lei 
Complementar n° 106, de 3 de janeiro 
de 2003, é equivalente ao fixado para os 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
vedado o escalonamento entre as clas-
ses de carreiras.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em 
vigor no dia 1° de janeiro de 2015, ficando 
revogada a Lei Complementar n° 157, de 
20 de dezembro de 2013.

Rio de Janeiro, 08 de dezembro de 2014.

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

Governador

A Lei Complementar nº 162 foi publicada 
no D.O.E.R.J., em 9 de dezembro de 2014.
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Lei Complementar nº 164, de 20 
de julho de 2015

Altera a Lei Complementar nº 
106, de 3 de janeiro de 2003, e 
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO

Faço saber que a Assembleia Legislativa 
do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 13 e 166, da Lei Comple-
mentar nº 106, de 3 de janeiro de 2003, 
passam a ter a seguinte redação:

“Art. 13 O Procurador-Geral de Justiça 
nomeará, dentre os Procuradores de 
Justiça, até 5 (cinco) Subprocuradores-
-Gerais de Justiça com funções de subs-
tituição e auxílio, a serem definidas em 
Resolução.”

“Art. 166 Aplica-se aos ocupantes dos 
cargos de Procurador-Geral de Justiça, 
Subprocurador-Geral de Justiça, Corre-
gedor-Geral do Ministério Público, Sub-
corregedor-Geral do Ministério Público, 
Chefe de Gabinete e Secretário-Geral do 
Ministério Público o disposto no art. 5º 
da Lei Complementar nº 113, de 24 de 
agosto de 2006.

Parágrafo único. Se o designado para 
exercer as funções de Secretário-Geral 
do Ministério Público não for membro da 
Instituição, será investido no cargo em 
comissão de idêntica nomenclatura, sím-
bolo SA.”

Art. 2º Constituem receita do Fundo 
Especial do Ministério Público os valo-
res arrecadados junto a pessoas físicas 
ou jurídicas, públicas ou privadas, pelo 
Instituto de Educação e Pesquisa do 
Ministério Público do Estado do Rio de 
Janeiro (IEP/MPRJ), no desenvolvimento 
de atividades de ensino e pesquisa.

Parágrafo único. É vedada a arrecada-
ção de valores, pelo Instituto referido no 
caput, de pessoas jurídicas que tenham 
sofrido sanções em ações ajuizadas pelo 
Ministério Público do Estado do Rio de 
Janeiro.

Art. 3º Aplica-se aos destinatários do 
Capítulo VIII da Lei Complementar nº 
106, de 3 de janeiro de 2003, o direito 
social à educação a que se refere o art. 
3º da Lei Complementar nº 159, de 2 de 
maio de 2014.

Art. 4º Fica autorizada a transformação, 
por ato do Procurador-Geral de Justiça, 
dos cargos referidos na redação original 
do art. 166 da Lei Complementar nº 106, 
de 3 de janeiro de 2003.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação, exceto 
o artigo 3º que produzirá os seus efeitos 
a partir de 01.01.2016.

Rio de Janeiro, 20 de julho de 2015.

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

Governador

A Lei Complementar nº 164 foi publicada no 
D.O.E.R.J., em 21 de julho de 2015.
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Lei Complementar nº 166, de 13 
de novembro de 2015

Altera a Lei Complementar nº 
106, de 3 de janeiro de 2003.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO

Faço saber que a Assembléia Legislativa 
do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O § 3º do art. 20, da Lei Comple-
mentar nº 106, de 3 de janeiro de 2003, 
passa a ter a seguinte redação:

“§ 3º O Conselho Superior do Ministério 
Público poderá funcionar em turmas, 
conforme dispuser o seu Regimento 
Interno”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2015.

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

Governador

A Lei Complementar nº 166/2003 foi publi-
cada no D.O.E.R.J., em 16 de novembro de 
2015.

Lei Complementar nº 172, de 23 
de agosto de 2016

Altera a Lei Complementar nº 
106, de 3 de janeiro de 2003, e 
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO

Faço saber que a Assembléia Legislativa 
do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 98 da Lei Complementar 
nº 106, de 3 de janeiro de 2003, passa a 
ter a seguinte redação:

“Art. 98 Ao membro do Ministério 
Público será concedida licença pater-
nidade de 30 (trinta) dias, contados do 
nascimento.

Parágrafo único. A licença paterni-
dade de que trata a presente lei será apli-
cada também aos casos de adoção”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogado o 
art. 4º da Lei Complementar nº 129, de 
10 de setembro de 2009.

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 2016.

FRANCISCO DORNELLES

Governador em exercício

A Lei Complementar nº 172/2016 foi publi-
cada no D.O.E.R.J., em 24 de agosto de 2016.
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Lei Complementar nº 173, de 05 
de outubro de 2016

Altera a Lei Complementar nº 
106, de 3 de janeiro de 2003, e 
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO

Faço saber que a Assembléia Legislativa 
do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O § 3º do art. 8º da Lei Comple-
mentar nº 106, de 3 de janeiro de 2003, 
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 8º (...)

(...)

§ 3º É permitida a votação eletrônica, 
na forma do art. 19, III, desta Lei Com-
plementar, vedado o voto por procura-
dor ou portador, facultando-se, porém, 
a instituição de voto não presencial, em 
especial para os membros do Ministério 
Público em exercício fora da Capital do 
Estado, desde que recebido até o encer-
ramento da votação.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2016.

FRANCISCO DORNELLES

Governador em exercício

A Lei Complementar nº 173/2016 foi publi-
cada no D.O.E.R.J., em 06 de outubro de 2016.

Lei Complementar nº 174, de 20 
de outubro de 2016

Altera a Lei Complementar nº 
106, de 3 de janeiro de 2003.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO

Faço saber que a Assembléia Legislativa 
do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogada a alínea a do inciso 
I do art. 41 da Lei Complementar nº 106, 
de 3 de janeiro de 2003.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2016.

FRANCISCO DORNELLES

Governador em exercício

A Lei Complementar nº 174/2016 foi publi-
cada no D.O.E.R.J., em 21 de outubro de 2016.
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Lei Complementar nº 177, de 25 
de agosto de 2017

Altera a Lei Complementar nº 
106, de 03 de janeiro de 2003, e 
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO

Faço saber que a Assembleia Legislativa 
do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O inciso IX do § 1º do art. 47 
da Lei Complementar nº 106, de 03 de 
janeiro de 2003, fica renumerado para 
XI, inserindo-se dois novos incisos com 
a seguinte redação:

“Art. 47 (...)
§ 1º (...)
IX – indicar ao Conselho Superior, para 
designação, os membros do Ministério 
Público que atuarão como monitores dos 
Promotores de Justiça em estágio confir-
matório, na avaliação do requisito indi-
cado no inciso III do art. 61.

X – coordenar a atuação dos monito-
res referidos no inciso anterior, subme-
tendo os relatórios por eles elaborados 
à Comissão de Estágio Confirmatório de 
que trata o caput do art. 61.

(...)

Art. 2º O Parágrafo Único do art. 61 da 
Lei Complementar nº 106, de 3 de janeiro 

de 2003, fica renumerado para §2º, inse-
rindo-se §1º com a seguinte redação:

“Art. 61 (...)
§ 1º A avaliação do requisito indicado 
no inciso III deste artigo será realizada 
pela Comissão de Estágio Confirmató-
rio, com base nos relatórios apresen-
tados pelos monitores vinculados ao 
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 
Funcional, na forma e periodicidade 
definidas em deliberação do Conselho 
Superior do Ministério Público, dando-
-se-lhe publicidade.”

(...)

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação, revoga-
dos o art. 163 e seu parágrafo, bem como 
a alínea d, do inciso V, do art. 82, todos da 
Lei Complementar nº 106, de 3 de janeiro 
de 2003.

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2017.

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

Governador

A Lei Complementar nº 177 foi publicada no 
D.O.E.R.J., em 25 de agosto de 2017.
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Lei Complementar nº 179, de 06 
de abril de 2018

Altera a Lei Complementar nº 
106, de 03 de janeiro de 2003, e 
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO

Faço saber que a Assembléia Legislativa 
do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O inciso XVII do art. 2º da Lei 
Complementar nº 106, de 3 de janeiro de 
2003, fica renumerado para inciso XVIII, 
e o inciso XVII passa a ter a seguinte 
redação:

“Art. 2º (...)

XVII – promover a publicação de atos 
oficiais preferencialmente no Diário Ofi-
cial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro, mantido pela 
Instituição, conforme disciplina estabe-
lecida em resolução do Procurador Geral 
de Justiça.

Art. 2º Os arts. 65, § 2º, e 147, §§ 2º e 
4º, da Lei Complementar nº 106, de 3 de 
janeiro de 2003, passam a ter a seguinte 
redação:

“Art. 65 (...)

(…)

§2º Em janeiro de cada ano, o Procura-
dor-Geral de Justiça mandará publicar, 

em diário oficial, a lista de antiguidade 
dos membros do Ministério Público, 
computando-se, em anos, meses e dias, o 
tempo de serviço na classe, na carreira, 
no serviço público estadual e no serviço 
público em geral e o contado para efeito 
de aposentadoria e disponibilidade.

(...)

Art. 147 (...)

(…)

§2º Não sendo encontrado o indiciado, 
ou furtando-se ele à citação, esta se fará 
por edital, publicado por 3 (três) vezes 
em diário oficial, na parte relativa ao 
expediente do Ministério Público, com 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da última 
publicação, para comparecimento, a fim 
de ser ouvido.

(…)

§4º As intimações do indiciado, para 
os atos procedimentais, ser-lhe-ão fei-
tas na pessoa de seu defensor, quando 
aquele não estiver presente, sempre com 
a antecedência mínima de 3 (três) dias, 
mediante termo de ciência nos autos, 
comunicação postal com aviso de recebi-
mento, ou publicação em diário oficial, 
no expediente do Ministério Público.”

Art. 3º O Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Rio de 
Janeiro, será de livre consulta por qual-
quer cidadão e será disponibilizado na 
página oficial do Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro na rede mun-
dial de computadores.
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Art. 4º Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 06 de abril de 2018.

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

Governador

A Lei Complementar nº 179 foi publicada no 
D.O.E.R.J., em 06 de abril de 2018.

Lei Complementar nº 187, de 23 
de dezembro de 2019

Altera a Lei Complementar nº 
106, de 3 de janeiro de 2003, e 
dispõe sobre o afastamento de 
servidores da instituição para 
exercer funções de direção em 
associação de classe, sindicato 
ou federação da categoria.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO

Faço saber que a Assembleia Legislativa 
do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Os art. 19, VIII; 22, V; 24, I e II; 
25, I e VI; 49, caput e § 1º; 80, caput e §§ 
1º a 4º, estes incluídos pela presente Lei 
Complementar; 118, V; 126; 131, II; 132, 
I e II; 137, parágrafo único; 139, caput; e 

140, caput e § 3º, da Lei Complementar 
nº 106, de 3 de janeiro de 2003, passam 
a ter a seguinte redação:

“Art. 19 (...)
(...)

VIII – deliberar, por iniciativa de um 
quarto (1/4) dos seus integrantes, do Pro-
curador-Geral de Justiça ou do Correge-
dor-Geral do Ministério Público, e pelo 
voto da maioria simples, quanto ao ajui-
zamento de ação civil para decretação 
de perda do cargo de membro vitalício 
do Ministério Público, nos casos previs-
tos em lei;”

“Art. 22 (...)

(...)

V – determinar, pelo voto da maioria 
absoluta dos seus integrantes, na forma 
dos art. 74, parágrafo único, 132 e 134, §§ 
5º e 6º, desta Lei Complementar, e asse-
gurada ampla defesa, a remoção e a dis-
ponibilidade, por interesse público, bem 
como o afastamento cautelar de mem-
bro do Ministério Público;”

“Art. 24 (...)
(...)

I – realizar correições e inspeções nas 
Procuradorias e Promotorias de Justiça, 
bem como nos Grupos Especializados de 
Atuação Funcional;

II – encaminhar ao Procurador-Geral de 
Justiça e ao Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça os relatórios 
das correições e inspeções realizadas;”

“Art. 25 (...)
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I – instaurar, de ofício ou por provoca-
ção de terceiros, sindicância ou processo 
disciplinar contra membro do Ministé-
rio Público;

(...)

VI – regulamentar a consensualidade 
nos processos disciplinares, visando 
ao estabelecimento de condicionantes, 
temporalmente limitadas, que, cumpri-
das, excluam a aplicação das sanções de 
que tratam os incisos I e II do art. 128;”

“Art. 49 Os estagiários do Ministério 
Público, auxiliares dos órgãos adminis-
trativos e de execução na área jurídica, 
serão nomeados pelo Procurador-Geral 
de Justiça, para período não superior a 2 
(dois) anos, sendo a atividade reservada 
a alunos dos 3 (três) últimos anos ou dos 
períodos correspondentes do curso de 
bacharelado em direito, de escolas ofi-
ciais ou reconhecidas, selecionados em 
concurso público, nos termos do § 1º 
deste artigo.

§ 1º O concurso público de que trata o 
caput será administrado pela Secretaria 
Geral do Ministério Público, incumbin-
do-lhe, ainda, acompanhar o desempe-
nho e o aproveitamento dos estagiários.”

“Art. 80 Em caso de extinção do órgão 
de execução, seu titular terá preferência 
nos concursos de remoção que se reali-
zarem nos 6 (seis) meses subsequentes.

§ 1º O prazo para exercício do direito 
previsto no caput começará a fluir na 
data da abertura do primeiro concurso 
de remoção.

§ 2º O direito assegurado neste artigo 
somente poderá ser exercido em relação 
a órgão de execução ofertado à remo-
ção voluntária unilateral que, nos últi-
mos 3 (três) anos, tenha sido ocupado 
por titular com tempo de exercício na 
classe igual ou inferior ao do detentor 
da preferência.

§ 3º A partir da extinção referida no caput 
e enquanto não concretizada a remo-
ção voluntária, o membro do Ministério 
Público será designado para exercer suas 
funções em substituição ou auxílio.

§ 4º Exaurido o prazo a que se refere o 
caput e não exercido o direito de prefe-
rência ou não efetivada, por outro modo, 
a remoção voluntária ou a promoção, 
o membro do Ministério Público será 
posto em disponibilidade, com aprovei-
tamento obrigatório na primeira vaga 
que venha a ocorrer na classe.”

“Art. 118 (...)
(...)

V – atender aos expedientes forense e 
institucional, bem como assistir aos atos 
judiciais, quando obrigatória ou conve-
niente a sua presença;”

“Art. 126 A responsabilidade adminis-
trativa do membro do Ministério Público 
apurar-se-á sempre por meio de proce-
dimento instaurado pela Corregedoria-
-Geral do Ministério Público.”

“Art. 131 (...)
(...)
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II – na reincidência em falta anterior-
mente punida com advertência ou cen-
sura, observado o disposto no art. 135;”

“Art. 132 A pena de disponibilidade, 
com vencimentos proporcionais ao 
tempo de serviço, será aplicada pelo Con-
selho Superior do Ministério Público, 
nos casos de:

I – infringência à vedação prevista no 
inciso I do art. 120, se, inobstante a gra-
vidade da infração, não deva ser apli-
cada a pena de demissão;

II – reincidência em falta anteriormente 
punida com suspensão;”

“Art. 137 (...)
(...)

Parágrafo único. A falta, prevista na 
lei penal como crime, terá sua punibi-
lidade extinta no prazo prescricional 
aplicável ao respectivo delito, tomando-
-se sempre por base a pena cominada e 
fluindo a prescrição a partir do conhe-
cimento do fato pela Corregedoria-Geral 
do Ministério Público.”

“Art. 139 A apuração das infrações dis-
ciplinares será feita mediante processo 
de natureza administrativa, instaurado 
pelo Corregedor-Geral do Ministério 
Público, asseguradas as garantias da 
ampla defesa e do contraditório, obser-
vado o sigilo nas hipóteses previstas na 
ordem constitucional.”

“Art. 140 O processo disciplinar será pre-
cedido de sindicância, de caráter inves-
tigatório, quando insuficientemente 
instruída a notícia de infração disciplinar.

(...)

§ 3º Encerrada a sindicância, o Corre-
gedor-Geral do Ministério Público, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
de sua abertura, prorrogável por igual 
período, em razão da necessidade do 
serviço, decidirá quanto à instauração 
do processo disciplinar.”

Art. 2º Ficam acrescidos um parágrafo 
único ao art. 11, os §§ 2º, 3º e 4º ao art. 74, 
renumerando-se o atual parágrafo único 
para § 1º; os §§ 5º e 6º ao art. 104; um § 7º 
ao art. 134; e um parágrafo único ao art. 
136 da Lei Complementar nº 106, de 3 de 
janeiro de 2003, com a seguinte redação:

“Art. 11 (...)
(...)

Parágrafo único. As diretrizes de 
atuação estabelecidas no planejamento 
estratégico do Ministério Público, ante-
cedido de consulta à classe e aprovado 
pelo Procurador-Geral de Justiça, terão 
caráter vinculante para os órgãos admi-
nistrativos e de execução.”

“Art. 74 (...)
(...)

§ 2º Instaurado o processo administra-
tivo visando à remoção compulsória, 
ficará o membro do Ministério Público 
cautelarmente afastado do órgão de exe-
cução de sua titularidade e impedido de 
postular remoção voluntária, perdu-
rando o impedimento pelos doze meses 
subsequentes à efetivação da medida.

§ 3º O membro afastado cautelarmente, 
nos termos do parágrafo anterior, ficará 
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à disposição do Procurador-Geral de Jus-
tiça para exercer funções afetas a outros 
órgãos, em substituição ou auxílio.

§ 4º Caberá ao Conselho Superior do 
Ministério Público lotar, em órgão de 
execução que se encontre vago, o mem-
bro do Ministério Público removido 
compulsoriamente.”

“Art. 104 (...)
(...)

§ 5º Sem prejuízo do disposto no inciso 
II deste artigo, é facultado ao Procura-
dor-Geral de Justiça, a requerimento do 
Presidente da Associação do Ministé-
rio Público do Estado do Rio de Janeiro, 
afastar do órgão de execução mais um 
membro do Ministério Público que 
exerça função de direção na referida 
entidade de classe.

§ 6º É vedado o afastamento de que trata 
o parágrafo anterior ao membro ocu-
pante de cargo em comissão ou função 
gratificada.”

“Art. 134 (...)
(...)

§ 7º A concessão da autorização de que 
trata o § 1º importará na instauração de 
processo específico, perante o Conselho 
Superior do Ministério Público, para que 
decida, em até 30 (trinta) dias, sobre a 
decretação da disponibilidade do mem-
bro do Ministério Público.”

“Art. 136 (...)
(...)

Parágrafo único. No exercício da com-
petência a que se refere a alínea a do 
inciso II deste artigo, caso tenha sido 
celebrado, pela Corregedoria-Geral, o 
ajuste a que se refere o art. 25, VI, o Pro-
curador-Geral de Justiça pode ratificá-lo, 
propor novas condicionantes ao impli-
cado ou, caso divirja de sua celebração, 
determinar o retorno dos autos ao órgão 
de origem para prosseguimento do pro-
cesso disciplinar.”

Art. 3º Ficam revogados o inciso V do 
art. 19, o inciso IX do art. 24, o inciso II 
do art. 25 e o § 1º do art. 140 da Lei Com-
plementar nº 106, de 3 de janeiro de 2003, 
bem como o inciso I do art. 34 da Lei 
5.891, de 14 de janeiro de 2011.

Art. 4º É permitido o afastamento de 
servidores ocupantes de cargo de pro-
vimento efetivo do Quadro Permanente 
dos Serviços Auxiliares do Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro, por 
decisão do Procurador-Geral de Justiça, 
sem prejuízo da percepção de remune-
ração e vantagens, para o exercício de 
funções de direção em associação de 
classe, sindicato ou federação da cate-
goria, observado o seguinte:

I – tratando-se de associação de classe:

a) com até 1.000 associados, 1 (um) 
servidor afastado;

b) com 1.001 a 2.000 associados, até 
2 (dois) servidores afastados;

c) com mais de 2.000 associados, até 
3 (três) servidores afastados.
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II – tratando-se de sindicato da categoria 
regularmente constituído ou de federa-
ção, 1 (um) servidor afastado.

Parágrafo único. É vedado o afasta-
mento de que trata este artigo ao servi-
dor ocupante de cargo em comissão ou 
função gratificada.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 2019.

WILSON WITZEL

Governador

A Lei Complementar nº 187/2019 foi publi-
cada no D.O.E.R.J., em 24 de dezembro  
de 2019.

Lei Complementar nº 199, de 09 
de fevereiro de 2022

Altera a Lei Complementar nº 
106, de 3 de janeiro de 2003, e 
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO

Faço saber que a Assembleia Legislativa 
do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O inciso VI do art. 7º, da Lei Com-
plementar nº 106, de 3 de janeiro de 2003, 
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 7º (...)

(...)

VI - os estagiários e residentes.”

Art. 2º A Seção VI, do Capítulo V, do 
Título I da Lei Complementar nº 106, de 3 
de janeiro de 2003, passa a ter a seguinte 
descrição:

“Dos Estagiários e Residentes”

Art. 3º Acrescenta-se à Lei Complemen-
tar nº 106, de 3 de janeiro de 2003, o art. 
49-A, com a seguinte redação:

“Art. 49-A A residência consiste em 
estágio e o aluno-residente será sele-
cionado dentre estudantes de cursos 
de pós-graduação, conforme disciplina 
estabelecida por resolução do Procura-
dor-Geral de Justiça.”

Art. 4º Acrescenta-se o inciso XIX, ao 
art. 39 da Lei Complementar nº 106, de 
3 de janeiro de 2003, com a seguinte 
redação:

“Art. 39 (...)

(...)

XIX - exercer a atribuição revisional 
prevista nos casos de arquivamento do 
inquérito policial, de procedimentos 
investigatórios criminais ou de quais-
quer elementos informativos da mesma 
natureza, bem como da recusa no ofere-
cimento do acordo de não persecução 
penal, além de outros casos previstos 
em lei.”
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Art. 5º O § 3º, do art. 18 da Lei Comple-
mentar nº 106, de 3 de janeiro de 2003, 
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 18 (...)

(...)

§ 3º À exceção do Procurador-Geral de 
Justiça e do Corregedor-Geral do Minis-
tério Público, os demais membros natos 
do Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores de Justiça serão substituídos, 
em suas faltas ocasionais, suspeições 
e impedimentos, por suplentes, assim 
considerados os Procuradores de Justiça 
que se lhes seguirem em ordem de anti-
guidade, exclusive os eleitos, que, por 
seu turno, terão por suplentes, para o 
mesmo efeito, os Procuradores de Jus-
tiça que a eles se seguirem em ordem 
decrescente de votação.”

Art. 6º O inciso IV, do art. 116 da Lei 
Complementar nº 106, de 3 de janeiro 
de 2003, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 116 (...)

(...)

IV - de estágio forense instituído pela 
Procuradoria-Geral de Justiça, inclusive 
do antigo Distrito Federal e dos extin-
tos Estados do Rio de Janeiro e da Gua-
nabara, bem como aquele prestado, em 
caráter oficial, no âmbito do Ministério 
Público da União e dos Estados.”

Art. 7º É assegurada aos membros do 
Ministério Público a percepção do saldo 
decorrente das parcelas do direito pes-
soal previsto no art. 91, inciso VI, da Lei 
Complementar nº 106, de 3 de janeiro 

de 2003, a contar da transição para o 
regime de subsídios, observado, em 
qualquer hipótese, o teto remunerató-
rio constitucional.

Parágrafo único. Para os fins pre-
vistos no caput, a data de transição ao 
regime de subsídios é a fixada pelo Con-
selho Nacional do Ministério Público 
para cumprimento, em âmbito nacional, 
de sua Resolução nº 9, de 5 de junho de 
2006. (NR)

• Acrescido pela Lei Complementar n° 222/2025

Art. 8º  O desempenho cumulativo de 
funções na Administração do Ministério 
Público conferirá direito a 1 (um) dia de 
licença retributiva a cada 3 (três) dias de 
acumulação, na forma de resolução do 
Procurador-Geral de Justiça. (NR)

• Redação dada pela Lei Complementar  
n° 222/2025

Art. 9º A terceirização de que trata o 
inciso XI, do art. 2º da Lei Complemen-
tar nº 106, de 3 de janeiro de 2003, poderá 
ser realizada mediante procedimento 
licitatório ou diretamente, nos termos 
do art. 78 da Lei Federal nº 8.625, de 12 
de fevereiro de 1993.

Art. 10 A indenização de que trata o 
inciso XI, do art. 2º da Lei Complemen-
tar nº 106, de 3 de janeiro de 2003, devida 
ao beneficiário titular do sistema de 
assistência à saúde, não poderá exceder 
a 90,50% (noventa inteiros e cinquenta 
centésimos por cento) do valor de sua 
mensalidade individual, limitando-se o 
total da indenização devida ao conjunto 
de dependentes ao valor correspondente 
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à mensalidade atribuída à última faixa 
etária do respectivo plano.

Parágrafo Único. Consideram-se bene-
ficiários, para os fins previstos no caput, 
os membros do Ministério Público, ati-
vos e inativos, bem como seus depen-
dentes previdenciários, nos termos da 
legislação estadual de regência, e res-
pectivos pensionistas.

Art. 11 Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de fevereiro de 2022

CLÁUDIO CASTRO

Governador

A Lei Complementar nº 199/2022 foi 
publicada no D.O.E.R.J., em 09 de feve-
reiro de 2022.

Lei Complementar nº 208, de 05 
de janeiro de 2023

Altera o art. 49 da Lei Comple-
mentar nº 106, de 03 de janeiro 
de 2003, e autoriza a alienação 
de imóvel do Ministério Público 
do Estado do Rio de Janeiro.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO

Faço saber que a Assembleia Legislativa 
do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O caput do art. 49 da Lei Comple-
mentar nº 106, de 03 de janeiro de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 49 Os estagiários do Ministério 
Público, auxiliares dos órgãos admi-
nistrativos e de execução, atuarão em 
período não superior a 2 (dois) anos, 
sendo a atividade reservada a alunos de 
escolas oficiais ou reconhecidas.”

Art. 2º Fica revogado o § 1º do art. 49 
da Lei Complementar nº 106, de 03 de 
janeiro de 2003.

Art. 3º O § 3º do art. 49 da Lei Comple-
mentar nº 106, de 03 de janeiro de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 49 (...)

§ 3º O Procurador-Geral de Justiça, 
mediante Resolução, regulamentará a 
concessão e o cumprimento dos estágios 
de que trata este artigo, de modo a que 
sejam reconhecidos como prática pro-
fissional, para todos os fins, inclusive 
perante a Ordem dos Advogados do Bra-
sil, no caso de estágio durante o curso 
de direito.”

Art. 4º Fica o Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro autorizado a 
alienar, por valor não inferior ao da ava-
liação, o imóvel localizado na Travessa 
José Alves de Azevedo, nº 89, Zé Garoto, 
São Gonçalo.

http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=52&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2E5OWUzMTdhOWNmZWMzODMwMzI1Njg2MjAwNzFmNWQyLzc3NTcwNWYwN2Y4Zjc3MGQwMzI1ODkzOTAwNTQ1NDk3P09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=52&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2E5OWUzMTdhOWNmZWMzODMwMzI1Njg2MjAwNzFmNWQyLzc3NTcwNWYwN2Y4Zjc3MGQwMzI1ODkzOTAwNTQ1NDk3P09wZW5Eb2N1bWVudA==


235Leis Complementares Estaduais

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, em 05 de janeiro de 2023.

CLAUDIO CASTRO

Governador

A Lei Complementar nº 208/2023 foi publi-
cada no D.O.E.R.J., em 06 de janeiro de 2023.

Lei Complementar nº 215, de 27 
de novembro de 2023

Altera a Lei Complementar nº 
106, de 03 de janeiro de 2003.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa 
do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica acrescido ao art. 7º da Lei 
Complementar nº 106, de 3 de janeiro de 
2003, um  novo inciso I, com a seguinte 
redação, renumerando-se, em ordem 
sequencial, os seis incisos já existentes:

“Art. 7º  [...]

I – a Ouvidoria do Ministério Público; 

II – os Centros de Apoio Operacional;

III – os Centros Regionais de Apoio 
Administrativo e Institucional; 

IV – a Comissão de Concurso;

V – o Centro de Estudos e Aperfeiçoa-
mento Funcional; 

VI – os órgãos de apoio administrativo;

VII – os estagiários e residentes.”

Art. 2º O § 3º do art. 8º da Lei Comple-
mentar nº 106, de 3 de janeiro de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º [...]
§ 3º  É permitida a votação eletrônica, 
nos termos do art. 19, III, desta Lei Com-
plementar, de forma remota ou presen-
cial, sendo vedado o voto por procurador 
ou portador.”

Art. 3º  O inciso I do art. 9º da Lei Com-
plementar nº 106, de 3 de janeiro de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º  [...]

I – tenham se afastado do cargo nos ter-
mos do art. 104, I, IV, V e VI, nos 6 (seis) 
meses anteriores à data da eleição;”

Art. 4º - Modifica-se o caput do artigo 10 
e incluam-se os §§ 1º e 2º na Lei Comple-
mentar nº 106, de 3 de janeiro de 2003, 
que passam a vigorar com as seguintes 
redações:

“Art. 10 Vagando, no curso do biênio, 
o cargo de Procurador-Geral de Justiça, 
será investido interinamente no cargo 
o membro eleito do Conselho Superior 
mais antigo na classe, convocando-se 
obrigatoriamente, nos 10 (dez) dias sub-
sequentes, nova eleição para elaboração 

http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=55&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2E5OWUzMTdhOWNmZWMzODMwMzI1Njg2MjAwNzFmNWQyLzFmMjk1NzhjNzQ4YjExMDg4MzI1NmNjOTAwNDkzNzNiP09wZW5Eb2N1bWVudA%3D%3D
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=55&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2E5OWUzMTdhOWNmZWMzODMwMzI1Njg2MjAwNzFmNWQyLzFmMjk1NzhjNzQ4YjExMDg4MzI1NmNjOTAwNDkzNzNiP09wZW5Eb2N1bWVudA%3D%3D
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=55&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2E5OWUzMTdhOWNmZWMzODMwMzI1Njg2MjAwNzFmNWQyLzFmMjk1NzhjNzQ4YjExMDg4MzI1NmNjOTAwNDkzNzNiP09wZW5Eb2N1bWVudA%3D%3D
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=55&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2E5OWUzMTdhOWNmZWMzODMwMzI1Njg2MjAwNzFmNWQyLzFmMjk1NzhjNzQ4YjExMDg4MzI1NmNjOTAwNDkzNzNiP09wZW5Eb2N1bWVudA%3D%3D
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=55&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2E5OWUzMTdhOWNmZWMzODMwMzI1Njg2MjAwNzFmNWQyLzFmMjk1NzhjNzQ4YjExMDg4MzI1NmNjOTAwNDkzNzNiP09wZW5Eb2N1bWVudA%3D%3D
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=55&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2E5OWUzMTdhOWNmZWMzODMwMzI1Njg2MjAwNzFmNWQyLzFmMjk1NzhjNzQ4YjExMDg4MzI1NmNjOTAwNDkzNzNiP09wZW5Eb2N1bWVudA%3D%3D
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=55&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2E5OWUzMTdhOWNmZWMzODMwMzI1Njg2MjAwNzFmNWQyLzFmMjk1NzhjNzQ4YjExMDg4MzI1NmNjOTAwNDkzNzNiP09wZW5Eb2N1bWVudA%3D%3D
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de lista tríplice, observado, no que cou-
ber, o disposto nos arts. 8º e 9º, desta Lei.

§ 1º  A eleição referida neste artigo será 
realizada em até 30 (trinta) dias conta-
dos de sua convocação.

§ 2º Ocorrendo a situação de vacância de 
que trata este artigo, as causas de inele-
gibilidade e desincompatibilização pre-
vistas no inciso IV e no § 1º do artigo 
9º terão seu prazo reduzido ao período 
compreendido entre a data da publica-
ção da convocação da eleição e sua efe-
tiva realização.”

Art. 5º O artigo 13 da Lei Complemen-
tar nº 106, de 3 de janeiro de 2003, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13 O Procurador-Geral de Justiça 
nomeará, dentre os Procuradores de Jus-
tiça, até 6 (seis) Subprocuradores-Gerais 
de Justiça com funções de substituição e 
auxílio, a serem definidas em Resolução.”

Art. 6º O artigo 14 da Lei Complemen-
tar nº 106, de 3 de janeiro de 2003, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14 O Procurador-Geral de Justiça 
poderá ter em seu Gabinete, no exercício 
de cargo ou função de confiança, Pro-
curadores ou Promotores de Justiça da 
mais elevada entrância ou categoria, por 
ele designados.”

Art. 7º O parágrafo único do art. 17 da 
Lei Complementar nº 106, de 3 de janeiro 
de 2003, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 17 [...]

Parágrafo único. As decisões do Colé-
gio de Procuradores de Justiça serão 
motivadas e publicadas por extrato, com 
ressalva das hipóteses legais de sigilo.”

Art. 8º A alínea d do inciso VI do art. 
19 da Lei Complementar nº 106, de 3 de 
janeiro de 2003, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 19  [...]

VI – [...]

d) de disponibilidade por interesse 
público ou em razão do disposto no 
art. 134, § 7º, desta Lei, bem como de 
remoção compulsória e de afastamento 
provisório ou cautelar de membro do 
Ministério Público.”

Art. 9º Os incisos V e VI e o § 1º do art. 
22 da Lei Complementar nº 106, de 3 de 
janeiro de 2003, passam a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 22 [...]

V – determinar, pelo voto da maioria 
absoluta dos seus integrantes, assegu-
rada ampla defesa, a remoção compul-
sória e a disponibilidade por interesse 
público ou em razão do art. 134, § 7º, 
desta Lei;

VI – decidir sobre o afastamento provi-
sório ou cautelar do membro do Minis-
tério Público;

[...]

§ 1º As reuniões do Conselho Superior 
do Ministério Público serão públicas e 
suas decisões motivadas e publicadas 
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por extrato, com ressalva das hipóteses 
legais de sigilo.”

Art. 10 O artigo 24 da Lei Complementar 
nº 106, de 3 de janeiro de 2003, fica acres-
cido do inciso X e do parágrafo único, 
com a seguinte redação:

“Art. 24 [...]

X – celebrar acordo de não persecução 
disciplinar, nas hipóteses de infração 
funcional a que seja cominada pena de 
advertência ou censura, observada a dis-
ciplina estabelecida em regulamenta-
ção própria.

Parágrafo único. O encaminhamento, 
ao Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores de Justiça, dos relatórios de cor-
reições e inspeções referidos no inciso 
II, limitar-se-á aos casos de manifesta 
relevância, não se aplicando às situa-
ções de mera constatação de irregula-
ridades já sanadas ou de reivindicações 
cujo atendimento caiba a órgãos admi-
nistrativos da Instituição.”

Art. 11 Modifica-se o caput, o § 1º do 
artigo 26 e revoga-se o § 2º do artigo 26 
da Lei Complementar nº 106, de 3 de 
janeiro de 2003, que passam a vigorar 
com as seguintes redações:

“Art. 26 O Corregedor-Geral do Minis-
tério Público será assessorado por até 3 
(três) Procuradores de Justiça, que exer-
cerão as funções de Subcorregedor-Geral 
e por, no mínimo, 04 (quatro) membros 
vitalícios por ele indicados e designados 
pelo Procurador-Geral de Justiça.

§ 1º Recusando-se o Procurador-Geral de 
Justiça a designar os membros que forem 
indicados, o Corregedor-Geral do Minis-
tério Público poderá submeter a indica-
ção à deliberação do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça.”

Art. 12 O § 1º do art. 46 da Lei Comple-
mentar nº 106, de 3 de janeiro de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 46 [...]

§ 1º Nos casos de impedimento ou sus-
peição do Procurador-Geral de Justiça, 
caberá a presidência da Comissão ao 
membro eleito do Conselho Superior 
mais antigo na classe”.

Art. 13 O inciso II do art. 79 da Lei Com-
plementar nº 106, de 3 de janeiro de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 79 [...]

II – inamovibilidade, salvo por motivo de 
interesse público, mediante decisão do 
Conselho Superior do Ministério Público, 
por voto da maioria absoluta de seus 
membros, assegurada ampla defesa.”

Art. 14 O art. 97 da Lei Complementar 
nº 106, de 3 de janeiro de 2003, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 97 Observadas as condições do 
art. 95, conceder-se-á licença à gestante 
por até 6 (seis) meses, prorrogáveis por 
até 90 (noventa) dias em caso de aleita-
mento materno.”

Art. 15 O art. 99 da Lei Complementar 
nº 106, de 3 de janeiro de 2003, fica acres-
cido do § 3º, com a seguinte redação:
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“Art. 99 [...]

§ 1º  [...]

§ 2º  [...]

§ 3º Imediatamente após o término do 
período de fruição da licença à gestante 
ou de sua prorrogação em caso de alei-
tamento materno, será concedido à usu-
fruidora, a seu pedido, o gozo de licença 
especial a que faça jus.”

Art. 16 O artigo 106, caput, da Lei Com-
plementar nº 106, de 3 de janeiro de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação, 
revogando-se suas alíneas e parágrafos:

“Art. 106 O membro do Ministério 
Público será aposentado, compulsoria-
mente, aos 75 (setenta e cinco) anos de 
idade ou por incapacidade permanente, 
e voluntariamente, nos termos da legis-
lação de regência.”

Art. 17 O artigo 108, caput, da Lei Com-
plementar nº 106, de 3 de janeiro de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 108  A aposentadoria por incapa-
cidade permanente dependerá da cons-
tatação, mediante laudo oriundo de 
inspeção de saúde realizada por junta 
médica e determinada pelo Procurador-
-Geral de Justiça, de moléstia que venha 
a ocasionar ou que tenha ocasionado o 
afastamento contínuo da função por 
mais de 2 (dois) anos.”

Art. 18 Modificam-se o caput e pará-
grafo único do artigo 109, bem como 
inclua-se § 2º da Lei Complementar nº 
106, de 3 de janeiro de 2003, que passam 
a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 109 Os proventos de aposentado-
ria dos membros do Ministério Público 
observarão a legislação de regência.

§ 1º Mantêm-se preservados os direitos 
à integralidade e paridade de proventos 
dos membros do Ministério Público que, 
tendo ingressado no serviço público até 
31 de dezembro de 2003, tenham preen-
chido os requisitos constitucionais exi-
gidos para sua aquisição até a data em 
que se der a aposentadoria.

§ 2º Os proventos de aposentadoria serão 
pagos na mesma data e na mesma folha de 
pagamento em que for creditada a remu-
neração dos membros em atividade.”

Art. 19 O artigo 113, caput, da Lei Com-
plementar nº 106, de 3 de janeiro de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 113 A pensão por morte devida aos 
dependentes dos membros do Ministé-
rio Público será concedida nos termos 
da legislação de regência e seu paga-
mento observará o disposto no art. 109 
desta Lei.

Parágrafo único. [...]”
Art. 20 O inciso IV do art. 116 da Lei 
Complementar nº 106, de 3 de janeiro 
de 2003, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 116 (...)

‘(...)

IV – de estágio forense instituído pela 
Procuradoria-Geral de Justiça, inclusive 
do antigo Distrito Federal e dos extin-
tos Estados do Rio de Janeiro e da Gua-
nabara, bem como aquele prestado, em 
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http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=55&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2E5OWUzMTdhOWNmZWMzODMwMzI1Njg2MjAwNzFmNWQyLzFmMjk1NzhjNzQ4YjExMDg4MzI1NmNjOTAwNDkzNzNiP09wZW5Eb2N1bWVudA%3D%3D
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caráter oficial, no âmbito dos Poderes e 
órgãos da União e dos Estados.”

Art. 21 O artigo 134 da Lei Comple-
mentar nº 106, de 3 de janeiro de 2003, 
fica acrescido do § 8º, com a seguinte 
redação:

“Art. 134 [...]
§ 8º  A propositura da ação civil para 
decretação da perda do cargo ou cassação 
da aposentadoria ou da disponibilidade, 
na hipótese de prática de crime incompa-
tível com o exercício do cargo, independe 
do trânsito em julgado da sentença penal 
condenatória, observando-se, quanto à 
aplicação da pena, o disposto no inciso 
I, alínea a, deste artigo.”

Art. 22 O § 3º do artigo 140 da Lei Com-
plementar nº 106, de 3 de janeiro de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 140 [...]

§ 3º  O Corregedor-Geral do Ministério 
Público deverá concluir a sindicância 
no prazo de 90 (noventa) dias a contar 
de sua abertura, prorrogável por igual 
período, findo o qual decidirá quanto à 
instauração do processo disciplinar.”

Art. 23 O artigo 146, caput, da Lei Com-
plementar nº 106, de 3 de janeiro de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 146  A Comissão deverá iniciar 
seus trabalhos no prazo de 5 (cinco) dias 
a partir de sua constituição e concluí-los, 
com apresentação de relatório final, em 
até 120 (cento e vinte) dias contados da 
citação do imputado, prorrogáveis por 
igual período, a critério do Corregedor-

-Geral ou, na hipótese do art. 11, XXII, 
a juízo do Procurador-Geral de Justiça.”

Art. 24  Modificam-se o caput e os §§ 1º 
e 2º do artigo 147, bem como inclua-se § 
6º ao artigo 147 da Lei Complementar nº 
106, de 3 de janeiro de 2003, que passam 
a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 147 Instalada a Comissão de Pro-
cesso Disciplinar, seu presidente reme-
terá os autos ao relator, para que este 
proponha, em 5 (cinco) dias, as provas 
e diligências que deverão ser produzi-
das, sobre o que decidirá a Comissão nos 
5 (cinco) dias seguintes, determinando 
a citação do indiciado para apresentar 
defesa preliminar.

§ 1º A citação será pessoal, preferen-
cialmente por meios digitais, através 
de sistemas internos ou de endereço 
eletrônico funcional, devendo o man-
dado ser instruído com cópias do ato de 
instauração do processo e da decisão da 
Comissão quanto às provas e diligências 
a serem produzidas.

§ 2º Não sendo possível a citação por 
meio digital, será efetuada presencial-
mente, devendo, todavia, realizar-se por 
edital, caso o indiciado não seja encon-
trado ou se furte à citação pessoal.

(...)

§ 6º O edital de que trata o parágrafo 
anterior será publicado por 3 (três) vezes 
no Diário Oficial Eletrônico do Ministé-
rio Público.”

Art. 25 O artigo 148, caput, da Lei Com-
plementar nº 106, de 3 de janeiro de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 148 Citado o indiciado, terá ele o 
prazo de 15 (quinze) dias para ofereci-
mento de defesa preliminar, juntada de 
documentos e apresentação do rol de tes-
temunhas, no máximo de 8 (oito), bem 
como para requerimento de perícias e 
demais provas.”

Art. 26 O caput do artigo 150 da Lei Com-
plementar nº 106, de 3 de janeiro de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 150 Encerrada a produção de pro-
vas, designar-se-á data para oitiva do 
indiciado, que, a contar do seu interro-
gatório, terá o prazo de 15 (quinze) dias 
para apresentação de razões finais.”

Art. 27 O inciso IV do artigo 155 da Lei 
Complementar nº 106, de 3 de janeiro 
de 2003, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 155 [...]

IV – o prazo para conclusão do processo 
será de 90 (noventa) dias, prorrogável 
por igual período.”

Art. 28  O artigo 161 da Lei Complemen-
tar nº 106, de 3 de janeiro de 2003, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 161 O membro do Ministério 
Público punido com advertência, censura 
ou suspensão poderá requerer ao Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça o cancelamento das correspon-
dentes anotações em seus assentamentos 
funcionais, decorridos 5 (cinco) anos da 
decisão final que as aplicou, desde que 
não tenha sofrido, no período, nova puni-
ção nem esteja respondendo a sindicân-
cia ou a processo disciplinar.”

Art. 29 Ficam revogados o inciso VI e 
o parágrafo único do art. 6º, bem como 
a alínea b do inciso III do art. 39 da Lei 
Complementar nº 106, de 3 de janeiro 
de 2003.

Art. 30 Esta Lei Complementar entra 
em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de 
novembro de 2023.

CLAUDIO CASTRO

Governador

Lei Complementar nº 215 foi publicada no 
D.O.E.R.J. em 28 de novembro de 2023.

Lei Complementar nº 222, de 22 
de maio de 2025

Altera as Leis Complementares 
do Estado do Rio De Janeiro nos 
106, de 03 de janeiro de 2003, 
129, de 10 de setembro de 2009, 
159, de 02 de maio de 2014, e 
199, de 09 de fevereiro de 2022, 
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO

Faço saber que a Assembleia Legislativa 
do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:

RESOLVE:
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Art. 1º Os arts. 2º, 9º, 34, 68, 105, 106, 
118, 120 e 142, da Lei Complementar RJ 
n.º 106, de 03 de janeiro de 2003, passam 
a vigorar com as seguintes alterações e 
acréscimos, transformando-se em pará-
grafo único o atual § 1º do art. 9º:

“Art. 2º [...]
XVIII – registrar em seu nome bens 
imóveis adquiridos, inclusive quando 
em seu favor expropriados;

XIX – regulamentar o processo admi-
nistrativo sancionador no âmbito de 
suas atividades e serviços;

XX – celebrar acordos de não persecu-
ção administrativa, ou ajustes similares, 
em procedimentos relacionados à apu-
ração, responsabilização e aplicação de 
sanções administrativas a pessoas físi-
cas ou jurídicas proponentes, licitantes 
ou contratadas pelo Ministério Público 
do Estado do Rio de Janeiro;

XXI – celebrar acordos de não perse-
cução disciplinar com seus membros e 
servidores, observada a disciplina esta-
belecida em regulamentação própria;

XXII – instituir condições especiais de 
trabalho e disciplinar a redução ou res-
trição laborativa temporária, em casos 
excepcionais, mediante resolução do 
Procurador-Geral de Justiça;

XXIII – assegurar os direitos dos mem-
bros e servidores da Instituição, inclusive 
os concernentes a licenças e afastamen-
tos, nos termos previstos na legislação e 
em atos normativos próprios;

XXIV – exercer outras atribuições delas 
decorrentes. (NR)”

 “Art. 9º [...]
Parágrafo único. [...]

a) ocuparem cargo eletivo nos órgãos 
de administração do Ministério 
Público, salvo os de Procurador-Ge-
ral de Justiça e de Corregedor-Ge-
ral, quando os respectivos titulares 
forem candidatos à recondução.

b) [...]
c) [...] (NR)”

“Art. 34. [...]
X – exercer a fiscalização de estabele-
cimentos prisionais e dos que abriguem 
idosos, crianças, adolescentes, incapa-
zes ou pessoas com deficiência; (NR)”

 “Art. 68. Na indicação para promo-
ção por antiguidade, o Conselho Supe-
rior do Ministério Público somente 
poderá recusar o membro do Ministério 
Público mais antigo na classe pelo voto 
fundamentado de dois terços dos seus 
integrantes, conforme procedimento 
próprio, assegurada ampla defesa, repe-
tindo-se a votação até fixar-se a indi-
cação, após o julgamento de eventual 
recurso interposto com apoio no § 1º 
deste artigo. (NR)”

“Art. 105. [...]
§ 6º O gozo de férias ou licenças em 
períodos inferiores a 10 (dez) dias poderá 
ser concedido, em caráter excepcional, 
por ato fundamentado do Procurador-
-Geral de Justiça. (NR)”
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“Art. 106. […]

§ 1º Ao membro do Ministério Público 
é vedado o exercício da advocacia no 
juízo ou órgão do Tribunal perante o 
qual tenha desempenhado suas fun-
ções, antes de decorridos três anos de 
seu afastamento do cargo por aposen-
tadoria ou exoneração.

§ 2º Pela limitação do exercício profis-
sional imposta no parágrafo anterior, 
quando resultante de aposentadoria, 
o membro fará jus a indenização no 
valor correspondente a 1/3 (um terço) 
da remuneração do cargo em que ocor-
reu a sua passagem para a inatividade, 
durante cada mês de restrição. (NR)”

“Art. 118. [...]
IV – observar os prazos processuais e, 
tratando-se de atribuição concorrente, 
não praticar qualquer ato que importe 
em renúncia a esses prazos;

[...]

XVI – manter suas informações cadas-
trais atualizadas, em especial o número 
de telefone celular e o endereço de cor-
reio eletrônico, para fins de localização, 
inclusive durante férias, licenças, outros 
afastamentos e recesso forense. (NR)”

“Art. 120. [...]
II – ausentar-se do país em dias úteis 
sem autorização do Procurador-Geral 
de Justiça, salvo nos casos de férias, 
licenças, outros afastamentos e recesso 
forense, sem prejuízo da obrigação pre-
vista no inciso XVI do art.118. (NR)”

“Art. 142 […]

Parágrafo único. Os valores pecuniá-
rios decorrentes de acordos disciplina-
res e de não persecução cível ou outros 
ajustes similares celebrados entre a Ins-
tituição e seus membros ou servidores 
serão destinados ao Fundo Especial do 
Ministério Público. (NR)”

Art. 2º O § 1º do art. 1º da Lei Complemen-
tar RJ n.º 129, de 10 de setembro de 2009, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º [...]
§ 1º As férias não usufruídas serão con-
vertidas em indenização equivalente 
ao valor do estipêndio mensal recebido 
pelo membro do Ministério Público, 
acrescida do respectivo terço constitu-
cional. (NR)”

Art. 3º Fica revogado o § 1º do art. 3º 
da Lei Complementar RJ n.º 159, de 02 
de maio de 2014.

Art. 4º Fica acrescido parágrafo único 
ao art. 7º da Lei Complementar RJ n.º 
199, de 09 de fevereiro de 2022, com a 
seguinte redação:

“Art. 7. […]

Parágrafo único. Para os fins pre-
vistos no caput, a data de transição ao 
regime de subsídios é a fixada pelo Con-
selho Nacional do Ministério Público 
para cumprimento, em âmbito nacional, 
de sua Resolução nº 9, de 5 de junho de 
2006. (NR)”

Art. 5º O art. 8º da Lei Complementar RJ 
nº 199, de 09 de fevereiro de 2022, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 8º O desempenho cumulativo de 
funções na Administração do Ministério 
Público conferirá direito a 1 (um) dia de 
licença retributiva a cada 3 (três) dias de 
acumulação, na forma de resolução do 
Procurador-Geral de Justiça. (NR)”

Art. 6º  Ao membro do Ministério 
Público serão conferidos dois dias de 
licença compensatória a cada plantão, 
bem como a cada evento da Justiça Iti-
nerante, da Ação Social ou de atividade 
similar, nos termos de resolução do Pro-
curador-Geral de Justiça.

Parágrafo único. O disposto no caput 
não se aplica a plantão noturno que 
importe em afastamento do membro 
de seu órgão de execução.

Art. 7º Ficam consolidados os cargos 
que compõem a carreira do Ministé-
rio Público do Estado do Rio de Janeiro, 
em suas três classes, nos seguintes 
quantitativos:

I – 198 cargos de Procurador de Justiça;

II – 709 cargos de Promotor de Justiça;

III – 48 cargos de Promotor de Justiça 
Substituto.

Art. 8º Incumbe ao Procurador-Geral de 
Justiça exercer, relativamente aos mem-
bros e servidores do Ministério Público 
do Estado do Rio de Janeiro, a compe-
tência regulamentar prevista no art. 28 
e seu parágrafo único da Lei Estadual n.º 
10.633, de 18 de dezembro de 2024, em 
observância ao disposto no art. 129, § 4º, 
da Constituição da República.

Art. 9º O benefício de caráter indeniza-
tório devido ao membro do Ministério 
Público que tenha filho ou dependente 
legal interdito ou que seja considerado 
pessoa com deficiência para fins legais, 
conforme laudo médico-pericial expe-
dido pelo Núcleo de Saúde Ocupacional 
do Ministério Público do Estado do Rio 
de Janeiro, que viva sob sua dependência 
econômica, não poderá exceder a 10% 
(dez por cento) do respectivo subsídio 
mensal, nos termos de resolução do Pro-
curador-Geral de Justiça.

Art. 10. Aplica-se aos integrantes do 
Poder Judiciário e do Tribunal de Con-
tas do Estado do Rio de Janeiro, respei-
tados os respectivos orçamentos, as 
disposições desta lei complementar, 
desde que compatíveis com as respec-
tivas carreiras.

Parágrafo único. Caberá às Presidên-
cias do Tribunal de Justiça e do Tribunal 
de Contas, respectivamente, a regula-
mentação dos direitos aqui estabeleci-
dos, podendo ser utilizada a sistemática 
da licença compensatória.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Rio de Janeiro, em 22 de maio de 2025.

CLAUDIO CASTRO

Governador

Lei Complementar nº 215 foi publicada no 
D.O.E.R.J. em 25 de maio de 2025.
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Lei da Ouvidoria do Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro

(Lei nº 6.451, de 21 de maio de 2013)

Cria a Ouvidoria do Ministério Público do Estado do 
Rio de Janeiro, em consonância com o disposto no art. 
130-A, § 5º, da Constituição da República e no art. 173, 
§ 5º, da Constituição Estadual.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada, sem aumento de des-
pesas, a Ouvidoria do Ministério Público 
do Estado do Rio de Janeiro, órgão auxi-
liar destinado a contribuir para a ele-
vação dos padrões de transparência, 
presteza e segurança das atividades dos 
membros e dos órgãos da Instituição.

Parágrafo único. A Ouvidoria é um 
canal direto de comunicação que per-
mite o recebimento e a transmissão de 
informações de interesse do cidadão, da 
sociedade e dos poderes constituídos.

Art. 2º Compete à Ouvidoria, inserida 
na estrutura da Procuradoria-Geral  
de Justiça:

I – receber e encaminhar aos órgãos 
administrativos e de execução do 
Ministério Público representações, 
reclamações, denúncias e pedidos de 

providências e quaisquer outros expe-
dientes que lhe sejam dirigidos;

II – receber e encaminhar aos órgãos 
competentes reclamações, denúncias 
e notícias de irregularidades envol-
vendo membros, servidores e órgãos 
da Instituição;

III – representar, fundamentadamente, 
aos órgãos da Administração Superior 
do Ministério Público ou, se for o caso, 
ao Conselho Nacional do Ministério 
Público, nas hipóteses a que alude o art. 
130-A, § 2º, da Constituição da República;

IV – manter registro dos expedientes 
que lhe forem endereçados, informando 
ao interessado sobre as providências 
adotadas, ressalvadas as hipóteses legais 
de sigilo;
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Art. 3º

V – informar ao Procurador-Geral de 
Justiça e ao Conselho Nacional do Minis-
tério Público, sempre que solicitado, o 
panorama geral de suas atividades;

VI – elaborar e encaminhar ao Procura-
dor-Geral de Justiça, trimestralmente, 
relatório contendo a síntese de suas 
atividades.

§ 1º É vedado à Ouvidoria substituir-se 
nas atribuições legalmente conferidas 
aos demais órgãos do Ministério Público.

§ 2º Salvo no caso de lesão aos direi-
tos humanos, a Ouvidoria não receberá 
representação, pedido de providência, 
notícia de irregularidade ou denúncia 
anônima, exceto aquelas devidamente 
fundamentadas ou acompanhadas de 
elemento probatório mínimo.

§3º As ementas produzidas na Ouvi-
doria visando sintetizar denúncias, 
representações e reclamações a serem 
encaminhadas ao membro do Ministé-
rio Público com atribuição devem ter 
caráter estritamente descritivo, sendo 
vedadas subjetividades e adjetivações.

Art. 3º A comunicação com a Ouvidoria 
pode ser feita:

I – pessoalmente, mediante petição ou 
manifestação oral, que será reduzida 
a termo;

II – por correspondência remetida pela 
via postal;

III – por via telefônica, hipótese em que 
o conteúdo da conversa será gravado e 
reduzido a termo; e

IV – por via eletrônica.

Art. 4º O Ouvidor será nomeado, pelo 
Procurador-Geral de Justiça, dentre 
membros do Ministério Público com 
mais de 10 (dez) anos de carreira.

§ 1º A nomeação do Ouvidor deve ser 
submetida à apreciação do Órgão Espe-
cial do Colégio dos Procuradores de Jus-
tiça, que poderá rejeitá-la pelo voto de 
dois terços dos seus membros.

§ 2º O Ouvidor fica impedido de concor-
rer a cargo eletivo, no âmbito da Insti-
tuição, caso não se afaste do exercício 
da respectiva função com antecedên-
cia mínima de sessenta dias da data da 
eleição.

§ 3º O Ouvidor será substituído, nas suas 
faltas, impedimentos, férias e licenças, 
por membro, indicado pelo Procurador-
-Geral de Justiça que preencha os requi-
sitos previstos no caput.

Art. 5º Para garantir a transparência 
e a publicidade de seus trabalhos, fica 
a Ouvidoria do Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro obrigada a:

I – elaborar e divulgar relatório semes-
tral de suas atividades, que conterá tam-
bém as medidas propostas aos órgãos 
competentes e a descrição dos resulta-
dos obtidos;

II – promover atividades de intercâmbio 
com a sociedade civil;

III – estabelecer meios de comunica-
ção direta entre o Ministério Público e 
a sociedade, para receber sugestões e 
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Art. 7º

reclamações, adotando as providências 
pertinentes e informando o resultado 
aos interessados;

IV – contribuir para a disseminação 
das formas de participação popular no 
acompanhamento e na fiscalização da 
prestação dos serviços realizados pelo 
Ministério Público;

V – coordenar a realização de pesquisas 
periódicas e produzir estatísticas refe-
rentes ao índice de satisfação dos usuá-
rios, divulgando os resultados.

Art. 6º Caberá ao Procurador-Geral de 
Justiça definir a estrutura organizacio-
nal e administrativa da Ouvidoria.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Rio de Janeiro, em 21 de maio de 2013.

SÉRGIO CABRAL

GOVERNADOR

A Lei nº 6.451 foi publicada no D.O.E.R.J. 
em 22 de maio de 2013.
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Lei do Quadro Permanente dos Serviços 
Auxiliares do Ministério Público do Estado 

do Rio de Janeiro
(Lei nº 5.891, de 14 de janeiro de 2011)

Dispõe sobre o Quadro Permanente dos Serviços Auxi-
liares do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Quadro 
Permanente dos Serviços Auxiliares do 
Ministério Público do Estado do Rio de 
Janeiro, nos termos do art. 170, § 2º, da 
Constituição Estadual.

Art. 2º O Quadro Permanente dos Servi-
ços Auxiliares do Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro compreende os 
cargos de provimento efetivo, organiza-
dos em carreiras, e os cargos de provi-
mento em comissão.

CAPÍTULO II

Dos Cargos de Provimento Efetivo

SEÇÃO I

Das Carreiras

Art. 3º Os cargos de provimento efe-
tivo do Quadro Permanente dos Servi-
ços Auxiliares do Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro organizam-se 
nas seguintes carreiras:
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I – Analista do Ministério Público;

II – Técnico do Ministério Público;

III – Auxiliar Especializado do Ministé-
rio Público;

IV – Auxiliar do Ministério Público.

§ 1º A carreira de Analista do Ministério 
Público é constituída do cargo de provi-
mento efetivo de mesma denominação.

§ 2º A carreira de Técnico do Ministério 
Público é constituída do cargo de provi-
mento efetivo de mesma denominação.

§ 3º A carreira de Auxiliar Especializado 
do Ministério Público é constituída do 
cargo de provimento efetivo de mesma 
denominação.

§ 4º A carreira de Auxiliar do Ministério 
Público é constituída do cargo de provi-
mento efetivo de mesma denominação.

Art. 4º O quantitativo dos cargos de pro-
vimento efetivo que compõem o Quadro 
Permanente dos Serviços Auxiliares do 
Ministério Público do Estado do Rio de 
Janeiro é o constante do Anexo I.

Art. 5º As carreiras de Analista do 
Ministério Público, Técnico do Minis-
tério Público, Auxiliar Especializado do 
Ministério Público e Auxiliar do Ministé-
rio Público são estruturadas em três clas-
ses, sendo “A” a primeira e “C” a última, 
cada qual subdividida em cinco padrões 
remuneratórios, conforme Anexo II.

§ 1º Classe é o segmento de padrões remu-
neratórios integrantes da carreira, que 

delimita a gradação para efeito de promo-
ção, segundo critério de temporalidade.

§ 2º Padrão é a posição do servidor na 
escala de remuneração da respectiva 
carreira.

§ 3º As carreiras de que trata o caput 
deste artigo poderão ser divididas em 
áreas de atividade e especialização 
profissional.

§ 4º Os servidores integrantes do Qua-
dro Permanente dos Serviços Auxilia-
res do Ministério Público do Estado do 
Rio de Janeiro terão carteira funcional 
expedida pelo Procurador-Geral de Jus-
tiça, da qual deverá constar, além da 
denominação da respectiva carreira, a 
área de atividade, a especialização pro-
fissional e, quando for o caso, a desig-
nação funcional.

• Acrescentado pela Lei nº 7.956/2018.

§ 5º Ao Técnico do Ministério Público da 
área de Notificação e Atos Intimatórios 
é atribuída a designação funcional de 
Oficial do Ministério Público e as certi-
dões que emitir, no regular exercício de 
suas funções, são dotadas de fé pública.

• Acrescentado pela Lei nº 7.956/2018.

Art. 6º As atribuições dos cargos e sua 
respectiva distribuição em áreas de ati-
vidade e especializações profissionais 
serão disciplinadas por Resolução do 
Procurador-Geral de Justiça.

Art. 7º As carreiras de Auxiliar Espe-
cializado do Ministério Público e de 
Auxiliar do Ministério Público serão 
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extintas, na medida em que vagarem 
todos os seus cargos.

Parágrafo único. Os cargos vagos das 
carreiras mencionadas no caput deste 
artigo serão transformados, de forma 
progressiva, em cargos de Analista do 
Ministério Público e Técnico do Minis-
tério Público, respectivamente.

Art. 8º O servidor ocupante de cargo 
de provimento efetivo do Quadro Per-
manente dos Serviços Auxiliares do 
Ministério Público do Estado do Rio de 
Janeiro poderá ser readaptado, ex officio 
ou a pedido, caso sobrevenha problema 
relacionado com sua saúde.

§ 1º A readaptação se dará pela neces-
sária adequação entre as atribuições a 
serem exercidas pelo servidor e o seu 
estado de saúde.

§ 2º O ato do Procurador-Geral de Jus-
tiça que conceder a readaptação será 
precedido de avaliação pericial do órgão 
de saúde oficial do Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro.

SEÇÃO II

Do Ingresso e Lotação

Art. 9º O ingresso no Quadro Perma-
nente dos Serviços Auxiliares do Minis-
tério Público do Estado do Rio de Janeiro 
dar-se-á por concurso público de provas 
ou de provas e títulos, no padrão remu-
neratório inicial da primeira classe da 
respectiva carreira, observadas a área 
de atividade e a especialização profis-

sional para as quais o candidato tenha 
sido aprovado.

§ 1º São requisitos de escolaridade para 
o ingresso nas carreiras:

I – Analista do Ministério Público: nível 
superior completo, em curso correlacio-
nado com as áreas de atividades e espe-
cialização profissional;

II – Técnico do Ministério Público: nível 
médio completo, abrangido o curso pro-
fissional técnico equivalente.

§ 2º Além dos requisitos referidos no 
parágrafo anterior, poderão ser exigidos 
para ingresso nas carreiras do Quadro 
Permanente dos Serviços Auxiliares do 
Ministério Público do Estado do Rio de 
Janeiro, desde que expressamente pre-
vistos no regulamento ou no edital do 
concurso público:

I – formação especializada, experiência 
e/ou registro profissional prévios;

II – prova prática e/ou prova de capaci-
dade física, de caráter eliminatório e/ou 
classificatório;

III – participação em programa de for-
mação, de caráter eliminatório e/ou 
classificatório;

IV – exame psicotécnico, de caráter 
eliminatório.

Art. 10 Ficam mantidos os requisitos 
de escolaridade exigidos na ocasião do 
ingresso dos integrantes nas carreiras 
em extinção.

Art. 11 O servidor ocupante de cargo de 
provimento efetivo do Quadro Perma-
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nente dos Serviços Auxiliares será lotado 
e terá exercício nos órgãos do Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro, res-
salvada a autorização para ocupar cargo 
de provimento em comissão ou função 
gratificada em outros órgãos da Admi-
nistração Pública, a critério exclusivo do 
Procurador-Geral de Justiça.

• Redação dada pela Lei nº 6.245/2012.

SEÇÃO III

Da Evolução nas Carreiras

Art. 12 A evolução nas carreiras dar-
-se-á por progressão e por promoção, 
obedecendo a critério de temporalidade 
que poderá ser conjugado com a avalia-
ção especial de desempenho de que trata 
o art. 15 desta Lei, na forma de Resolu-
ção do Procurador-Geral de Justiça.

§ 1º Estará impedido de evoluir na car-
reira o servidor ocupante de cargo de 
provimento efetivo do Quadro Perma-
nente dos Serviços Auxiliares do Minis-
tério Público do Estado do Rio de Janeiro 
que, no ano anterior à progressão ou 
promoção:

I – tiver sido cedido para exercício de 
funções junto a outro órgão da Adminis-
tração Pública, na forma do art. 11;

II – tiver se afastado voluntariamente 
do serviço, com perda de vencimento;

III – tiver falta não abonada;

IV – tiver sofrido sanção disciplinar;

V – tiver sido preso em decorrência de 
decisão judicial transitada em julgado.

§ 2º A restrição estabelecida no inciso I 
do parágrafo anterior poderá deixar de 
incidir, desde que expressamente con-
signada na decisão do Procurador-Geral 
de Justiça que autorizar o afastamento do 
servidor, por interesse superior do Minis-
tério Público do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 13 Promoção é a movimentação 
do servidor do último padrão remune-
ratório de uma classe para o primeiro 
da classe seguinte, observado o inters-
tício de dois anos em relação à progres-
são imediatamente anterior.

Parágrafo único. O escalonamento 
positivo dos padrões remuneratórios nas 
promoções corresponde a dez por cento.

Art. 14 Progressão é a movimentação do 
servidor de um padrão remuneratório 
para o seguinte, dentro de uma mesma 
classe, observado o interstício de um 
ano em relação à progressão imediata-
mente anterior.

Parágrafo único. O escalonamento 
dos padrões remuneratórios da pri-
meira classe observa a proporção de 
sete por cento e, nas demais classes, 
cinco por cento.

SEÇÃO IV

Da Avaliação Especial de Desempenho

Art. 15 A avaliação especial de desem-
penho constitui requisito para a aqui-
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sição de estabilidade e instrumento 
essencial à gestão da política de recur-
sos humanos do Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro, sendo sua 
forma regulamentada por Resolução do 
Procurador-Geral de Justiça.

Art. 16 O Procurador-Geral de Justiça 
instituirá Comissão de Avaliação Fun-
cional, para os fins previstos no artigo 
anterior, à qual competirá:

I – a formulação do relatório final das 
avaliações especiais de desempenho, 
com a finalidade de subsidiar a decisão 
acerca da aquisição de estabilidade dos 
servidores, na forma do art. 41, § 4º, da 
Constituição Federal;

II – a elaboração do relatório final das 
avaliações periódicas, com a finali-
dade de colaborar com o permanente 
desenvolvimento dos recursos e méto-
dos disponíveis para execução das fun-
ções técnico-administrativas no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Rio 
de Janeiro.

§ 1º Da Comissão farão parte, pelo 
menos, três servidores e seus respecti-
vos suplentes, todos estáveis, ocupantes 
de cargo de provimento efetivo do Qua-
dro Permanente dos Serviços Auxilia-
res do Ministério Público do Estado do 
Rio de Janeiro, sendo ao menos um titu-
lar e seu respectivo suplente indicados 
pela Associação de Classe dos Servido-
res do Ministério Público do Estado do 
Rio de Janeiro.

§ 2º A nomeação dos membros da 
Comissão e a definição acerca das 

demais atribuições e da forma de reali-
zação das avaliações previstas no caput 
deste artigo serão objeto de regulamen-
tação por Resolução do Procurador-Ge-
ral de Justiça.

SEÇÃO V

Da Capacitação

Art. 17 O Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro instituirá Pro-
grama Permanente de Capacitação dos 
Servidores.

Parágrafo único. O Programa Per-
manente de Capacitação dos Servido-
res destina-se à elevação da capacitação 
profissional nas tarefas executadas, à 
educação profissional continuada, bem 
como à preparação para o desempenho 
de funções de maior complexidade e res-
ponsabilidade, aí incluídas as de dire-
ção, chefia e assessoramento.

CAPÍTULO III

Dos Cargos de Provimento em 
Comissão e das Funções Gratificadas

SEÇÃO I

Dos Cargos de Provimento  
em Comissão

Art. 18 Os cargos de provimento em 
comissão do Quadro Permanente dos 
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Serviços Auxiliares do Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro, de 
livre nomeação e exoneração pelo Pro-
curador-Geral de Justiça, são voltados 
ao desempenho de atividades de dire-
ção, chefia e assessoramento e apre-
sentam as seguintes denominações, de 
acordo com a complexidade das ativi-
dades a serem desenvolvidas pelos seus 
ocupantes:

I – Cargo em Comissão de Direção – CCD;

II – Cargo em Comissão de Gerência 
– CCG;

III – Cargo em Comissão de Assessora-
mento a Promotoria – CCA;

IV – Cargo em Comissão de Assessora-
mento a Procuradoria – CCP.

§ 1º O Cargo em Comissão de Direção 
será preferencialmente ocupado por 
servidores ocupantes de cargo de pro-
vimento efetivo do Quadro Permanente 
dos Serviços Auxiliares do Ministério 
Público, a critério exclusivo do Procu-
rador-Geral de Justiça.

§ 2º O Cargo em Comissão de Gerência, 
no percentual de oitenta por cento do res-
pectivo número, será ocupado por servi-
dores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo do Quadro Permanente dos Servi-
ços Auxiliares do Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro.

§ 3º Os servidores ocupantes dos Car-
gos em Comissão de Assessoramento a 
Promotoria e de Assessoramento a Pro-
curadoria deverão atuar com estrita 

observância às ordens, orientações e 
critérios estabelecidos pelo membro do 
Ministério Público ao qual estejam subor-
dinados, competindo-lhes, em especial:

I – a organização e operacionalização 
do trâmite de documentos e processos 
no órgão de execução;

II – a realização das pesquisas necessá-
rias ao desempenho da atividade funcio-
nal do membro do Ministério Público;

III – o auxílio na elaboração de minutas 
de manifestações e peças processuais;

IV – o atendimento ao público, quando 
necessário;

V – a execução das demais atividades 
que lhes forem determinadas.

§ 4º Resolução do Procurador-Geral 
de Justiça definirá as demais atribui-
ções dos ocupantes dos cargos de pro-
vimento em comissão, inclusive quanto 
às ordens, orientações e critérios, bem 
assim as respectivas posições na estru-
tura organizacional do Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 19 Os cargos de provimento em 
comissão de símbolo DG, A e TP, de livre 
nomeação e exoneração pelo Procura-
dor-Geral de Justiça, integram a estru-
tura básica da Procuradoria-Geral de 
Justiça.

Parágrafo único. Resolução do Pro-
curador-Geral de Justiça definirá as 
atribuições inerentes aos cargos de 
provimento em comissão de que trata o 
caput deste artigo.
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Art. 20 Estendem-se aos servidores 
ocupantes de cargos de provimento 
em comissão as disposições do art. 17 
desta Lei.

SEÇÃO II

Das Funções Gratificadas

Art. 21 Os servidores ocupantes de 
cargo de provimento efetivo do Qua-
dro Permanente dos Serviços Auxilia-
res do Ministério Público do Estado do 
Rio de Janeiro poderão ser designados, 
conforme ato do Procurador-Geral de 
Justiça, para o exercício das seguintes 
funções gratificadas:

I – chefia da secretaria de órgãos e ser-
viços auxiliares;

II – supervisão de atividades adminis-
trativas nos órgãos de administração e 
nos órgãos e serviços auxiliares;

III – assessoria junto aos órgãos e servi-
ços auxiliares;

IV – assessoramento direto às Promoto-
rias de Justiça.

Parágrafo único. Resolução do Pro-
curador-Geral de Justiça definirá as 
atribuições inerentes às funções grati-
ficadas previstas neste artigo.

CAPÍTULO IV

Da Remuneração e Vantagens

SEÇÃO I

Da Remuneração dos Cargos de 
Provimento Efetivo

Art. 22 A remuneração dos cargos 
de provimento efetivo das carreiras 
de que trata esta Lei é composta pelo 
vencimento, adicional por tempo de 
serviço, adicional de qualificação e 
demais vantagens previstas em lei.

Art. 23 O vencimento observará o esca-
lonamento positivo existente entre os 
quinze padrões remuneratórios cons-
tantes do Anexo II.

Art. 24 Sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo ocupado pelo servi-
dor incidirá o adicional por tempo de 
serviço.

§ 1º A cada três anos de efetivo exercí-
cio no serviço público, o servidor fará jus 
à percepção do acréscimo de cinco por 
cento ao vencimento, à exceção do pri-
meiro triênio, que corresponde a dez por 
cento de acréscimo.

§ 2º O adicional por tempo de serviço 
é limitado a 60% (sessenta por cento) 
do vencimento, sendo computado, para 
fins de sua concessão, o período exer-
cido pelo servidor em cargo e emprego 
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público da Administração Direta e Indi-
reta federal, estaduais e municipais.

Art. 25 Aos servidores ocupantes de 
cargo de provimento efetivo do Quadro 
Permanente dos Serviços Auxiliares do 
Ministério Público do Estado do Rio de 
Janeiro portadores de títulos, diplomas 
ou certificados oficiais de cursos de 
ensino médio, graduação ou pós-gradua-
ção, em sentido amplo ou estrito, bem 
como àqueles concluintes de ações de 
capacitação, poderá ser concedido adi-
cional de qualificação, a ser implantado 
na forma de Resolução do Procurador-
-Geral de Justiça.

§ 1º O adicional de que trata este artigo 
não será concedido quando o curso cons-
tituir requisito para ingresso no cargo.

§ 2º Resolução do Procurador-Geral 
de Justiça definirá as áreas de conhe-
cimento dos cursos de graduação e de 
pós-graduação que ensejam a conces-
são do adicional de que trata este artigo.

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, 
só serão considerados:

I – cursos de ensino médio, ministrados 
por estabelecimentos de ensino creden-
ciados perante a respectiva Secretaria 
Estadual de Educação, na forma da legis-
lação aplicável;

II – cursos de graduação e de pós-gra-
duação, reconhecidos e ministrados por 
instituições de ensino credenciadas ou 
reconhecidas pelo Ministério da Educa-
ção, na forma da legislação específica;

III – ações de capacitação, devidamente 
reconhecidas pelo Ministério Público.

§ 4º Os cursos de pós-graduação lato sensu 
serão admitidos, para fins de concessão 
do adicional, desde que com duração 
mínima de trezentas e sessenta horas.

§ 5º (Revogado pela Lei nº 9.533/2021).

§ 6º As Resoluções do Procurador-Geral 
de Justiça que tratem de matéria relacio-
nada a este artigo deverão estar dispo-
níveis na internet, em site do Ministério 
Público, para acesso a qualquer cidadão, 
sempre que a página principal do refe-
rido site estiver acessível.

Art. 26 O adicional de que trata o artigo 
anterior não poderá exceder o valor cor-
respondente a 15% (quinze por cento) do 
vencimento do servidor, conforme dis-
ciplina fixada em Resolução do Procu-
rador-Geral de Justiça.

• Redação dada pela Lei nº 9.533/2021.

§ 1º O adicional de qualificação conce-
dido em razão da obtenção de títulos, 
diplomas ou certificados oficiais de cur-
sos de ensino médio, graduação ou pós-
-graduação, em sentido amplo ou estrito, 
nos termos do caput do artigo antece-
dente, integra a remuneração do servi-
dor, bem como a correspondente base de 
cálculo para recolhimento da contribui-
ção previdenciária.

• Acrescentado pela pela Lei nº 9.533/2021.

§ 2º O adicional de qualificação somente 
será considerado no cálculo dos proven-
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tos se o título, diploma ou certificado ofi-
cial for anterior à data da passagem para 
a inatividade.

• Acrescentado pela pela Lei nº 9.533/2021.

SEÇÃO II

Da Remuneração dos Cargos de 
Provimento em  

Comissão e Funções Gratificadas

Art. 27 A remuneração dos cargos de 
provimento em comissão do Quadro 
Permanente dos Serviços Auxiliares do 
Ministério Público do Estado do Rio de 
Janeiro observa a seguinte forma:

I – Cargo em Comissão de Direção: ven-
cimento correspondente a noventa e oito 
por cento do padrão remuneratório ini-
cial da carreira de Analista do Ministé-
rio Público;

II – Cargo em Comissão de Gerência: 
vencimento correspondente a setenta e 
seis por cento do padrão remuneratório 
inicial da carreira de Analista do Minis-
tério Público;

III – Cargos em Comissão de Assesso-
ramento a Promotoria e de Assesso-
ramento a Procuradoria: vencimento 
correspondente a cinquenta por cento 
do padrão remuneratório inicial da car-
reira de Analista do Ministério Público.

Parágrafo único. Aos ocupantes dos 
Cargos em Comissão de Direção e de 
Gerência, que não sejam titulares de 
cargo de provimento efetivo do Quadro 

dos Serviços Auxiliares do Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro, será 
concedida gratificação correspondente 
a sessenta e seis por cento e sessenta e 
dois por cento, respectivamente, do ven-
cimento do cargo.

Art. 28 A retribuição inerente ao exer-
cício das funções gratificadas previstas 
no art. 21 observa a seguinte forma:

I – para o exercício da chefia de órgãos 
e serviços auxiliares, em valor corres-
pondente a até setenta e cinco por cento 
do padrão remuneratório inicial da car-
reira de Analista do Ministério Público;

II – para o exercício da supervisão de 
atividades administrativas nos órgãos 
de administração e nos órgãos e servi-
ços auxiliares, em valor correspondente 
a quarenta por cento do padrão remune-
ratório inicial da carreira de Analista do 
Ministério Público;

III – para o exercício da assessoria 
junto aos órgãos e serviços auxiliares, 
em valor correspondente a até noventa 
e cinco por cento do padrão remunera-
tório inicial da carreira de Analista do 
Ministério Público;

IV – para o assessoramento direto às 
Promotorias de Justiça, em valor corres-
pondente a trinta por cento do padrão 
remuneratório inicial da carreira de 
Analista do Ministério Público, aplican-
do-se-lhes as disposições do art. 18, § 3º, 
desta Lei.

Art. 29 O Procurador-Geral de Justiça 
poderá atribuir aos servidores ocupan-
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tes de cargos de provimento em comis-
são símbolos DG, A e TP da estrutura 
básica da Procuradoria-Geral de Justiça, 
sem vínculo com o Ministério Público, 
gratificação correspondente a até cento 
e oitenta por cento sobre o valor base e 
representação do respectivo cargo.

SEÇÃO III

Das Vantagens

Art. 30 Os servidores ocupantes do 
cargo de provimento efetivo de Técnico 
do Ministério Público da área de ativi-
dade Notificação e Atos Intimatórios 
farão jus à gratificação de deslocamento 
para fins de indenização das despesas 
com sua locomoção, desde que esta se 
dê em razão do exercício estrito das fun-
ções inerentes ao cargo.

Parágrafo único. A gratificação de 
deslocamento será concedida em valor 
mensal, estabelecido conforme ato do 
Procurador-Geral de Justiça, e não inte-
grará a base de cálculo de qualquer van-
tagem funcional nem será incorporada 
aos vencimentos, não sendo devido o seu 
pagamento nas férias, licenças e afasta-
mentos de qualquer natureza.

Art. 31 Poderá ser atribuída aos servi-
dores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo do Quadro Permanente dos Ser-
viços Auxiliares do Ministério Público 
do Estado do Rio de Janeiro, em razão 
das peculiaridades da função desempe-
nhada e consoante critérios fixados em 
Resolução do Procurador-Geral de Jus-

tiça, gratificação correspondente a até 
dezoito por cento do padrão remunera-
tório inicial da carreira de Analista do 
Ministério Público.

Art. 32 Os servidores do Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro farão 
jus à percepção de benefícios, de caráter 
assistencial e indenizatório, observada 
a forma disciplinada por Resolução do 
Procurador-Geral de Justiça.

CAPÍTULO V

Dos Direitos, Deveres e Vedações

Art. 33 Aplicam-se aos servidores do 
Ministério Público do Estado do Rio 
de Janeiro os direitos, deveres e veda-
ções expressamente previstos no Esta-
tuto dos Servidores Públicos Civis do 
Estado do Rio de Janeiro e respectivo 
Regulamento.

Art. 33-A Após cada quinquênio inin-
terrupto de efetivo exercício no serviço 
público, os servidores das carreiras de 
que trata o art. 3º, incisos I a IV, desta Lei 
terão direito ao gozo de licença em cará-
ter especial, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, parceláveis em períodos não infe-
riores a 30 (trinta) dias, com todos os 
direitos e vantagens de seu cargo efe-
tivo e do cargo em comissão ou função 
gratificada que esteja exercendo.

• Acrescentado pela Lei nº 9.533/2021.
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Art. 35

Parágrafo único. Interrompem a con-
tagem do quinquênio, para o fim de con-
cessão da licença de que trata o caput:

• Acrescentado pela Lei nº 9.533/2021.

I – a aplicação de penalidade de suspen-
são ou sua conversão em multa;

• Acrescentado pela Lei nº 9.533/2021.

II – o cômputo de falta não abonada;
• Acrescentado pela Lei nº 9.533/2021.

III – o gozo de licenças para tratamento 
de saúde e por motivo de doença em pes-
soa da família, por prazo superior a 90 
(noventa) dias, em qualquer das duas 
hipóteses;

• Acrescentado pela Lei nº 9.533/2021.

IV – os afastamentos que acarretem a 
cessação da percepção de vencimentos. 

• Acrescentado pela Lei nº 9.533/2021.

Art. 33-B As férias anuais remunera-
das e a licença de que trata o art. 33-A 
poderão ser fruídas a qualquer tempo, 
observados os critérios estabelecidos em 
regulamento.

• Acrescentado pela Lei nº 9.533/2021.

§ 1º As férias anuais remuneradas e a 
licença de que trata o art.33-A poderão 
ser convertidas em pecúnia indenizató-
ria, a requerimento do servidor, se não 
puderem ser concedidas por necessi-
dade de serviço.

• Acrescentado pela Lei nº 9.533/2021.

§ 2º As férias e licenças não gozadas 
até a data da exoneração, aposentado-

ria ou falecimento do servidor serão 
indenizadas.

• Acrescentado pela Lei nº 9.533/2021.

Art. 34 Poderão ser afastados do exer-
cício do cargo, mediante autorização do 
Procurador-Geral de Justiça, sem pre-
juízo da percepção de remuneração e 
vantagens:

I – (Revogado pela Lei Complementar 
nº 187/2019);

II – servidores estáveis ocupantes de 
cargo de provimento efetivo do Quadro 
Permanente dos Serviços Auxiliares do 
Ministério Público do Estado do Rio de 
Janeiro para ministrar ou frequentar, 
com aproveitamento, curso de pós-gra-
duação, em sentido amplo ou estrito, no 
País ou no exterior, de duração máxima 
de dois anos, mediante manifestação 
favorável da Comissão de Avaliação Fun-
cional e autorização do Procurador-Ge-
ral de Justiça.

§ 1º Fica garantida a manutenção do 
último órgão de lotação dos servidores 
afastados na forma do inciso I do caput 
deste artigo, pelo prazo mínimo de dois 
anos, contados da data do retorno ao 
exercício de suas funções.

§ 2º Os demais critérios para os afas-
tamentos previstos no caput deste 
artigo serão objeto de regulamenta-
ção por Resolução do Procurador-Geral  
de Justiça.

Art. 35 A jornada de trabalho dos servi-
dores do Quadro Permanente dos Servi-
ços Auxiliares do Ministério Público do 
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Art. 36

Estado do Rio de Janeiro é de 40 (qua-
renta) horas semanais.

• Redação dada pela Lei nº 9.533/2021.

Parágrafo único. A jornada de tra-
balho poderá ser cumprida de forma 
presencial ou remota, conforme disci-
plina a ser fixada em regulamentação 
específica. 

• Acrescentado pela Lei nº 9.533/2021.

Art. 36 Ao servidor que já ocupava 
cargo de provimento efetivo do Quadro 
Permanente dos Serviços Auxiliares do 
Ministério Público do Estado do Rio de 
Janeiro na época da reestruturação pro-
movida pela Lei Estadual nº 2.121, de 6 
de junho de 1993, que tenha optado pelo 
regime de jornada de trabalho diária de 
seis horas, será facultado:

I – permanecer nesse regime especial, 
caso em que perceberá seis oitavos da 
remuneração fixada para a sua classe 
e padrão;

II – optar, a qualquer tempo e irrever-
sivelmente, pelo regime comum pre-
visto no caput deste artigo, caso em que 
deverá permanecer em exercício por um 
período mínimo de cinco anos, sendo 
os respectivos proventos calculados 
sobre o percebido no regime anterior, 
se o optante vier a se aposentar antes 
desse prazo.

Art. 37 No âmbito do Ministério Público 
do Estado do Rio de Janeiro, é vedada a 
nomeação ou designação para cargos de 
provimento em comissão e funções gra-
tificadas de cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, inclusive, 
dos respectivos membros ou de servidor 
ocupante, no âmbito do mesmo Ministé-
rio Público, de cargo de direção, chefia 
ou assessoramento.

§ 1º A vedação prevista no parágrafo 
anterior abrange o ajuste mediante 
designações ou cessões recíprocas 
em qualquer órgão da Administração 
Pública direta e indireta dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios.

§ 2º Ficam ressalvadas as situações 
envolvendo servidor ocupante de cargo 
de provimento efetivo das carreiras do 
Quadro Permanente dos Serviços Auxi-
liares do Ministério Público do Estado do 
Rio de Janeiro, caso em que a vedação é 
restrita à nomeação ou designação para 
exercício perante o membro ou servidor 
determinante da incompatibilidade.

CAPÍTULO VI

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 38 As carreiras do Quadro Perma-
nente dos Serviços Auxiliares do Minis-
tério Público do Estado do Rio de Janeiro 
são renomeadas da seguinte forma:

I – Técnico Superior passa a ser deno-
minada Analista do Ministério Público;

II – Técnico passa a ser denominada Téc-
nico do Ministério Público;
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Art. 45

III – Auxiliar Especializado passa a ser 
denominada Auxiliar Especializado do 
Ministério Público;

IV – Auxiliar passa a ser denominada 
Auxiliar do Ministério Público.

§ 1º Ficam mantidas as atribuições dos 
cargos que compõem as carreiras do 
Quadro Permanente dos Serviços Auxi-
liares do Ministério Público do Estado 
do Rio de Janeiro, observado o que dis-
põe o art. 6º desta Lei.

§ 2º Os atuais servidores ocupantes dos 
cargos efetivos das carreiras de Técnico 
Superior, Técnico, Auxiliar Especiali-
zado e Auxiliar ficam enquadrados na 
mesma classe em que estiverem posicio-
nados na data de início de vigência desta 
Lei, observada a correspondência entre 
os padrões remuneratórios estabelecida, 
para cada carreira, pelo Anexo III.

Art. 39 As disposições do art. 9º, § 2º, 
desta Lei aplicam-se aos concursos 
públicos realizados a partir da data de 
início de vigência desta Lei.

Art. 40 Os servidores ocupantes de 
cargo de provimento efetivo em outros 
órgãos da Administração Pública cedi-
dos ao Ministério Público do Estado do 
Rio de Janeiro farão jus, a critério do 
Procurador-Geral de Justiça, à percep-
ção de gratificação correspondente a 
até oitenta por cento do padrão remu-
neratório inicial da carreira correspon-
dente ao nível de escolaridade de seu 
cargo efetivo.

Art. 41 Nenhuma redução de remu-
neração poderá resultar da aplicação 

desta Lei, assegurada ao servidor a per-
cepção da diferença como vantagem 
pessoal nominalmente identificada, a 
ser absorvida por quaisquer reajustes 
subsequentes.

Art. 42 Compete ao Secretário-Geral do 
Ministério Público a aplicação de san-
ções disciplinares, exceto a de demissão, 
aos servidores ocupantes de cargo do 
Quadro Permanente dos Serviços Auxi-
liares do Ministério Público do Estado 
do Rio de Janeiro, cabendo recurso da 
decisão, no prazo de quinze dias, ao Pro-
curador-Geral de Justiça.

Parágrafo único. A sanção de demis-
são, proposta pelo Secretário-Geral 
do Ministério Público, será aplicada 
pelo Procurador-Geral de Justiça, com 
recurso para o Órgão Especial do Colé-
gio de Procuradores de Justiça, obser-
vado o mesmo prazo previsto no caput 
deste artigo.

Art. 43 Fica estabelecido o dia 1º de 
maio para a revisão geral anual da remu-
neração dos servidores ocupantes de 
cargo de provimento efetivo do Quadro 
Permanente dos Serviços Auxiliares do 
Ministério Público do Estado do Rio de 
Janeiro, prevista no art. 37, inciso X, da 
Constituição Federal.

Art. 44 O disposto nesta Lei aplica-se 
aos aposentados e pensionistas, obser-
vadas as disposições da Constituição 
Federal e suas emendas.

Art. 45 O Procurador-Geral de Justiça 
baixará os atos necessários regulamen-
tando as disposições contidas nesta Lei.
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Art. 48

Art. 46 As despesas resultantes da apli-
cação desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias consignadas 
ao Ministério Público do Estado do Rio 
de Janeiro.

Art. 47 A execução das despesas decor-
rentes desta Lei será escalonada, nos 
exercícios de 2011 e 2012, observadas as 
disponibilidades orçamentária e finan-
ceira e os limites estabelecidos pela Lei 
Complementar Federal nº 101, de 04 de 
maio de 2000, sendo efetivada, em 2011, 
no percentual mínimo de cinquenta por 
cento.

Parágrafo único. Enquanto perdurar 
a implementação desta Lei, não se apli-
cará a revisão geral anual remunerató-
ria de que trata o art. 43.

Art. 48 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário e, em especial, a Lei 
Estadual nº 3.899, de 19 de julho de 2002, 
o art. 1º da Lei Estadual nº 4.552, de 17 
de maio de 2005, e o art. 1º da Lei Esta-
dual nº 4.853, de 25 de setembro de 2006.

Rio de Janeiro, em 17 de 
janeiro de 2011.

SÉRGIO CABRAL

GOVERNADOR

A Lei nº 5.891 foi publicada no D.O.E.R.J. 
em 18 de janeiro de 2011.
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Lei nº 7.280, de 25 de maio de 2016

Dispõe sobre a licença paternidade dos servidores inte-
grantes do quadro permanente dos serviços auxilia-
res do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ao servidor integrante do Qua-
dro Permanente dos Serviços Auxiliares 
do Ministério Público do Estado do Rio 
de Janeiro será concedida licença pater-
nidade de 30 (trinta) dias, contados do 
nascimento.

Parágrafo único. A Licença Paterni-
dade de que trata a presente Lei será 
aplicada também aos casos de adoção.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Rio de Janeiro, em 25 de maio de 2016.

FRANCISCO DORNELLES

GOVERNADOR EM EXERCÍCIO

A Lei nº 7.280 foi publicada no D.O.E.R.J. 
em 30 de maio de 2016.





Legislação do Estado 
do Rio de Janeiro sobre 

Previdência Social



Em alvará de 10 de maio de 1753, o território 
da Freguesia da Candelária foi desmembrado, 
sendo criada a Freguesia de São José, onde fica 

a Igreja de Santa Luzia. Em 1817, a fim de pagar uma 
promessa, D. João VI decidiu visitá-la; no entanto, era 
dificílimo o acesso pelo velho caminho, que saía do 
Largo da Ajuda, junto ao Morro do Castelo, e seguia 
até a pequena ermida, com becos estreitos por onde 
as carruagens reais não passavam. Próximo ao mar, 
muitos trechos do caminho chegavam a ser encobertos 
pelas águas. Para possibilitar o acesso do monarca à 
capela, uma nova rua teve de ser aberta. 

Nas décadas seguintes, seriam retirados da região 
o Cemitério Público, o Matadouro e a muralha 
protetora contra a força das ondas. Já no século XIX, 
foi construído o Hospital da Santa Casa da Misericórdia 
e, no início do século XX, a região sofreria sua mais 
significativa transformação com a derrubada do Morro 
do Castelo. A Igreja de Santa Luzia sobreviveu a todas 
essas mudanças, permanecendo à beira-mar, até que 
sucessivos aterros a afastariam definitivamente do 
oceano. 

Fotografia: Igreja Santa Luzia. Augusto Malta. Sem data. 
Acervo: Fundação Biblioteca Nacional - Brasil



267Lei do Regime de Previdência Complementar do Estado do Rio de Janeiro
(Lei nº 6.243, de 21 de maio de 2012)

Lei do Regime de Previdência Complementar 
do Estado do Rio de Janeiro

(Lei nº 6.243, de 21 de maio de 2012)

Institui o Regime de Previdência Complementar no 
âmbito do Estado do Rio de Janeiro, fixa o limite máximo 
para a concessão de aposentadorias e pensões de que 
trata o artigo 40 da Constituição Federal, autoriza a cria-
ção de entidade fechada de previdência complementar, 
na forma de Fundação, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

Do Regime de Previdência Complementar

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do 
Estado do Rio de Janeiro, o regime de 
previdência complementar a que se refe-
rem os §§ 14, 15 e 16 do art. 40 da Consti-
tuição da República Federativa do Brasil.

§ 1º O regime de previdência comple-
mentar de que trata esta Lei terá caráter 
facultativo e será aplicável aos servido-
res que ingressarem no serviço público 
a partir da data do início do funciona-
mento da entidade fechada a que se 
refere o art. 5º desta Lei.

§ 2º São abrangidos pela previdência 
complementar dos servidores do Estado 
do Rio de Janeiro:

I – os titulares de cargo de provimento 
efetivo do Poder Executivo, incluídos os 
servidores das autarquias e fundações 
públicas e excluídos os militares;

II – os titulares de cargo de provimento 
efetivo do Poder Legislativo;

III – os magistrados, de carreira ou 
investidos no cargo na forma do art. 94 
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Art. 1º

da Constituição da República, e os titu-
lares de cargo de provimento efetivo do 
Poder Judiciário;

IV – os membros do Ministério Público e 
os titulares de cargo de provimento efe-
tivo do Ministério Público;

V – os Conselheiros do Tribunal de Con-
tas do Estado e os titulares de cargo de 
provimento efetivo ou vitalício do Tri-
bunal de Contas;

VI – membros da Defensoria Pública;

VII – os empregados da entidade a que 
se refere o art. 5º desta Lei.

§ 3º Os valores a serem repassados à 
entidade gestora do regime de previdên-
cia complementar a título de contribui-
ção do patrocinador deverão ser pagos 
com recursos do orçamento de cada um 
dos órgãos, entidades ou Poderes indica-
dos no § 2º deste artigo a serem previstas 
no PPA, LDO, e LOA.

§ 4º (Revogado pelo art. 7º da Lei nº 
7.628/2017).

§ 5º Poderão, mediante livre, prévia e 
expressa opção, aderir ao regime de que 
trata este artigo os titulares de cargo ou 
emprego referidos no § 2° deste artigo 
que tenham ingressado no serviço 
público em data anterior ao início do 
funcionamento da entidade fechada a 
que se refere o art. 5° desta Lei.

§ 6º O prazo para a opção de que trata o 
§ 5º será de até 360 (trezentos e sessenta 
dias), contados a partir da data do início 
do funcionamento da entidade fechada 
a que se refere o art. 5º desta.

§ 7º O exercício da opção a que se refere 
o § 5º deste artigo é irrevogável e irretra-
tável, não sendo devida pelo Estado do 
Rio de Janeiro, suas autarquias e fun-
dações públicas qualquer contrapartida 
referente ao valor da contribuição previ-
denciária que tenha incidido sobre a par-
cela da remuneração superior ao limite 
máximo de benefícios do Regime Geral 
da Previdência Social no período ante-
rior à adesão de que trata o § 5º deste 
artigo.

§ 8º Os municípios do Estado do Rio de 
Janeiro poderão, desde que autorizados 
por lei municipal, desde que não contra-
rie o ditame da presente Lei, que institua 
regime de previdência complementar 
para os seus servidores, firmar convê-
nio de adesão com a entidade fechada 
a que se refere o art. 5° desta Lei, hipó-
tese em que será facultado aos membros 
e servidores da Administração direta, 
autarquias e fundações daqueles entes 
a participação em plano de benefícios 
na modalidade contribuição definida.

§ 9º O convênio de adesão a que aludem 
os §§ 7° e 8° deste artigo deverá obede-
cer às condições previstas no estatuto da 
entidade fechada de previdência com-
plementar, em especial quanto à cober-
tura dos benefícios de risco, devendo ser 
encaminhada cópia do referido convê-
nio e eventuais termos aditivos a Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de 
Janeiro, ao Tribunal de Contas do Rio 
de Janeiro e ao Ministério Público.

§ 10 Os convênios a que se refere o § 
8º deste artigo assegurarão o caráter 
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Art. 3º

facultativo para os antigos servidores 
municipais só podendo ser compulsó-
rio para novos servidores municipais.

§ 11 Os abrangidos pelo regime de pre-
vidência complementar do Estado do 
Rio de Janeiro referidos no § 2º deste 
artigo, que venham a ingressar no ser-
viço público do Estado do Rio de Janeiro 
e que estejam submetidos ao limite 
máximo estabelecido no artigo 4º desta 
Lei, serão automaticamente inscri-
tos no respectivo plano de previdência 
complementar:

• Acrescentado pela Lei nº 7.628/2017.

I – desde a data de entrada em exercício, 
caso sua remuneração inicial seja supe-
rior ao limite máximo estabelecido para 
os benefícios do Regime Geral de Previ-
dência Social, ou;

• Acrescentado pela Lei nº 7.628/2017.

II – na data em que sua remuneração 
superar o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social.

• Acrescentado pela Lei nº 7.628/2017.

§ 12 Fica assegurado ao participante o 
direito de requerer, a qualquer tempo, 
o cancelamento de sua inscrição, nos 
termos do regulamento do plano de 
benefícios.

• Acrescentado pela Lei nº 7.628/2017.

§ 13 Na hipótese do cancelamento ser 
requerido no prazo de até noventa dias 
da data da inscrição, fica assegurado o 
direito à restituição integral das contri-
buições vertidas, a ser paga em até ses-

senta dias do pedido de cancelamento, 
corrigidas monetariamente.

• Acrescentado pela Lei nº 7.628/2017.

§ 14 O cancelamento da inscrição pre-
visto no parágrafo anterior não consti-
tui resgate.

• Acrescentado pela Lei nº 7.628/2017.

§ 15 A contribuição aportada pelo patro-
cinador será devolvida à respectiva fonte 
pagadora no mesmo prazo da devolução da 
contribuição aportada pelo participante.

• Acrescentado pela Lei nº 7.628/2017.

§16 O valor inicial de contribuição do 
participante decorrente da inscrição 
automática deverá ser estabelecido pelo 
Conselho Deliberativo da RJPREV, e não 
poderá ser superior ao limite máximo 
estabelecido no caput do artigo 27 desta 
Lei.

• Acrescentado pela Lei nº 7.628/2017.

Art. 2º As condições para a adesão e as 
características dos planos serão defini-
das em regulamento.

Art. 3º Para os efeitos desta Lei enten-
de-se por:

I – patrocinador:

a) o Estado do Rio de Janeiro, por 
meio dos Poderes Executivo, Legis-
lativo e Judiciário e do Tribunal de 
Contas, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública;

b) as autarquias e fundações públi-
cas do Estado do Rio de Janeiro;
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c) os municípios do Estado do Rio 
de Janeiro autorizados por lei e que 
tenham celebrado convênio de ade-
são com a entidade fechada a que se 
refere o art. 5º desta Lei, na forma 
prevista em estatuto daquela enti-
dade, bem como suas autarquias e 
fundações.

II – participante: a pessoa física definida 
no art. 1º que aderir ao plano de benefí-
cios administrado pela RJPREV;

III – participante sem patrocínio: o par-
ticipante que, por qualquer das razões 
especificadas na legislação, optar por 
contribuir para o regime de previdên-
cia complementar de que trata esta Lei 
sem que haja contrapartida por parte do 
patrocinador;

IV – assistido: o participante ou seu 
beneficiário em gozo de benefício de 
prestação continuada;

V – contribuição: os valores vertidos 
ao plano de benefícios previdenciários 
complementares pelos participantes e 
pelo patrocinador, com o objetivo de 
constituir as reservas que garantam os 
benefícios contratados e custear despe-
sas administrativas da RJPREV;

VI – estatuto: o conjunto de regras que 
define a constituição e funcionamento 
da RJPREV;

VII – multipatrocinada: a entidade 
fechada de previdência complementar 
que congrega mais de um patrocinador;

VIII – multiplano: a entidade fechada 
de previdência complementar que admi-

nistra plano ou conjunto de planos de 
benefícios para diversos grupos de par-
ticipantes, com independência patrimo-
nial e financeira entre planos;

IX – plano de benefícios previdenciários 
complementares: o conjunto de obriga-
ções e direitos derivado das regras do 
regulamento definidoras do custeio e 
dos benefícios de caráter previdenciá-
rio complementar, que possui patrimô-
nio próprio, independência patrimonial, 
contábil e financeira com relação aos 
demais planos de benefícios previden-
ciários complementares administrados 
pela RJPREV, inexistindo solidariedade 
entre os planos;

X – regulamento: o conjunto de normas 
disciplinadoras do plano de benefícios 
previdenciários complementares;

XI – renda: o benefício de renda mensal 
continuada paga ao assistido, conforme 
regras estabelecidas no regulamento 
do plano de benefícios previdenciários 
complementares;

XII – longevidade: sobrevivência do 
assistido além da previsão da tábua bio-
métrica no momento do início do gozo 
do benefício, de acordo com as regras 
do regulamento do Plano de Benefícios.

Art. 4º Aplica-se o limite máximo esta-
belecido para os benefícios do regime 
geral de previdência social às aposen-
tadorias e pensões a serem concedidas 
pelo Regime Próprio de Previdência dos 
Servidores do Estado de que trata o art. 
40 da Constituição da República Federa-
tiva do Brasil aos membros e servidores 
referidos no art. 1º, § 2º, desta Lei que:
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I – ingressarem no serviço público a par-
tir da data do início do funcionamento 
da entidade fechada a que se refere o art. 
5º desta Lei, independentemente de sua 
adesão a plano de benefícios;

II – tenham ingressado no serviço 
público até a data do início do funcio-
namento da entidade fechada a que se 
refere o art. 5º desta Lei e exerçam a 
opção prevista no art. 1º, §§ 5º e 6º;

III – sejam oriundos do serviço público 
em outro ente da Federação e ali estives-
sem vinculados ao Regime de Previdên-
cia Complementar, na forma do artigo 
40, §§ 14 a 16, da Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil, independen-
temente de adesão a plano de benefícios 
administrado por entidade fechada de 
previdência complementar.

§ 1º Nos casos previstos no caput deste 
artigo, o benefício pago pelo regime de 
previdência de que trata o art. 40 da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil 
será calculado na forma do § 3º e revi-
sado na forma do § 8º, ambos do art. 40 
da Constituição da República Federativa 
do Brasil, na redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro 
de 2003, ainda que o participante enqua-
dre-se nas regras transitórias definidas 
pelas Emendas Constitucionais nº 41, de 
19 de dezembro de 2003, e nº 47, de 5 de 
julho de 2005.

§ 2º A opção a que se refere o inciso II 
deste artigo implica renúncia irrevogá-
vel e irretratável aos direitos decorrentes 
das regras previdenciárias anteriores, 
não sendo devido pelo Regime Próprio 

dos Servidores, pelo Estado do Rio de 
Janeiro, por meio dos Poderes Execu-
tivo, Legislativo e Judiciário, do Tribu-
nal de Contas, do Ministério Público e 
da Defensoria Pública, ou por entidades 
integrantes da Administração estadual 
qualquer contrapartida ou devolução 
referente ao valor dos descontos já efe-
tuados sobre base de contribuição acima 
do limite previsto no caput deste artigo.

CAPÍTULO II

Da Entidade Fechada de  
Previdência Complementar

SEÇÃO I

Da Criação de Entidade

Art. 5º Fica o Poder Executivo autori-
zado a criar entidade fechada de pre-
vidência complementar, de natureza 
pública, denominada Fundação de Pre-
vidência Complementar do Estado do 
Rio de Janeiro – RJPREV, com a finali-
dade de administrar e executar plano 
de benefícios de caráter previdenciá-
rio complementar, nos termos das Leis 
Complementares federais nºs 108 e 109, 
ambas de 29 de maio de 2001.

§ 1º A RJPREV será estruturada na forma 
de fundação pública de direito privado, 
gozará de autonomia administrativa, 
financeira e gerencial e terá sede e foro 
na Capital do Estado do Rio de Janeiro.
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§ 2º A entidade criada na forma deste 
artigo submete-se à legislação sobre lici-
tação e contratos administrativos.

§ 3º À exceção dos cargos considerados 
de livre nomeação, a contratação de pes-
soal deve se dar por meio de concurso 
público de provas ou de provas e títulos, 
na forma do art. 37, II, da Constituição 
da República Federativa do Brasil.

§ 4º O regime de pessoal da RJPREV será 
o previsto na legislação trabalhista.

§ 5º A criação de empregos e fixação dos 
quantitativos e dos salários será definida 
em ato do Poder Executivo.

§ 6º A RJPREV deverá publicar, anual-
mente, na Imprensa Oficial do Estado 
e em sítio oficial da administração 
pública, os seus demonstrativos contá-
beis, atuariais, financeiros e de bene-
fícios, sem prejuízo do fornecimento 
de informações aos participantes e 
assistidos do plano de benefícios previ-
denciários complementares, ao órgão 
regulador e fiscalizador das entidades 
fechadas de previdência complementar, 
na forma das Leis Complementares fede-
rais nos 108 e a 109, ambas de 29 de maio 
de 2001, e a Assembleia Legislativa do 
Estado do Rio de Janeiro, ao Tribunal 
de Contas do Estado do Rio de Janeiro e 
ao Ministério Público.

§ 7º A RJPREV será fiscalizada pela 
Assembleia Legislativa do Estado do Rio 
de Janeiro, Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro e Ministério Público e 
pelos órgãos fiscalizadores de Previdên-
cia fechada.

SEÇÃO II

Da Organização da RJPREV

Art. 6º A estrutura organizacional da 
RJPREV será constituída de Conselho 
Deliberativo, Conselho Fiscal e Direto-
ria Executiva.

Art. 7º O Conselho Deliberativo, órgão 
máximo da estrutura organizacional, é 
responsável pela definição da política 
geral de administração da entidade e de 
seus planos de benefícios previdenciá-
rios complementares.

§ 1º A composição do Conselho Deli-
berativo, integrado por 06 (seis) mem-
bros titulares e respectivos suplentes, 
será paritária entre representantes 
dos participantes e assistidos e dos 
patrocinadores.

§ 2º Os membros do Conselho Delibe-
rativo representantes do patrocinador 
serão designados pelo Governador do 
Estado.

§ 3º A presidência do Conselho Deli-
berativo, que terá, além do seu, o voto 
de qualidade, será exercida por um 
dos representantes do patrocinador, 
mediante indicação do Governador do 
Estado.

§ 4º O mandato dos membros do Conse-
lho Deliberativo será de 04 (quatro) anos, 
com garantia de estabilidade, na forma 
do art. 12 da Lei Complementar Federal 
nº 108/2001.

Art. 8º O Conselho Fiscal é o órgão de 
controle interno da RJPREV.
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§ 1º A composição do Conselho Fis-
cal, integrado por até 04 (quatro) mem-
bros titulares e respectivos suplentes, 
será paritária entre representantes 
dos participantes e assistidos e dos 
patrocinadores.

§ 2º Os membros do Conselho Fiscal 
representantes do patrocinador serão 
designados pelo Governador do Estado.

§ 3º A presidência do Conselho Fiscal, 
que terá, além do seu, o voto de quali-
dade, será definida por votação entre 
todos os Conselheiros, devendo a esco-
lha recair sobre um dos representantes 
eleitos pelos participantes e assistidos.

§ 4º O mandato dos membros do con-
selho fiscal será de quatro anos, na 
forma do art. 16 da Lei Complementar 
Federal nº 18, de maio de 2001, vedada 
a recondução.

Art. 9º A escolha dos representantes 
dos participantes e assistidos nos Con-
selhos Deliberativo e Fiscal dar-se-á por 
meio de eleição direta entre seus pares, 
na forma do regulamento a ser expedido 
pelo Poder Executivo.

Art. 10 A Diretoria Executiva é respon-
sável pela administração da entidade, 
em conformidade com a política de 
administração traçada pelo Conselho 
Deliberativo.

§ 1º Os membros da Diretoria Execu-
tiva, em número máximo de 04 (quatro), 
serão nomeados pelo Conselho Delibe-
rativo, mediante indicação do Governa-
dor do Estado.

§ 2º Compete ao Conselho Delibera-
tivo, mediante decisão fundamentada, 
a exoneração de membros da Diretoria 
Executiva, observando-se o disposto no 
estatuto da RJPREV.

§ 3º Os membros da diretoria-executiva 
deverão atender aos seguintes requisi-
tos mínimos:

a) comprovada experiência no exer-
cício de atividade na área finan-
ceira, administrativa, contábil, 
jurídica, de fiscalização, atuarial 
ou de auditoria;

b) não ter sofrido condenação cri-
minal transitada em julgado;

c) não ter sofrido penalidade admi-
nistrativa por infração da legisla-
ção da seguridade social, inclusive 
da previdência complementar ou 
como servidor público; e

d) ter formação de nível superior.

Art. 11 Por ato da Diretoria Executiva, 
deverão ser criados:

I – um Comitê Gestor para cada plano 
de benefícios previdenciários comple-
mentares;

II – um comitê de investimentos.

§ 1º O Comitê Gestor é o órgão responsá-
vel pela definição da estratégia das apli-
cações financeiras e acompanhamento 
do respectivo plano de benefícios previ-
denciários complementares da RJPREV, 
inclusive por meio da apresentação de 
propostas e sugestões, observadas as 
diretrizes fixadas pelo Conselho Deli-
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berativo e pelo comitê de investimen-
tos, conforme seja previsto no estatuto 
da entidade.

§ 2º O Poder Executivo, O Poder Legis-
lativo, o Poder Judiciário, o Tribunal de 
Contas do Estado, o Ministério Público 
e a Defensoria Pública indicarão mem-
bros que comporão o Comitê Gestor do 
plano de benefícios ao qual estejam 
vinculados seus membros e servidores, 
cabendo a sua nomeação ao Conselho 
Deliberativo.

§ 3º O Comitê de Investimentos é o órgão 
responsável por assessorar a Diretoria 
Executiva na gestão econômico-finan-
ceira dos recursos administrados pela 
RJPREV, conforme seja previsto no esta-
tuto da entidade.

§ 4° Nenhum parlamentar poderá fazer 
parte de qualquer Conselho quer seja 
Deliberativo ou Fiscal, nem tampouco, 
do Comitê Gestor ou de Investimento.

Art. 12 A remuneração e as vantagens 
de qualquer natureza dos membros da 
Diretoria Executiva serão fixadas pelo 
seu Conselho Deliberativo, dentro de 
limites máximo e mínimo definidos em 
ato do Poder Executivo, observado o dis-
posto no inciso XI do art. 37 da Consti-
tuição Federal.

§ 1º A remuneração mensal dos mem-
bros dos Conselhos Deliberativo e Fis-
cal será fixada por ato do Governador do 
Estado em até 15% (quinze por cento) do 
valor da remuneração dos membros da 
Diretoria Executiva.

§ 2º A remuneração mensal dos mem-
bros do Comitê Gestor será fixada por 
ato do Governador do Estado em até 10% 
(dez por cento) do valor da remuneração 
dos membros da Diretoria Executiva.

§ 3º Os membros do Comitê de Investi-
mentos não serão remunerados.

Art. 13 Os requisitos previstos nos inci-
sos I a IV do art. 20 da Lei Complementar 
federal nº 108/2001, aplicam-se aos mem-
bros da Diretoria Executiva, do Conselho 
Deliberativo e do Conselho Fiscal.

Art. 14 Aos membros da diretoria-exe-
cutiva é vedado:

I – exercer simultaneamente atividade 
no patrocinador;

II – integrar concomitantemente o Con-
selho Deliberativo ou Fiscal da entidade 
e, mesmo depois do término do seu man-
dato na diretoria-executiva, enquanto 
não tiver suas contas aprovadas; e

III – ao longo do exercício do mandato 
prestar serviços a instituições integran-
tes do sistema financeiro.

§ 1º Nos 12 (doze) meses seguintes ao 
término do exercício do cargo, o ex-dire-
tor estará impedido de prestar, direta ou 
indiretamente, independentemente da 
forma ou natureza do contrato, qualquer 
tipo de serviço às empresas do sistema 
financeiro que impliquem a utilização 
das informações a que teve acesso em 
decorrência do cargo exercido, sob pena 
de responsabilidade civil e penal.
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§ 2º Durante o impedimento, ao ex-di-
retor que não tiver sido destituído ou 
que pedir afastamento será assegurada 
a possibilidade de prestar serviço à enti-
dade, mediante remuneração equiva-
lente a do cargo de direção que exerceu 
ou em qualquer outro órgão da Adminis-
tração Pública.

§ 3º Incorre na prática de advocacia 
administrativa, sujeitando-se às penas 
da lei, o ex-diretor que violar o impe-
dimento previsto neste artigo, exceto 
se retornar ao exercício de cargo ou 
emprego que ocupava junto ao patroci-
nador, anteriormente à indicação para 
a respectiva diretoria-executiva, ou se 
for nomeado para exercício em qualquer 
órgão da Administração Pública.

Art. 15 A Chefia do órgão de assesso-
ramento jurídico da RJPREV será exer-
cida, privativamente, por Procurador do 
Estado.

SEÇÃO III

Da Gestão dos Recursos Garantidores

Art. 16 A gestão das aplicações dos 
recursos da RJPREV poderá ser própria, 
por entidade autorizada e credenciada 
ou mista.

§ 1º Para os efeitos do disposto neste 
artigo, considera-se:

I – gestão própria: as aplicações realiza-
das diretamente pela RJPREV;

II – gestão por entidade autorizada e cre-
denciada: as aplicações realizadas por 

intermédio de instituição financeira ou 
de outra instituição autorizada nos ter-
mos da legislação vigente para o exer-
cício profissional de administração de 
carteiras;

III – gestão mista: as aplicações reali-
zadas em parte por gestão própria e em 
parte por gestão por entidade autorizada 
e credenciada.

§ 2º A definição da composição e dos 
percentuais máximos de cada modali-
dade de gestão constará na política de 
investimentos dos planos de benefícios 
a ser fixada anualmente pelo Conselho 
Deliberativo.

SEÇÃO IV

Das Disposições Gerais

Art. 17 O Conselho Deliberativo ins-
tituirá código de ética e conduta, que 
conterá, dentre outras, regras para a 
prevenção de conflito de interesses e 
para proibir operações dos dirigentes 
com partes relacionadas e terá ampla 
divulgação, especialmente entre parti-
cipantes e assistidos.

Art. 18 A RJPREV observará os prin-
cípios norteadores da administração 
pública, em especial os da eficiência e 
da economicidade, bem como adotará 
mecanismos de gestão operacional que 
maximizam a utilização de recursos.

§1º As despesas administrativas terão 
sua fonte de custeio definida no regu-
lamento de plano de benefícios previ-
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denciários complementares, observado 
o disposto no caput do art. 7º da Lei Com-
plementar Federal nº 108, de 29 de maio 
de 2001, e o orçamento anual da RJPREV.

§2º O montante de recursos destinados 
à cobertura das despesas administrati-
vas será revisado ao final de cada ano 
para o atendimento do disposto no caput 
deste artigo.

Art. 19 A RJPREV será mantida integral-
mente por suas receitas, oriundas das 
contribuições dos participantes, assis-
tidos e patrocinadores, dos resultados 
financeiros de suas aplicações e de doa-
ções e legados de qualquer natureza.

§ 1º A contribuição normal do patroci-
nador para o plano de benefícios previ-
denciários complementares não poderá 
exceder a contribuição individual dos 
participantes.

§ 2º Cada patrocinador será responsável 
pelo recolhimento de suas contribuições 
e pelo repasse à RJPREV das contribui-
ções descontadas dos participantes a 
ele vinculados, observado o disposto no 
estatuto da Fundação e no regulamento 
do plano de benefícios.

§ 3º Os recursos previdenciários oriun-
dos da compensação financeira de que 
trata a Lei federal nº 9.796, de 05 de maio 
de 1999, pertencerão exclusivamente ao 
Fundo Único de Previdência Social do 
Estado do Rio de Janeiro – RIOPREVI-
DÊNCIA, na qualidade de entidade ges-
tora do Regime Próprio de Previdência 
dos Servidores.

CAPÍTULO III

Dos Planos de Benefícios

SEÇÃO I

Das Linhas Gerais dos Planos  
de Benefícios

Art. 20 Os planos de benefícios comple-
mentares, na modalidade contribuição 
definida, serão criados por ato do Con-
selho Deliberativo.

§ 1º Os patrocinadores definidos no art. 
3º poderão solicitar a criação de plano 
de previdência complementar para os 
participantes a ele vinculados, no prazo 
de até 120 (cento e vinte) dias da data da 
autorização para o funcionamento da 
RJPREV pelo órgão regulador e fisca-
lizador das entidades fechadas de pre-
vidência complementar, ou quando da 
celebração de convênio de adesão com 
a entidade, quando for o caso.

§ 2º Até que seja criado o plano de pre-
vidência complementar específico para 
determinado grupo de participantes, na 
forma do § 1º deste artigo, será ofere-
cido um dos planos de previdência com-
plementar destinado aos servidores do 
Poder Executivo a todos aqueles abran-
gidos pelo art. 1º, § 2º desta Lei, asse-
gurada a transferência para o plano 
próprio quando for instituído.

§ 3º O não exercício da faculdade prevista 
no § 1º pelos patrocinadores não excluirá 
os participantes a eles vinculados da sub-
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missão ao disposto nos §§ 14 a 16 do art. 
40 da Constituição da República.

Art. 21 Os planos de benefícios da 
RJPREV serão estruturados na modali-
dade de contribuição definida, nos ter-
mos do disposto nos §§ 14 a 16 do artigo 
40 da Constituição da República, nas Leis 
Complementares federais nºs 108 e 109, 
ambas de 29 de maio de 2001, da regu-
lamentação estabelecida pelos órgãos 
regulador e fiscalizador das entidades 
fechadas de previdência complementar, 
e financiados de acordo com os planos de 
custeio definidos nos termos do art. 18 da 
Lei Complementar federal nº 109, de 29 
de maio de 2001, observadas as demais 
disposições da Lei Complementar fede-
ral nº 108, de 29 de maio de 2001.

§ 1º Observado o disposto no § 3º do 
art. 18 da Lei Complementar federal nº 
109/2001, o valor dos benefícios progra-
mados será calculado de acordo com o 
montante do saldo de conta acumulado, 
devendo o valor do benefício ser anual-
mente ajustado ao referido saldo, na 
forma prevista no regulamento do res-
pectivo plano de benefícios previdenciá-
rios complementares.

§ 2º Os benefícios não programados 
serão definidos no regulamento do res-
pectivo plano de benefícios previden-
ciários complementares, devendo ser 
assegurados, no mínimo, os benefícios 
decorrentes dos eventos de invalidez e 
de morte.

§ 3º A concessão dos benefícios de que 
trata o § 2º deste artigo aos participantes 
ou assistidos pela entidade fechada de 

previdência complementar é condicio-
nada à concessão do benefício pela pre-
vidência pública, ressalvada a hipótese 
de inexistência de dependentes aptos à 
percepção de benefício pela previdência 
pública, hipótese em que será possível o 
resgate do saldo acumulado.

Art. 22 Os requisitos para aquisição, 
manutenção e perda da qualidade de 
participante e de assistido, forma de con-
cessão, cálculo e pagamento dos benefí-
cios deverão constar dos regulamentos 
dos planos de benefícios previdenciários 
complementares, observadas as dispo-
sições das Leis Complementares fede-
rais nos 108 e 109, ambas de 29 de maio 
de 2001, e a regulamentação dos órgãos 
regulador e fiscalizador das entidades 
fechadas de previdência complementar.

§ 1º Somente será elegível o participante 
aposentado pelo Regime Próprio de Pre-
vidência dos Servidores ou pelo Regime 
Geral de Previdência Social relativa-
mente ao cargo ou emprego sobre cuja 
remuneração tenha incidido a contribui-
ção para a RJPREV.

§ 2º O participante elegível ou em gozo 
de benefício programado que tenha per-
dido a vinculação com o ente patroci-
nador manterá o direito à percepção de 
benefício programado.

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo tam-
bém se aplica:

I – na hipótese de nova investidura em 
cargo público de provimento efetivo, 
ainda que a perda de vinculação com 
o ente patrocinador tenha ocorrido em 
virtude de aposentadoria não acumulá-
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vel com o novo cargo, na forma do art. 
37, XVI, da Constituição Federal;

II – na hipótese de o participante elegí-
vel que, cessado o vínculo com o patro-
cinador em virtude de aposentadoria, 
renunciar aos proventos do regime pró-
prio de previdência dos servidores públi-
cos por força da vedação prevista no art. 
11 da Emenda Constitucional nº 20/1998.

Art. 23 Os planos de benefícios não 
poderão receber aportes patronais a 
título de serviço passado.

SEÇÃO II

Da Manutenção e da Filiação

Art. 24 Poderá permanecer filiado ao 
respectivo plano de benefícios comple-
mentares o participante:

I – cedido a outro órgão ou entidade da 
Administração Pública direta ou indi-
reta da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, inclusive suas empresas 
públicas e sociedades de economia mista;

II – afastado ou licenciado do cargo efe-
tivo temporariamente, com ou sem rece-
bimento de remuneração;

III – que optar pelo benefício propor-
cional diferido ou pelo autopatrocínio, 
na forma do regulamento do plano de 
benefícios complementares.

§ 1º No caso do inciso I deste artigo, o 
patrocinador arcará com a sua contribui-
ção somente no caso de a cessão implicar 
ônus para a origem, devendo o órgão ou 

entidade do destino, na hipótese de ces-
são com ônus para si, arcar com a contri-
buição do patrocinador.

§ 2º No caso do inciso II deste artigo, o 
patrocinador arcará com a sua contri-
buição somente quando o afastamento 
ou a licença se der sem prejuízo do rece-
bimento da remuneração do partici-
pante, devendo este, nos demais casos, 
optar pelo autopatrocínio, conforme 
regras do seu plano de benefícios.

§ 3º A remuneração do servidor, quando 
devida durante afastamentos e licenças 
considerados por lei como de efetivo 
exercício, será integralmente coberta 
pelo ente público, continuando a inci-
dir a contribuição para o regime insti-
tuído por esta Lei.

§ 4º O regulamento do plano de benefí-
cios disciplinará as regras para a manu-
tenção do custeio do plano de benefícios, 
observada a legislação aplicável.

SEÇÃO III

Do Participante sem Patrocínio

Art. 25 Considera-se participante sem 
patrocínio aquele que, por receber 
remuneração inferior ao valor do maior 
benefício pago pelo Regime Geral de 
Previdência Social, por não mais man-
ter vínculo com o patrocinador ao qual 
esteve originalmente vinculado ou por 
qualquer outra razão especificada em 
Lei, não tem direito à contrapartida do 
patrocinador e opta por contribuir para 
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o regime de Previdência Complementar 
de que trata esta Lei.

§ 1º O participante sem patrocínio não 
contribuirá para o Fundo de Cobertura 
da Longevidade e não terá direito aos 
benefícios assegurados por este Fundo.

§ 2º O participante sem patrocínio não 
contribuirá para o Fundo de Cobertura 
dos Benefícios não Programados e o 
plano de benefícios deverá prever a con-
tratação externa dos benefícios decor-
rentes dos eventos de invalidez e morte, 
ao qual o participante poderá, facultati-
vamente, aderir.

SEÇÃO IV

Da Base de Cálculo

Art. 26 As contribuições do patrocina-
dor e do participante incidirão sobre a 
parcela da remuneração que exceder o 
valor máximo de benefícios do Regime 
Geral da Previdência Social, obser-
vado, o disposto no inciso XI do art. 37 
da Constituição da República Federa-
tiva do Brasil como limite para a base 
de contribuição.

§ 1º Os abrangidos pelo disposto no 
art. 1º desta Lei cuja remuneração seja 
inferior ao valor do maior benefício 
pago pelo Regime Geral de Previdência 
Social poderão optar por contribuir para 
a RJPREV, sem a contribuição do patro-
cinador, sendo que a base de cálculo será 
definida no plano de custeio.

§ 2º Os titulares de cargo ou emprego 
referidos no § 2º do art. 1º desta Lei que 

tenham ingressado no serviço público 
em data anterior ao início do funcio-
namento da entidade fechada a que se 
refere o art. 5º desta Lei e não tenham 
feito a opção de que trata o § 5º do art. 1º 
desta Lei poderão optar por contribuir 
para a RJPREV, sem a contribuição do 
patrocinador, sendo que a base de cál-
culo será definida no plano de custeio.

§ 3º Os planos de benefícios poderão 
prever a possibilidade de o participante 
contribuir com alíquota maior do que 
a definida originalmente para o plano, 
observando-se que a contribuição do 
patrocinador não acompanhará o per-
centual facultativo de contribuição.

§ 4º Para os efeitos desta Lei e para 
os planos em que seja patrocinador o 
Estado do Rio de Janeiro, por meio dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciá-
rio, do Tribunal de Contas, do Ministério 
Público, da Defensoria e das entidades 
integrantes da Administração Pública 
indireta, considera-se remuneração:

I – o valor do subsídio do participante;

II – o valor dos vencimentos, do soldo 
ou do salário do participante, acrescido 
das vantagens pecuniárias permanen-
tes estabelecidas em lei, incorporadas 
ou incorporáveis, e, mediante opção 
expressa do servidor, das parcelas remu-
neratórias não incorporáveis, excluídas:

a) as parcelas indenizatórias, tais 
como diárias para viagem, auxílio-
-transporte, salário-família, auxí-
lio-alimentação e outras;

b) o abono de permanência.
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Art. 27 Para os planos em que seja 
patrocinador o Estado do Rio de Janeiro, 
por meio dos Poderes Executivo, Legis-
lativo e Judiciário, do Tribunal de Con-
tas, do Ministério Público, da Defensoria 
Pública e das entidades integrantes 
da Administração Pública indireta, o 
valor da contribuição do patrocina-
dor não poderá exceder a do partici-
pante, estando, ainda, limitada a 8,5% 
(oito inteiros e cinco décimos por cento) 
sobre a base de cálculo definida no art. 
26 desta Lei.

§ 1º O benefício de risco, cujo valor será 
limitado à base de cálculo da contribui-
ção, como definida no art. 26 desta Lei, 
será custeado com contribuições em 
separado, definidas no plano de bene-
fícios, não podendo a contribuição do 
patrocinador exceder a do participante.

§ 2º Além da contribuição normal de 
que trata o caput deste artigo, o regula-
mento poderá admitir o aporte de con-
tribuições extraordinárias, na forma 
prevista no art. 19, parágrafo único, 
inciso II, da Lei Complementar federal 
nº 109/2001, sem aporte correspondente 
do patrocinador.

SEÇÃO V

Das Disposições Especiais

Art. 28 O plano de custeio previsto no 
art. 18 da Lei Complementar federal 
nº 109/2001 discriminará o percentual 
mínimo da contribuição do participante 

e do patrocinador, conforme o caso, 
para cada um dos benefícios previstos 
no plano de benefícios previdenciários 
complementares, observado o disposto 
no art. 6º da Lei Complementar federal 
nº 108/2001 e no art. 24, § 2º, da presente 
Lei.

§ 1º O plano de custeio referido no caput 
deverá prever parcela da contribuição 
do participante e do patrocinador com 
o objetivo de compor o Fundo de Cober-
tura da Longevidade, observado o dis-
posto no art. 25 e seus parágrafos desta 
Lei.

§ 2º Caberá ao regulamento do plano de 
custeio referido no caput definir os bene-
fícios não programados, assegurados, 
no mínimo, os benefícios decorrentes 
dos eventos de invalidez ou morte, que 
poderão ser contratados externamente 
ou assegurados pelo próprio plano de 
benefícios previdenciários complemen-
tares, mediante a instituição de Fundo 
de Cobertura dos Benefícios não Progra-
mados, observado, em todo caso, no art. 
25 e seus parágrafos desta Lei.

Art. 29 A RJPREV manterá o controle 
das reservas constituídas em nome 
do participante, registrando contabil-
mente as contribuições deste e as do 
patrocinador.

Art. 30 Durante a fase de percepção de 
renda programada e atendidos os requi-
sitos estabelecidos no plano de benefí-
cios previdenciários complementares, o 
assistido poderá portar as reservas cons-
tituídas em seu nome para entidade de 
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previdência complementar ou compa-
nhia seguradora autorizada a operar pla-
nos de previdência complementar, com 
o objetivo específico de contratar plano 
de renda vitalícia, observado o disposto 
no § 2º do art. 33 da Lei Complementar 
federal nº 109/2001.

CAPÍTULO IV

Do Controle e da Fiscalização

Art. 31 A supervisão e fiscalização da 
RJPREV e de seus planos de benefícios 
previdenciários complementares com-
pete ao órgão fiscalizador das entidades 
fechadas de previdência complementar.

§ 1º A competência exercida pelo órgão 
referido no caput deste artigo não exime 
o patrocinador da responsabilidade pela 
supervisão e fiscalização sistemática 
das atividades da RJPREV.

§ 2º Os resultados da supervisão e fis-
calização exercidas pelo patrocinador 
serão encaminhados ao órgão mencio-
nado no caput deste artigo.

Art. 32 Aplica-se, no âmbito da RJPREV, 
o regime disciplinar previsto no Capí-
tulo VII da Lei Complementar federal 
nº 109/2001.

CAPÍTULO V

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 33 Fica o Estado do Rio de Janeiro 
autorizado, em caráter excepcional, no 
ato de criação da RJPREV, a promover 
o aporte de até R$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais) a título de adianta-
mento de contribuição, para cobertura 
de despesas administrativas e/ou de 
benefícios de risco.

Art. 33-A Os aportes repassados pelo 
Poder Executivo à Fundação de Previ-
dência Complementar do Estado do Rio 
de Janeiro, conformo o art. 33 da Lei 
Estadual nº 6.243, de 2012, serão con-
vertidos em subvenção econômica e os 
respectivos registros contábeis devida-
mente ajustados.

• Acrescentado pela Lei Complementar nº 195/2021.

Parágrafo único. Fica autorizado o 
Poder Executivo a abrir créditos adicio-
nais para o atendimento das despesas 
referidas no caput deste artigo.

Art. 34 A RJPREV deverá ser criada no 
prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da publicação desta Lei, e ini-
ciar seu funcionamento nos termos dos 
parágrafos deste artigo.

§ 1º Considera-se como o início do fun-
cionamento da RJPREV a data corres-
pondente a 180 (cento e oitenta) dias 
após a publicação da autorização de 
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funcionamento concedida pelo órgão 
regulador e fiscalizador das entidades 
fechadas de previdência complementar.

§ 2º Caso não seja autorizada a oferta de 
plano de benefícios previdenciários com-
plementares no prazo referido no pará-
grafo anterior, para fins de instituição do 
Regime de Previdência Complementar, 
considera-se o início do funcionamento 
da RJPREV a data correspondente a 60 
(sessenta) dias após a publicação da auto-
rização concedida pelo órgão regulador 
e fiscalizador das entidades fechadas de 
previdência complementar para o fun-
cionamento do plano de que trata o art. 
20, § 2º desta Lei.

§ 3º As referidas datas marco serão 
publicadas no Diário Oficial do Estado 
do Rio de Janeiro.

Art. 35 Aplicam-se ao regime de previ-
dência complementar de que trata esta 
Lei as disposições da Lei Complemen-
tar federal nº 108 e, no que com esta não 
colidir, da Lei Complementar federal nº 
109, ambas de 29 de maio de 2001.

Art. 36 A RJPREV deverá organizar 
concurso público para a seleção de pes-
soal no prazo de até 180 (cento e oitenta) 
dias contados da data do início do seu 
funcionamento.

§ 1º Até que se realize o concurso público 
para a seleção de pessoal da RJPREV, 
fica autorizada a contratação temporá-
ria, na forma da Lei nº 4.599, de 27 de 
setembro de 2005, que serão substituí-
dos na sua totalidade, pelos aprovados 
no concurso público.

§ 2º O pessoal contratado na forma do 
§1º do presente artigo será progressiva-
mente substituído na medida do preen-
chimento dos empregos pelos aprovados 
em concursos públicos.

Art. 37 O Governador do Estado desig-
nará os membros que deverão compor 
provisoriamente o Conselho Delibera-
tivo e o Conselho Fiscal da RJPREV na 
qualidade de representantes dos parti-
cipantes e assistidos.

Parágrafo único. O mandato dos con-
selheiros de que trata o caput deste artigo 
será de até 24 (vinte e quatro) meses, 
durante os quais será realizada eleição 
direta para que os participantes e assis-
tidos escolham os seus representantes.

Art. 38 O art. 34 da Lei Estadual nº 3.189, 
de 22 de fevereiro de 1999, passa a vigo-
rar com a seguinte redação:

“Art. 34 A contribuição prevista no 
artigo anterior incidirá sobre a seguinte 
base de cálculo:

I – para os membros do Poder Judiciá-
rio, do Ministério Público, da Defensoria 
Pública, do Tribunal de Contas e os ser-
vidores públicos estatutários inativos, o 
montante de seus proventos de aposenta-
doria que exceder o limite máximo esta-
belecido para os benefícios do regime 
geral de previdência social de que trata 
o art. 201, combinado com o art. 40, § 
21, ser for o caso, ambos da Constitui-
ção da República;

II – para os pensionistas, o montante da 
pensão por morte ou do somatório das 
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cotas de pensão, quando repartida por 
dois ou mais dependentes, que exceder 
ao limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdên-
cia social de que trata o art. 201, com-
binado com o art. 40, §21, se for o caso, 
ambos da Constituição da República;

III – para os membros do Poder Judiciá-
rio, do Ministério Público, da Defenso-
ria Pública, do Tribunal de Contas e os 
servidores públicos estatutários ativos 
o subsídio ou a remuneração do cargo 
efetivo, acrescido das vantagens pecu-
niárias permanentes estabelecidas em 
lei, as adicionais de caráter individual ou 
quaisquer outras vantagens, excluídas:

a) as diárias para viagens;

b) a ajuda de custo em razão da 
mudança de sede;

c) a indenização de transporte;

d) o salário-família;

e) o auxílio-alimentação;

f) o auxílio-creche;

g) as parcelas remuneratórias pagas 
em decorrência de local de trabalho;

h) a parcela percebida em decorrên-
cia do exercício de cargo em comis-
são ou de função de confiança; e

i) o abono de permanência de que 
tratam o § 19 do art. 40 da Constitui-
ção Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º 
do art. 3º da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003.

§ 1º O membro do Poder Judiciário, 
do Ministério Público, da Defensoria 
Pública, do Tribunal de Contas e o ser-
vidor público estatutário poderão optar 
pela inclusão na base de cálculo da con-
tribuição de parcelas remuneratórias 
percebidas em decorrência de local 
de trabalho, do exercício de cargo em 
comissão ou de função de confiança, 
para efeito de cálculo do benefício.

§ 2º Para os casos descritos no inciso III 
do caput deste artigo, a contribuição pre-
vista no artigo anterior incidirá sobre a 
parcela do subsídio ou da remuneração 
do cargo efetivo, calculados na forma ali 
estabelecida, que não exceder ao limite 
máximo de benefícios do regime geral 
de previdência social, em se tratando de 
servidores e membros:

a) que tenham ingressado no ser-
viço público a partir da data do iní-
cio do funcionamento da RJPREV, 
independentemente de adesão ao 
regime de previdência complemen-
tar ali instituído;

b) que tenham ingressado no ser-
viço público em data anterior ao iní-
cio do funcionamento da RJPREV e 
tenham optado por aderir ao regime 
de previdência complementar ali 
instituído.”

Art. 39 A Lei Estadual nº 5.260, de 11 
de junho de 2008 passa a vigorar com 
os seguintes acréscimos e modificações:

“Art. 12 Considerar-se-ão, para deter-
minação da base de cálculo dos pro-
ventos de aposentadoria o subsídio ou a 
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remuneração do cargo efetivo, acrescido 
das vantagens pecuniárias permanen-
tes estabelecidas em lei, os adicionais de 
caráter individual ou quaisquer outras 
vantagens, excluídas:

I – as diárias para viagens;

II – a ajuda de custo em razão de 
mudança de sede;

III – a indenização de transporte;

IV – o salário-família;

V – o auxílio-alimentação;

VI – o auxílio-creche;

VII – as parcelas remuneratórias pagas 
em decorrência de local de trabalho;

VIII – a parcela percebida em decorrên-
cia do exercício de cargo em comissão 
ou de função de confiança; e

IX – o abono de permanência de que 
tratam o § 19 do art. 40 da Constituição 
Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 
3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 
de dezembro de 2003.

§ 1º Integrarão a base de cálculo dos 
proventos de aposentadoria as parcelas 
remuneratórias percebidas em decor-
rência de local de trabalho, do exercício 
de cargo em comissão ou de função de 
confiança, sobre as quais tenha incidido 
contribuição previdenciária, na propor-
ção do tempo de contribuição.

§ 2º Os proventos de aposentadoria não 
excederão o limite máximo de bene-
fícios do regime geral de previdência 
social, em se tratando de segurados:

a) que tenham ingressado no ser-
viço público a partir da data do iní-
cio do funcionamento da RJPREV, 
independentemente de adesão ao 
regime de previdência complemen-
tar ali instituído;

b) que tenham ingressado no ser-
viço público em data anterior ao iní-
cio do funcionamento da RJPREV e 
tenham optado por aderir ao regime 
de previdência complementar ali 
instituído; ou

c) que sejam oriundos do serviço 
público em outro ente da Federa-
ção e ali estivessem vinculados ao 
Regime de Previdência Complemen-
tar, na forma do artigo 40, §§ 14 a 16, 
da Constituição da República Fede-
rativa do Brasil, independentemente 
de adesão ao plano de benefícios 
administrado por entidade fechada 
de previdência complementar.”

“Art. 26 A pensão por morte de segurado 
corresponderá ao valor da totalidade das 
parcelas estipendiais recebidas pelo 
segurado falecido em atividade, sobre as 
quais tenha incidido contribuição pre-
videnciária, ou dos proventos, quando 
se tratar de segurado aposentado à data 
do óbito, até o limite máximo estabele-
cido para os benefícios do regime geral 
de previdência social de que trata o art. 
201 da Constituição da República, acres-
cido de 70% (setenta por cento) da par-
cela excedente a este limite, observadas 
as exceções constitucionais.

§ 1º Na hipótese de o óbito do segurado 
ter ocorrido anteriormente à data de 
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publicação da Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003, a pensão 
por morte corresponderá à totalidade da 
remuneração do segurado falecido, ou 
proventos, quando se tratar de segurado 
aposentado à data do óbito.

§ 2º As pensões não excederão o limite 
máximo de benefícios do regime geral 
de previdência social, quando decorren-
tes dos óbitos de segurados:

a) que tenham ingressado no ser-
viço público a partir da data do iní-
cio do funcionamento da RJPREV, 
independentemente de adesão ao 
regime de previdência complemen-
tar ali instituído;

b) que tenham ingressado no ser-
viço público em data anterior ao iní-
cio do funcionamento da RJPREV e 
tenham optado por aderir ao regime 
de previdência complementar ali 
instituído; ou

c) que sejam oriundos do serviço 
público em outro ente da Federa-
ção e ali estivessem vinculados ao 
Regime de Previdência Complemen-
tar, na forma do artigo 40, §§ 14 a 16, 
da Constituição da República Fede-
rativa do Brasil, independentemente 
de adesão ao plano de benefícios 
administrado por entidade fechada 
de previdência complementar.”

Art. 40 Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Rio de Janeiro, em 21 de maio de 2012.

SÉRGIO CABRAL

GOVERNADOR

A Lei nº 6.243 foi publicada no 
D.O.E.R.J. em 22 de maio de 2012.
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Lei Complementar nº 168, de 06 
de Janeiro de 2016

Dispõe sobre aposentado-
ria compulsoria dos servido-
res, membros do Ministério 
Público, da Defensoria Pública 
e do Tribunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO

Faço saber que a Assembléia Legislativa 
do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei Complementar dispõe 
sobre a aposentadoria compulsória por 
idade, com proventos proporcionais, no 
âmbito do Estado do Rio de Janeiro, dos 
agentes públicos aos quais se aplica o 
inciso II do § 1º do art. 40 da Constitui-
ção Federal.

Art. 2º - Serão aposentados compul-
soriamente, com proventos proporcio-
nais ao tempo de contribuição, aos 75 
(setenta e cinco) anos de idade:

I – os servidores titulares dos cargos efe-
tivos do Estado do Rio de Janeiro, incluí-
dos suas autarquias e fundações;

II - os membros do Ministério Público 
Estadual;

III – os membros da Defensoria Pública 
do Estado do Rio de Janeiro;

IV - os membros do Tribunal de Contas.

Parágrafo único. Consoante o inciso 
III do artigo 40 da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Consti-
tucional n° 41/2003, o servidor será apo-
sentado voluntariamente, desde que 
cumprido tempo mínimo de dez anos 
de efetivo exercício no serviço público 
e cinco anos no cargo efetivo em que 
se dará a aposentadoria, observadas as 
seguintes condições:

a) sessenta anos de idade e trinta e 
cinco de contribuição, se homem, 
e cinquenta e cinco anos de idade e 
trinta de contribuição, se mulher;

b) sessenta e cinco anos de idade, se 
homem, e sessenta anos de idade, 
se mulher, com proventos propor-
cionais ao tempo de contribuição.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entrará 
em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 06 de janeiro de 2016.

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

Governador
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Lei Complementar nº 195, de 05  
de outubro de 2021

Dispõe sobre as aposentadorias 
e do Regime Próprio de Previ-
dência Social dos servidores 
civis ocupantes de cargos de 
provimento efetivo, nos termos 
do artigo 89 da Constituição do 
Estado do Rio de Janeiro, em 
razão da edição da emenda à 
Constituição Federal nº 103/2019 
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO

Faço saber que a Assembleia Legislativa 
do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I

Disposições Preliminares

Art. 1º As aposentadorias do Regime 
Próprio de Previdência Social do Estado 
do Rio de Janeiro – RPPS/RJ – de que 
trata artigo 89 da Constituição do Estado 
do Rio de Janeiro, passam a ser regidas 
por esta lei.

CAPÍTULO II

Da Aposentadoria

SEÇÃO I

Das Aposentadorias Comuns

Art. 2º O servidor público abrangido 
pelo Regime Próprio de Previdência 
Social do Estado do Rio de Janeiro – 
RPPS/RJ – será aposentado:

I – por incapacidade permanente para o 
trabalho, no cargo em que estiver inves-
tido, quando insuscetível de readapta-
ção, hipótese em que será obrigatória a 
realização de avaliações periódicas, em 
períodos não superior a 5 (cinco) anos, 
para verificar a continuidade das condi-
ções que ensejaram a concessão da apo-
sentadoria, aplicando-se as normas que 
regem o processo administrativo esta-
dual, naquilo que couber, e também 
regulamento específico a ser editado 
pelo Chefe do Poder Executivo;

II – compulsoriamente, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, 
aos 75 (setenta e cinco) anos de idade;

III – voluntariamente, desde que obser-
vados, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:

a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, 
se mulher, e 65 (sessenta e cinco) 
anos de idade, se homem;
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b) 25 (vinte e cinco) anos de contri-
buição, desde que cumprido o tempo 
mínimo de 10 (dez) anos de efetivo 
exercício de serviço público e de 5 
(cinco) anos no cargo efetivo em que 
for concedida a aposentadoria.

Parágrafo único. Em avaliação 
periódica, identificado que não per-
manecem as condições que enseja-
ram a concessão da aposentadoria 
por invalidez ou incapacidade per-
manente, deverá ocorrer a reversão 
da aposentadoria do servidor, ainda 
que por meio da readaptação.

SEÇÃO II

Das Aposentadorias Especiais

Art. 3º O servidor com deficiência será 
aposentado voluntariamente, desde que 
cumprido tempo mínimo de 10 (dez) 
anos de efetivo exercício de serviço 
público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo, 
nível ou classe em que for concedida a 
aposentadoria, observadas as seguintes 
condições:

I – 20 (vinte) anos de contribuição, se 
mulher, e 25 (vinte e cinco) anos de con-
tribuição, se homem, no caso de defi-
ciência grave;

II – 24 (vinte e quatro) anos de contribui-
ção, se mulher, e 29 (vinte e nove) anos 
de contribuição, se homem, no caso de 
deficiência moderada;

III – 28 (vinte e oito) anos de contribui-
ção, se mulher, e 33 (trinta e três) anos 

de contribuição, se homem, no caso de 
deficiência leve;

IV – 55 (cinquenta e cinco) anos de 
idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de 
idade, se homem, independentemente 
do grau de deficiência, desde que cum-
prido tempo mínimo de contribuição de 
15 (quinze) anos e comprovada a existên-
cia de deficiência durante igual período.

§ 1º Regulamento do Poder Execu-
tivo definirá as deficiências grave, 
moderada e leve para os fins desta Lei 
Complementar.

§ 2º Para o reconhecimento do direito à 
aposentadoria de que trata o caput, con-
sidera-se pessoa com deficiência aquela 
que tem impedimentos de longo prazo 
de natureza física, mental, intelectual 
ou sensorial, os quais, em interação com 
diversas barreiras, podem obstruir sua 
participação plena e efetiva na socie-
dade em igualdade de condições com 
as demais pessoas.

§ 3º O deferimento da aposentadoria 
prevista neste artigo fica condicionada 
à realização de prévia avaliação biop-
sicossocial por equipe multiprofissio-
nal e interdisciplinar, nos termos do 
regulamento.

§ 4º Se o servidor, após a filiação ao 
regime próprio de previdência social, 
tornar-se pessoa com deficiência ou 
tiver seu grau de deficiência alterado, 
os parâmetros mencionados no caput 
serão proporcionalmente ajustados, 
considerando-se o número de anos em 
que exerceu atividade laboral sem e com 
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deficiência, observado o grau corres-
pondente, nos termos do regulamento.

Art. 4º Os ocupantes dos cargos de 
agente de segurança socioeducativa, de 
policial civil ou de policial penal pode-
rão aposentar-se voluntariamente, desde 
que observados, cumulativamente, os 
seguintes requisitos:

I – 55 (cinquenta e cinco) anos de idade 
para ambos os sexos;

II – 30 (trinta) anos de contribuição;

III – 25 (vinte e cinco) anos de efetivo 
exercício em cargo de natureza estrita-
mente policial.

Parágrafo único. Serão considerados 
tempo de exercício em cargo de natu-
reza estritamente policial, para os fins 
do inciso II do art. 1º da Lei Complemen-
tar nº 51, de 20 de dezembro de 1985, e 
do inciso III deste artigo, o tempo de ati-
vidade militar nas Forças Armadas, nas 
polícias militares e nos corpos de bom-
beiros militares e o tempo de atividade 
como agente de segurança socioeduca-
tiva, policial civil e policial penal.

Art. 5º O servidor cujas atividades sejam 
exercidas com efetiva exposição a agen-
tes nocivos químicos, físicos e biológi-
cos prejudiciais à saúde, ou a associação 
desses agentes, vedada a caracterização 
por categoria profissional ou ocupação, 
será aposentado voluntariamente, desde 
que observados, cumulativamente, os 
seguintes requisitos:

I – 60 (sessenta) anos de idade;

II – 25 (vinte e cinco) anos de contribui-
ção e de efetiva exposição;

III – 10 (dez) anos de efetivo exercício de 
serviço público;

IV – 5 (cinco) anos no cargo efetivo em 
que for concedida a aposentadoria.

§ 1º O tempo de exercício com efetiva 
exposição prevista no caput deverá ser 
comprovado nos termos do regulamento.

§ 2º A aposentadoria a que se refere este 
artigo observará adicionalmente as con-
dições e os requisitos estabelecidos para 
o Regime Geral de Previdência Social, 
naquilo em que não conflitarem com as 
regras específicas aplicáveis ao RPPS/
RJ, vedada a conversão de tempo espe-
cial em comum.

Art. 6º O servidor titular de cargo de 
professor será aposentado voluntaria-
mente, desde que observados, cumula-
tivamente, os seguintes requisitos:

I – 57 (cinquenta e sete) anos de idade, 
se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, 
se homem;

II – 25 (vinte e cinco) anos de contribui-
ção exclusivamente em efetivo exercício 
das funções de magistério, na educa-
ção infantil, no ensino fundamental ou 
médio;

III – 10 (dez) anos de efetivo exercício de 
serviço público;

IV – 5 (cinco) anos no cargo efetivo em 
que for concedida a aposentadoria.
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§ 1º Será computado como efetivo exer-
cício de magistério, para fins do pre-
visto no inciso II, as funções exercidas 
por professores e especialistas em edu-
cação no desempenho de atividades 
educativas, quando exercidas em esta-
belecimento de educação básica em seus 
diversos níveis e modalidades, incluí-
das, além do exercício da docência, as de 
direção de unidade escolar, de coordena-
ção, de assessoramento pedagógico, de 
agente de leitura, de auxiliar de secre-
taria, de assistente operacional escolar 
e de agente de pessoal.

§ 2º O período em readaptação, desde 
que exercido pelo professor na unidade 
básica de ensino, observadas as hipóte-
ses previstas no caput ou no § 1º deste 
artigo, será computado para fins de con-
cessão da aposentadoria de que trata 
este artigo.

SEÇÃO III

Do Cálculo da Aposentadoria

Art. 7º O cálculo dos proventos de apo-
sentadoria do servidor público titular 
de cargo efetivo considerará a média 
aritmética simples das remunerações 
adotadas como base para as contribui-
ções aos regimes de previdência a que 
o servidor esteve vinculado, atualiza-
das monetariamente, correspondentes 
a 100% (cem por cento) do período con-
tributivo, desde a competência julho de 
1994 ou desde a do início da contribui-
ção, se posterior àquela competência.

§ 1º As remunerações consideradas no 
cálculo do valor inicial dos proventos 
terão os seus valores atualizados mês a 
mês de acordo com a variação integral 
do índice fixado para a atualização dos 
salários-de-contribuição considerados 
no cálculo dos benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social.

§ 2º A média a que se refere o caput será 
limitada ao valor máximo do salário de 
contribuição do Regime Geral de Previ-
dência Social para o servidor que ingres-
sou no serviço público em cargo efetivo 
após a implantação do regime de previ-
dência complementar do Estado do Rio 
de Janeiro ou que tenha exercido a opção 
correspondente, nos termos do disposto 
nos §§ 14 a 16 do artigo 40 da Constitui-
ção Federal.

§ 3º Poderão ser excluídas da média 
definida no caput as contribuições que 
resultem em redução do valor do benefí-
cio, desde que mantido o tempo mínimo 
de contribuição exigido, vedada a utili-
zação do tempo excluído para qualquer 
finalidade previdenciária, inclusive 
para o acréscimo a que se refere o § 4º, 
para a averbação em outro regime pre-
videnciário ou para a obtenção dos pro-
ventos de inatividade das atividades de 
que tratam os artigos 42 e 142 da Cons-
tituição Federal.

§ 4º Os proventos de aposentadoria cor-
responderão a 60% (sessenta por cento) 
da média aritmética definida na forma 
prevista no caput e no § 1º, com acrés-
cimo de 2 (dois) pontos percentuais 
para cada ano que exceder o tempo de 
20 (vinte) anos de contribuição.
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§ 5º No caso de aposentadoria por inca-
pacidade permanente, prevista no artigo 
2º, inciso I, desta Lei Complementar, 
quando decorrente de acidente de traba-
lho, de doença profissional ou de doença 
do trabalho, os proventos corresponde-
rão a 100% (cem por cento) da média 
aritmética definida na forma prevista 
no caput e no § 1º.

§ 6º No caso de aposentadoria compul-
sória, prevista no artigo 2º, inciso II, 
desta lei complementar, os proventos 
corresponderão ao resultado do tempo 
de contribuição dividido por 20 (vinte) 
anos, limitado a 1 (um) inteiro, multi-
plicado pelo valor apurado na forma 
prevista no caput e nos §§ 1º e 4º, ressal-
vado o caso de cumprimento de requi-
sitos para aposentadoria que resulte em 
situação mais favorável.

§ 7º No caso de aposentadoria de servi-
dor com deficiência, prevista no artigo 3º 
desta lei complementar, os proventos cor-
responderão a:

I – 100% (cem por cento) da média prevista 
no caput, nas hipóteses dos incisos I, II e 
III do artigo 3º desta lei complementar;

II – 70% (setenta por cento) mais 1% (um 
por cento) da média prevista no caput, 
por grupo de cada 12 (doze) contribui-
ções mensais, até o máximo de 30% 
(trinta por cento), no caso de aposenta-
doria por idade, prevista no inciso IV do 
artigo 3º desta Lei Complementar.

§ 8º Os benefícios calculados nos ter-
mos do disposto neste artigo não serão 
inferiores ao valor a que se refere o § 2º 

do artigo 201 da Constituição Federal e 
serão reajustados nos termos estabele-
cidos para o Regime Geral de Previdên-
cia Social.

§ 9º As aposentadorias decorrentes de 
incapacidade permanente ou de servi-
dores com deficiência ou de servidores 
cujas atividades sejam exercidas com 
exposição a agentes nocivos, químicos, 
físicos e biológicos prejudiciais à saúde 
terão os proventos devidos a partir da 
publicação do ato concessório.

§ 10 Para efeitos dessa Lei Complemen-
tar, entende-se por:

I – acidente de trabalho é aquele que, 
cumulativamente:

a) tenha relação mediata ou ime-
diata com o exercício do cargo;

b) provoque lesão corporal ou per-
turbação funcional; e

c) cause a morte ou a perda ou redu-
ção, que seja insuscetível de readap-
tação, permanente da capacidade 
para o trabalho.

II – doença profissional: aquela produ-
zida ou desencadeada pelo exercício do 
trabalho peculiar a determinada ativi-
dade que cause a morte ou a perda ou 
redução, que seja insuscetível de readap-
tação, permanente da capacidade para 
o trabalho;

III – doença do trabalho: aquela adqui-
rida ou desencadeada em função de 
condições especiais em que o trabalho 
é realizado e com ele se relacione direta-
mente, e que cause a morte ou a perda ou 
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redução, que seja insuscetível de readap-
tação, permanente da capacidade para 
o trabalho.

§ 11 Para fins do § 10, inciso I, também 
se considera Acidente de trabalho:

I – aquele ocorrido no deslocamento 
entre a residência e o local de trabalho 
e que cause a morte ou a perda ou redu-
ção, que seja insuscetível de readapta-
ção, permanente da capacidade para o 
trabalho;

II – a agressão física ocorrida do exer-
cício do cargo, salvo quando provocada 
pelo próprio segurado, e que cause a 
morte ou a perda ou redução, que seja 
insuscetível de readaptação, perma-
nente da capacidade para o trabalho; e

III – aquele acidente ligado ao traba-
lho que, embora não tenha sido a causa 
única, haja contribuído diretamente 
para a morte, para redução ou perda da 
sua capacidade para o trabalho, ou pro-
duzido lesão que exija atenção médica 
para a sua recuperação.

CAPÍTULO III

Da Acumulação de Benefícios 
Previdenciários

Art. 8º Ressalvadas as aposentadorias 
decorrentes dos cargos acumuláveis na 
forma da Constituição Federal, é vedada 
a percepção de mais de uma aposenta-

doria à conta do regime próprio de pre-
vidência social, aplicando-se, no que 
couber, outras vedações, regras e con-
dições para a acumulação de benefícios 
previdenciários estabelecidas no regime 
geral de previdência social.

Art. 9º É vedada a acumulação de mais 
de uma pensão por morte deixada por 
cônjuge, companheiro ou companheira, 
no âmbito deste regime de previdência 
social, ressalvadas as pensões do mesmo 
instituidor decorrentes do exercício de 
cargos acumuláveis na forma do artigo 
37 da Constituição Federal.

§ 1º Será admitida, nos termos do § 2º, 
a acumulação de:

I – pensão por morte deixada por côn-
juge, companheiro ou companheira 
deste regime de previdência social com 
pensão por morte concedida por outro 
regime de previdência social ou com 
pensões decorrentes das atividades mili-
tares de que tratam os artigos 42 e 142 
da Constituição Federal;

II – pensão por morte deixada por côn-
juge, companheiro ou companheira do 
RPPS/RJ com aposentadoria concedida 
no âmbito deste regime, do Regime Geral 
de Previdência Social ou de outro regime 
próprio de previdência social ou com pro-
ventos de inatividade decorrentes das ati-
vidades militares de que tratam os artigos 
42 e 142 da Constituição Federal;

III – de aposentadoria concedida no 
âmbito do RPPS/RJ com pensões decor-
rentes das atividades militares de que 
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tratam os artigos 42 e 142 da Constitui-
ção Federal.

§ 2º Nas hipóteses das acumulações pre-
vistas no § 1º, é assegurada a percepção 
do valor integral do benefício mais van-
tajoso e de uma parte de cada um dos 
demais benefícios, apurada cumulati-
vamente de acordo com as seguintes 
faixas:

I – 100% (cem por cento) do valor igual 
ou inferior a 1 (um) salário-mínimo;

II – 60% (sessenta por cento) do valor 
que exceder 1 (um) salário-mínimo, até 
o limite de 2 (dois) salários-mínimos;

III – 40% (quarenta por cento) do valor 
que exceder 2 (dois) salários-mínimos, 
até o limite de 3 (três) salários-mínimos;

IV – 20% (vinte por cento) do valor que 
exceder 3 (três) salários-mínimos, até o 
limite de 4 (quatro) salários-mínimos e;

V – 10% (dez por cento) do valor que 
exceder 4 (quatro) salários-mínimos.

§ 3º A aplicação do disposto no § 2º 
poderá ser revista a qualquer tempo, a 
pedido do interessado, em razão de alte-
ração de algum dos benefícios.

§ 4º As restrições previstas neste artigo 
não serão aplicadas somente se o direito 
à cada um dos benefícios acumulados 
houver sido adquirido antes da data de 
entrada em vigor da Emenda Constitu-
cional 103/2019.

§ 5º As faixas estabelecidas nos inci-
sos de I a V do § 2º terão como referên-

cia o valor do salário-mínimo regional, 
mas nunca inferior ao salário-mínimo 
nacional.

§ 6º A parte de cada um dos benefí-
cios não considerados mais vantajoso, 
apurada na forma do § 2º, será revista 
sempre que houver atualização do salá-
rio-mínimo regional.

CAPÍTULO IV

Do Custeio

SEÇÃO I

Das contribuições

Art. 10 A contribuição a que se refere o 
art. 14, inciso I, da Lei nº 3.189/1999, terá 
alíquota de 14% (quatorze por cento), 
será arrecadada a favor do Rioprevidên-
cia e, conforme a vinculação do servi-
dor ou do beneficiário, deverá compor 
as receitas do Plano Financeiro ou do 
Plano Previdenciário.

Art. 11 A contribuição prevista no 
artigo 10 desta Lei Complementar inci-
dirá sobre a seguinte base de cálculo:

I – para os membros do Poder Judiciá-
rio, do Ministério Público, da Defenso-
ria Pública, do Tribunal de Contas e os 
servidores públicos estatutários ina-
tivos, o montante de seus proventos 
de aposentadoria que exceder o limite 
máximo estabelecido para os benefícios 
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do Regime Geral de Previdência Social 
de que trata o artigo 201 da Constituição 
da República;

II – para os pensionistas, o montante da 
pensão por morte ou do somatório das 
cotas de pensão, quando repartida por 
dois ou mais dependentes, que exceder 
ao limite máximo estabelecido para os 
benefícios do Regime Geral de Previdên-
cia Social de que trata o artigo 201 da 
Constituição da República;

III – para os membros do Poder Judiciá-
rio, do Ministério Público, da Defenso-
ria Pública, do Tribunal de Contas e os 
servidores públicos estatutários ativos 
o subsídio ou a remuneração do cargo 
efetivo, acrescido das vantagens pecu-
niárias permanentes estabelecidas em 
lei, as adicionais de caráter individual ou 
quaisquer outras vantagens, excluídas:

a) as diárias para viagens;

b) a ajuda de custo em razão da 
mudança de sede;

c) a indenização de transporte;

d) o salário-família;

e) o auxílio-alimentação;

f) o auxílio-creche ou outro relacio-
nado à educação;

g) as parcelas remuneratórias pagas 
em decorrência de local de trabalho;

h) a parcela percebida em decorrên-
cia do exercício de cargo em comis-
são ou de função de confiança; e

i) o abono de permanência de que 
tratam o § 19 do artigo 40 da Cons-
tituição Federal, o § 5º do artigo 2º e 
o § 1º do artigo 3º da Emenda Cons-
titucional nº 41, de 19 de dezembro 
de 2003;

j) as verbas não incorporáveis aos 
proventos de aposentadoria e as 
indenizatórias.

§ 1º O membro do Poder Judiciário, 
do Ministério Público, da Defensoria 
Pública, do Tribunal de Contas e o ser-
vidor público estatutário poderão optar 
pela inclusão na base de cálculo da con-
tribuição de parcelas remuneratórias 
percebidas em decorrência de local de 
trabalho ou locomoção, do exercício de 
cargo em comissão ou de função de con-
fiança, para efeito exclusivo no cálculo 
dos proventos de aposentadoria pela 
média aritmética de que trata o artigo 7º.

§ 2º Para os casos descritos no inciso III 
do caput deste artigo, a contribuição pre-
vista no artigo anterior incidirá sobre a 
parcela do subsídio ou da remuneração 
do cargo efetivo, calculados na forma ali 
estabelecida, que não exceder ao limite 
máximo de benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social, em se tratando de 
servidores e membros:

a) que tenham ingressado no ser-
viço público a partir da data do iní-
cio do funcionamento da RJPREV, 
independentemente de adesão ao 
regime de previdência complemen-
tar ali instituído;



296 Leis Complementares Estaduais

b) que tenham ingressado no serviço 
público em data anterior ao início do 
funcionamento da RJPREV e tenham 
optado por aderir ao regime de previ-
dência complementar ali instituído.

Art. 12 A contribuição devida pelo 
Estado, inclusive suas autarquias e fun-
dações, ao RPPS/RJ será de:

I – 28% (vinte e oito por cento) sobre a 
totalidade da base de contribuição do 
servidor relativamente aqueles servi-
dores vinculados ao plano financeiro, 
devendo o produto de sua arrecadação 
ser contabilizado em conta específica;

II – 22% (vinte e um por cento) sobre 
a totalidade da base de contribuição do 
servidor relativamente aqueles servido-
res vinculados ao plano previdenciário, 
devendo o produto de sua arrecadação 
ser contabilizado em conta específica.

§ 1º O Estado é responsável pela cober-
tura de eventuais insuficiências financei-
ras do RPPS, decorrentes do pagamento 
de benefícios previdenciários, nos ter-
mos no art. 15 da Lei nº 3.189/1999.

§ 2º Os recursos financeiros para cober-
tura da insuficiência financeira prevista 
nos parágrafos anteriores serão transfe-
ridos ao Rioprevidência.

Art. 13 As contribuições de que tratam 
os artigos 10 a 12 e quaisquer outras 
importâncias devidas ao Rioprevidên-
cia pelos servidores estatutários, ativos e 
inativos, e pensionistas serão arrecada-
das mediante desconto em folha, pelos 
órgãos e entidades responsáveis pelos 
respectivos pagamentos e por estes reco-

lhidas, à conta do Rioprevidência, até o 
dia 25 (vinte e cinco) do mês subsequente 
da competência da folha de pagamento 
de vencimentos, proventos ou pensões.

Parágrafo único. A não observância 
dos prazos de recolhimento das contri-
buições implicará em falta grave, sujei-
tando os responsáveis às penalidades 
estatutárias, civis e criminais, cabíveis 
em cada caso, e na cobrança de juros de 
mora de 1% ao mês, acrescida da corre-
ção monetária, nos termos da lei, sendo 
esses encargos devidos pelo órgão ou 
entidade responsável pelo recolhimento.

SEÇÃO II

Da contribuição dos Servidores 
Cedidos, Licenciados e Afastados

Art. 14 O servidor público titular de 
cargo efetivo mantém o vínculo ao RPPS 
nas seguintes situações:

I – quando cedido, com ou sem ônus 
para o cessionário, a órgão ou entidade 
da administração direta ou indireta de 
quaisquer dos entes federativos;

II – quando licenciado, com ou sem 
remuneração;

III – durante o afastamento do cargo efe-
tivo para o exercício de mandato eletivo 
em quaisquer dos entes federativos; e

IV – durante o afastamento do país por ces-
são ou licenciamento com remuneração.

§ 1º O recolhimento das contribuições 
relativas aos servidores cedidos, afasta-
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dos e licenciados observará ao disposto 
nesta seção.

§ 2º O segurado do RPPS/RJ, investido 
de mandato de Vereador, que exerça, 
concomitantemente, o cargo efetivo do 
Estado e o mandato é filiado ao RPPS/
RJ, pelo cargo efetivo, e filiado ao RGPS, 
pelo mandato eletivo.

§ 3º Será considerado como tempo no 
cargo efetivo, tempo de carreira e tempo 
de efetivo exercício no serviço público 
o período em que o servidor estiver em 
exercício de mandato eletivo; cedido, 
com ou sem ônus para o cessionário, 
a órgão ou entidade da administração 
direta ou indireta, do mesmo ou de 
outro ente federativo, ou afastado do 
país por cessão ou licenciamento com 
remuneração, observado o disposto no 
Estatuto dos Servidores do Estado do Rio 
de Janeiro.

§ 4º O período em que o servidor estiver 
em exercício de mandato eletivo; cedido, 
com ou sem ônus para o cessionário, a 
órgão ou entidade da administração 
direta ou indireta, do mesmo ou de outro 
ente federativo, ou afastado do país por 
cessão ou licenciamento com remune-
ração não contará como tempo especial, 
exceto se as atividades exercidas no ces-
sionário mantiverem a mesma condição 
especial do cargo efetivo de origem.

Art. 15 Nas hipóteses de cessão, licen-
ciamento ou afastamento de servidor, 
o cálculo da contribuição ao RPPS/RJ 
será feito com base na remuneração do 
cargo efetivo de que o servidor for titu-
lar, observado o disposto nesta seção.

Art. 16 O recolhimento e o repasse das 
contribuições de que tratam os artigos 
10 e 12 ao Rioprevidência, entidade ges-
tora do RPPS/RJ, continuarão sob a res-
ponsabilidade do órgão ou entidade de 
origem nos seguintes casos:

I – cessão de servidores em que o paga-
mento da remuneração ou subsídio e 
respectivos encargos com ônus para o 
cessionário;

II – cessão de servidores sem ônus para 
o cessionário;

III – afastamento de servidores para 
exercício de mandato eletivo em que o 
pagamento da remuneração ou subsídio 
e respectivos encargos com ônus para o 
órgão de exercício do mandato;

IV – afastamento de servidores para 
exercício de mandato eletivo sem ônus 
para o órgão de exercício do mandato.

§ 1º Caso o ônus pelo pagamento da 
remuneração ou subsídio e respectivos 
encargos seja do cessionário ou do órgão 
de exercício do mandato caberá ao órgão 
ou entidade de origem buscar o reem-
bolso de tais valores junto ao cessioná-
rio ou o órgão de exercício do mandato.

§ 2º O disposto no caput deste artigo se 
aplica a todos os casos de afastamento 
do cargo para exercício de mandato 
eletivo com ou sem ônus para o órgão 
de exercício do mandato, inclusive nos 
casos de afastamento para o exercício 
do mandato de prefeito ou de vereador 
em que haja opção pelo recebimento do 
subsídio do cargo eletivo ou da remu-
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neração ou subsídio do cargo efetivo de 
que o servidor seja titular.

§ 3º Aplica-se à obrigação de que trata o 
caput o previsto no artigo 13.

Art. 17 Não incidirão contribuições 
para o RPPS/RJ sobre as parcelas remu-
neratórias não componentes da remune-
ração do cargo efetivo, pagas pelo ente 
cessionário ou de exercício do mandato, 
ao servidor cedido ou licenciado para 
exercício de mandato eletivo em outro 
ente federativo.

Parágrafo único. Aplica-se ao servi-
dor cedido ou afastado para exercício de 
mandato eletivo no mesmo ente, a base 
de cálculo de contribuição estabelecida 
no artigo 11.

Art. 18 Ao servidor afastado ou licen-
ciado temporariamente do exercício do 
cargo efetivo sem recebimento de remu-
neração ou de subsídio que não optar pelo 
recolhimento das contribuições previstas 
nos artigos 10 e 12 não serão assegurados 
os seguintes direitos relativos ao período 
de afastamento ou licenciamento:

I – a contagem do tempo de afastamento 
ou licenciamento como de contribuição 
para fins de aposentadoria;

II – o benefício de aposentadoria por 
invalidez; e

III – o benefício de pensão por morte 
aos dependentes.

§ 1º O servidor na situação de que trata 
o caput poderá optar por contribuir com 
alíquota específica para a cobertura dos 
custos de taxa de administração, apo-

sentadoria por invalidez com reversão 
ao dependente e pensão por morte de 
ativos, a ser definida pelo Rioprevidên-
cia, entidade gestora do RPPS/RJ, e ter 
assegurado exclusivamente os direitos 
previstos nos incisos II e III do caput.

§ 2º A alíquota específica de que trata 
o parágrafo § 1º deverá observar os pla-
nos de custeio anual estabelecidos para 
o exercício a que se refere cada mês 
de afastamento ou licenciamento sem 
remuneração e deverá ser no máximo 
igual ao maior somatório dos custos 
cobertos entre os dos planos financeiro 
e previdenciário.

§ 3º A opção prevista no § 1º não poderá 
ser realizada pelo servidor enquanto não 
for publicado pelo Rioprevidência o ato 
que defina a alíquota específica de que 
trata o referido parágrafo.

§ 4º A alíquota específica de que trata o 
parágrafo § 1º deverá ser revista sempre 
que houver mudança do plano de cus-
teio, observado o disposto no art.195, § 
6º da Constituição da República.

§ 5º Deverá ser utilizada a alíquota defi-
nida para o exercício anterior até que 
passe a vigorar a alíquota revista na 
forma do § 4º.

§ 6º A opção por contribuir na forma do § 
1º não assegura a contagem do tempo de 
afastamento ou licenciamento como de 
contribuição para fins de aposentadoria.

§ 7º A opção pelo recolhimento das con-
tribuições poderá ser feita no momento 
do afastamento do cargo, ou em até 30 
(trinta) dias após a publicação do ato que 
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a tiver deferido, para que se tenha asse-
gurado os direitos previstos no caput ou 
no § 1º, conforme a opção por contri-
buir do servidor, desde o início do afas-
tamento ou licenciamento.

§ 8º As opções previstas no caput e no 
§ 1º poderão ser revistas a qualquer 
tempo sendo que os efeitos da revisão 
relativos aos direitos assegurados serão 
prospectivos.

§ 9º O servidor poderá optar a qual-
quer tempo por contribuir nos termos 
do caput exclusivamente para contagem 
do tempo de afastamento ou licencia-
mento como de contribuição para fins 
de aposentadoria, desde que o recolhi-
mento referente às competências em 
atraso ocorra com a correção monetá-
ria e os juros de mora previstos no § 15.

§ 10 No caso em que o servidor optou 
pelo recolhimento de contribuição pre-
videnciária, enquanto não ocorrer o efe-
tivo recolhimento das contribuições, 
adicionadas dos juros de mora e corre-
ção monetária se em atraso, ainda que 
os débitos estejam parcelados, não será 
assegurado os direitos previstos no caput 
e no § 1º.

§ 11 As contribuições tratadas nesse 
artigo efetuadas pelo servidor na situa-
ção de que trata o caput, observado o 
disposto no Estatuto dos Servidores do 
Estado do Rio de Janeiro, não serão com-
putadas para cumprimento dos seguin-
tes requisitos:

I – tempo de carreira;

II – tempo de efetivo exercício no ser-
viço público;

III – tempo no cargo efetivo para con-
cessão de aposentadoria;

IV – tempo de efetivo exercício em cargo 
de natureza estritamente policial;

V – tempo de efetiva exposição a agen-
tes nocivos químicos, físicos e biológi-
cos prejudiciais à saúde, ou a associação 
desses agentes; e

VI – tempo de contribuição exclusiva-
mente em efetivo exercício das funções 
de magistério, na educação infantil, no 
ensino fundamental ou médio.

§ 12 As contribuições de que tratam 
este artigo incidirão sobre a base de 
cálculo prevista no artigo 11, como se o 
servidor estivesse no exercício de suas 
atribuições.

§ 13 É compulsório o pagamento das 
contribuições do período quando o ser-
vidor tiver optado pelo recolhimento e 
que tiverem sido assegurados os direi-
tos previstos nos incisos II e III do caput, 
ainda que não os tenha exercido.

§ 14 O recolhimento das contribuições 
dos servidores que optaram nos termos 
do caput e § 1º deste artigo deverá ser efe-
tuado até o dia 10 do mês subsequente 
ao mês de competência a que se refere 
à contribuição.

§ 15 A não observância do prazo de reco-
lhimento de que trata o parágrafo ante-
rior implicará na cobrança de juros de 
mora de 1% ao mês, pro rata die, acres-
cida da correção monetária.
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§ 16 A pedido do interessado os débitos 
existentes poderão ser parcelados em 
até 36 (trinta e seis) vezes.

§ 17 O parcelamento previsto no pará-
grafo anterior poderá ser pago por meio 
de documento de arrecadação ou, se 
possível, mediante desconto em folha 
de pagamento.

§ 18 O órgão ou entidade de origem 
do servidor que vier a ser afastado ou 
licenciado temporariamente do exercí-
cio do cargo efetivo sem recebimento de 
remuneração deverá, quando do reque-
rimento do servidor para afastar-se ou 
licenciar-se, cientificá-lo do previsto 
nesse artigo, devendo a comprovação 
da ciência estar instruída no processo 
administrativo que trata do afastamento 
ou do licenciamento sem remuneração.

§ 19 O processo administrativo de que 
trata o § 18 deverá ser encaminhado ao 
Rioprevidência até o primeiro dia útil 
após o prazo para opção previsto no § 
7º contendo a comprovação da ciência 
e, sendo o caso, instruído com:

I – o documento que comprove a opção 
expressa do servidor por contribuir na 
forma do caput; ou

II – o documento que comprove a opção 
expressa do servidor por contribuir na 
forma do § 1º.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

Art. 19 O servidor que tenha completado 
as exigências para a aposentadoria volun-
tária e optar em permanecer em ativi-
dade fará jus a um abono permanência 
equivalente ao valor da sua contribuição 
previdenciária até completar as exigên-
cias para a aposentadoria compulsória.

Parágrafo único. Ao servidor que na 
data de entrada em vigor desta lei com-
plementar já tenha adquirido o direito 
ao abono de permanência, fica assegu-
rado seu recebimento no valor da sua 
contribuição previdenciária, até com-
pletar as exigências para aposentadoria 
compulsória.

Art. 20 Para efeito de aposentadoria, 
observado o disposto no art. 201, §§ 9º 
e 9º-A, da Constituição da República é 
assegurada a contagem tempo de con-
tribuição para:

I – os regimes próprios de previdência 
social dos servidores estatutários da 
União, de outros Estados, Distrito Fede-
ral e de Municípios, incluídas as autar-
quias e fundações;

II – os Sistemas de Proteção Social dos 
Militares da União, de outros Estados e 
do Distrito Federal; e

III – o Regime Geral de Previdência 
Social.

Art. 21 O RPPS/RJ abrange:
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I – os titulares de cargo de provimento 
efetivo do Poder Executivo, incluídos os 
servidores das autarquias e fundações 
públicas;

II – os titulares de cargo de provimento 
efetivo do Poder Legislativo, incluídos 
os servidores das autarquias e funda-
ções públicas;

III – os magistrados, de carreira ou inves-
tidos no cargo na forma do art. 94 da Cons-
tituição Federal, e os titulares de cargo de 
provimento efetivo do Poder Judiciário;

IV – os membros do Ministério Público e 
os titulares de cargo de provimento efe-
tivo do Ministério Público;

V – os Conselheiros do Tribunal de Con-
tas do Estado e os titulares de cargo de 
provimento efetivo ou vitalício do Tri-
bunal de Contas;

VI – membros da Defensoria Pública e 
os titulares de cargo de provimento efe-
tivo da Defensoria Pública.

Art. 22 A Lei nº 6.338, de 06 de novem-
bro de 2012, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: “Art. 8º São recei-
tas do Plano Financeiro as contribuições 
previdenciárias dos destinatários de que 
trata o art. 5º, inclusive as contribuições 
patronais, os créditos devidos à conta 
da compensação financeira prevista no 
art. 201, §§ 9º e 9º-A, da Constituição da 
República referentes a estes e os direitos 
pertinentes às receitas a que o Estado do 
Rio de Janeiro faz jus por força do dis-
posto no § 1º do art. 20 da Constituição 
da República, bem como todos os ativos 
financeiros e patrimoniais atualmente 

registrados contabilmente pelo RIOPRE-
VIDÊNCIA, as quais, para fins de apu-
ração segregada dos limites previstos 
no art. 20, caput, II, combinado com 
seu § 7º da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, deverão ser atribuídas aos 
Poderes e Instituições Constitucionais 
na mesma proporção de tais limites, 
após estes serem divididos pelo limite 
global definido no caput do art. 19 da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000. (NR)

§ 1º Aplica-se o disposto no caput à Defen-
soria Pública, em percentual que pre-
serve o equilíbrio financeiro do RPPS/
RJ. (Renumerado).

§ 2º As receitas do Plano Financeiro 
serão utilizadas exclusivamente para o 
pagamento dos benefícios previdenciá-
rios dos segurados de que trata o artigo 
5º e para o custeio da Taxa de Adminis-
tração destinada à entidade gestora do 
RPPS/RJ.

§ 3º A Taxa de Administração de que 
trata o § 2º será de 2,0% (dois por cento) 
e incidirá sobre o somatório da remune-
ração de contribuição de todos os con-
tribuintes elencados no artigo 5º que 
se encontrem em atividade no serviço 
público.

§ 4º Os recursos da Taxa de Adminis-
tração serão mantidos na unidade orça-
mentária do RPPS/RJ para o custeio das 
despesas correntes e de capital da enti-
dade, de forma segregada dos recursos 
destinados ao pagamento de benefícios 
previdenciários. (NR)

Art. 9º (...)
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(...)

II – as contribuições patronais referen-
tes aos destinatários ativos de que trata 
o artigo 7º;

III – os créditos devidos à conta da com-
pensação financeira prevista no artigo 
201, §§ 9º e 9º-A da Constituição da Repú-
blica referentes a estes. (NR)

Art. 10 As receitas do Plano Previden-
ciário serão utilizadas exclusivamente 
para o pagamento dos benefícios pre-
videnciários dos segurados de que trata 
o artigo 7º e para o custeio da Taxa de 
Administração destinada à entidade ges-
tora do RPPS/RJ.

§ 1º A Taxa de Administração de que trata 
o caput será de 2,0% (dois por cento) e inci-
dirá sobre o somatório da remuneração 
de contribuição de todos os contribuintes 
elencados no artigo 7º que se encontrem 
em atividade no serviço público.

§ 2º Os recursos da Taxa de Adminis-
tração serão mantidos na unidade orça-
mentária do RPPS/RJ para o custeio das 
despesas correntes e de capital da enti-
dade, de forma segregada dos recursos 
destinados ao pagamento de benefícios 
previdenciários.” (NR)

Art. 23 Fica acrescido o art. 33-A à 
Lei Estadual nº 6.243, de 21 de maio de 
2012, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Art. 33-A Os aportes repassa-
dos pelo Poder Executivo à Fundação de 
Previdência Complementar do Estado 
do Rio de Janeiro, conforme o art. 33 da 
Lei Estadual nº 6.243, de 2012, serão con-
vertidos em subvenção econômica e os 

respectivos registros contábeis devida-
mente ajustados.”

Art. 24 Revogam-se as disposições em 
contrário, especialmente:

I – os artigos 18, 19, 19-A, 20, 33, 34, 
35-A da Lei nº 3.189, de 22 de fevereiro 
de 1999, e seus respectivos incisos, alí-
neas e parágrafos;

II – os artigos 10, 11, 13, 28, 29, 30, 31, 
32 e 33 da Lei nº 5.260, de 11 de junho de 
2008, e seus respectivos incisos, alíneas 
e parágrafos;

III – o artigo 6º e o parágrafo único do 
artigo 9º da Lei nº 6.338, de 06 de novem-
bro de 2012;

IV – a Lei Complementar Estadual nº 57, 
de 18 de dezembro de 1989;

V – a Lei Complementar Estadual nº 161, 
de 15 de setembro de 2014.

Art. 25 Esta lei complementar entra em 
vigor em 1º de janeiro de 2022.

Rio de Janeiro, em 05 de 
outubro de 2021.

CLAUDIO CASTRO

Governador em exercício

A Lei Complementar nº 195/2021 foi 
publicada no D.O.E.R.J., em 06 de outubro 
de 2021 e republicada em 26 de outubro  
de 2021.
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Lei Ordinária

 

Lei nº 5.260, de 11 de junho de 2008

Estabelece o regime jurídico próprio e único da pre-
vidência social dos Membros do poder judiciário, do 
Ministério Público, da Defensoria Pública, do Tribu-
nal de Contas e dos servidores públicos estatutários 
do Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

TÍTULO I

Da Finalidade e dos Princípios Básicos 
do Regime Próprio de Previdência 
Social dos Membros do Poder Judiciário, 
do Ministério Público, da Defensoria 
Pública, do Tribunal de Contas e dos 
Servidores Públicos Estatutários do 

Estado do Rio de Janeiro

Art. 1º A previdência social dos mem-
bros do Poder Judiciário, Legislativo, 
do Ministério Público, da Defensoria 
Pública, do Tribunal de Contas e dos ser-
vidores públicos estatutários do Estado 
do Rio de Janeiro se organiza em regime 
jurídico próprio e único, de caráter con-
tributivo e solidário, mediante contribui-

ção dos entes públicos, dos membros, dos 
servidores estatutários, ativos e inativos, 
e dos pensionistas, observados os crité-
rios que preservem o equilíbrio finan-
ceiro e atuarial e o disposto nesta Lei.

Parágrafo único. Caberá ao RIOPRE-
VIDÊNCIA o pagamento dos benefícios 
do regime de previdência de que cuida 
esta Lei, sem prejuízo da responsabili-
dade do Estado.

Art. 2º O regime próprio de previdência 
social dos membros do Poder Judiciá-
rio, do Ministério Público, da Defen-
soria Pública, do Tribunal de Contas e 
dos servidores públicos estatutários do 
Estado do Rio de Janeiro assegurará a 
seus beneficiários meios indispensáveis 
de manutenção, por motivo de incapa-
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cidade, idade avançada, tempo de con-
tribuição, prisão ou morte daqueles de 
quem dependiam economicamente.

TÍTULO II

Da Unidade Gestora do Regime 
Previdenciário

Art. 3º Compete ao Fundo Único de 
Previdência Social do Estado do Rio de 
Janeiro – RIOPREVIDÊNCIA, de acordo 
com o disposto na presente Lei, bem 
como no art. 40, § 20, da Constituição da 
República e na Lei nº 3.189, de 22 de feve-
reiro de 1999, a gestão do regime previ-
denciário próprio do Estado do Rio de 
Janeiro mediante o exercício das seguin-
tes atribuições:

I – arrecadação das contribuições pre-
videnciárias dos membros e servidores, 
ativos e inativos, e pensionistas, bem 
como do Estado do Rio de Janeiro;

II – administração de recursos finan-
ceiros e outros ativos incorporados ao 
seu patrimônio, para fins de custeio dos 
benefícios previdenciários descritos na 
presente Lei, concedidos ou a conceder;

III – gerenciamento da folha de paga-
mento dos membros e servidores apo-
sentados e dos pensionistas, nos estritos 
termos dos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo.

§ 1° O exercício da competência prevista 
no inciso III deste artigo se dará nos ter-
mos dos atos de concessão, fixação ou 
alteração dos benefícios, praticados 
pelos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, pelo Ministério Público, pela 
Defensoria Pública e pelo Tribunal de 
Contas do Estado, relativamente a seus 
membros, servidores e pensionistas.

§ 2° O pagamento dos benefícios pre-
videnciários se dará através de sistema 
unificado gerenciado pelo RIOPREVI-
DÊNCIA e operado pelos Poderes, pelo 
Ministério Público, pela Defensoria 
Pública e pelo Tribunal de Contas que, 
para tanto, deverão manter permanen-
temente atualizadas as informações 
relativas ao cadastro individualizado 
dos respectivos beneficiários.

§ 3° Caberá aos Poderes, ao Ministério 
Público e ao Tribunal de Contas atua-
lizarem, mensalmente, o sistema com 
suas alterações, formando sua base de 
dados, cabendo ao RIOPREVIDÊNCIA 
a consolidação dos dados, auditagem e 
conseqüente crítica, podendo corrigir 
erros materiais e reportar eventuais 
irregularidades ao respectivo poder ou 
instituição concedente para reavaliação, 
no âmbito de sua autonomia constitucio-
nal, sem prejuízo da imediata comuni-
cação ao Tribunal de Contas do Estado.

• Representação por Inconstitucionalidade 
nº 0045692-66.2013.8.19.0000 - Declarada a 
inconstitucionalidade da expressão “podendo 
corrigir erros materiais”.

TÍTULO III

Dos Beneficiários

Art. 4º São beneficiários do regime 
próprio de previdência social dos mem-
bros do Poder Judiciário, do Ministério 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000498E019A8755B0135E25D2750D3C5FADAC503371F0E32&USER
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000498E019A8755B0135E25D2750D3C5FADAC503371F0E32&USER
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000498E019A8755B0135E25D2750D3C5FADAC503371F0E32&USER
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000498E019A8755B0135E25D2750D3C5FADAC503371F0E32&USER
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Público, da Defensoria Pública, do Tribu-
nal de Contas e dos servidores públicos 
estatutários do Estado do Rio de Janeiro 
os segurados e dependentes, na forma 
dos dispositivos integrantes deste Título.

Art. 5º São segurados, em caráter 
obrigatório:

I – os titulares de cargo de provimento 
efetivo do Poder Executivo, incluídos os 
servidores das autarquias e fundações 
regidas pelas normas de Direito Público, 
ativos e inativos;

II – os titulares de cargo de provimento 
efetivo do Poder Legislativo, ativos e 
inativos;

III – os magistrados, de carreira ou 
investidos no cargo na forma do artigo 
94 da Constituição da República, e os 
titulares de cargo de provimento efetivo 
do Poder Judiciário, ativos e inativos;

IV – os membros do Ministério Público 
e os titulares de cargo de provimento 
efetivo do Ministério Público, ativos e 
inativos;

V – os Conselheiros do Tribunal de Con-
tas do Estado os titulares de cargo de 
provimento efetivo do Tribunal de Con-
tas, ativos e inativos;

VI – membros da Defensoria Pública.

Art. 6º São dependentes os beneficiá-
rios que, nos termos da presente Lei, 
fazem jus a pensão por morte de segu-
rado ou auxílio-reclusão.

TÍTULO IV

Dos benefícios

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 7º O regime próprio de previdência 
social dos membros do Poder Judiciá-
rio, do Ministério Público, da Defensoria 
Pública, do Tribunal de Contas e dos ser-
vidores públicos estatutários do Estado 
do Rio de Janeiro compreende as seguin-
tes prestações:

I - quanto aos segurados:

a) aposentadoria voluntária:

1 - por idade;

2 - por tempo de contribuição;

b) aposentadoria compulsória por 
idade;

c) aposentadoria por invalidez per-
manente;

II - quanto aos dependentes:

d) pensão por morte;

e) auxílio-reclusão.

Art. 8° O pagamento dos benefícios 
previdenciários respeitará os limi-
tes remuneratórios máximos de cada 
Poder, do Ministério Público, da Defen-
soria Pública e do Tribunal de Contas 
do Estado, na forma do art. 37, inciso 
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XI da Constituição Federal e Emenda 
Constitucional nº 58/2014, da Constitui-
ção Estadual.

• Redação dada pela Lei nº 7628/2017.

§ 1º – O pagamento dos benefícios pre-
videnciários respeitará, o calendário de 
pagamento de servidores ativos do Poder 
Executivo, exceto em situações excep-
cionais de calamidade financeira.

• Redação dada pela Lei nº 7628/2017.

§ 2º – A soma de todos os benefícios 
previdenciários pagos aos aposenta-
dos e pensionistas de todos os pode-
res, não poderá ultrapassar os limites 
constitucionais.

• Redação dada pela Lei nº 7628/2017.

CAPÍTULO II

Da Aposentadoria

SEÇÃO I

Disposições Gerais

Art. 9º A aposentadoria dos membros do 
Poder Judiciário, do Ministério Público, 
da Defensoria Pública, do Tribunal de 
Contas e dos servidores públicos estatu-
tários do Estado do Rio de Janeiro rege-
-se pelas normas constitucionais e legais 
vigentes quando da aquisição do respec-
tivo direito, assim consideradas:

I - a data de preenchimento do requi-
sito constitucional de idade mínima, 

nos casos de aposentadoria voluntária 
por idade;

II - a data de preenchimento de ambos 
os requisitos constitucionais de idade 
mínima e tempo de contribuição, nos 
casos de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição;

III - a data de preenchimento do requi-
sito constitucional de idade, nos casos de 
aposentadoria compulsória por idade;

IV – a data do laudo médico ou a data 
nele fixada, nos casos de aposentadoria 
por invalidez;

• Redação dada pela Lei nº 7628/2017.

V - a data de preenchimento dos requi-
sitos legais, nos casos de aposentadoria 
especial.

• Redação dada pela Lei nº 7628/2017.

§ 1º No caso de aposentadoria compul-
sória por idade, o segurado afastar-se-á 
do exercício de seu cargo no dia a que 
se refere o inciso III deste artigo, sendo 
o ato de aposentação meramente decla-
ratório, para todos os efeitos jurídicos.

• Redação dada pela Lei nº 7628/2017.

§ 2º Concorrendo as condições previs-
tas para a aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, por invalidez 
permanente ou compulsória, o servidor 
poderá optar, uma única vez, por qual 
delas deseja se aposentar, assegurado os 
direitos e vantagens inerentes ao cargo.

• Redação dada pela Lei nº 7628/2017.

§ 3º Não sendo realizada a opção a que 
se refere o inciso anterior, ter-se-á pre-
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sumido o pedido pela aposentadoria que 
gere os proventos de maior valor bruto.

• Acrescentado Lei nº 7628/2017.

§ 4º Na hipótese prevista no inciso IV 
deste artigo, os efeitos financeiros da 
aposentadoria por invalidez serão pro-
duzidos a partir do ato concessório, 
dispensando-se o servidor de restituir 
diferenças eventualmente verificadas 
entre o valor da remuneração e o valor 
dos proventos de aposentadoria.

• Acrescentado Lei nº 7628/2017.

§ 5º O segurado aposentado por inva-
lidez poderá ser convocado a qualquer 
momento, com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, para avaliação das con-
dições que ensejaram a aposentadoria 
ou reforma, concedida judicial ou admi-
nistrativamente devendo, entretanto, a 
suspensão dos benefícios ser precedida 
de processo administrativo onde sejam 
assegurados ao aposentado a ampla 
defesa e o contraditório.

• Acrescentado pela Lei nº 7628/2017.

SEÇÃO II

Da Fixação dos Proventos de 
Aposentadoria

Art. 10 (Revogado pela Lei Complemen-
tar 195/2021, art. 24).

Parágrafo único. (Revogado pela Lei 
nº 5352/2008).

Art. 11 (Revogado pela Lei Complemen-
tar 195/2021, art. 24)

§ 1º (Revogado pela Lei Complementar 
195/2021, art. 24

§ 2° (Revogado pela Lei Complementar 
195/2021, art. 24)

I - (Revogado pela Lei Complementar 
195/2021, art. 24).

II - (Revogado pela Lei Complementar 
195/2021, art. 24).

Art. 12 Considerar-se-ão, para determi-
nação da base de cálculo dos proventos 
de aposentadoria o subsídio ou a remu-
neração do cargo efetivo, acrescido das 
vantagens pecuniárias permanentes 
estabelecidas em lei, os adicionais de 
caráter individual ou quaisquer outras 
vantagens, excluídas:

• Redação dada pela Lei nº 6243/2012.

I - as diárias para viagens;

II - a ajuda de custo em razão de mudança 
de sede;

III - a indenização de transporte;

IV - o salário-família;

V - o auxílio-alimentação;

VI - o auxílio-creche;

VII - as parcelas remuneratórias pagas 
em decorrência de local de trabalho;

VIII - a parcela percebida em decorrên-
cia do exercício de cargo em comissão 
ou de função de confiança; e

IX - o abono de permanência de que 
tratam o § 19 do art. 40 da Constituição 
Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 
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3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 
de dezembro de 2003.

• Redação dada pela Lei nº 6243/2012, art. 12.

§ 1º Os proventos calculados de acordo 
com a média das remunerações estabe-
lecida pela Lei Federal nº 10.887/2004, 
por ocasião da sua concessão, não pode-
rão ser inferiores ao valor do salário-mí-
nimo estadual - piso estabelecido em lei 
estadual ou salário-mínimo nacional, o 
que for de valor maior - , nem exceder 
a remuneração do servidor no cargo 
efetivo em que se deu a aposentadoria, 
bem como deverá respeitar, em todos 
os casos, o teto constitucional estabele-
cido no artigo 37, XI da Constituição da 
República Federativa do Brasil.

• Redação dada pela Lei nº 7628/2017.

§ 2º Integrarão a base de cálculo dos 
proventos de aposentadoria, calcula-
dos na forma do §1º, as parcelas remu-
neratórias percebidas em decorrência 
de local de trabalho, do exercício de 
cargo em comissão ou de função de con-
fiança sobre as quais tenha incidido con-
tribuição previdenciária, na proporção 
do tempo de contribuição;

• Redação dada pela Lei nº 7628/2017.

§ 3º Os proventos de aposentadoria não 
excederão o limite máximo de bene-
fícios do regime geral de previdência 
social, em se tratando de segurados:

•  Renumerado pela Lei nº 7628/2017.

a) que tenham ingressado no ser-
viço público a partir da data do iní-
cio do funcionamento da RJPREV, 
independentemente de adesão ao 

regime de previdência complemen-
tar ali instituído;

b) que tenham ingressado no ser-
viço público em data anterior ao iní-
cio do funcionamento da RJPREV 
(Lei nº 6243, de 21 de maio de 2012) e 
tenham optado por aderir ao regime 
de previdência complementar ali 
instituído, exceto participante sem 
patrocínio; ou
• Redação dada pela alínea b da Lei nº 7628/2017.

c) que sejam oriundos do serviço 
público em outro ente da Federa-
ção e ali estivessem vinculados ao 
Regime de Previdência Complemen-
tar, na forma do artigo 40, §§ 14 a 16, 
da Constituição da República Fede-
rativa do Brasil, independentemente 
de adesão ao plano de benefícios 
administrado por entidade fechada 
de previdência complementar.

Art. 13 (Revogado pela Lei Complemen-
tar 195/2021, art. 24).

CAPÍTULO III

Da Pensão por Morte

SEÇÃO I

Dos Dependentes

Art. 14. São beneficiários da pensão por 
morte, na qualidade de dependentes do 
segurado:
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I - o cônjuge, a companheira ou o com-
panheiro, os parceiros homoafetivos 
e os filhos não emancipados, de qual-
quer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou maiores, se inválidos ou 
interditados;

• Redação dada pela Lei nº 7628/2017.

II - os pais;

III - os irmãos, de qualquer condição, 
menores de 21 (vinte e um) anos, ou 
inválidos.

IV - os filhos não emancipados, de qual-
quer condição, até 24 (vinte e quatro) 
anos, se estudantes universitários.

• Acrescentado Lei nº 7628/2017.

§ 1º A existência de dependente de qual-
quer das classes deste artigo exclui do 
direito às prestações os das classes 
seguintes.

§ 2º O enteado, o menor sob guarda 
judicial e o menor tutelado equipa-
ram-se a filho mediante comprovação 
documental.

• Redação dada pela Lei nº 7628/2017.

§ 3º Considera-se companheira ou com-
panheiro a pessoa que mantém união 
estável com o segurado, nos termos 
dos artigos 1723 a 1727 do Código Civil, 
equiparada, para os efeitos desta Lei, ao 
casamento.

§ 4º Para a configuração da parceria 
homoafetiva, aplicam-se no que cou-
ber, os preceitos legais incidentes sobre 
a união estável.

§ 5º A condição de dependente se veri-
ficará mediante a comprovação da exis-
tência, ao tempo do óbito do segurado, 
de relação de dependência econômica, 
que é presumida para as pessoas indica-
das no inciso I, ressalvados os termos do 
§ 2º deste artigo.

§ 6º O beneficiário de pensão conce-
dida em razão da invalidez poderá ser 
convocado a cada ano para avaliação 
das condições que ensejaram a conces-
são do benefício, devendo, entretanto a 
suspensão dos benefícios ser precedida 
de processo administrativo onde sejam 
assegurados ao beneficiário a ampla 
defesa e o contraditório.

• Acrescentado Lei nº 7628/2017.

Art. 15. A metade da pensão por morte 
será concedida a uma das pessoas seguin-
tes: ao cônjuge, à companheira, ao com-
panheiro ou ao parceiro homoafetivo; e a 
outra metade, repartidamente e em pro-
porções iguais entre si, aos filhos de qual-
quer condição (inciso I do art. 14) e aos 
equiparados na forma do § 2º do art. 14.

Art. 16. O cônjuge, a companheira ou o 
companheiro, e os parceiros homoafe-
tivos não serão considerados beneficiá-
rios da pensão por morte nas seguintes 
hipóteses:

• Redação dada pela Lei nº 7628/2017.

I - no caso do cônjuge, especificamente, 
se estiver separado judicialmente ou 
divorciado por ocasião do falecimento 
do segurado, sem que lhe tenha sido 
assegurado judicialmente prestação de 
alimentos ou outro auxílio; e, também, 
pela anulação do casamento;
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II - em qualquer caso, encontrando-se 
o cônjuge, o companheiro, a compa-
nheira ou o parceiro homoafetivo sepa-
rado(a) de fato por mais de 2 (dois) anos, 
sem pensão alimentícia ou outro auxílio 
determinado em juízo.

Parágrafo único. Caberá ao cônjuge, 
à companheira ou ao companheiro, e 
ao parceiro homoafetivo comprovar a 
efetiva constância do casamento ou da 
união estável.

• Acrescentado Lei nº 7628/2017.

Art. 17 A companheira, o companheiro 
ou o parceiro homoafetivo concorre para 
a percepção da pensão com a esposa ou 
o marido do segurado, separados de fato 
há menos de 02 (dois) anos, ou que esteja 
recebendo pensão alimentícia ou outro 
auxílio fixado em juízo.

§ 1º O cônjuge separado, de fato ou judi-
cialmente, ou divorciado, ou, ainda, a 
ex-companheira ou o ex-companheiro 
que esteja recebendo prestação de ali-
mentos terá direito ao valor da pensão 
por morte correspondente ao percentual 
desses alimentos arbitrados judicial-
mente, destinando-se o restante da pen-
são aos demais dependentes habilitados.

§ 2º Na hipótese do caput deste artigo, 
a pensão por morte que caberá à esposa 
ou ao marido será dividida em partes 
iguais com a companheira, o compa-
nheiro ou o parceiro homoafetivo, ou 
na forma prevista no § 1º deste artigo.

§ 3º Na hipótese do § 1º deste artigo, 
quando existir companheira, compa-
nheiro ou parceiro homoafetivo com 

direito ao benefício, a pensão do ali-
mentado não poderá ultrapassar 50% 
(cinqüenta por cento) da parcela a eles 
destinada; e, se superior, dividir-se-á em 
partes iguais aquela parcela.

Art. 18 O dependente perde a qualidade 
de beneficiário da pensão por morte: 

• Redação dada pela Lei 7628/2017.

I - em qualquer caso:

a) se cessada a dependência econô-
mica, assegurada a ampla defesa;

b) se condenado, após trânsito em 
julgado, pela prática de crime da 
qual tenha dolosamente resultado 
a morte do segurado;

c) pelo falecimento;

d) pela renúncia expressa ao direito 
à pensão;

• Redação dada pela Lei 7628/2017.

II - no caso de cônjuge, companheira ou 
companheiro e parceiro homoafetivo:

a) a qualquer tempo, pelo novo casa-
mento ou união estável;

b) a qualquer tempo, se compro-
vada simulação ou fraude no casa-
mento ou na união estável, ou sua 
formalização com o fim exclusivo de 
constituir benefício previdenciário, 
assegurado ao beneficiário direito 
ao contraditório e ampla-defesa;

c) pela cessação da invalidez ou da 
interdição, se inválido ou interdi-
tado, respeitados os períodos míni-
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mos decorrentes da aplicação das 
alíneas “d” e “e”;

d) em 4 (quatro) meses, se o óbito 
ocorrer sem que o segurado tenha 
vertido 18 (dezoito) contribuições 
mensais ou se o casamento ou a 
união estável tiverem sido iniciados 
em menos de 2 (dois) anos antes do 
óbito do segurado;

e) transcorridos os seguintes perío-
dos, estabelecidos de acordo com 
a idade do beneficiário ao término 
do ano do óbito do segurado, se o 
óbito ocorrer depois de vertidas 18 
(dezoito) contribuições mensais e 
pelo menos 2 (dois) anos após o início 
do casamento ou da união estável:
• Redação dada pela Lei 7628/2017.

1) 3 (três) anos, com menos de 
21 (vinte e um) anos de idade;

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte 
e um) e 26 (vinte e seis) anos de 
idade;

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte 
e sete) e 29 (vinte e nove) anos 
de idade;

4) 15 (quinze) anos, entre 30 
(trinta) e 40 (quarenta) anos de 
idade

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (qua-
renta e um) e 43 (quarenta e 
três) anos de idade; 

• Redação dada pela Lei 7628/2017.

III - no caso de irmãos e filhos, ou equi-
parados:

a) a qualquer tempo, pelo casamento 
ou união estável, ou pela emanci-
pação;

b) pelo implemento da idade de 
24 (vinte e quatro) anos ou, para o 
menor sob guarda e o menor tute-
lado, a idade de 18 (dezoito) anos, 
exceto na hipótese da alínea “c”;

c) pela cessação da invalidez ou da 
interdição, se inválidos ou interdi-
tados;
• Redação dada pela Lei 7628/2017.

§ 1º Será vitalícia a pensão do cônjuge, 
companheira ou companheiro, e par-
ceiro homoafetivo se contarem com a 
idade de 44 (quarenta e quatro) anos 
completos ao término do ano do óbito 
do segurado e este ocorrer depois de ver-
tidas 18 (dezoito) contribuições mensais 
e pelo menos 2 (dois) anos após o início 
do casamento ou da união estável;

• Redação dada pela Lei 7628/2017.

§ 2º Ao cônjuge, companheira ou com-
panheiro, e parceiro homoafetivo serão 
aplicados, conforme o caso, a regra con-
tida na alínea “c” ou os prazos da alínea 
“e”, do inciso II, independentemente do 
recolhimento de 18 (dezoito) contribui-
ções mensais ou da comprovação de 2 
(dois) anos de casamento ou união está-
vel, se o óbito do segurado decorrer de 
causas não naturais ou de doença pro-
fissional ou do trabalho.

• Redação dada pela Lei 7628/2017.

§ 3° O tempo de contribuição a outros 
Regimes Próprios de Previdência Social 
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e ao Regime Geral de Previdência Social, 
será considerado na contagem das 18 
(dezoito) contribuições mensais referidas 
nas alíneas “d” e “e” do inciso II, cabendo 
ao interessado comprovar o período de 
contribuição aos outros regimes”.

• Redação dada pela Lei 7628/2017.

§ 4° Após o transcurso de pelo menos 3 
(três) anos e desde que nesse período se 
verifique o incremento mínimo de um 
ano inteiro na média nacional única, 
para ambos os sexos, correspondente à 
expectativa de sobrevida da população 
brasileira ao nascer, poderão ser fixa-
das, em números inteiros, novas idades 
para os fins previstos na alínea “e” do 
inciso II, limitado o acréscimo na com-
paração com as idades anteriores ao 
referido incremento.

• Redação dada pela Lei 7628/2017.

§ 5º A perda da condição de dependente, 
para fins de percepção da pensão por 
morte, é definitiva, sendo inviável o seu 
restabelecimento sob qualquer funda-
mento, ressalvada as hipóteses de deci-
são judicial.

• Redação dada pela Lei 7628/2017.

§ 6º Cabe ao pensionista informar ao 
RIOPREVIDÊNCIA a mudança de situa-
ção que o faça perder a qualidade de 
beneficiário, sob pena de restituição dos 
valores indevidamente pagos e apura-
ção de má-fé, com aplicação das pena-
lidades legais.

• Redação dada pela Lei 7628/2017.

§ 7º Fica mantida a qualidade de bene-
ficiário da pensão por morte, ainda que 
cessada a dependência econômica, ao 
dependente que se enquadre nas hipó-
teses previstas no inciso II, alínea “e” 
deste artigo, respeitado os prazos esta-
belecidos neste dispositivo.

• Redação dada pela Lei 7628/2017.

§ 8º Não se aplica a restrição referente 
ao número de contribuições mínimas 
previstos no Inciso II, letra “d”, bem 
como os períodos estabelecidos pela 
letra “e” do mesmo inciso, sendo as pen-
sões sempre vitalícias, às pensionistas 
de servidores das seguintes carreiras:

I - Policiais Civis

II - Policiais Militares

III - Bombeiros Militares

IV - Inspetores de Segurança e Adminis-
tração Penitenciária

V - Agentes Socioeducativos .
• Redação dada pela Lei 7628/2017.

Art. 19 A concessão da pensão por 
morte não será adiada pela possibili-
dade de existirem outros dependentes.

§ 1º O pedido de redistribuição da pen-
são por morte que ocasionar a inclusão 
ou a exclusão de dependentes produzirá 
efeito a partir do fato que o determinar.

§ 2º Ao cônjuge ausente, assim decla-
rado em juízo, será aplicável, para fins 
de pensão por morte, a disciplina rela-
tiva ao cônjuge separado de fato.

• Redação dada pela Lei nº 7628/2017.
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Art. 20 A dependência econômica a que 
se refere esta Lei, quando não presu-
mida, somente será admitida em relação 
àqueles que não auferirem, a qualquer 
título, rendimentos superiores ao limite 
máximo estabelecido para os benefícios 
do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 201 da Constituição da 
República no mês do óbito.

Art. 21 Ressalvado o direito de opção, é 
vedada a percepção cumulativa de mais 
de duas pensões.

• Redação dada pela Lei nº 7628/2017.

Art. 22 Por morte presumida do segu-
rado ou seu desaparecimento em con-
seqüência de acidente, desastre ou 
catástrofe, declarados pela autoridade 
judiciária competente, decorridos seis 
meses de ausência, será concedida a 
seus dependentes uma pensão provisó-
ria, a contar da data da declaração, na 
forma estabelecida nesta Seção.

Parágrafo único. Verificado o reapa-
recimento do segurado, o pagamento da 
pensão cessará imediatamente, desobri-
gados os beneficiários da reposição das 
quantias já recebidas.

Art. 23 O pagamento da pensão por 
morte será devido a partir da data em 
que ocorrer o falecimento do segurado, 
desde que seja requerido em até 60 (ses-
senta) dias após o óbito.

• Redação dada pela Lei nº 7628/2017.

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 
60 (sessenta) dias, a pensão será devida 
a partir da data do requerimento.

• Redação dada pela Lei nº 7628/2017.

Art. 24 A pensão por morte somente 
reverterá entre os pensionistas nas hipó-
teses seguintes:

I - da viúva para a companheira ou par-
ceiro homoafetivo, do viúvo para o com-
panheiro ou parceira homoafetiva, ou 
vice-versa, pelo falecimento, e na falta 
destes, em partes iguais, para os filhos 
de qualquer condição e seus equipara-
dos, nos termos desta Lei;

II - de um filho para os outros, inclu-
sive seus equiparados, pelo atingimento 
das idades máximas referidas no artigo 
14, inciso I, da presente Lei, pela eman-
cipação, pela cessação da invalidez ou 
da interdição, pelo casamento ou pelo 
falecimento;

III - no último filho, ou equiparado, 
nas hipóteses do inciso II deste artigo, 
para a viúva, viúvo, companheira, com-
panheiro ou parceiro homoafetivo do 
segurado, atendidas as demais condi-
ções exigidas nesta Lei para a conces-
são da pensão;

IV - da viúva ou viúvo, separados de fato, 
dos separados judicialmente, desquita-
dos ou divorciados, da ex-companheira 
ou ex-companheiro, da ex-parceira ou 
ex-parceiro que perceba pensão alimen-
tícia ou outro auxílio determinado em 
Juízo, pelo falecimento, para o cônjuge 
supérstite, a companheira, o compa-
nheiro ou parceiro homoafetivo e, na 
falta deste, para os filhos;

V - de um dos pais para o outro, se depen-
dentes economicamente do segurado, 
inválidos ou interditos, ou pelo faleci-
mento de um deles;
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VI - de um irmão para outro, pelo atingi-
mento da idade limite prevista no art. 14, 
I, pela cessação da invalidez, pelo fale-
cimento ou pelo casamento.

Art. 25 (Revogado pela Lei nº 7628/2017).

SEÇÃO II

Da Fixação Da Pensão Por Morte

Art. 26 A pensão por morte de segurado 
corresponderá: 

• Redação dada pela Lei nº 7628/2017.

I - ao valor da totalidade da remune-
ração do servidor no cargo efetivo em 
que se deu o falecimento, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios 
do Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS), acrescido de 70% (setenta por 
cento) da parcela excedente a este limite, 
caso em atividade na data do óbito; ou

• Redação dada pela Lei nº 7628/2017.

II - ao valor da totalidade dos proven-
tos do servidor falecido, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios 
do Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS), acrescido de 70% (setenta por 
cento) da parcela excedente a este limite, 
caso aposentado à data do óbito.

• Redação dada pela Lei nº 7628/2017.

§ 1º (Revogado pela Lei nº 7628/2017).

§ 2º As pensões não excederão o limite 
máximo de benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social quando decorren-
tes de óbitos de segurados:

• Redação dada pela Lei nº 7628/2017.

a) que tenham ingressado no ser-
viço público a partir da data do iní-
cio do funcionamento da RJPREV, 
independentemente de adesão ao 
regime de previdência complemen-
tar ali instituído;
• Redação dada pela Lei nº 6243/2012.

b) que tenham ingressado no ser-
viço público em data anterior ao iní-
cio do funcionamento da RJPREV e 
tenham optado por aderir ao regime 
de previdência complementar ali 
instituído, exceto no caso de parti-
cipante sem patrocínio; ou
• Redação dada pela Lei nº 7628/2017.

c) que sejam oriundos do serviço 
público em outro ente da Federa-
ção e ali estivessem vinculados ao 
Regime de Previdência Complemen-
tar, na forma do artigo 40, §§ 14 a 16, 
da Constituição da República Fede-
rativa do Brasil, independentemente 
de adesão ao plano de benefícios 
administrado por entidade fechada 
de previdência complementar.
• Redação dada pela Lei nº 6243/2012.

Art. 26  A Será pago adicional de 100% 
(cem por cento) aos benefícios da pen-
são por morte, observando-se os limites 
constitucionais sobre o total, quando o 
óbito decorrer no exercício das funções 
para os beneficiários dos segurados das 
seguintes carreiras:

I – Policiais Civis;

II – (Inciso revogado pelo § 2º do art. 26 
da Lei 9537/2021).
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III – (Inciso revogado pelo § 2º do art. 
26 da Lei 9537/2021).

IV – Inspetores de Segurança e Admi-
nistração Penitenciária;

V – Agentes Socioeducativos.

§ 3º O adicional estabelecido no caput 
também será pago na ocorrência de 
falecimento de servidor público civil 
ou militar elencado nos incisos I ao V e 
de servidores públicos da área da saúde, 
em virtude da COVID-19, devidamente 
comprovada, contraída no pleno exer-
cício de suas funções em órgão ou enti-
dade pública dos estabelecimentos de 
saúde durante o estado de calamidade 
pública no Estado do Rio de Janeiro em 
decorrência do Novo Coronavírus, nas 
funções da área de segurança pública, 
da saúde e de assistência social, observa-
das as condições estabelecidas nos pará-
grafos anteriores.

• Redação dada pela Lei nº 8865/2020.

§ 4º O adicional estabelecido no caput 
também será pago nas hipóteses de fale-
cimento de servidor público estatutá-
rio dos Programas Segurança Presente, 
Lei Seca e Barreira Fiscal e Assistentes 
Sociais, em decorrência da COVID-19, 
devidamente comprovada, contraída 
no efetivo exercício de suas funções 
durante o estado de calamidade pública 
no Estado do Rio de Janeiro em decor-
rência do Coronavírus (COVID-19), 
observadas as condições e requisitos 
estabelecidos nos parágrafos anteriores.

• Redação dada pela Lei nº 8865/2020.

Art. 27 (Revogado pela Lei nº 7628/2017)

CAPÍTULO IV

Do Auxílio-Reclusão

SEÇÃO I

Disposições Gerais

Art. 28 (Revogado pela Lei Complemen-
tar 195/2021, art. 24).

Art. 29 (Revogado pela Lei Complemen-
tar 195/2021, art. 24).

Art. 30 (Revogado pela Lei Complemen-
tar 195/2021, art. 24).

Art. 31 (Revogado pela Lei Complemen-
tar 195/2021, art. 24).

SEÇÃO II

Da Fixação do Auxílio-Reclusão

Art. 32. (Revogado pela Lei Comple-
mentar 195/2021, art. 24).

TÍTULO V

Do Custeio

Art. 33. (Revogado pela Lei Comple-
mentar 195/2021, art. 24).

TÍTULO VI

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 34. A Lei nº 3.189, de 22 de fevereiro 
de 1999, passa a vigorar com os seguin-
tes acréscimos e modificações:
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“Art. 1º Fica instituído o FUNDO ÚNICO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO – RIOPREVIDÊN-
CIA com a finalidade de arrecadar, asse-
gurar e administrar recursos financeiros 
e outros ativos para o custeio dos pro-
ventos de aposentadoria ou reforma, das 
pensões e outros benefícios, concedidos 
e a conceder aos membros e servidores 
estatutários e seus dependentes, pelo 
Estado do Rio de Janeiro, suas autarquias 
e fundações. (NR)

§ 1º O RIOPREVIDÊNCIA deverá efetuar 
os pagamentos dos proventos de apo-
sentadoria e reforma, das pensões e de 
outros benefícios devidos, nos termos 
estabelecidos na legislação relativa ao 
regime jurídico próprio e único de previ-
dência dos membros e servidores públi-
cos estatutários estaduais. (NR)

(...)

§ 3º Ao Estado do Rio de Janeiro com-
pete responder solidariamente pelas 
obrigações assumidas pelo RIOPREVI-
DÊNCIA com relação aos membros e ser-
vidores estatutários, ativos e inativos, 
bem como seus beneficiários.” (NR)

Art. 6º O Conselho de Administração 
será composto por 15 (quinze) membros, 
a saber:

I - o Secretário de Estado de Planeja-
mento e Gestão;

II - o Secretário Chefe da Casa Civil;

III - o Secretário de Estado de Fazenda;

IV - o Procurador-Geral do Estado;

V - o Defensor Público Geral do Estado; 
(NR)

VI - um representante indicado pelo Tri-
bunal de Justiça do Estado; (NR)

VII - um representante indicado pela 
Assembléia Legislativa; (NR)

VIII - um representante indicado pelo 
Ministério Público; (NR)

IX – um representante indicado pelo Tri-
bunal de Contas do Estado; (NR)

X - cinco representantes dos segurados 
e beneficiários, sendo um de cada um 
dos Poderes, um do Ministério Público 
e um do Tribunal de Contas, escolhidos 
e nomeados pelo Governador a partir de 
lista tríplice, formada pelas respectivas 
associações de classe; (NR)

XI – o Diretor-Presidente do RIOPREVI-
DÊNCIA. (NR)

(...)

§4º Cada membro do Conselho possuirá 
um suplente, observados os mesmos cri-
térios de escolha dos titulares.”

“Art. 7 º (...)
I – reunir-se, ordinariamente, na forma 
de seu Regimento Interno, no mínimo 
a cada 3 (três) meses, e, extraordina-
riamente, por convocação de seu Presi-
dente ou da maioria de seus membros; 
(NR)

(...)

VII - estabelecer, privativamente, os 
parâmetros para funcionamento do sis-
tema unificado de pagamento do regime 
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jurídico próprio e único de previdência 
dos membros e servidores públicos esta-
tutários estaduais; (NR)

VIII - supervisionar a gestão da folha e 
do sistema unificado de pagamento de 
benefícios previdenciários.” (NR)”

“Art. 10. O RIOPREVIDÊNCIA con-
tará com Conselho Fiscal composto de 
03(três) membros efetivos e 03 (três) 
membros suplentes, escolhidos, entre 
segurados e/ou beneficiários, ouvidas 
as respectivas entidades representati-
vas de classe, na forma do inciso X do 
Artigo 6º, até o dia 10 de março de cada 
ano, e nomeados pelo Governador para 
o exercício de mandato de um ano.” (NR)

“Art. 14 – (...)

III – as contribuições de natureza pre-
videnciária do Estado do Rio de Janeiro, 
e suas autarquias e fundações, na forma 
da lei;” (NR)

“Art. 19 – O segurado em gozo de 
licença sem remuneração, salvo opção 
expressa, contribuirá para o regime jurí-
dico próprio e único de previdência dos 
membros e servidores públicos estatu-
tários estaduais durante o período de 
afastamento, recolhendo a contribui-
ção, inclusive a patronal, diretamente 
ao RIOPREVIDÊNCIA, por meio de docu-
mento próprio de arrecadação. (NR)

§ 1º - Durante o período de licença sem 
remuneração, permanece o vínculo com 
o regime jurídico próprio e único de pre-
vidência social, independente do reco-
lhimento da contribuição.

§ 2º - Realizada a opção a que se refere o 
caput, o não recolhimento da contribui-
ção previdenciária por prazo superior a 12 
(doze) meses importa a suspensão do exer-
cício dos direitos previdenciários. (NR)

§ 3º - O período da licença sem remu-
neração será computado como tempo de 
contribuição para fins de aposentado-
ria, caso seja realizado o devido reco-
lhimento.” (NR)

“Art. 19-A – As contribuições previden-
ciárias dos segurados cedidos a órgãos 
de outros entes da Federação, sem ônus 
para o Estado do Rio de Janeiro, serão 
recolhidas ao Fundo pelo órgão cessio-
nário.” (NR)

“Art. 20 – (...)

§ 4º Os débitos existentes serão parcela-
dos em até 60 (sessenta) vezes a critério 
do servidor.

I - Caso o comprometimento da renda 
do servidor supere o percentual de 40% 
(quarenta por cento), poderá haver o 
alongamento do prazo para quitação 
do débito.

§ 5º Caso a quitação do parcelamento, 
previsto no parágrafo anterior, seja rea-
lizada mediante desconto em folha de 
pagamento, deverá ser respeitada a res-
pectiva margem consignável.” (NR)

“Art. 23 Após a concessão da aposen-
tadoria, reforma ou pensionamento, os 
órgãos competentes do Poder Executivo, 
suas autarquias e fundações, encami-
nharão ao RIOPREVIDÊNCIA os autos 
do procedimento administrativo, para 
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verificação e imediata implantação em 
folha de pagamento.” (NR)

“Art. 24 – (...)

VII – à minimização dos custos admi-
nistrativos, vedados quaisquer outros 
pagamentos de despesas de natureza 
não previdenciária;” (NR)

“Art. 34 A contribuição prevista no 
artigo anterior incidirá sobre a seguinte 
base de cálculo:

I – para os membros do Poder Judiciá-
rio, do Ministério Público, da Defensoria 
Pública, do Tribunal de Contas e os ser-
vidores públicos estatutários inativos, o 
montante de seus proventos de aposenta-
doria que exceder o limite máximo esta-
belecido para os benefícios do regime 
geral de previdência social de que trata 
o art. 201, combinado com o art. 40, § 
21, ser for o caso, ambos da Constitui-
ção da República;

II – para os pensionistas, o montante da 
pensão por morte ou do somatório das 
cotas de pensão, quando repartida por 
dois ou mais dependentes, que exceder 
ao limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdên-
cia social de que trata o art. 201, com-
binado com o art. 40, §21, se for o caso, 
ambos da Constituição da República;

III – para os membros do Poder Judiciá-
rio, do Ministério Público, da Defenso-
ria Pública, do Tribunal de Contas e os 
servidores públicos estatutários ativos 
o subsídio ou a remuneração do cargo 
efetivo, acrescido das vantagens pecu-
niárias permanentes estabelecidas em 

lei, as adicionais de caráter individual ou 
quaisquer outras vantagens, excluídas:

a) as diárias para viagens;

b) a ajuda de custo em razão da 
mudança de sede;

c) a indenização de transporte;

d) o salário-família;

e) o auxílio-alimentação;

f) o auxílio-creche;

g) as parcelas remuneratórias pagas 
em decorrência de local de trabalho;

h) a parcela percebida em decorrên-
cia do exercício de cargo em comis-
são ou de função de confiança; e

i) o abono de permanência de que 
tratam o § 19 do art. 40 da Constitui-
ção Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º 
do art. 3º da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003.

Parágrafo único. O membro do Poder 
Judiciário, do Ministério Público, da 
Defensoria Pública, do Tribunal de Con-
tas e o servidor público estatutário pode-
rão optar pela inclusão na base de cálculo 
da contribuição de parcelas remunera-
tórias percebidas em decorrência de 
local de trabalho, do exercício de cargo 
em comissão ou de função de confiança, 
para efeito de cálculo do benefício.” (NR)

Art. 35 Não integrarão os proventos dos 
segurados as parcelas remuneratórias 
pagas em decorrência de local de traba-
lho, de função de confiança ou de cargo 
em comissão, exceto quando tais parcelas 
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integrarem a remuneração de contribui-
ção do servidor que se aposentar com fun-
damento no artigo 40 da Constituição da 
República, respeitado, em qualquer hipó-
tese, o limite do §2º do citado artigo. (NR)

• Redação dada pela Lei nº 5352/2008.

Art. 36 Restituem-se ao patrimônio do 
Estado do Rio de Janeiro os seguintes 
ativos:

I - os saldos das contas correntes A e B 
originadas do empréstimo concedido 
pela Caixa Econômica Federal para o 
financiamento, a título de ajuste prévio, 
de obrigações decorrentes da liquidação 
extrajudicial da PREVI-BANERJ, para 
com os ex-participantes e ex-pensionis-
tas desta e eventuais obrigações pecu-
niárias de responsabilidade do Banco do 
Estado do Rio de Janeiro S.A. (BANERJ), 
assumidas pelo Estado e decorrentes da 
liquidação extrajudicial deste;

II - recursos financeiros e outros 
ativos oriundos do patrimônio da 
PREVI-BANERJ.

Art. 37. Até que seja implantado o sis-
tema unificado de pagamento de que 
trata o art. 3º, § 2º, os Poderes Legisla-
tivo, Judiciário, o Ministério Público e o 
Tribunal de Contas informarão mensal-
mente ao RIOPREVIDÊNCIA o montante 
de recursos necessários ao pagamento 
dos benefícios previdenciários previs-
tos nesta Lei.

Art. 38 Ficam assegurados os direi-
tos constituídos até a data de vigência 
desta Lei.

Parágrafo único. Ficam mantidos 
os benefícios já concedidos com base 
na Lei nº 7.301, de 23 de novembro de 
1973, revogada pela Lei nº 3.189, de 22 
de fevereiro de 1999, que continuarão a 
ser pagos à conta do Tesouro Estadual.

Art. 39 Ficam revogados:

I - a Lei nº 2.173, de 26 de outubro de 1993;

II - a Lei nº 285, de 03 de dezembro  
de 1979;

III - a Lei nº 3.308, a Lei nº 3.309, a Lei 
nº 3.310 e a Lei nº 3.311, todas de 30 de 
novembro de 1999, ressalvado o disposto 
nos §§ 1º e 2º deste artigo;

IV - os artigos 13, incisos III e IV, 14, inci-
sos II e IV, 23, §§ 1º e 3º, 34, § 4º, 38, caput 
e parágrafo único, 39, 40, 41 e 49 da Lei 
nº 3.189, de 22 de fevereiro de 1999.

§ 1º Permanecerão vigentes, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias contados da data de 
publicação desta Lei:

I - o artigo 10 e seus respectivos inci-
sos da Lei nº 3.308, de 30 de novembro 
de 1999;

II - o artigo 10 e seus respectivos inci-
sos da Lei nº 3.309, de 30 de novembro 
de 1999;

III - o artigo 10 e seus respectivos inci-
sos da Lei nº 3.310, de 30 de novembro 
de 1999;

IV - o artigo 11 e seus respectivos inci-
sos da Lei nº 3.311, de 30 de novembro 
de 1999.
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§ 2º Aplicar-se-ão ao produto da arre-
cadação efetuada com base nos dispo-
sitivos legais mencionados no § 1º deste 
artigo, no que couber, as normas da Lei 
nº 3.189, de 22 de fevereiro de 1999.

Art. 40 Os militares terão um regime 
próprio de previdência conforme deter-
mina a Constituição Federal.

Art. 41 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de junho de 2008.

SÉRGIO CABRAL

Governador
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